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Título I - Da Organização, Duração e Sede

Artigo Ia) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado 
Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto.

Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no 
segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança 
Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a 
Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nível 1). A 
Sociedade, seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, 

o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 

Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à 

retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à 
negociação nos Mercados Organizados adm inistrados pela B3.

Artigo 2a) O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Artigo 3a) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado 
“Cidade de Deus”, situado na Vila Yara, no município e comarca de 
OsascerBstado de São Paulo.
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Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério 
da Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho 
de Administraéão, doravante chamado também Conselho, a quem 
competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de 

Quaisquer outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco fora do 
ierritório nacional.

Título II - Dos Objetivos Sociais
4  . . .

Artigo 5a) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, 
inclusive câmbio, e administrar carteiras de valores mobiliários, nas 

ategorias administrador fiduciário e gestor de recursos.
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Título HI - Do Capital Social

Artigo 6a) O capital social é de R$75.100.000.000,00 (setenta e cinco bilhões e 
cem milhões de reais), dividido em 8.063.829.714 (oito bilhões, 
sessenta e três milhões, oitocentas e vinte e nove mil e setecentas e 
quatorze) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 
4.031.915.068 (quatro bilhões, trinta e um milhões, novecentas e 
quinze mil e sessenta e oito) ordinárias e 4.031.914.646 (quatro 
bilhões, trinta e um milhões, novecentas e quatorze mil e seiscentas e 
quarenta e seis) preferenciais.

Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus 
titulares os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta 
pública decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, as 
ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao 
recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por ação 
ordinária de titularidade dos controladores.

Parágrafo Segando - As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes direitos e vantagens:

a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de 
liquidação da Sociedade;

dendos 10% (dez por cento) maiores que os atribuídos às 
s ordinárias;

n  Alessandra Rosln Mala 
I □  GtseU Rebole*' 
i □  Femandc
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ão em oferta pública decorrente de eventual alienação do 
controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o 
recebimento do preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor 
pago por ação ordinária integrante do bloco de controle.

Parágrafo Terceiro -  Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição 
e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, 
observados os preceitos legais.
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Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, 
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos 
acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das 
referidas ações.

Parágrafo Quinto - Não será permitida:

a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice- 
versa;

^  b) emissão de partes beneficiárias.

Parágrafo Sexto -  Poderá a Sociedade, mediante autorização do 
Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento 
ou permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação.

Título IV - Da Administração

Artigo 72) A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e 
por uma Diretoria.

Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor-Presidente não poderão ser acumulados 

ssoa, excetuadas as hipóteses de vacância que deverão 
vulgação específica ao mercado e para as quais 

'deverão ser tcfcnadas as providências para preenchimento dos 
s no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

g  □  Alessandra Roskt 
g  □  GlseU Rebolças 
3  □  Fernando Jasé 
S escreventes ai
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ndo - A posse dos membros do Conselho de 
Administração k  da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição 

Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto 
no Regulamento do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição, o qual estender-se-á até a posse dos novos 
administradores eleitos.
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Parágrafo Quarto - Não obstante o disposto no Parágrafo anterior, 
os membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que 
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

Título V - Do Conselho de Administração

Artigo 8a) O Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a 10 (dez) 
membros eleitos pela Assembléia Geral, os quais escolherão, entre si, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7a, 1 (um) 
Presidente e 1 (um) Vice-Presidente.

Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que 
presente a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o 
Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate.

Parágrafo Segundo - Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência 
ou videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação 
que possam garantir a efetividade de sua participação, sendo seu voto 
considerado válido para todos os efeitos legais.

fo Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou 
entos temporários do Presidente do Conselho, assumirá o 

Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o 
Presidehte designará substituto dentre os demais membros. Vagando 
o cargo ae Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, dentre 
seus membros, que servirá pelo tempo que faltar para completar o 
mandato do substituído.

Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de afastamento temporário ou 
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão 
nomear substituto, para servir em caráter eventual ou permanente, 
observados os preceitos da lei e deste Estatuto.

Artigo 9a) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições e 
deveres do Conselho: J4 « T A B E L IÃ O  DE N 0 T A S -0 S A S C 0

A U T E N T IC A Ç A O  
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a)

b)

c)

d)

e)

3 C3  Aiessandra Ro»
s g
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zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a 
exercer suas funções;
cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; 
sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, 
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança 
da Sociedade;
fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive 
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras 
Operacionais;
autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes 
da Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de 
bens integrantes do Ativo não Circulante e de participações 
societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas 
controladas diretas e indiretas, quando de valor superior a 1% 
(um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos; 
deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria 
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6a; 
autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do beneficiário; 
aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio propostos pela Diretoria;
submeter à Assembléia Geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonificação ou 

dobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação 
u  cisão e reformas estatutárias da Sociedade; 

manifestar-se era relação a qualquer oferta pública tendo por 
objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras 
informações relevantes, opinião da Administração sobre eventual 
aceitação da oferta pública e sobre o valor econômico da 
Sociedade;

k) manifestar-se sobre eventos societários que possam dar origem a 
mudança de controle, consignando se eles asseguram tratamento 
justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

l) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas 
Controladas, inclusive participação em acordos de acionistas;

m) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais;

g)
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n) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações 
contábeis submetidos pela Diretoria;

o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de 
interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos;

ao montante global anual aprovado pela Assembléia 
.izar a distribuição das verbas de remuneração e 

__ previdenciaria aos Administradores;
autorizar, quando considerar necessária, a representação da 
Sociedade ildividualmente por um membro da Diretoria ou por 
um procuraaor, devendo a respectiva deliberação indicar os atos 
que poderão ser praticados;
fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, 
observando-se parâmetros de mercado; e 
supervisi/nar o ambiente de gerenciamento 
controle/ internos.

de riscos e de

Parágrafo/Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à 
Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir comitês 
para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de 
Administração.

Artigo 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do Órgão, 
observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 82.

Parágrafo Único -  O Presidente do Conselho poderá convocar a 
Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de 
suas reuniões.

w  Artigo 11) O Conselho reunir-se-á ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e,
extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o 
exigirem, por convocação do seu Presidente ou da metade dos demais 
membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião.

Título VI - Da Diretoria

Artigo 12) A Diretoria da Sociedade é eleita pelo Conselho, e será composta de 
83 (oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a 
critério do Conselho, da seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 27 
(vinte e sete) Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
de 16 (dezesseis) a 26 (vinte e seis) Diretores distribuídos entre os 
cargos de Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; 
e ji)  de 66 (sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) Diretores, distribuídos 

os cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional.

T A B E L IÃ O  DE N O T A S -O S A S C O
a u t e n t i c a ç ã o
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Parágrafo Primeiro -  O Conselho fixará, na primeira reunião do 
Órgão que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária que o 
elegeu, e sempre que necessário, as quantidades de diretores a eleger, 
designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no “caput” deste 
Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 1- e os 
requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto.

Parágrafo Segando - Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 
poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o 
limite de V* (um quarto) dos cargos de diretoria, salvo em relação aos 
diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice- 

^  Presidente.

Artigo 13) Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com 
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, 
podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar 
bens, observando o disposto no Parágrafo Quarto deste Artigo e na 
letra “e” do Artigo 9a deste Estatuto.

3 »  J fi (E U  t o  D E  N O T ^  
3SA SCO -  SP

4 - 7 o i

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas 
expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante 
assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo 
um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor 
Üc^firêsíâtote.

v6j

g  □  GJseH 

ESCRI

; 'arágrafo Segando -  A Sociedade poderá também ser representada 
or no mínima 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo

g \ y ......... s  (dois) procuradores, em conjunto, especialmente constituídos por 2
I R 1 ̂  &ols) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do 

«ízA^ispectivo inarumento de mandato constar os seus poderes, os atos 
que poderão praticar e o seu prazo.

Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada 
isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador 
com poderes específicos, nos seguintes casos:

a) mandatos com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a 
procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;

b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou 
extrajudiciais; 
participação em licitac

4 9 T A B E L IÃ O  D L N O T A S ^ O S A S O )
----------ã D t e n t i c a ç a o
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d) em Assembléias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas 
ou fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem 
como de entidades de que seja sócia ou filiada;

e) perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique na 
assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade;

f) em depoimentos judiciais.
g) perante as entidades certificadoras para obtenção de certificados 

digitais.

Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e 
Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e 
onerar bens e direitos da Sociedade.

Artigo 14) Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por 
este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria:

a) ao Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento 
estratégico delineado pelo Conselho de Administração; (ii) 
promover a distribuição das responsabilidades e das áreas pelas 
quais responderão os Diretores Executivos; (iii) supervisionar e 

diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes 
indireójmente, dos demais membros da Diretoria Executiva; e 

as reuniões da Diretoria Executiva;
Diretòres Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor- 

Presidentd no desempenho das suas funções; (ii) substituir, 
quando, nomeado pelo Conselho de Administração, o Diretor- 
Presidenfe em suas ausências ou impedimentos temporários; e 
(iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos 
Diretorés Gerentes e, indiretamente, dos demais membros da 
Diretoria Executiva, no âmbito de sua linha de reporte;

c) aos Diretores Gerentes: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores 
que estejam no âmbito de sua linha de reporte;

d) aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores 
que estejam no âmbito de sua linha de reporte; 
aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos 
Departamentos que lhes estão afetos;

ÜMEUÃODE N0TAS-0SASO
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f) aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas;

g) aos Diretores Regionais: orientar e supervisionar os Pontos de 
Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes 
forem atribuídas.

Artigo 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e 
extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente desde 
que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a 
presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu 
substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As reuniões 
extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo 
Presidente do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela 
metade dos demais Diretores Executivos em exercício.

Artigo 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor- 
Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu substituto.

Artigo 17) Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar-se à 
Sociedade, devendo observar as suas normas internas, sendo vedado o 
exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da 
Sociedade.

ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o 
da eleição, faça parte dos quadros de empregados 

administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há 
anos, ininterruptamente, observado o disposto no 

o do Artigo 12 deste Estatuto.
1 o*» 2 6 set:
1 * Artigo 19)
|  □  Alessandra Rosln Mala 
g O  GJsefl '
-3 a  “

tor Regior
ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de 
é necessário que o candidato, na data da eleição, 

àça parte dos quadros de empregados ou de administradores da 
Sociedade ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto.

Título VII - Do Conselho Fiscal

Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á 
qe| ô ows«) I ^6 3 (três) a 5y  (cinco) membros efetivos e de igual número de
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Título V m  - Do Comitê de Auditoria

Artigo 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros, de reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) 
designado Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 2 (dois) anos, estendendo-se até a 
posse dos novos membros nomeados.

Parágrafo Primeiro -  Os membros do Comitê de Auditoria somente 
poderão voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) 
anos do término da última recondução permitida.

Parágrafo Segundo - Até lA (um terço) dos integrantes do Comitê de 
Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo 
único, dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro.

Parágrafo Terceiro - Além das previstas em lei ou regulamento, são 
também atribuições do Comitê de Auditoria:

1  □  Alessandra ^ s In Mala
a  O  G lseii . .
§  i— i c a p t Ahrmkla -i i r~- *
>  6 .

4.9  T A B E L IÃ O  DE N O T A S -O S A S C O  
A U T f. N T IC A Ç A O  

Esta fo to có p ia  ó lep to d u çâ o  fíi 
do docum ento  o u g m a l. dou I  
O sasco-S P

a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser 
contratada para prestação dos serviços de auditoria independente 

respectiva remuneração, bem como a sua substituição; 
revisàr, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações 
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da 
adminii tração e relatório do auditor independente; 
avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, 
inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos 
legais / e normativos aplicáveis à Sociedade, além de 
regul^nentos e códigos internos;

*1) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das 
recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, 
bem como recomendar ao Conselho de Administração a 
resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a 
Diretoria;

e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento 
de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais 
e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e 
códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos 
específicos para proteção do prestador da informação e da sua 
confidencialidade;
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f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento 
de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de 
suas atribuições;

g) reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da 
Sociedade e auditorias independente e interna;

h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas 
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, 
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de 
tais encontros;

i) estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento;
j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, 

por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, 
práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competências.

Parágrafo Quarto - O membro do Comitê de Auditoria poderá ser 
destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante 
a vigência do seu mandato, nos casos de conflito de interesse, 
descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha 
a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização.

Título IX - Do Comitê de Remuneração

v / l !
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Sociedade tetó um componente organizacional denominado Comitê 
íe Remuneração, que atuará em nome de todas as Instituições 

,8se i integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) 
jT Z L y tp  qoe d w  M |  membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, 

2019 I com mandato/ de 2 (dois) anos, devendo um deles ser designado 
■* Coordenador J

i Haia

£ Parágrafo Primeiro -  Os membros serão escolhidos dentre os 
integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) 
membro que será, necessariamente, não administrador.
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Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo 
de membro do Comitê de Remuneração os integrantes do Conselho de 
Administração e o membro não administrador quando funcionário da 
Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá 

remuneração estipulada pelo Conselho de Administração, de
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Parágrafo Terceiro -  Os membros do Comitê de Remuneração 
poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo 
superior a 10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar 
a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos.

Parágrafo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o 
Conselho de Administração na condução da política de remuneração 
dos Administradores, nos termos da legislação vigente.

Título X - Da Ouvidoria

Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que 
atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização 
Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo 
como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado 
pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado.

Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a 
componente organizacional da Organização Bradesco que configure 
conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades de 
negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela 

riscos e da unidade executora da atividade de auditoria
interna.

Parágrafo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador 
funcionário da Organização Bradesco que possua:

4.® T A B E L IÃ O  DE N 0 T A S -0 S A S Ç 0
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ão em curso de nível superior, 
conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 

instituições representadas e dos seus produtos, serviços, 
processos, sistemas etc.;

c) capacidade funcional de assimilar as questões que são 
submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos 
setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e

d) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as



i

lisj53
|is
1I
1I3

j

jf
i]
3

Ví ESTAMOS que sstfl «Sofiiflw» foi sipr-v-. 
íxsrn.') do Banco Cddlrai ilc O"??- err. pioc
?e<5i.tar s a mamíesiaçã, 

de
roopeito dos ítos 

t/a •ímiiids o aan*. 
i0 DO SíSTcMa íiNàNC&RO 

Paulo - 1

N « t t  R w l io  T a m e
COOROSNAOORA



V  bradesco • ••

•• • • • •  
• • • • • •
• ••  2 •  •  .  :  ;  •  f <
Bárico Brádetfco S.À.-': 

Estatuto Social

p o l h a  n 1* 3 3 V 
l /n o c e s s o  n “'

r /

Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria terá por atribuição:

a)

b)

c )

d)

a  AtessandrdsRosln Mata 
□  Glsetl Rebolças 
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zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de 
comunicação entre as Instituições referidas no “caput” deste 
Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos;
receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e 
serviços das Instituições referidas no “caput” deste Artigo, que 
não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado 
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; 
prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas;
informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% 
(dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 
reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação; 
encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 

prazo informado na letra “d”; 
ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 

aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise Idas reclamações recebidas;

e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê 
de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
Ouvidoria, contendo proposições de que trata a letra “f”, quando 
existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para 
solucioná-los.

Parágrafo Quarto - Nas suas ausências ou impedimentos 
temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da 
Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo 
Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho designará 
substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído.

í
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Parágrafo Quinto - O Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho 
de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato, nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao 
seu cargo ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele 
esperado pela Organização.

Parágrafo Sexto - A Sociedade:

a) manterá condições adequadas para o funcionamento da 
Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias 
para a elaboração de resposta adequada às reclamações 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

Título XI - Das Assembléias Gerais

Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão:

convocadas\ com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedê
conduzida^ pelo Presidente do Conselho ou seu substituto 
estatutário^ ou, ainda, por pessoa indicada pelo Presidente do 
Conselhor em exercício, que convidará um ou mais acionistas 
para Secretários.

Título XO - Do Exercício Social e 
da Distribuição de Resultados

Artigo 25) O ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de 
dezembro.

Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros 
balanços, em menores pçríodos, inclusive mensais

4.9 TABELIÃO DE NOTAS-OSASrn 
A U T E N T IC A Ç A O  

Esta fo to có p ia  é reprodução  fie l 
do docu m e n to  o rig in a i dou  fé 
O sasco SP D esta ~

trovado iia A G E #  30.8.2019, Página 14 de 16



AVÊoTAivíOS que esie docurrwrno In  r-uH*-.; •'* 
Bxafruj do Bjiiieo Ceuiríti rir. "u-asi1 -ut. ::ro‘;ú'-so 
regular e a maniievlMâo a re:w..;c Jos otov 
.orayaaitas cÍBsta if. tfgna a^-ulcj! a partç,

tTAÀCNTto OSORGAfUZAÇÁO 00 S»STHMA FINANCEIRO 
iu3B T e e& ca  erw S ao  P au lo  - I

\\_" ‘  ________
M«tl Rksho Tame
COORDENADORA

í
!

1

j<
}í
í
í
1
J

5
i
•

{
<I
ii
i
■}

i

i*

i



vU
UD

05
0M

Em
tC

0M
• • • • • • • •

f í > bradesco
• • • • • •

• • • •
• • • •

• • • • •
• • •  M M  •<

• • • 
• • •

• • C olha n

feárico Bradesco ShÀ .'.: 
Estatuto Social

|?rocess® ?l 
iS t-u b ric a :

, -V.T—

Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei na 6.404/76, 
apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a 
seguinte destinação:

I. constituição de Reserva Legal;
II. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 

mencionada Lei n2 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembléia Geral;

III. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados 
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou 
juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos 
Primeiro e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, 
assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de 
dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do 
respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo 
dos valores especificados nos Incisos I, II e III do “caput” do 
Artigo 202 da referida Lei n2 6.404/76.

Primeiro -  A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, 
autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, 

semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados 
de Lucros existentes.

Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação 
Conselho/ autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título 

re o capital próprio, nos termos da legislação específica, 
em substitdição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja 
declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em 
adição aos mesmos.

Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas 
serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do 
dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo com o 
Inciso UI do “caput” deste Artigo.
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Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima 
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembléia Geral, podendo ser destinado 
100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o 
desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o 
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integral izado.

Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão 
de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido 
no Artigo 27, Inciso EH, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 
196 da Lei nfi 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de 
constituição da reserva mencionada neste Artigo será determinado 
após a dedução integral dessas dèstinações.

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Declaramos que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo a 
deliberação aprovada na Assembléia Geral Extraordinária de 30.8.2019, às 10h40.
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Ata  S u m á ria  da  A s s e m b le la  G e ra l E x tra o rd in á ria  re a liza d a  e m  30.8.2019 

Data, Hora, Local: Em 30.8.2019, às 10h40, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Vára, Osasco, SP, 
no Salfio Nobre do 5° andar, Prédio Vermelho, C E P  06029-900. Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Ceppi:
Secretário: Antonio José da Barbara. Quórum de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais 
de dois terços do capital social votante, conforme se verifica do Mapa Final de Votaçéo (Anexo I). Presença 
Legal: Administradores da Sociedade. Publicações Prévias: o Edital de Convocaçfio foi publicado nos 
jornais "Diário Oficial do Estado de Sáo Paulo", nos dias 30 e 31.7.2019 e em 1 ".8.2019, nas páginas 28, 12 
e 28. respectivamente: e "Valor Econômico*, nas páginas B11, A13 e B9, respectivamente. Dlsponlblllzaçío 
de Documentos: as publicações do Edital de Convocaçfio acima mencionado, a proposta do Conselho de 
Administraçôo para atteraçflo parcial do Estatuto Social, bem como as demais informações constantes do Manual 
para Participação na Assembléia foram colocadas sobre a mesa para apreciaçfio dos acionistas. Lembrou o 
senhor Presidente que, desde 29.7.2019, a referida proposta e respectivos anexos, bem como as demais 
informações sobre 8S matérias objeto da ordem do dia exigidas pela regulamentação vigente estfio disponfveis, 
na íntegra, nos sites do Bradesco (banco.bradesco/ri), da B3 (www.b3.com.br) e da CVM (www.cvm.gov.br).
Voto a Distância: Os acionistas presentes deliberaram dispensar a leitura do Mapa de Votaçfio Consolidado 
divulgado ao mercado em 29.8.2019, conforme previsto no Parágrafo Quarto do Artigo 21-W  da Instruçflo 
CVM  n° 481/09, introduzido pela Instrução CVM  n° 561/15, o qual também foi colocado sobre a mesa para 
apreciaçfio dos acionistas juntamente com os demais documentos supracitados. Deliberações: observada 
a Ordem do DÍ8 da Assembléia, constante do Edital supracitado, foram tomadas as seguintes deliberações:
1) eleito, por meio de votaçfio em separado, exclusivamente por acionistas minoritários detentores de ações 
ordinárias de emissão do Bradesco, o senhor Genival Francisco da Silva, brasileiro, casado, assessor financeiro,
RG 8.874.190-4/SSP-SP, C P F  003.736.268/27, com domicílio na Alameda Cambará, 291, Alphaville 12,
Santana do Pamalba, SP. CE P 06539-040. para ocupar cargo vago de Suplente da senhora Ivanyra Msura 
de Medeiros Correia no Conselho Fiscal desta Sociedade, cujo mandato será coincidente com o dos demais 
membros do referido Órgfio, até a Assemblela Geral Ordinária de 2020. Lembrou o senhor presidente que os 
Membros Suplentes do Conselho Fiscal somente serfio remunerados quando em substituição aos Membros 
Efetivos nos casos de vacância, ausência ou impedimento temporários. 2) aprovada a proposta do Conselho de 
Administraçfio para alterar parcialmente o Estatuto Social: a) no Artigo 5®, para incluir referência ao exercício da 
atividade de administraçfio de carteira de valores mobiliários, nss categorias administrador flduciário e gestor 
de recursos, passando tal dispositivo a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 5") O  objetivo da Sociedade 
é efetuar operações bancárias em geral, inclusive câmbio, e administrar carteiras de valores mobiliários, nas 
categorias administrador flduciário e gestor de recursos.’ : b) no Parágrafo Terceiro do Artigo 8®, aprimorando 
sua redação, sem alteração de conceito, passando tal dispositivo a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 
8») (...)  Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou impedimentos temporários do Presidente 
do Conselho, assumirá o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o Presidente 
designará substituto dentre os demais membros. Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará 
substituto, dentre seus membros, que servirá pelo tempo que faltar para completar o mandato do substituído"; 
c) na alínea "s" do Artigo 9a, pare ajustar as atribuições do Conselho de Administraçfio relativamente à área de 
controles Internos e gerenciamento de riscos, tornando-as aderentes às práticas atuais da Sociedade, passando 
tal dispositivo a vigorar com a seguinte redaçfio: "Artigo 9®) (...) s) supervisionar o ambiente de gerenciamento 
de riscos e de controles internos."; d) consolidar o Estatuto Social, com as alterações mencionadas nos itens 
anteriores, cuja transcriçfio foi dispensada por se tratar de documento que fará parte Integrante desta Ata como 
Anexo II. Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário, bem como a sua 
publicação com a omissfio das assinaturas dos acionistas presentes, na forma prevista nos Parágrafos Primeiro 
e Segundo do Artigo 130 da Lei n® 8.404/76. Quórum das Deliberações: aprovadas por maioria absoluta de 
votos, conforme se verifica do Mapa Final de Votaçfio (Anexo I), que detalha as quantidades de aprovações, 
rejeições e abstenções de cada um8 das deliberações, ficando registrado que os resultados da Assembléia 
já contemplam as votações proferidas por meio: 0 da plataforma eletrônica de votaçfio (www.proxyvoting.com. 
br) disponibilizada pela Sociedade que contabilizou os votos recebidos até às U h  do último dia 27.8; e II) dos 
Boletins de Vóto a Distância que a Sociedade recebeu no período de 29.7 a 23.8.2019, conforme estabelecido 
no Artigo 21-B da Instruçfio CVM  n® 481/09. Fica consignado, pela mesa, o pedido de registro de voto contrário, 
apresentado pela acionista Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil • PREVI, relativamente 
à alteraçfio na alínea "s" do Artigo 9® do Estatuto Social. Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi 
esta Ata aprovada por todos os acionistas presentes e assinada, aa) Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi;
Secretário: Antonio José da Barbara; Administrador: André Rodrigues Cano. Declaramos para os devidos fins que 
a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que sfio autênticas, no mesmo livro, os assinaturas nele 
apostas. Banco Bradesco S.A. aa) André Rodrigues Cano e Antonio José da Barbara. Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico -  JU C E S P  • Certifico o registro sob número 532.354/19-9, em 7.10.2019. a) Gisela 
Simiema Ceschin -  Secretária Geral.

i p o l h a  n° u

Anexo I
Ata Sumária da Assemblela Geral Extraordinária do Banco Bradesco S.A. 

realizada em 30.8.2019, ès 10h40

Quinto - NSo será permitida: a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-versn; b) emissào 
de partes beneficiárias. Parágrafo Sexto • Poderá a Sociedade, mediante autorização do Conselho, adquirir 
ações de sua própria emissão, para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e posterior 
alienação. Título IV * Da Administração • Artigo 7°) A Sociedade será administrada por um Conselho de 
Administraçfio e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração 
e de Diretor-Presldente nfio poderfio ser acumulados pela mesm8 pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância 
que deverão ser objeto de divulgação específica ao mercado e para as quais deverão ser tomadas as providências 
para preenchimento dos respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Segundo • A 
posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do 
Termo de Anuência.dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Nível 1. bom como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro • O s membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria terfio prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, o qual estender-se-á até o 
posse dos novos administradores eleitos. Parágrafo Quarto -  Nfio obstante o disposto no Parágrafo anterior, os 
membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a dats em que completarem 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. Tftulo V  -  Do Conselho de Administração -  Artigo 8®) O  Conselho de Administraçfio será composto de 
6 (seis) a 10 (dez) membros eleitos pela Assembléia Geral, os quais escolherão, entre si, observado o disposto 
no Parágrafo Primeiro do Artigo 7®. 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. Parágrafo Prlmolro • O  Conselho 
deliberará validamente desde que presente a malorio absoluta dos membros em exercício, inclusive o Presidente, 
que terá voto de qualidade no caso de empate. Parágrafo Segundo • Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência ou videoconferência ou por quaisquer outros 
meios de comunicaçfio que possam garantira efetividade de sua participação, sendo seu voto considerado válido 
para todos os efeitos legais. Parágrafo Terceiro • Na vacância do cargo e nas ausências ou impedimentos 
temporários do Presidente do Conselho, assumirá o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos 
temporários deste, o Presidente designará substituto dentre os demais membros. Vagendo o cargo de Vice- 
Presidente, o Conselho nomeará substituto, dentre seus membros, que servirá pelo tempo que faltar para 
completar o mandato do substituído. Parágrafo Quarto -  Nas hipóteses de afastamento temporário ou definitivo 
de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão nomear substituto, p8ra servir em caráter eventual ou 
permanente, observados os preceitos da lei e deste Estatuto. Artigo 9®) Além das previstas em lei e neste 
Estatuto, sfio também atribuições e deveres do Conselho: a) zelar para que e Diretoria esteia, sempre, 
rigorosamente apta a exercer suas funções; b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; c) sempre que possível, preservar a continuidade 
administrativa, altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da Sociedade; d) fixai o 
orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive deliberar sobre 8 constituição e o lunoonamento de 
Carteiras Operacionais; e) sutorizar, nos casos de operações com empresas nfio integrantes da Organização 
Bradesco. a aquisiçfio, alienaçfio e a oneraçfio de bens integrantes do Ativo nfio Circulante e de porticipaçôes 
societárias de caráter nfio permanente da Sociedade e de suas controladas diretas e indiretas, quando de valor 
superior a 1% (um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos: t) deliberar sobre o negociação com 
ações de emissão da própria Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6®; g) autorizar o concessão 
de qualquer modalidade de doação, oontribuiçflo ou auxílio, independentemente do beneliciário: h) aprovar o 
pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio propostos pela Diretoria; i) submeter à Assemblela 
Geral propostas objetivando sumento ou redução do capital socioi. grupamento, bonificação ou desdobramento 
de suas ações, operações de fusfio, incorporação ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade: j) manifestar-se 
em retaçfio a qualquer oferta pública tendo por objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou oermutáveis 
por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras informações relevantes, opinifio da Administraçfio 
sobre eventual aceltaçfio da oferta pública e sobre o valor econômico da Sociedade: k) manitester-se sobre 
eventos societários que possem dar origem a mudança de controle, consignando se eles asseguram tratamento 
justo e equitativo aos acionistas da Socied8dc; l) deliberar sobre associações, envolvendo o Sociedade ou suas 
Controladas, inclusive participação em acordos de acionistas: m) aprovar o aplicação de recursos oriundos de 
incentivos fiscais: n) examinar e deliberar sobra os orçamentos e,demonstrações contábeis submetidos pelo 
Diretoria; o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de interesse da Sociedade e deliberar 
sobre os casos omissos; p) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembléia Geral, realizar a 
distribuição das verbas de remuneração e previdenciária aos Administradores; q) auiorizor. quando considera' 
necessária, a representação da Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por um procurador, 
devendo a respectiva deliberação indicar os atos que poderão ser praticados; r) fixar a remuneração dos memoros 
do Comitê de Auditoria, observando-se parâmetros de mercado; e s) supervisionar o ambiente de gerenciamento 
de riscos e de controles internos. Parágrafo Único • O  Conselho poderá atribuir funções especiais ò Diretoria e 
a qualquer dos membros desta, bem como instituir comitês para tratar de assuntos específicos no âmbito do 
Conselho de Administraçfio. Artigo 10) Compete oo Presidente do Conselho presidir as reuniões do Órgfio. 
observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 8® Parágrafo Único - O  Presidente do Conselho 
poderá convocar a Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de suas reumõos. 
Artigo 11) O  Conselho reunir-se-á ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e, extraordinariamente, quando os

Eleger membro suplente, por meio de votaçfio em separado, Aprovar 305.673.480

1 Ordinárias (O N ), para ocupar cargo vago no Conselho Fiscal desta 
Sociedade;

Rejeitar 737

Efetivo Cargo |á preenchldo/Suplente Genival Francisco da Silva Abster-se 2.852.764.533
Alterar o Artigo 5® do Estatuto Social, para incluir referência ao Aprovar 3.158.436.986

2 exercício da atividade de administraçfio de carteira de valores 
mobiliários, nas categorias administrador flduciário e gestor de 
recursos;

Rejeitar 1.324

Abster-se 440

Alterar o Parágrafo Terceiro do Artigo 8® do Estatuto Soci8l, 
aprimorando sua redaçfio, sem alteraçfio de conceito;

Aprovar 3.158.438.255
3 Rejeitar 55

Abster-se 440
Alterar a alínea "s" do Artigo 9" do Estatuto Social, para ajustar as Aprovar 3.116.568.886

4 atribuições do Conselho de Administraçfio relativamente à área de 
controles internos e gerenciamento de riscos, tomando-as aderentes 
às práticas atuais da Sociedade:

Rejeitar 41.869.424

Abster-se 440

Consolidar o Estatuto Social, com as alterações mencionadas nos 
itens 2 ,3  e 4 acima.

Aprovar 3.158.438.255
5 Rejeitar 55

Abster-se 440

Anexo II • Banco Bradesco S .A . • Estatuto Social 
Tftulo I • Da Organização, Duração e Sede • Artigo 1») O  Banco Bradesco S. A .  companhia aberta, doravante 
chamado Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto. Parágrafo Único • Com a admissão da Sociedade, em 
26.6.2001. no segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S .A  -  Brasil, 
Bols8, Balcão (B3), sujeitam-se a Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal às 
disposições do Regulamento de Listagem do Nfvel 1 de Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nfvel 1). 
A  Sociedade, seus administradores e acionistas deverfio observar, ainda, o disposto no Regulamento p8ra 
Listagem de Emissores e Admissão à Negodaçflo de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada 
e exclusão de negocieçfio de valores mobiliários admitidos à negociação nos Mercados Organizados 
administrados pela B3. Artigo 2®) O  prazo de duraçfio da Sociedade é indeterminado. Artigo 3®) A  Sociedade 
tem sede e foro no núcleo administrativo denominado "Cidade de Deus", situado na Vila Vára, no município e 
comarca de Osasco, Estado de Sfio Paulo. Artigo 4») Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, 
a critério da Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de Administraçfio, doravante 
chamado também Conselho, a quem competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de quaisquer 
outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco fora do território nacional. Título II • Dos Objetivos Sociais 
Artigo 5®) O  objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, inclusive câmbio, e administrar 
carteiras de valores mobiliários, nas categorias administrador fiduciário e gestor de recursos. Tftulo III -  Do 
Capital Social -  Artigo 6a) O  capital social é de R$75.100.000.000,00 (setenta e cinco bilhões e cem milhões de 
reais), dividido em 8.063.829.714 (oito bilhões, sessenta e trés milhões, oitocentas e vinte e nove mil e setecentas 
e quatorze) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 4.031.915.068 (quatro bilhões, trinta e um 
milhões, novecentas e quinze mil e sessenta e oito) ordinárias e 4.031.914.646 (quatro bilhões, trinta e um 
milhões, novecentas e quatorze mil e seiscentas e quarenta e seis) prelerencials, Parágrafo Primeiro -  As ações 
ordinárias conferirão aos seus titulares os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta pública 
decorrente de eventual alienação do controle de Sociedade, as ações ordinárias nfio integrantes do bloco de 
controle terfio direito ao recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por açfio ordinária de titularidade 
dos controladores. Parágrafo Segundo -  As ações preferenciais nfio terfio direito a voto, mas conferirfio, aos 
seus titulares, os seguintes direitos e vantagens: 8) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de 
liquidaçfio da Sociedade; b) dividendos 10%  (dez por cento) maiores que os atribuídos às ações ordinárias; 
c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienaçfio do controle da Sociedade, sendo assegurado aos 
seus titulares o recebimento do preço igual a 80%  (oitenta por cento) do valor pago por açfio ordinária integrante 
do blooo de controle. Parágrafo Terceiro • Nos aumentos de capital, a parcela de. pelo menos, 50%  (cinquenta 
por cento) será realizada no ato da subscrição e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, 
observados os preceitos legais. Parágrafo Quarto -  Todas as ações da Sociedade sâo escriturais, permanecendo 
em contas de depósito, nela própria, em nome de seus titulares, sem emissfio de certificados, podendo ser 
cobrado dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das referidas ações. Parágrafo

Presidente e de 16 (dezesseis) a 26 (vinte e seis) Diretores distribuídos entre os cargos de Diretor Vice-Presidente. 
Diretor Gerente e Diretor Adjunto; e ii) de 66 (sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) Diretores, distribuídos entre os 
cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional. Parágrafo Primeiro -  O  Conselho fixará, na primeira 
reunião do Órgfio que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária que o elegeu, e sempre que necessário, as 
quantidades de diretores a eleger, designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no "caput" deste Artigo, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7® e os requisitos dos Artigos 17,18 e 19 deste Estatuto, 
Parágrafo Segundo • Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 poderflo ser dispensados pelo Conselho, em 
caráter excepcional, até o limite de W (um quarto) dos cargos de Diretoria, salvo em relação aos diretores 
nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice-Presidente. Artigo 13) Aos diretores compete 
administrar e representar a Sociedade, com poderes para obrigá-in em quaisquer atos e contratos de seu 
interesse, podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, observando o disposto no 
Parágrafo Quarto deste Artigo e na letra “e" do Artigo 9® deste Estatuto. Parágrafo Primeiro • Ressalvadas os 
exceções previstas expressamente neste Estatuto, a Sociededo só se obrig3 mediante assinaturas, em conjunto, 
de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presldente ou Diretor 
Vice-Presidente. Parágrafo Segundo • A Sociedade poderá também ser representado por no mínimo 
1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente 
constituídos por 2 (dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do respectivo instrumento de 
mandato constar os seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu prazo. Parágrafo Terceiro - A Sociedade 
poderá ainda ser representada isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes 
específicos, nos seguintes casos: a) mandatos com cláusula "ad judicia", hipótese em que o procuração poderá 
ter prazo indeterminado e ser substabelecids; b) recebimento de citBções ou intimações judiciais ou extrajudiciais: 
c) participação em licitações; d) em Assembléias Gerais de Acionistos ou Cotistas de empresas ou fundos de 
investimento de que a Sociedade participe, bem como de entidades de que seja sócia ou filiada, e) perante 
órgãos e repartições públicas, desde que nfio implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações peiâ 
Sociedade; 0  em depoimentos judiciais, g) perante as entidades certHicadoras para obtenção de certificados 
digitais. Parágrafo Quarto • Aos Diretores Departamentais. Diretores e Diretores Regionais são vedados os atos 
que impliquem em alienar e onerar bens e direitos da Sociedade. Artigo 14) Além das atribuições normais que 
lhes sfio conferidos pela lei e por este Estatuto, compote especifico mente o cada membro da Diretoria: a) ao 
Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento estratégico delineado pelo Conselho de 
Administração; (ii) promover a dislribuiçfio das responsabilidades e das áreas polas quais responderão os 
Diretores Executivos: (iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes e. 
indiretamente, dos demais membros da Diretoria Executiva; e (iv) presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
b) aos Diretores Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho dos suas funções; 
(ii) substituir, quando nomeodo pelo Conselho de Administraçfio, o Diretor-Presidente em suas ausências ou 
impedimentos temporários: e (iii) supervisionar e coordenar, diretemente, as ações dos Diretores Gerentes e, 
indiretamente, dos demais membros da Diretoria Executiva, no ômbho de sua linho de reporte; c) aos Diretores 
Gerentes: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos 
diretores que estejam no âmbito de sus linha de reporte: d) aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que 
lhes forem atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores que estejam no âmbito de sua linha 
de reporte; e) aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos Departamentos que lhes estfio afetos, 
f) aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas; g) aos Diretores Regionais, orientar e 
supervisionar os Pontos de Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas. 
Artigo 15) A  Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e extraordinárias sempre que necessário, 
deliberando validamente desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a presença 
obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de 
empate, As reuniões extraordinárias serfio realizadas sempre que convocadas pelo Presidente do Conselho, pelo 
Presidente do Diretoria ou, 8inda, pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício. Artigo 16) Em 
caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu 
substituto. Artigo 17) Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar-se à Sociedode. devendo observar 
as suas normas internas, sendo vedado o exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da 
Sociedade. Artigo 18) Para ser elegivel ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o candidato, na dato da 
eleição, faça parte dos quadros de empregados ou de administradores do Sociedade ou de empresas a ela 
ligadas há mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente. observado o disposio no Parágrafo Segundo do Artigo 12 
deste Estatuto. Artigo 19) Para ser elegivel ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de Diretor Regional 
é necessário que o candidato, na data da eleição, faça parte dos quadras de empregados ou de administradores 
do Sociedade ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste
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B a n c o  B r a d e s c o  S .A .
CN P J n® 60.746.946^0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 -  Companhia Aberta 

A ta  S u m á ria  d a s  A s s e m b lé ia s  G e ra is  E x tra o rd in á ria  e O rd in á ria  rea liza d a s cu m u la tiva m e n te  e m  11.3.2019
Data. Hora. Local: Em 11.3.2019, às 16b, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila'fera, Osasco, SP, no 
Salão Nobre do 5® andar, Prédio Vermelho, CE P 06029-900. Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi: 
Secretário: Antonio José de Barbara. Quórum  de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais de 
dois terços do capital social votante, conforme se verifica do Mapa Final de Votaçfio (Anexo I). Presença Legal: 
Administradores da Sociedade, representantes do Conselho Fiscal e da KPMG Auditores Independentes. 
Publicações Prévtas: a) os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei n® 6.404/76, quais sejam: as 
Demonstrações Contábeis, os Relatórios da Administraçflo e dos Auditores Independentes, o Parecer do 
Conselho Fiscal e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, relativos ao exercício social findo em
31.12.2018, foram publicados em 5.2.2019, nos jornais “Diário Oficial do Estado de Süo Paulo", páginas 3  a 22. 
e “Valor Econômico’ , páginas A 13a A32;b) o Edital de Convocação foi publicado em 8 ,9  e 1Z2.2019, nos jornais 
“Diário Oficial do Estado de Sêo Paulo", respectlvamente, páginas 39,3e 17; e“Valor Econômico', respectivamente, 
páginas B7. B7 e B3. Disponlbillzaçáo de Documentos: os documentos citados no item “Publicações Préviss', 
as propostas do Conselho de Administraçflo e das acionistas controladoras, bem como as demais informações 
exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa para apreciaçáo dos acionistas. Lembrou 
o senhor Presidente que, desde 7.2.2019. as referidas propostas e respectivos anexos contendo as demais 
informações exigidas pela regulamentaçfio vigente estáo disponíveis, na íntegra, nos silos do Bradesco 
(banco.bradesco/ri); da B3 (www.b3.com.br) e da CVM  (www.cvm.gov.br). Voto a Distância: O s acionistas 
presentes deliberaram dispensar a leitura do Mapa de Vòtaçáo Consolidado divulgado ao mercado em 10.3.2019. 
conforme previsto no Parágrafo Quarto do Artigo 21-W  da Instrução CVM n® 481/09, introduzido pela Instrução 
CVM  n® 561/15, o qual também foi colocado sobre a mes8 para apreciação dos acionistas juntamente com os 
demais documentos supracitados. Deliberações: observadas a Ordem do Dia de cada Assembléia, constantes 
do Edital supracitado, foram tomadas as seguintes deliberações: Em Assembléia Geral Extraordinária: 
aprovadas as propostas registradas na Ata da Reunião Extraordinária n® 3.076, do Conselho de Administração, 
de 7.2.2019, para: 1) aumentar o capital social em R$8.000.000.000,00, elevando-o de R$67.100.000.000,00 
para R$75.100.000.000,00. com bonificação de 20%  em ações, mediante a capitalização de parte do saldo da 
conta “Reservas de Lucros • Reserva Estatutária', em conformidade com o disposto no Artigo 169 d8 Lei 
n° 6.404/76. com a emissão de 1.343.971.619 ações nominatrvas-escriturais, sem vslor nominal, sendo 
671.985.845 ordinárias e 671.985.774 preferenciais, que serão atribuídas gratultamente aos acionistas na 
proporção de 2 novas ações para cada 10 ações da mesma espécie de que forem titulares na data-base, a ser 
fixada após a homologação do processo pelo Banco Central do Brasil, com a consequente alteração do “caput' 
do Artigo 6° do Estatuto Social. Lembrou o senhor Presidente que o aumento de capital social ora aprovádo 
contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de Parecer registrado na Ata da Reunião 
Extraordinária n® 493, daquele órgôo, de 7.2.2019, cuja transcrição foi dispensada por tratar-se de documento 
lavrado em livro próprio; 2) alterar o estatuto social, na alínea "e* do Artigo 9®, visando a adequar o.termo “Ativo 
Permanente* para “Ativo não Circulante', conforme legislação vigente; 3) alterar o estatuto social, no Artigo 21, 
relativamente ao prazo de mandato dos membros do Comitê de Auditoria, de 5 (cinco) para 2 (dois) anos, visando 
a padronizar o prazo de mandato ao dos membros do Conselho de Administração e Diretoria;.e 4) consolidar o 
Estatuto Social, com as alterações mencionadas nos itens 1 ,2  e 3 acima, ficando dispensada à transcrição dos 
respectivos dispositivos estatutários, tendo em vista que o Estatuto Social consolidado passa á fazer parte 
integrante desta Ata como Anexo II. Em  AssemWela Geral Ordinária: 1) aprovadas integralmente as contás dos 
administradores e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2018; 2) aprovada a 
proposta registrada na Ata da Reunião Extraordinária n® 3.076, do Conselho de Administração, de 7.2.2019, para 
destinar o lucro líquido do exercício de 2018, no montante de R$19.084.952.954,44, da seguinte forma: 
R$954.247.647,73 para a conta "Reservas de Lucros - Reserva Legal'; R$10.832.109.533.97 para a conta 
“Reservas de Lucros • Reserva Estatutária'; e R$7.298.595.772,74 para pagamento de juros sobre o capital 
próprio, integral e antecipadamente pagos, reiterando não ter sido proposta à Assembléia nova distribuição de 
juros sobre o capital próprio/dividendos relativos ao ano de 2018; 3) observadas as disposições constantes da 
Ata da Reunião Conjunta das acionistas controladoras, de 7.2.2019, e, de acordo com as alíneas “a ' e V d o  
Parágrafo Quarto do Artigo 161 da Lei n® 6.404/76, o Conselho Fiscal passou a ser composto, conforme segue:
a) eleitos por indicação das acionistas controladoras, como membros efetivos, os senhores Arlovaldo Pereira, 
brasileiro, casado, contador, RG  5.878.122-5/SSP-SP, C P F  437.244.508/34, com domicílio na Avenida Escola 
Politécnica. 942, Bloco C2, apartamento 172, Rio Pequeno, São Paulo, SP. C E P  05350-000; Domingos 
Aparecido Mala, brasileiro, cssado, contador, RG  7.220.493-X/SSP-SP. C P F  714.810.01 &6Q, com domicílio na 
Rua Teixeira da Silva, 515, apartamento 131, Paraíso. São Paulo, SP, CE P 04002-032; Jo sé  Maria Soares 
Nunes, brasileiro, em união estável, contador. RG 10.729.603-2/SSP-SP, C P F 001.666.878/20, com domicílio na 
Alameda Franca, 571, Residencial Alphaville 4. Santana de Parnaiba. SP, CE P 06542-010; e, como respectivos 
suplentes, os senhores Jo ão  Batista de Moraes, brasileiro, casado, advogado, RG 8.780.236/SSP-SP,

C P F 863.025.078/04, com domicílio na Avenida dos Autonomistas. 896. Torre Mykonos. saia 811, Osasco. SP. 
C E P  06020-010; Nilson Pinhal, brasileiro, casado, administrador de empresas. RG 4.566.669-6/SSP-SP, 
CPF 221.317.958/15, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther King, 1.999, apartamento 52, Edifício Lorys. 
Jardim Umuarama, Osasco, SP, CE P 06030-016: e Renaud Roberto Teixeira, brasileiro, casado, empresário. RG 
3.022.895-5/SSP-SP, C P F 057.180.078/53. com domicílio na Rua Edson, 291. apartamento 61, Condomínio 
Edifício Place Saint Remy, Campo Belo, São Paulo, SP. CEP 04618-031; b) eleitos por acionistas minoritários 
detentores de ações preferenciais, com votos da Aberdeen Assei Management PLC e outros, como membros 
efetivo, o senhor Walter Luls Bemardes Albertonl, brasileiro, casado, advogado. RG 14.009.886/SSP-SR CP F 
147.427.468/48. com domicílio na Rua Urussuí. 92. conjunto 91, Itaim Bibi, São Paulo, SP. CE P 04542-050: e. 
como suplente, o senhor Reglnaklo Ferreira Alexandre, brasileiro, casado, economista, RG 8.781.281/SSP-SP. 
C P F 003.662.406/03, com domicílio na Rua Leonardo Mota, 66/122, Vila Indiana. São Paulo, SP. CE P 05586-090; 
c) eleitos por acionistas minoritários detentores de ações ordinárias, com votos da PREVI • Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Banco do Brasil e outros, como membros efetivo, a senhora Ivanyra Maura de Medeiros 
Correia, brasileira, casada, engenheira, RG SS.SSeJSO-^SSP-SP. CP F 009.092.797-48, com domicilio na 
Alameda Ministro Rocha Azevedo, 726, 4® andar, Jardins, Sôo Paulo. SP, CE P 01410-000: e, como suplente, o 
senhor Cézar Manoel de Medeiros, brasileiro, casado, economista, RG M362744(ysSP-MG. CPF 
006.688.346-68, com domicilio na Alameda do Ipê Branco. 279, Sáo Luiz. Beto Horizonte. MG. CE P 31275-080. 
Na sequência dos trabalhos, o senhor Presidente informou que os membros, ora eleitos para compor o Conselho 
Fiscal: a) terão mandato de 1 (um) ano. até a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2020;
b) tomarôo posse de seus cargos após a aprovaçôo de seus nomes peto Banco Central do Brasil; e c) preenchem 
as condições previstas no Artigo 162 da Lei n® 6.404, de 15.12.1976. e declararam, sob as penas da lei. que nâo 
estão Impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminai.
4) aprovada a proposta registrada ns Ata da Reuniôo Extraordinária n® 3.076, do Conselho de Administração, de
7.2.2019, para remuneração global, verba previdenciária e contribuições ao INSS para o exercício de 2019. no 
total de até R$995.000.000,00, sendo: (i) até R$515.918 367,35. a Título de remuneração fixa e variável; 
(ii-)  até R$116.081.832,65, a Título de contribuições para o INSS. que sejam ônus da Sociedade; e (iü) até 
R$363.000.000,00 para custeio do plano de previdência dos administradores. Esclareceu o senhor Presidente 
que. de conformidade oom o disposto na alínea “p* do Artigo 9® do Estatuto Social, a distribuição das verbas 
acima aprovadas será deliberada peto Conselho de Administração aos seus próprios membros e aos da Diretoria:
5) aprovada a proposta registrada na Ata da Reuniôo Extraordinária n® 3.076, do Conselho de Administraçôo, do
7.2.2019, para remuneração individual dos membros efetivos do Conselho Fiscal, para o exercício de 2019. 
fixada em R$216.000,OQfeno, além do valor individual/ano de R$48.600.00 correspondente às contribuições 
previdenciárias para o INSS que sejam ônus da Sociedade, o qual atende às disposições do Parágrafo Terceiro 
do Artigo 162 da Lei n® 6.404, de 15.12.1976, sendo que os membros suplentes somente serão remunerados 
quando em substituição aos membros efetivos, nos casos de vacância, ausência ou impedimento temporário. 
Em seguida, disse o senhor Presidente que as matérias deliberadas na Assembléia Gerai Extraordinária e a 
matéria "3" deliberada na Assembléia Geral Ordinária somente entrarão em vigor e se tomarão efetivas depois de 
homologadas peto Banco Central do Brasil. Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ato na 
forma de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, na 
forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Lei n® 6.404/76. Quórum das Deliberações: 
Assembléia Geral Extraordinária: aprovadas por maioria absoluta de votos, conforme se verifica do Mapa Final 
de Mataçôo (Anexo l), que detalha as quantidades de aprovações, rejeições e abstenções de cada uma dos 
deliberações; Assemblela Geral Ordinária: aprovadas por matoria absoluta de votos, conforme se verifica do já 
mencionado Mapa Final de Votaçôo, que detalha as quamidades de aprovações, rejeições e abstenções de cada 
uma das deliberações, ficando registrado que os resultados de ambas as Assembléias já contemplam as 
votações proferidas por meto: i) da plataforma eletrônica de votação (www.proxyvoting.com.br) disponibilizada 
pela Companhia que contabilizou os votos recebidos até às i6h do último dia 8.3: e ii) dos Boletins de Voto a 
Distância que a Companhia recebeu no período de 7.2 a 6.3.2019. conforme estabelecido no Artigo 21-B da 
Instrução CVM  n* 481/09. Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os 
acionistas presentes e, em conformidade com o disposto no "caput" do Artigo 130 da Lei n® 6.404/76. assinada. 
Inclusive peto representante da empresa KPMG Auditores Independentes, inscrição C R C 2SP028567/O-1. 
senhor Rodrigo de Mattos Lia, Contador CR C  1SP252418/0-3, de acordo com o disposto no Parágrafo 1® do 
Artigo 134 da Lei n® 6.404/76. aa) Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonto José da Barbara. 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. aa) André Rodrigues Cano e Antonio José da 
Barbara. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico • JU C E S P  • Certifico o registro sob número
214.088/19-4, em 16.4.2019.8) Gisela Simiema Ceschin • Secretária Geral. 

Anexo I da Ata Sumária das Assembléias Gerais Extraordinária e Ordinária do Banco Bradesco S.A. realizadas cumulativamente em 11.3.2019

Indicados por Acionistas minoritários Ordinaristas 
Ivanyra Maura de Medeiros Correia (Efetiva)

. Cézar Manoel de Medeiros (Suplente)
João Certos de Oliveira (Efetivo)

_ João Sabino (Suplente)__________________________________
Indicados por Acionistas minoritários Preferenclallstas 
Walter Luis Bemardes Albertonl (Efetivo)

, Regina Ido Ferreira Alexandre (Suplente)
Luiz Carlos de Freitas (Efetivo) i.'

_ João Batlstela Blazon (Suplente)________________________________________________________________________
Remuneração gtobal dos Administradores e verbas para custear; i) Plano de Previdência; e ii) contribuições

.  para o INSS que sejam ônus da Sociedade__________________________________________________________________
Remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal e verba correspondente às contribuições para o INSS I 

_ que sejam ônus da Sociedade

Anexo II • Banco Bradesco S.A. • Estatuto Social

Titulo  I • Da Organização, Duração e Sede -  Artigo 1®) O  Bánco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante 
chamado Sociedade, rege-se peto presente Estatulo. Parágrafo Único -  Com a admissão da Sociedade, em 
26.6.2001. no segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S .A  • Brasil.
Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal às 
disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nível 1).
A  Sociedade, seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, o disposto no Regulamento para 
Listagem de Emissores e Admissão ô Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada 
e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à negociação nos Mercados Organizados 
administrados pela B3. Artigo 2*) O  prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 3*) A  Sociedade 
tem sede e foro no núcleo administrativo denominado “Cidade de Deus', situado na Vila Vara. no município e 
comarca de Osasco. Estado de São Pauto. Artigo 4*) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País. 
a critério da Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de Administração, doravante 
chamado também Conselho, a quem competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de quaisquer 
outras Dependêndas/Subsidiárias do Bradesco fora do território nacional. Titulo II -  Dos Objetivos Sociais •
Artigo 5*) O  objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, inclusive câmbio. Titu lo  III • Do 
Capital Social • Artigo 6*) O  capital social é de R$75.100.000.000,00 (setenta e cinco bilhões e cem milhões de 
reais), dividido em 8.063.829.714 (oito bilhões, sessenta e três milhões, oitocentas e vinte e nove mil e setecentas 
e quatorze) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 4.031.915.068 (quatro bilhões, trinta e um 
milhões, novecentas e quinze mil e sessenta e oito) ordinárias e 4.031.914.646 (quatro bilhões, trinta e um 
milhões, novecentas e quatorze mil e seiscentas e quarenta e seis) preferenciais. Parágrafo Primeiro - As ações 
ordinárias conferirão aos seus titulares os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta pública 
decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, as ações ordinárias não integrantes do bloco de 
controle terão direito ao recebimento de 100%  (cem pcr cento) do valor pago por ação ordinária de titularidade 
dos controladores. Parágrafo Segundo - As ações pretorenciais não terão direito a voto, mas conferirão, aos 
seus titulares, os seguintes direitos e vantagens: a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de 
liquidação da Sociedade: b) dividendos 10% (dez por cento) matores que os atribuídos às ações ordinárias; 
c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, sendo assegurado aos 
seus titulares o recebimento do preço igual a 80%  (oitenta por cento) do valor pago por ação ordinária integrante

do btooo de controle. Parágrafo Terceiro • Nos aumentos de capital, o parcela de, peto menos. 50%  (cinquenta 
por cento) será realizada no ato da subscrição e o restante será integraüzado mediante chamada da Oireioria, 
observados os preceitos legais. Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, permanecendo 
em contas de depósito, nela própria, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, podendo ser 
cobrado dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das referidas ações. Parágrafo 
Quinto -  Não será permitida: a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-versa: b) emissão 
de partes beneficiárias. Parágrafo Sexto • Poderá a Sociedade, mediante autorização do Conselho, adquirir 
ações de sua própria emissão, para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e posterior 
alienação. Titulo IV -  Da Administração -  Artigo 7») A Sociedade será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro • Os cargos de Presidente do Conselho de Administração 
e de Diretor-Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, excetuados as hipóteses de vacância 
que deverão ser objeto de divulgação especifica ao mercado e para as quais deverão ser tomadas as providências 
para preenchimento dos respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Segundo 
posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do 
Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Nível 1. bem como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos. permitida a reeleição, o qual estender-se-á até a 
posse dos novos administradores eleitos. Parágrafo Quarto -  Não obstante o disposto no Parágrafo anterior, os 
membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que completarem 65 (sessenta e cinco) anos de 
Idade. Titulo V  -  Do Conselho de Administração - Artigo 8*) O  Conselho de Administração será composto de 
6 (seis) a 10 (dez) membros eleitos pela AssemWela Geral, os quais escolherôo, entre si. observado o disposto 
no Parágrafo Primeiro do Artigo 7®, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro • O  Conselho 
deliberará validamente desde que presente a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o Presidente, 
que terá voto de qualidade no caso de empate. Parágrafo Segundo - Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justificável, por meto de teleconferência ou videoconferência ou por quaisquer outros 
meios de comunicação que possam garantir a efetividade de sua participação, sendo seu voto considerado válido 
para todos os efeitos legais. Parágrafo Terceiro • Na vacância do cargo e nas ausências ou impedim 
temporários do Presidente do Conselho, assumirá o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedim
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temporários deste, o Presidente designará substituto entre os demais membros. Vagando o cargo de Vice- 
Presidente, o Conselho nomeará substituto, que servirá pelo tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído. Parágrafo Quarto • Nas hipóteses de afastamento temporário ou definitivo de qualquer dos outros 
Conselheiros, os demais poderão nomear substituto, para servir em caráter eventual ou permanente, observados 
os preceitos da lei e deste Estatuto. Artigo 9a) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições 
e deveres do Conselho: a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer suas funções; 
b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade, de modo a preservar o bom nome da 
Sociedade; c) sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, altamente recomendável à 
estabilidade, prosperidade e segurança da Sociedade; d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, 
inclusive deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras Operacionais; e) autorizar, nos casos de 
operações com empresas nflo integrantes da Organização Bradesco, a aquisição, alienaçflo e a oneraçâo de 
bens integrantes do Ativo náo Circulante e de participações societárias de caráter rtáo permanente da Sociedade 
e de suas controladas diretas e indiretas, quando de valor superior a 1% (um por cento) de seus respectivos 
Patrimônios Líquidos: f) deliberar sobre a negociação com ações de emlssáo da própria Sociedade, de acordo 
com o Parágrafo Sexto do Artigo 6°: g) autorizar a ooncessflo de qualquer modalidade de doação, contribuição 
ou auxílio, independentemente do beneficiário; h) aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio propostos pela Diretoria; i) submeter à Assembléia Geral propostas objetivando aumento ou redução do 
capital social, grupamento, bonificação ou desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação ou 
cisão e reformas estatutárias da Sociedade; j) manifestar-se em relação a qualquer oferta pública tendo por 
objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações da Sociedade, a qual deverá conter, 
entre outras informações relevantes, opinião da Administração sobre eventual aceitação da oferta pública e sobre 
o valor econômico da Sociedade: k) manifestar-se sobre eventos societários que possam dar origem a mudança 
de controle, consignando se eles asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade; 
l) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas Controladas, inclusive participação em acordos 
de acionistas; m) aprovar a aplicaçáo de recursos oriundos de incentivos fiscais: n) examinar e deliberar sobre os 
orçamentos e demonstrações contábeis submetidos pela Diretoria; o) avocar para sua órbita de deliberação 
assuntos específicos de interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos: p) limitado ao montante 
global anual aprovado pela Assembléia Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e previdenciária 
aos Administradores; q) autorizar, quando considerar necessária, a representação da Sociedade individualmente 
por um membro da Diretoria ou por um procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos que poderão 
ser praticados; r) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, observando-se parâmetros de 
mercado; s) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles Internos e determinar a adoção de 
estratégias, políticas e medidas voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação de riscos. Parágrafo 
Único • O  Conselho poderá atribuir funções especiais è Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como 
instituir comitês para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de Administração. Artigo 10) Compete 
ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do órgão, observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do 
Artigo 8°. Parágrafo Único - O  Presidente do Conselho poderá convocar a Diretoria e participar, com os demais 
Conselheiros, de quaisquer de suas reuniões. Artigo 11) O  Conselho reunir-se-á ordinariamente 8 (seis) vezes 
por ano e. extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o exigirem, por convocação do seu 
Presidente ou da metade dos demais membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião. Titulo VI -  Da 
Diretoria -  Artigo 12) A  Diretoria da Sociedade é eleita pelo Conselho, e será composta de 83 (oitenta e três) a 
108 (cento e oito) membros, distribuídos, a critério do Conselho, da seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 
27 (vinte e sete) Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e de 16 (dezesseis) a 26 (vinte e 
seis) diretores distribuídos entre os cargos de Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; e li) de 
66 (sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) diretores, distribuídos entre os cargos de Diretor Departamental, Diretor 
e Diretor Regional. Parágrafo Primeiro - O  Conselho fixará, na primeira reunião do órgão que se realizar após 
a Assembléia Geral Ordinária que o elegeu, e sempre que necessário, as quantidades de diretores a eleger, 
designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no “caput* deste Artigo, observado o disposto no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 7a e os requisitos dos Artigos 17,18 e 19 deste Estatuto. Parágrafo Segundo - Os requisitos 
previstos nos Artigos 18 e 19 poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o limite de 
14 (um quarto) dos cargos de Diretoria, salvo em relação aos diretores nomeados para os cargos de Presidente 
e de Diretor Vice-Presidente. Artigo 13) Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com 
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, podendo transigir e renunciar direitos e 
adquirir, alienar e onerar bens. observando o disposto no Parágrafo Quarto deste Artigo e na letra “e* do Artigo 9* 
deste Estatuto. Parágrafo Primeiro • Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste Estatuto, a 
Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um deles 
estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor Vice-Presidente. Parágrafo Segundo * A  Sociedade 
poderá também ser representada por no mínimo 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 
2  (dois) procuradores, em conjunto, especialmente constituídos por 2 (dois) diretores, conforme descrito no 
parágrafo anterior, devendo do respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos que poderão 
praticar e o seu prazo. Parágrafo Terceiro - A  Sociedade poderá ainda ser representada Isoladamente por 
qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes casos: a) mandatos 
com cláusula “ad judicia', hipótese em que a procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida; 
b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; c) participação em licitações; d) em 
Assembléias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou fundos de investimento de que a Sociedade 
participe, bem como de entidades de que seja sócia ou filiada; e) perante órgãos e repartições públicas, desde 
que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade; f) em depoimentos 
judiciais; g) perante as entidades certificaaoras para obtenção de certificados digitais. Parágrafo Quarto - Aos 
Diretores Departamentais, Diretores e Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e 
onerar bens e direitos da Sociedade. Artigo 14) Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e 
por este Estatuto, compete especiflcamente a cada membro da Diretoria: a) ao Diretor-Presidente: (I) coordenar 
a execução do planejamento estratégico delineado pelo Conselho de Administração; (ii) promover a distribuição 
das responsabilidades e das áreas pelas quais responderão os Diretores Executivos; (iii) supervisionar e 
coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes e, indiretamente, dos demais membros da 
Diretoria Executiva; e (iv) presidir as reuniões da Diretoria Executiva; b) aos Diretores Vice-Presidentes:
(i) colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho das suas funções; (ii) substituir, quando nomeado pelo 
Conselho de Administração, o Diretor-Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários; e 
(iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Gerentes e, indiretamente, dos demais 
membros da Diretoria Executiva, no âmbito de sua linha de reporte; c) aos Diretores Gerentes: desempenhar as 
funções que lhes forem atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores que estejam no 
âmbito de sua linha de reporte; d) aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas, 
supervisionando e coordenando as ações dos diretores que estejam no âmbito de sua linha de reporte; e) aos 
Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos Departamentos que lhes estão afetos; f) aos Diretores: 
desempenhar as funções que lhes forem atribuídas; g) aos Diretores Regionais: orientar e supervisionar os 
Pontos de Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas. Artigo 15) A  Diretoria 
Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e extraordinárias sempre que necessário, deliberando 
validamente desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a presença obrigatória 
do titular do cargo de Diretor-Presidente. ou seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As 
reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo Presidente do Conselho, pelo Presidente 
da Diretoria ou, ainda, pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício. Artigo 16) Em caso de vaga, 
ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente. caberá ao Conselho indicar o seu substituto. 
Artigo 17) Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar-se à Sociedade, devendo observar as suas 
normas internas, sendo vedado o exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da Sociedade. 
Artigo 18) Para ser eiegível ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o candidato, na data da eleição, faça 
pane dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há mais 
de 10 (dez) anos, ininterruptamente, observado o disposto no Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 
Artigo 19) Para ser eiegível ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de Diretor Regional é necessário 
que o candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade 
ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 
Titulo VII • Do Conselho Fiscal -  Artigo 20) O  Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, 
compor-se-á de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes. Titulo VIII • Do Comitê de 
Auditoria • Artigo 21) A  Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, de 
reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) designado Coordenador, nomeados e destituiveis pelo Conselho 
de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, estendendo-se até a posse dos novos membros nomeados. 
Parágrafo Primeiro - Os membros do Comitê de Auditoria somente poderão voltar a integrar o órgão após 
decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do término da última recondução permitida. Parágrafo Segundo • Até V4 (um 
terço) dos integrantes do Comitê de Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo único, 
dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro. Parágrafo Terceiro • Além das previstas em lei ou 
regulamento, são também atribuições do Comitê de Auditoria: a) recomendar ao Conselho de Administração a 
entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva remuneração,

bem como a sua substituição; b) revisar, previamente ã divulgação ao Mercado, as demonstrações contábeis, 
inclusive notas explicativas, relatórios da administração e relatório do auditor independente; c) avaliara efetividade 
das auditorias independente e interna, inclusive quanto è verificação do cumprimento de dispositivos legais e 
normativos aplicáveis & Sociedade, além de regulamentos e códigos internos; d) avaliar o cumprimento, pela 
Diretoria da Sociedade, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou Internos, bem como 
recomendar ao Conselho de Administração a resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a 
Diretoria; e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de Informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos 
internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador da informação e da 
sua confidencialidade; 0 recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento de políticas, práticas 
e procedimentos Identificados no âmbito de suas atribuições: g) reunlr-se, no mínimo, trimestralmente, com a 
Diretoria da Sociedade e auditorias independente e interna; h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o 
cumprimento de suas recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, indusive no que se refere ao 
planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de tais encontros; 
i) estabelecer as regras operationals para seu funcionamento; j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de 
Administração, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos 
identificados no âmbito das suas respectivas competências. Parágrafo Quarto - O  membro do Comitê de 
Auditoria poderá ser destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato, nos casos de conflito de interesse, descumprimento das obrigações Inerentes ao seu cargo ou caso 
venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização. Titulo IX -  Do Comitê de 
Remuneração • Artigo 22) A  Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê de 
Remuneração, que atuará em nome de todas as Instituições Integrantes da Organização Bradesco, oomposto de 
3 (três) a 7 (sete) membros, nomeados e destituiveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 
2 (dois) anos, devendo um deles ser designado Coordenador. Parágrafo Primeiro - O s membros serão 
escolhidos dentre os integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) membro que será, 
necessariamente, não administrador. Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo de 
membro do Comitê de Remuneração os integrantes do Conselho de Administração e o membro não administrador 
quando funcionário da Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá sua remuneração 
estipulada pelo Conselho de Administração, de acordo com parâmetros de mercado. Parágrafo Terceiro -  Os 
membros do Comitê de Remuneração poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo 
superior a 10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar a integrar o órgão após decorridos, no 
mínimo, 3 (três) anos. Parágrafo Quarto -  O  Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho de Administração 
na condução da política de remuneração dos Administradores, nos termos da legislação vigente. Titu lo  X  -  Da 
Ouvidoria -  Artigo 23) A  Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que atuará em nome de 
todas as Instituições Integrantes da Organização Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
tendo como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado pelo Conselho de Administração, com 
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser renovado. Parágrafo Primeiro -  A  Ouvidoria não poderá estar vinculada 
a componente organizacional da Organização Bradesco que configure conflito de Interesses ou de atribuições, a 
exemplo das unidades de negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela gestão de riscos e da 
unidade executora da atividade de auditoria interna. Parágrafo Segundo • Poderá ser designado Ouvidor o 
administrador ou funcionário da Organização Bradesco que possua: a) formação em curso de nível superior; 
b) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e dos seus produtos, 
serviços, processos, sistemas etc.; c) capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à 
Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados: d) condições técnicas e administrativas de dar 
atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. 
Parágrafo Terceiro -  A  Ouvidoria terá por atribuição: a) zelar pela estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre as Instituições 
referidas no “caput* deste Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; 
b) receber, registrar, Instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários 
de produtos e serviços das Instituições referidas no “caput* deste Artigo, que não forem solucionadas pelo 
atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; c) prestar os 
esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas; d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá 
ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, 
por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, 
devendo o reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação; e) encaminhar resposta conclusiva para 
a demanda dos reclamantes até o prazo informado na letra "d*; f) propor ao Conselho de Administração medidas 
corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações 
recebidas; g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna, 
ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo 
proposições de que trata a letra T ,  quando existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da Instituição para solucioná-los. Parágrafo Quarto - Nas suas 
ausências ou impedimentos temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da Ouvidoria, que 
preencha os requisitos constantes do Parágrafo Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho 
designará substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do substituído. Parágrafo Quinto - O  
Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato, nos casos de descumprimento das obrigações Inerentes ao seu cargo ou caso venha a apresentar 
desempenho aquém daquele esperado pela Organização. Parágrafo Sexto • A  Sociedade: a) manterá condições 
adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isengkd! b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para 
a elaboração de resposta adequadSwfiPreclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos, para o exercício de suas atividades. Titulo XI -  Das Assembléias Gerais - 
Artigo 24) As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão: a) convocadas com prazo mínimo de 
30 (trinta) dias de antecedência; b) conduzidas pelo Presidente do Conselho ou seu substituto estatutário ou, 
ainda, por pessoa indicada pelo Presidente do Conselho em exercício, que convidará um ou mais acionistas para 
Secretários. Titulo XII • Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados - Artigo 25) O  ano social coincide 
com o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro. Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada 
semestre, nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante aprovação do 
Conselho, determinar o levantamento de outros balanços, em menores períodos, inclusive mensais. Artigo 27) O  
Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei na 6.404/76, apurado em cada balanço semestral ou anual terá, 
pela ordem, a seguinte destlnaçâo: I. constituição de Reserva Legal; II. constituição das Reservas previstas nos 
Artigos 195 e 197 da mencionada Lei n® 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho e 
deliberada pela Assembléia Geral; III. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados pelo 
Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio de que tratam os 
Parágrafos Primeiro e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada 
exercício, a Título de dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do respectivo lucro líquido, ajustado 
pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos Incisos I, II e III do “capur do Artigo 202 da referida 
Lei na 6.404/76. Parágrafo Primeiro -  A  Diretoria, mediante aprovação do Conselho, fica autorizada a declarar e 
pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados ou de 
Reservas de Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do 
Conselho, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a Título de juros sobre o capital próprio, nos termos da 
legislação específica, em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja declaração lhe é 
facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo Terceiro -  O s  juros eventualmente 
pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo 
obrigatório do exercício (30%), de acordo com o Inciso III do “caput" deste Artigo. A rtigo 28) O  saldo do Lucro 
Líquido, verificado após as distribuições acima previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembléia Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva de 
Lucros • Estatutária, visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das 
operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95%  (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integralizado. Parágrafo Único -  Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao Lucro 
Líquido do exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio 
em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos 
termos do Artigo 196 da Lei na 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de constituição da reserva mencionada 
neste Artigo será determinado após a dedução Integral dessas destinações.

Declaramos que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo as deliberações aprovadas na 
Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 11.3.2019, às I6h. Banco Bradesco S.A. aa) André Rodrigues
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: Usina Santa Adelia S/A =
CN P J: S0.37e.93aw >,- 8 9 -N..“■ tm '" ~

Em cumprimento do artigo 133 da Lei 6.404/76. a Usina Santa Adélia S/A 
comunica que estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, 
Jaboticabal/SP, Fazenda Santa Adélia. Rodovia SP 326. Km 332, 
relatório da administração, as demonstrações linanceiras e o parecer dos 
auditores independentes, referentes oo exercício findo em 31/03/2019. 
José Paschoal Rossetti, Presidente do Conselho de Administração.

IM E D  -  In s t itu to  d e  M e d ic in a , 
E s t u d o s  e  D e s e n v o lv im e n t o

CN P J n" 19.324.171/000102 
Demonstrações Financeiras -  Errata 

Na publicação das Demonstrações Financeiras 2018 realizada no 
DO ESP no dia 26/04/2019, página 77, no quadro "Diretoria*, onde se lê: 
Manuel Fernando Gom es Moreira -  Diretor Financeiro -  RG: 06.999.689- 
2 • CPF: 463.102.077-68, leia-se: André Silva Sader - Diretor Presidente 
- RG: 17.044.816-2, CPF: 170.725.418-45._____________________________

F u n d a ç ã o  d e  A p o i o  a o  E n s in o ,  P e s q u i 
s a  e  A s s is t ê n c ia  d o  H C F M R P -U $ P / iA s (t

CNPJ/MF n« 57.722.118/0001 -40 
Avisos da Licitação

Aberto Pregão Presencial nB 85/2019, do tipo menor preços 
de Mlcrobalão e nB 86/2019, Stont Autoexpanslvel .. 
zados, em 22/5/2019, às 9 horas.

Edital disponível no site www.fat

http://www.fat
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO

S u bstabelecem os, com  reservas de iguais poderes, aos funcionários: AARÃO CALEBE SARGES DE LEMOS, brasileiro, 
casado, bancário, p o rtad o r da C édula de Iden tid ade  RG n.° 4 3 5 0 8 3 4  SSP/PA, Inscrito no C P F/M F sob o n.° 841 .773 .062- 
15, JOSÉ WELLINGTON ALVES BEZERRA, brasileiro, bancário, casado, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG n.° 
0 0 0 1 1 8 8 2 3 9 9 9 -3  SSP/M A, Inscrito no C P F/M F sob o n.° 2 7 9 .4 7 2 .8 9 3 -8 7 , com  end ereço  com ercia l no Estado do  
M aranhão, VINÍCIUS DAVI DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, solte iro , bancário, p o rtad o r da Cédula de  
Iden tid ade  RG n.° 3814419 DTRA/GO, inscrito no C P F /M F  sob o n.° 871.498.771-68, RAFAEL PEREIRA AGUIAR, 
brasileiro, bancário, casado, p o rtad o r da C édula de Identidade RG n.° 172101920018 SSP/M A, Inscrito no C P F/M F sob o 
n.° 0 4 0 .0 0 6 .6 1 3 -0 2 , KAYO CÉSAR PINHEIRO COSTA, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r do RG n° 3 9 7 9 9 2 0  SSP/PI, 
inscrito no CPF n° 0 1 4 .4 7 0 .8 9 3 -0 8 , JORGE DA SILVA AMARAL, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da Cédula de 
Identid ade RG n.° 120 609  OAB/RJ, inscrito no C P F/M F sob o n.° 892 .950 .727 -15 , PAULO DA CUNHA DUTRA, brasileiro, 
casado, bancário, p o rtad o r da Cédula de Identid ade RG n°. 649 24848 -IF P /R J , inscrito no C P F/M F sob o n° 863.521.137- 
53, LORENA FERNANDES DE MORAIS SILVA, brasileira, casada, bancária, portadora  da Cédula de Identidade RG n.° 
7F r "'25-9 M D -  MARINHA DO BRASIL, inscrita no C P F /M F  sob O n.° 0 5 7 .5 0 3 .8 7 7 -2 0 , PAULA RENATA DE LIMA, 
brcsrfileira, so lteira, bancária, po rtad o ra  da Cédula de Identid ade RG n.° 21.706.874-1 Detran/RJ, inscrita no C P F/M F sob 
o n.° 141.777.247-69, PAULO CÉSAR ALVES JÚNIOR, brasileiro, bancário, casado, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG 
n.° M 10326 924  SSP/M G , Inscrito no C P F /M F  sob o n.° 049 .25 9 .1 36 -97 , ANTONELLE CLEMENTE DA SILVA, brasileira, 
bancária, casada, po rtad o ra  da C édula de Identid ade RG n° MG 687 2772  SSP/MG, CPF n° 054 .3 2 1 .3 9 6 -0 0 , ALLYSSON 
DA SILVA COSTA, brasileiro, bancário, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG n.° MG 6 7 0 9 4 9 3  SSP/MG, Inscrito no 
C P F/M F  sob o n.° 0 3 6 .2 6 7 .3 1 6 -0 0 , AÍRTON JOSÉ EITERER FERNANDES, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da 
Cédula de  Id en tid ad e  RG n.° M -54 41426  SSP/M G , Inscrito no C P F/M F sob o n.° 751.124.776-87, MARIO SÉRGIO 
RODRIGUES OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solte iro , bancário, p o rtad o r da cédula de identidade n.° 2 2 0 4 8 5 0  SSP/DF, 
inscrito no C P F/M F sob o n.° 726.832.791-91, JOÃO PAULO MENDES ZAQUEO, brasileiro, solteiro , bancário, portador  
da Cédula de Iden tid ade  RG n° 3 35 59108 -5  SSP/SP, inscrito no CPF n° 002.091.171-84, PEDRO RICARDO DO AMARAL 
AZEVEDO, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da CNH n°. 0 0 3 5 1 3 0 9 0 9 3  GO, inscrito no C P F/M F sob o n° 
810.691.971-49, RITA DE CÁSSIA DURÃO CABRAL, brasileira, solteira, bancária, RG n° 4 8 4 .2 0 8  -  M inistério da 
M arinha/RJ, CPF n° 524 .73 4 .3 01 -87 , THALITA CRISTINA DE LIMA CAVALCANTE FERNANDES, brasileira, casada, 
bancária, RG n° 2 7 9 6 0 6 4  SSP/DF, CPF n° 027.266.411-13, JOÃO EDUARDO RODRIGUES, brasileiro, casado, p o rtad o r da 
C édula de Iden tid ade  RG n.° 2 2 .8 2 9 .8 6 4 -7  -  SSP/SP, inscrito no C P F/M F sob o n.° 189.291.238-48 , IGOR DOS SANTOS 
PLANTES MACHADO, brasileiro, solte iro , bancário, p o rtad o r do RG n° 9166194-2 SSP/PR, CPF n° 0 8 9 .1 7 8 .0 0 9 -2 0 , 
ALEXSANDRO MEDEIROS DOS SANTOS, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG n.° 
IO'* '•S ô .eeo -e  SSP/RS, inscrito no C P F /M F  n.° 5 5 9 .9 0 2 .6 6 0 -4 9 , FILIPE RAFAEL DE ASSUNÇÃO, brasileiro, outros, 
b íW íário , C édula de Identid ade RG n° 2951892 SSP/SC, inscrito no CPF 027 .8 8 0 .9 3 9 -1 8 , SAMANTA AMARAL MIRANDA, 
brasileira, casada, bancária, p o rtad o ra  da Cédula de Identid ade RG n° 34 5 5 6 3 1 0 -4  SSP/CE, inscrita no C P F/M F sob o n.° 
220 .121.938-97 , ALINE RAMIRO LUNA CASTRO, brasileira, solteira, bancária, Cédula de Identidade RG n° 9 5 8 3 4 0 6 0 9  
SSP/BA, inscrita no C P F /M F  n° 0 4 6 .3 7 4 .0 9 3 -9 0 , SÉRGIO HOZANNAH MARREIRO, brasileiro, casado, bancário, portador  
da Cédula de Identid ade RG n.° 1 4 5 6 9 0 9 -4  SSP/AM , inscrito no C P F/M F sob o n.° 6 3 7 .0 8 8 .7 6 2 -5 3 , IGOR LEITE DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, bancário, RG n° 7139578 SSP/SC, CPF n° 044 .9 8 1 .2 4 9 -9 5 , CLAUDERCÍLIA GOMES DE 
OLIVEIRA, brasileira, so lteira, bancária, portad o ra  da C édula de Identidade RG n.° 6 9 2 8 2 -0  SSP/AM , inscrita no C P F/M F  
sob o n.° 2 7 3 .7 2 7 .9 0 2 -0 4 , RICHARD JOSÉ SCHWENGBER, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da Cédula de 
Identid ade RG n°. 0 0 0 7 4 8 6 6 6 -S S P /M S , inscrito no C P F/M F sob o n° 607 .772 .651-68 , TIAGO BISPO DA SILVA, 
brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da C édula de Identid ade RG n° 6351492 SSP/PE, inscrito no C P F/M F sob o n° 
051.231.114-50, ALMIR MARTINIANO DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG n°. 
2 3 5 4 0 9 9  SSP/PE, inscrito no C P F /M F  sob o n° 4 9 9 .7 7 8 .0 6 4 -2 0 , FRANCISCO GRANGEIRO DINIZ JUNIOR, brasileiro, 
casado, bancário, p o rtad o r da C édula de Iden tid ade  RG n° 2319250 SSP/RN, inscrito no C P F/M F sob n° 0 7 6 .8 7 5 .8 6 4 -5 0 , 
MATEUS LOPES DANTAS, brasileiro, união estáve l, bancário, Cédula de Identidade RG n° 2 8 6 8 4 8 4  SSP/PB, inscrito no 
C P F/M F  n° 0 9 0 .3 4 3 .8 9 4 -1 3 , VAGNER MENEGUSSI, brasileiro, casado, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG n.° 
5 7 8 8 7 0 3 -6  SSP/PR, inscrito no C P F /M F  sob o n.° 0 0 0 .5 4 0 .6 5 9 -5 0 , DANIEL DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro,
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bancário, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG n.° 1939810 SSP/ES, inscrito no C P F/M F sob o n.° 121.154.207-64, 
ROBERTO LÚCIO VENEZIANI JÚNIOR, brasileiro, solte iro , bancário, p o rtad o r da Cédula de Identid ade RG n°. 
3 0 3 9 8 3 5 6 -5  SSP/SP, inscrito no C P F/M F sob o n° 2 8 4 .0 4 3 .8 7 8 -0 0 , CARLOS DONIZETTI CUSTÓDIO, brasileiro, 
divorciado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 18.666.816 SSP/SP, inscrito no C P F /M F  n° 122 .599 .838 - 
71, NEUZA ALVES CANUTO, brasileira, outros, bancária, portadora  da Cédula de Identid ade RG n° 3 9 6 8 0 1 4 4 4  SSP/SP, 
inscrita no C P F/M F sob o n.° 367 .138 .798 -02 , BRUNO CARDOSO GUIMARÃES, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da 
Carteira de Habilitação CNH 6 3 3 5 0 2 4 4 3  DTRA/BA, CPF n° 4 4 0 .9 4 0 .3 5 3 -2 0 , DANILO DALTRO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, bancário, p o rtad o r da Cédula de Identidade RG n° 6 0 7 2 2 0 0 2 3  SSP/BA, inscrito no C P F/M F sob o n° 
9 4 7 .1 9 9 .0 0 5 -0 0 , MATHEUS AMARAL NETO, brasileiro, solte iro , bancário, p o rtad o r da Cédula de  Identid ade RG n° 
35 .6 6 5 .4 9 6 -5 , inscrito no C P F/M F sob o n.° 3 8 6 .3 7 3 .6 9 8 -2 0 , KATHIA BARBUGIAN RODRIGUES, brasileira, solteira, 
bancária, portadora  da Cédula de Identidade RG n° 2 4 .6 5 0 .8 0 8 -5  SSP/SP inscrita no C P F /M F  sob o n.° 1 4 9 .0 2 2 .2 8 8 -0 7 , 
DANIEL LEANDRO DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da Cédula de Identid ade RG n.° 4 2 6 1 7 3 0 2 -8  
SSP/SP, inscrito no C P F/M F sob o n.° 304 .95 4 .3 58 -21 , TIAGO MUNARO, brasileiro, solte iro , bancário, p o rtad o r da 
Cédula de Identidade RG n° 43931855 SSP/SC, inscrito no C P F/M F sob o n.° 048 .37 1 .7 39 -85 , ADAUTO DA SILVA 
TEIXEIRA, brasileiro, casado bancário, p o rtad o r da Cédula de Identid ade RG n° 2 9 7 51354 -0  SSP/SP, inscrito no C P F/M F  
n° 016 .9 4 4 .9 0 5 -0 5 , GLEUDSON ABOBOREIRA MARQUES, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da C édu la , de  
Identidade RG n° 6 6 3 8 0 6 6 9 0  SSP/BA. Inscrito no C P F/M F n° 777 .715 .405 -20 , DIEGO FONSECA DE OLIVEIRA, b r a s i^ .0, 
solteiro , bancário, p ortador da Cédula de Identidade RG n.° 15813011 SSP/M G , inscrito no C P F/M F sob o n° 110.122.036- 
89, LUCAS DIONISIO BORGES, brasileiro, solteiro , bancário, Cédula de Identid ade RG n° 123129911 SSP/PR, inscrito no 
C P F/M F 0 7 2 .0 3 4 .0 7 9 -9 3 , OSIEL LIMA SILVA, brasileiro, casado, bancário, p o rtad o r da C arteira de H abilitação CNH n.° 
2221194977 DTRA/GO, inscrito no C P F/M F sob o n.° 533 .873 .841 -49 , ADELMAR CABRAL JUNIOR, brasileiro, casado, 
bancário, portador do RG n° 3 9 3 0 6 6 8 2 0 1 0 0  SSP/M A, inscrito no C P F/M F sob o n.° 4 5 3 .0 2 4 .3 0 3 -6 3 , GABRIELA 
MARTINS JÁCOME COSTA, brasileira, casada, bancária, portad o ra  da Cédula de Iden tid ade  n° 2 2 1 8 8 4 0 2 0 0 2 -6  
SSP/MA, inscrita no C P F/M F sob o n.° 0 0 9 .5 7 1 .0 9 3 -0 0 , ANDRESSA MENEZES DE MIRANDA, brasileira, solteira, 
bancária, portadora  da Cédula de Identidade n° 324 93892 0071  SSP/M A, inscrita no C P F /M F  sob o n.° 0 2 7 .08 9 .1 53 -63 , 
os poderes que nos foram  conferidos pelo  BANCO BRADESCO S.A, no instrum ento  particu lar d e  m andato  d atado  de  
25 de abril 2019 especia lm ente  para agindo sem pre em  conjunto de dois, in d ependente  de ordem  de nom eação, 
representar e le  O u to rg an te  a quem  outorgam os am plos poderes para praticar todos os atos re lativos ao 
proced im ento  lic itatório  indicado, con ferindo -lhes  poderes para: ap resen tar p ropo sta  de preços, in te rp o r recursos e 
desistir deles, con tra -arrazoar, assinar contratos, negociar preços e dem ais condições, confessar, firm ar 
com prom issos ou acordos, receber e dar qu itação e praticar todos os dem ais atos p ertin en tes  ao certam e etc., 
peran te  a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA para fo rm u lar lances, estipu lar preço, in te rp or recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os dem ais atos pertin en tes  ao certam e na Licitação M odalid ade  PREGÃO 
PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC, objetivando  a "«.contratação de instituição bancária para operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores ativos, inatr' e 
pensionistas da Prefeitura Municipal de Carolina/MA~", con form e determ in ação  do ed ita l, que ocorrerá no dia 07de  
fevereiro de 2020 ou se adiada for, na próxim a data determ in ada pelo  Poder Público.

Osasco /  SP, 3 de fevere iro  de 20 2 0 .

c ®34.°
OSASCO-SP

Bronzerre Rodilha
Rua Cônego Afonso, 101 - Centro . 

\Cep 06010-080-Osasco-SP 1 |
Fone: (11) 3689-4747
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P or es te  ins trum en to  pa rticu la r de p rocuração , o
BANCO  BRADESCO S.A., com  sede no N úc leo  C idade  de Deus, M un ic íp io  e C om arca  de 
O sa sco , E s tado  de  S ão Paulo, inscrito  no C N P J/M F  sob o n° 60 .746 .948 /0001 -12 , neste  ato 
rep rese n ta do  por seus D ire to res  aba ixo  ass inados , nom eia  e constitu i seus bas tan tes  
p ro cu ra d o re s : 1. JOÃO SEGUNDO DA CO STA NETO, bras ile iro , casado, bancário , p o rta do r 
da  C éd u la  de  Iden tidade  RG n°. 6 01 21615  - S S P /S P , inscrito  no C P F /M F  sob  o n° 
2 4 1 .3 4 1 .9 8 3 -7 2 ; 2. JORGE LUIS CARDOUZO, bras ile iro , casado, bancário , p o rta do r da 
C é d u la  de  Iden tidade  RG n.° 56 .472 .134  - S S P /S P  e inscrito  no C P F /M F  sob  o n.° 
4 8 1 .6 3 3 .7 6 9 -5 3 ; 3. JEFFERSON LADISLAU PEREIRA, bras ile iro , casado, bancário , po rta do r 
da  C éd u la  de  Iden tidade  RG n.° 2 18 24085  - S S P /S P , inscrito  no C P F /M F  sob o n.° 
1 29 .50 8 .22 8 -4 3 ; 4. EDINÉIA ROSA CECÍLIO , bras ile ira , so lte ira , bancá ria , p o rtado ra  da 
C é d u la  de Id e n tid a d e ' RG n.° 2 2 .0 82 .5 39 -7  - S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob  o n 0 
1 29 .77 0 .25 8 -1 2 ; 5. SANDRA REGINA G UERRA ALMEIDA, bras ile ira , casada , bancária , 
p o rta d o ra  da  C édu la  de Iden tidade  RG n.° 3 2 .1 25 .2 49 -4  - S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob  o 
n.° 2 15 .71 7 .62 8 -4 1 ; 6. ELIETE MACHADO, bras ile ira , d ivo rc iada ; bancá ria , p o rta do ra  da 
C éd u la  de  Iden tidade  RG n.° 18923997 - S S P /S P  .'in sc rita  no C P F/M F sob o n.° 114 .384 .628- 
16; 7. ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA, bras ile ira , casada, bancá ria , po rtado ra  da 
C é d u la  de  Iden tidade  RG n.° 22 .1 20 .4 85  - S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob o n.° 
2 9 4 .0 2 1 .6 4 8 -7 1 ; 8. GLÈISE DE ÁVILA ALM EIDÁ CANELA, bras ile ira , casada , bancária , 
p o rta do ra  da  C édu la  de  Iden tidade  RG n.° 4 4 .2 1 3 .5 0 1 -4  - S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob o 
n.° 2 17 .51 2 .51 8 -1 0 ; 9. ALYNE FELIPE TEIXEIR A ORTEGA, bras ile ira , v iúva , bancá ria , 
p o rta d o ra  da  C édu la  de  Iden tidade  RG n.° 3 2 .6 42 .0 58 -7 -S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob o 
n.° 2 96 .9 7 2 .9 5 8 -0 8 ; 10. M ICHELLE DE MELLO SOUZA DUARTE, bras ile ira , so lte ira , 
b an cá ria , p o rta do ra  da C édu la  de Id en tidade  RG n.° 4 4 .140 .273 -2  - S S P /S P , insc rita  no 
C P F /M F  sob  o n.° 345 .474 .428 -86 ; 11. M ICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI, 
b ra s ile ira , casada , bancária , po rtado ra  da C édu la  de  Iden tidade  RG n.° 242 89 26 7 -X  - 
S S P /S P , insc rita  no C P F /M F sob o n.° 2 81 .35 7 ,99 8 -0 2 ; 1,2. GRAZIELE BRONZERRE  
RODILHA, bras ile ira , so lte ira , bancária , po rta do ra  da C édu la  de  Iden tidade  RG n.° 277 61 49 4 - 
S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob o n.° 3 64 .57 1 .12 8 -7 0 ; 13. MARCUS VIN ÍC IUS PIOTO, 
b ra s ile iro , casado , bancário , po rta do r da C édu la  de  Iden tidade  RG n.° 3425555  -  S S P /P A , 
in sc rito  no  C P F /M F  sob  o n.° 847 .04 2 .84 3 -8 7 ; 14. DANIELA SAMPAIO DE SOUZA  
O YAD O M A R I, bras ile ira , casada, bancária , p o rtado ra  da C édu la  de Iden tidade  RG n.°
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rubrica:

...,,^8 6 6 ,1 ^2 0 3 -- S S P /S P , inscrita  no C P F /M F sob o n.° 899 .887 .795-34 ; 15. DAIANE  
CASTANHARO, bras ile ira , so lte ira , bancária , po rtado ra  da C édu la  de Iden tidade  R G  n° 
4495679 5 -3 -S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob o n° 372 .482 .918-38  e 16. THAM IRES  
CORRÊA SILVA, bras ile ira , so lte ira , bancá ria , po rtado ra  da C édula  de Id en tid ad e  RG n° 
3 5382894-4 -S S P /S P , inscrita  no C P F /M F  sob o n° 465 .664 .238-00 , to do s  com  e n d e re ço
com erc ia l no N úc leo  C idade  de Deus, s/n, V ila  Y ara , O sasco  - SP, CEP.: 060 29 -9 0 0 , para  a

i . ■ ■f in a lid a d e  espec ia l de, ag indo  sem pre  em  con jun to  de 2 (do is) O u to rg ad os , 
inde pe nd en te m e n te  da o rdem  da n o m e a çã o , rep resen ta r o O u to rgan te  na ce leb ração  de  atos, 
con tra tos , convên ios , acordos, p ropostas , a jus tes  e ou tros  instrum en tos  congêne res , p a ra  a 
p res tação  de  se rv iços  de a rrecadação  ine ren tes  ao pagam en to  de  tribu tos , con tas  de  
con su m o  e dem a is  afins, para  concessão  de e m p rés tim os  (m ed ian te  con s ign ação  em  fo lh as  
de  p agam en to ) aos serv idores, assoc iados, cooperados, s ind ica lizados, v in cu la d o s  às 
en tidades  aba ixo  descritas  e para  pa rtic ipa r de  lic itações  e de  conco rrênc ias  abe rtas  p o r 
e n tida de s  E sta ta is  (U nião, Estados, M un ic íp ios  e D is trito  Federa l), au tá rqu icas , fu n d a c io n a is , 
em p resa ria is  e pa raesta ta is , nos m o ldes da Lei e rep resen ta r o O u to rgan te  em  P regões 
P re se nc ia is  e E le trôn icos, para  fo rm u la r lances ve rba is  e e le trôn icos, bem  com o  p ra tica r 
q u a isq u e r a tos re fe ren tes  ao P re g ã o . O s p rocu rado res  poderão  conco rda r com  os te rm os, 
con d içõ es  e c láusu las, enfim , poderão  a d o ta r to d a s  as m ed idas e p rov idênc ias  necessá rias  
ao co rre to  e in tegra l cum prim en to  do p resen te  m anda to , que é va lido  em  to d o  te rr itó r io  
nac iona l pe lo  p razo  de 1 (um) ano, con tad o  desta  data. Os sub s ta be le c im e n tos  do  p re sen te  
deve rão  se r ass inados  sem pre  em  con jun to  de  2 (do is) O utorgados, in d e p e n d e n te m e n te  da 
o rdem  de nom eação, com  reserva  de  igua is  p o d e re s .
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.Quinta-feira, U  dc Marco de 1943 . D X A  R  1 0  O F I C I A E
'• d o  E ila d o  d c  S ã o• P auto (£. O . do  B rad í)'

ptoíha n®
L̂nocesson® 
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ÜANCO B R A SIL EIR O  D E  t-uh d« Soo» L e io ,  mU , QUl- troulcrtnci» p»r» o n o m e  do le -
. nhrntas a.500) ações. num total satário, herdeiro, arrematante. oucSSirSHcr? --- --DESCONTOS S|A.

(ARMAS D A REPUBLICA) 

MINTSTiRIO DA TAZENDA 

Tesouro Nacional 

Diretoria das Rendas Internar

C E R T I D Ã O
E m  cumprimento u» uo^aens; 

exarado peio Sr, Diretor das F.cn- 
.daa Internas em quatro- de feve-
• Xriro- de mil Qovcceutos o quarenta 
■ e três, a ÍIs. cento e doze-verso. 
-..do processo n. 9.8421*3 (nove mil
oitocentos e quarenta e dols.'qua-
• tenta ç trés), de acordo com ò po
dido do Banco Brasileiro de Des- 
pontos, S. A.» CERTIFICO ser o 
seguinte o teor dos documentos

_ Contidos no processo n. 2.561(43 
iCdois mU qulnmentos e sessenta e 
.ümlquarenta e tris), a  íls. 3|10 
Xtrêsídez): Livro 29 —  folhos lOfl.
' —- .República dos Estados Unidos 
'do Brasil —  Estado de São Paulo 
' JÍArmas da República) —  Comarca 
, do Marli ia —  Cartório do 2. o Ofl-

&  -  f S j  ^#Hotel)°' S T ÍS i« i im ã , - o u_  . nnalnnor ni-HPa rfn

1.300.000,00); e) Dr. Aldo Lupo, 
' qulnnentai (500) ações, num total 
'de ccm mli cruzeiros (Cr.5 .... 
| 100.000,00); f) Dr. Rafael Paes 
. do Barros, cinquenta (50) ações, 
’ uum total de des mil cruzeiros 
J lCr.5 10.000.00); g) Euripedes 
! Soares da Rocha, quinhentas (500)
! uçóes, num total de cem mil cru- 
| zclros (Cr.5 100.000,00); b) Ve- 

dcspncho : uancio de Souza, quinhentas (500) 
“ ações, num total do cem mil cru

zeiros (Cr.5 100.000,00); D e, H- 
naimente, Virgílio Floravante, qui
nhentas (500) ações, num total de 
ccm mil cruzeiros (Cr.5 100.00.00), 
períozeudo o total retro referido 
de cinquenta mil (50.000) ações, 
TERCEIRO 1 —  A sociedade ora
constituída, "Banco Brasileiro du 
Descontos S|A„ reger-se-á pelos 
seguintes Estatutos: —  "Estatutos 
do Banco Brasileiro de Desconto* 
S|A. —  Denominaçdo, Sede, Prazo 
e Objeto —  Art: l.o —  O  Banco 
Brasileiro de Descontos é uma So
ciedade Anônima, com sede e foro 
na cidade de Marllla, Estado de ü. 
Paulo, na Republica dos Estados 
Unidos do Brasil. 8 l.o —  O  Ban-

tUo
B-2-7-9 —  Caixa Postal, 43 —  
Amando* de Oliveira R a tha Filho

• Tabeiiio. —  Aldonlo Ferreira
fiJo Faria, Oficial maior. —  Mari- 
,11a. —  3.a via do Primeiro tras- 
.lado da escritura de constituição 
J'de «ocledode anônima, como abai
x o  se deolRrn, no valor de Cr.....•
1,510.000.000,00. —  Saibam quantos
• esta pública escritura de consOtul- 
.ç4o de sociedade anônima- virem, 
•'que aos cinco (5) dias do mis de 
.Janeiro do ano de mU novecentos 
’ e quarenta tris (1943). nesta ci- 
‘tíade e comarca de Marlllo. do' 
.'.Estado de São Paulb, República
do* Estados Unfdoa do Brasil, em 

1 Cartório, perante mim Oficial 
' Maior, compareceram partes entre 

' r si Justas, avlndaj e contratadas,
. í como outorgantes e reclprecatnen-
• te outorgadas. José Alfredo de Al- 
I Eneida, brasileiro, casado, comlssá-
• rio de cafi. residente cm São Pau- 
llo e nesta ora de passagem; Dr. 
t José da Cunhe-Junior, brasileiro, 
fméaicô, casado, residente nesta cl-
• 'dade; José Carlos de Almeida
(NegrelfõjT-BraslTelrb, casado, co-

;-7Tnlh5Krlb de café. residente nesta
• cldnde; Luiz de Souza Leão, bra- 
1 ellelro, casado, comerciante, re.M- 
, drnte em Ttreá. comarca de Pom- 
, péla, deste Estado.- -representado 
; neste ato, por seu bastante procu- 
, rador. Dr. Mar o de Axau/o Co-
v ri-MA - *rt . " •-•-Uirvddi.a» 
t curoçãu larrad-i nestas notas, a 
folhas 353. do livro n. 16: Dr, Al;. 
,‘do Lupp. brasileiro, casado, advo-
• gadór rcsldento em Pompéla, deste
• Estado. « nesto ora de passagem;
- Dr. Raphani Pa.es de Barroa. bra- 
; Blieíro. cas»do. • advogado, resl- 
, dente era Garça, deste Estado'o 
‘nesta ora de passagem: Euripedes

• ‘ Soares da R ocha, brasileiro, casa-
■ ‘"do, lavrador, residente nesta clda- 
”de; Venanclo de Souza. brasileiro.
! casado, comerciante. residente nes- 
,ta cidade; e VlrgUto Floravante,

• . brasileiro, casado, lavrado, rcsP 
, dente em Vera Cruz. desta coroar-

. ,ta. sendo todos os presentes reco-
- hhécldos pelos próprios do que 
i*trato de mTm Oficial Maior s das
• duas testemunhas adiante nomea-
■ das e ao final asslnsdos, do aue
• dou fé. E. na presença das mes-
• mas testemunhas, pelos-ou torgan-
• Us e reclprocamcnte outorgados,
. ha forma ao início representados
• e falando rnntnntõmente. me foi 
. dito: PRIMEIRO: que tinham en
tre al acordado a constituição de 
uma soĉ edad- »nb a drnomlnaçáo 
'de "Rapc.o Brasileiro de Descon-
. tos S'A.", com sede nesta cidade 
de -Marllla e com o capital de dez
mllbóes do cruzeiros (Cr. '.....
.5 1 0.0 0 0.000.00) renresentado por 
, ctnnuento mil (50.000) ações do 

, Valor numlr-d dc duzentos cru- 
r Selrns (Cr. 5000.00) cada uma.
\ tendo por obtrto a explorado do
■ Comércio b«"cário em geral, e ou- 
1 tras nncracóc* .conexas ou afins.
1 Bxoluldns. poremi as de cômbio,
■ de créd«tn rn<»i Q a venda a nres- 
' taçío de títulos da divida pública.
■ para bs qunls sn hnhlUtaró ooor- 
' tunomente. respeitando, a levlsia-
cío especial respectiva. SEGUN
DO: —  auc elrs. outonnmtes e re- 
' clproeamentn outorgados, aubscrc-
• rera tndn o capital social, pela for- 
,m& seguinte: —  a) José Alfredo- 
.de Almeida, oniuve m U  o qulnhen- 
l.tas aciVs (15.500). num tofnV de' 
.tris mUtm^s » r«m m U  cruzeiros 
.'(Cr. y-i.lOO.orn.oo)-; b) Dr. José 
.da Cunha Jimlor. qulnxc m U  e 
quinhentas (IS.sno) ações, num 
total cio tr*s m*lhi''‘s •• wtn mil 
cruzeiros (Cr. 53.000.000.00); c) 
José Carlos de Almeida Nc-

Agências em qualquer praça 
Pais, conforme a admlalstraçao 
Julgar conveniente. » 2^ —  A sede 
da Sociedade pOÜeri ser transfe
rida para a Capital do Estado, «c 
a Assembléia Geral dos seus acio
nistas nsslm deliberar. Art. 2.0 —  
O  prazo da Sociedade será de vln- 
to (20) anos, a contar da data da 
sua constituiçio. Este prazo po
derá ser prorrogado por, determi
nação da Assembléia Geral. Art,
3 .0 —  A  sociedade terá por objeto 
a exploração do comércio bancário 
em geral e demais operações co- 
néxas e afins, excluídas, porem, 
as de cimblo, crédito real e a ven
da a prestação de títulos da di
vida publica, para os quais se ha
bilitará oportunamênte, respeitan
do a legislação especial respectiva, 
Título II —  Dos Operações ■—  Art
4.0 —  O  Banco poderá realizar 
d- 1.0 —  Descontos o redescontos 
de Letras de Cimbl# , promissó
rias avalizadas, de warronts e cl« 
outros efeitos comerciais -permiti
dos, de acordo com a Lei. 2.0 —  
Empréstimos ou adiantamento* ga
rantidos: a) —  Com cauçüo de 
Títulos da Divida Pública da U- 
nlio, dos Estados • do* Municí
pios, do Ações, de Letras e do De* 
bintures; b) Com conhecimentos 
ferroviários de despachos e produ
tos agrícolas c com os Deposito* 
ou Warrents emitidos de acordo

Prozo’Fixo ou van~Co\'iuxs 'C otrcã?  
tes com ou seia Juros. —  4,o —- 
Compra o vtnda por conta do ter
ceiros de quaisquer titulos e valo
res" —  5.o —  Cobrança de Juros, 
dividas .ou rendas de títulos e va
lores pertencentes a terceiros. Art.
5.0 —  A Diretoria poderá regula
mentar todas estas operações. Art. 
*6.0 —  O  Banco só poderá adquirir 
ira oveis que se destinem ao . seu 
próprio uso, e contanto que o va
lor deles não ultrapasse a per
centagem de seu capital, que se
rá fixado pela Diretoria. Pode
rá. entretanto, adquirl-ios para li
quidação de créditos, per acordo 
com os devedores ou recebé-loa em 
hipotecas para .reforço de garan
tia de operações, também em re-- 
glme de liquidação, f único r— Os 
bens que o Banco obtiver por a- 
cordo cora os devedores ou forem- 
adjudicados, e os que arrematar, 
deverio ser vendidos do melhor 
modo, » Juizo da Diretoria. Título 
U I  —  Do. Capitai —  Art. 7. o —  
O capital social será de Cr.5 ...
1 0,000.000.00 (dez milhões de cru
zeiros), representado por ações 
nominativas de Cr,5 200,00 (du
zentos cruzeiros) cada uma...até ►, 
SO/OOO ações, a) —  A lutcgrallza- 
ção das-ações será feita da se
guinte forma: cinquenta por cento 
(50 o|o) no ato da subscrição; vin
te o cinco por cento (25 o:o) den
tro de 180 (cento e oitenta) dias 
da subscrição; vinte e cinco por 
cento 425 o!o) dentro de 360 (tre
zentos « sessenta) dias da .subscri
ção. b) —  Os acionistas consti
tuídos em mora, ficarão sujeitos ao 
Juro legal e á multa rejwcUva, a 
serem estipulados pela Diretoria, 
observado, em tudo, o regime do 
artigo 74, I 2,o do dccrcto-lcl n. 
2.627, de 26 de setembro de 1940.
c) —  As ações só podoráo perten
cer a pessoa flslca de nacionali
dade brasileira, observadas sem
pre as normas do ,dccMto-lei n. 
3.182, de 9 de abrlí de 1941. Art,
8.0 —  A propriedade das ações 
estabclece-se pela Inscrição no Li
vro dc Registo. A cessão opera-so 
pelo termo de transferência lavra
do no Tcsnectivo livro # assinado 
pelo crrtenU» e cessionário ou por 
seus legítimos procuradores, re
vestidos do poderes necessários.

adiutncatárlo. nóo Doderá 
£cr lavrado senão á vista do alva
rá dc Juiz competente, do formal 
dc partilha ou dc carta de qrre- 
mataçõo ou adjudicação. Art, Sh 
—  Toda a avao è indivisível cm 
referência a Sociedade. Quando 
u:n aesses títulos pertencer a di
versas pessoas, a Sociedade sus
penderá-. o exercido dos aireitos 
que a tab indivíduos são iueren- 
tes, enquanto um só indivíduo não 
fer designado para. Junto dela, fi
gurar como representonte dos com- 
ponnetros ou condôminos. E m  ca
to dc usufruto o direito do voto 
sú . poderá ser exercido- medlànta 
prévio acordo entre- o proprietário 
e o usuxrutuário. Titulo IV —  Da 
Administração —  Art. lO.o —  O 
tianco acra administrado por uma 
Diretoria composta de tres Me m
bros, sendo u m Presidente, um Su
perintendente e um Secretário, re
sidentes todos no Pais e eleitos 
para estas funções pelos acionis
tas em Assembléia Geral Ordiná
ria. Art. lLo —  Os diretores de- 
verão, antes da entrar uo exercí
cio ao cargo, provar que são pro
prietários ae auzentas e cinquenta 
i250) acóes a& Sociedade. Risos 
a Voes ficarão depositadas em.cau- 
çuq na Caixa ao Banco, com a 
cláusula ae lnallcnabiiidade. e só 
poacrao ser restitmdos ao proprie
tário trinca CM); alas depou de a- 
provadas as contas peta Assem- 
oléia Geral. 8 I.o —  Sio inelegí
veis para o cargo dc Diretor os 
legalmcnta impedidos de comer
ciai . j 2-o —  o  exercício do car
go de Diretor do Banco é incom
patível com igual cargo em outros 
Bancos ou estabelecimcncos coa- 
generes. Art.. l2.o —  o mandato 
ao3 diretores, eleitos pela Assem
bléia Geral, durará seis (6) anos, 
sendo, permitida a reeleição deles.
I l.o —  O  Diretor que. dentro do. 
trinta (30) dias subsequentes à sua 
eleição não prestar- cauçfto, será 
considerado como tendo renuncia
do ao cargo, i 2.0 —  O  Dlrecor- 
-Prçsldenie, por conveniência do 
Banco, poderá residir em Santos 
ou em São- Paulo. 8 3.o —  Não se 
considera vago o lugar de diretor 
que, com licsnca da Diretoria, se 
ausentar por tempo não exceden
te a seis (6) meses, podendo ser. 
renovaaa a dica licença por mais 
seis (6) meses, caso seja motivada 
por doença. 8 4.o —  A ausência do 
um airetor, prolongada por mais 
ue tres (3)- meses, salvo a excecáo 
prevista no parágralo anterior, ou 
a sua incapacidade física durante 
o mesmo prazo, certificado por a- 
testatío medico- importa em per
da do cargo. 8 5.0 —  No caso de 
vaga, os Membros da Administra
ção em exercício designarão um 
acionista para preencher o cargo 
provisoriamente, competindo à As
sembléia Gerai fazer a nomeação 
dcximtiva, na primeira reunião or
dinária que se eegulr. O substitu-

■ ■ • í F W - W  » ,  -  O

mento dos mesmos, b) —  Dar 
execução áe deliberações da D  ire. 
torla. e) —  Assinar os contrato* e
quitações conjuntamente com o 
Presidente, ou com o Gerente, d)
—  Substituir o Presidente em suas 
faltas e Impedimentos. Art. lfl.o
—  Ao Secretário compete: a) —  
Auxiliar o Diretor Superintenden
te a substituí-lo em suas faltas e 
impedimentos, b) —  Velar pela 
estrita obeervnda do regimento in
terno do Banco, c) —  Dirigir o 
fiscalizar o pesosal do Banco, suas 
repartições agências e serviços, d)
—  Propór a nomeação e demissão 
dos empregados. Art. 17.o —  To
dos os documentos, títulos e papéis 
que constituam o Banco em obri
gação, devem ter a assinatura de 
dois diretores. Qualquer dos di
retores deverá assinar a correspon
dência, ordem de pagamento, che
ques e todos os demais títulos « 
documentos do Banco conjunta, 
mente com um procurador, de a- 
cordo com o regimento Interno, e- 
laborado. pela Diretoria. Art. 181o
—  Os Diretores perceberão os ven
cimentos que forem fixados pela 
Asembléla Geral, por ocasião da 
respectiva eleição geral, e terão 
direito ás percentagens sobre os 
lucros líquidos do Banco, na for
ma da letra d” do arUgo'36 e ar
tigo 37. Art. lO.o —  A  Diretoria 
rcunlr-se-4 em sessão ordinária 
qulnzcnalmcnte, ou sempre que 
um dos diretores o Julgar neces
sário, para conhecer dos negócios 
estudados por cada um dos Me m
bros e deliberar deílmtivamente 
sobro eles. De todos os sessões 
s© lavrará & respectiva ata em 
Uvro especial. 8 único. —  Para 
qu+ a diretoria funcione e resolva 
validam ente é preciso que estejam 
presentes os três diretores. As 
deliberações serão tomadas por 
maioria de votos. Art. 2.'o —  
Á Diretoria fica. Investida dos po
deres necessários para praticar to
dos os atos de gestão relativos ao 
flm • objetos da Sociedade, po
dendo transigir, celebrar contra
tos, contrair empréstimos o fazer 
quaisquer outras operações do
crédito, nomear e demitir agen
tes, fixar-lhes os vencimentos « 
executar todas as deliberações da 
Assembléia Geral. Art. 21. o —  
Os Diretores são responsáveis; a)
—  Perante a Sociedade pela negli
gência, culpa ou dólo com quo se 
houverem no desempenho do>
mandato. b> —  Perante a Socie
dade • terceiros prejudicados Delo 
excesso de mandato, c) —  Soli
dariamente por acom a Sociedade 
e terceiros pela violação da dei e 
dos Estatutos. Titulo V  —  Con-

-isMI

grclroii. quinze mil quatrocentas e
• dnquer\f*i O.5.*50) ações, num to- iHMiiy ...________ ___
tal di* três mPhóos e noventa mil: versai, ou em vlrtudo de tvrrcma- 
cruzeiros (Cr.5 3.000.0,0.00): d) ‘ - - •*.

e sub as penas do parágxafo Lu do 
artigo 12.o. Art. 13.0 —• São atri
buições e deveres da Diretoria, a- 
lem dos especialmente menciona
dos nestes Estatutos: a) Organizar 
o cadastro, o qual deverá mandar 
rever em períodos que não exce
dam de um (1) semestre, digo, a)
—  Organizar o regulamento Inter
no do Banco, b) —  Organizar o 
cadastro, o qual deverá mandar 
rever em períodos que não exce
dam de u m  U) semestre e fazer- 
lhes as alterações necessárias, c)
—  Resolver sobre a fundação ou 
extinção de sucursais, filiais e a- 
gèncias, determinando a natureza 
c as condições das operncões que 
derem efetuar, d) —  Nomear e 
demitir os funcionários do Banco 
em geral, marcando-lhe»» venci
mentos e' decidindo sobre a cria
ção e extinção de cargos, e) —
Nomear e • dispensar os correspon
dentes do Banco e contratar com 
eles as respectivas comissões, f) —
Tomar conhecimento das transa
ções, examinar os balanços men
sais e semestrais e proceder a 
qualquer averiguação que Julgar 
necessária, g) —  Fixar as condi
ções e taxas de descontos, comis
sões. Juro3 das ‘contos correntes, 
dos depósitos e dos empréstimos.
— h) —  Resolver os casos ex
traordinários -o as quostões 
suscitadas com terceiros. Art.
14.p —  Compete ao- Presidente: a)
— -JExecutar e fazer .executar os 
Estatutos,, os deliberações da As
sembléia Geral e tomar conheci
mento das operações do Banco: 
b) —  Representar oíiclalmente o 
Banco cm todas as suas relações, 
quer perante as autoridades admi
nistrativas, quer era Juízo ou íóra 
dele, podéndo para Isso constituir, 
com outro diretor, procuradores 
ou advogados, c) —  Fiscalizar a 
extrita observância dos estatutos, 
d) —  Organizar e redigir anual
mente os relatórios do Banco, su- 
JeJtando-o* ao conhecimento da 
Diretoria, e).—  Convocar e presi
dir quinzenalmente as sessões or. 
dlnãrlas .da Diretoria o os extra
ordinárias que Julgar conveniente, 
ou lhe forem requisitados por um 
dos diretores. í) —  Convocar e- 
presidir as Assembléias Gerais dos 
. acionistas, g) —  Autenticar com a
rubrica os Urros das atas das scs- 
rões da Assembléia Gerai 0 do 
Conselho Fiscal, Art. 15.o —  Ao

.— __ -------, _ Superintendente compete: a) —
No caso do transmlssoo da.nçuo a . Tomar couheclmento de todos os 
titulo de lesado, rte suressuo uni- ODO«u» ao Banco ovrntnl ou rm vtrturia de [\rrCma- uegocios piopvsi*»» npi.ru» I» uicaiii» -s» »•»*•* — ,
taS&o ou® iwíluijjcaao! o tenno do I OirUíU.», pwlílcucluudo o mOi: |. Dlrctorl». pelo Comcllio flrol

em igual número, residentes no 
Pais, eleitos anualmente pela. As
sembléia Geral ordinária, poden
do ser reeleitos. I l.o —  Com
pete: ao Conselho Fiscal —- pro
ceder ao exame de caixa, disponí
vel roa Bancos, valores, contas 
correntes, etc., e dar parecer que 
será apresentado anualmente á 
Assembléia Geral sobro as contas 
da administração, nos termos le
gais, de acordo com o Decreto-Lei 
n. 2.627, do' 26 de setembro de 
1910. I 2.0 —  O Conselho Fis
cal se reunirá • trlmestcolmente, no 
último dia utll dos meses de mar- 

junho, setembro e dezembro 
de cada ano. I 3.o —  O Conse
lho Fiscal será remunerado com 
vencimentos que forem fixados 
pela Assembléia Geral. Titulo VI—  
Assembléia Geral —  Art. 23„o. —  
A  Assembléia Geral ordinária -se 
reunirá anualmente na sede social 
durante o mês de marco de cada 
ano. Esta assembléia discutirá e 
deliberará sobre os pareceres dos 
fiscais, o Inventário, balanços e 
contas anuais dos administradores. 
Par» Isso. o parecer, o Inventario e 
o balanço anuais, serão organiza
dos Delo menos 30 (trinta) dias an
tes da éDOca fixada Dara a reunião 
da Assembléia Geral ordinária e 
comunicados Dela Imprensa, antes 
de se veriricar a mesma' reunião. 
A Assembléia Geral c a reunião 
dos acionistas, convocada e insta
laria na forma da lei e destes Es
tatuto*. a-ílm-de deliberar sobre 
mntérlq de interesse-social. Pará- 
«rrnfo unlco. —  O  Presidente da 
Assembléia Gernl será- o diretor 
Dreslrirnte da Sooledadc.. Art. 24.o 
—  Todos os acionistas noderão 
comparecer á Assembléia -Geral c 
«Tlscutlr o objeto sujeito á sua de
liberação. I l.o —  Cada acao dá 
direito a um voto. —  I 2.o —  Os 
acionistas poderão se • fazer repre* 
sentar em onalauer reunião da 
Assembléia Geral, nor procurado
res com poderes cora o ato. espe- 
clalmcnte os de votar, contanto, 
oue não selam conferidos a ndml- 
.nlstredores ou fiscal» e aue sejetn 
acionistas os urocurariorct « *\o 
-i- Os membro» da administração 
do Conselho Fiscal , nflo poderuo 
votnr coando a matéria em dis
cussão fftr Inerente no» seus enr- 
ros. Art. 25.0 — ■ Alr«i da As
sembléia Geral ordinária, hoyerá 
tombem. Assemhlcla extraordiná
ria. ono terá luenr remnre aue os 
Interesse» social» cxlvirem o oro- 

_ mmdnmcnto da» -arlonusto». oo- 
® nenrin a mesma »er ronveenda ne-

. a S $  t. por Intermédio de aclò- 
nlstos aue representem pelo menos 
um auinto do caoital social. Pa- 
roa rafo únjeo. —  A Assembitia
Geral extraordinária só delibera
rá para ou fins para. aue tiver slao 
espcclalmento convocada. Art, 2K.o
—  A  convocação da Assemblcl* 
Geral será sempre motivada, com 
a declaração dos assuntos posto* 
em ordem do dia. e será anuncia
da nela Imprensa, em loroat de 
arando circulação, com oito dias 
Uo antecedência, indicando-se Io 
lugar, o dia e a hora de rcunláo. 
Art. 27.o —  As dlucirssõcs e delibe
rações da Assembléia Geral so po
derio versar sobre o assunto da 
ordem do dia na convocação. Art.-
28.0 —  Nas Assembléias Gerais, as 
deliberações serão tomados Dor 
maioria absoluta de' votos presen
tes. —  Art. 29.o —  Ressalvadas 
as excecões previstos na lei para 
oue a Assembléia Geral possa va- 
lldamcnte funcionar: e deliberar |ó' 
indispensável aue esteta presenteio 
nú. jero de acionistas, por si ou por 
seus procuradores, aue renresentem 
pelo menos um auarto do capital 
social. Se este número não se 
reunir, uma nova reunião será con
vocado. por melo de anúncios na 
Imprensa, com antecedência de 
cinco dias. declarando-se nele quo 
a Assembléia deliberará aualauer 
oue sela a cõma do-capital repre
sentada pelos acionistas aue com- 
nnrecerem. Art. 30* o —  A Assem
bléia Geral oue tiver oue deliberar 
sobre alterações ou. modificações 
dos estatutos, desde oue estas al
terações não mudem o obleto es
sencial da Sociedade, sobre au
mento ou redir.ão do caoital so
cial prorrogação de prazo, liqui
dação anteciparia e nomeação de 
llouldante no t!m do nrazo social, 
será sempre extmordinária e care
ce. para valldamento se constituir, 
da nrespnea de acionistas, por sl 
ou oor seu» procuradores, aue. no 
mínimo, reoresentem dnis tciros 
(io caoital social, e as dcUberarócs 
tomad.as precisam scr adotadas 
o o r maioria de votas presentes, (8
l.o. —  So nem pb primeira, nem 
na seeunda reunião- comparecer io 
dito número dc acionistas, convo- 
car-se-i a terceira, com Intervalo 
de cinco (5) dias. contendo a de
claração do oue a Assembléia deli
berará com nunlouer oue seja In 
côma do caoital representada oelos 
acionistas nresentes. i 2. o —  Nes
te coso. além dos anúncios, a con
vocação se fará por melo de-cartas. 
Art. 31.o —  A.» Assembléias Ge
reis serio presididas pelo Presi
dente da Diretoria, oue nomeara 
dentre os presentes dois acionistas 
n«ra servirem rie secretario». Art.
32.0 —  De todas as reuniões di
Assembléia Geral se lavrará vujib 
r.ta. oue deverá ser acsinad» dcIo 
oresldente e secretários. realsUdo 
nos livros da Socleaaae e publi
cada pela imprensa até 3o ! trin
ta) dias. auando muito, apos |a 
reunião, ordinária subsequente. A 
a ta da reunlfip extraortiuarla. üe- 
Uj^jcr^«luTda^ to'p
für possível ou- ein novd Ircunlao 
expressa mente convocada uara 
esse flm. .Art. 33.o —  Durante 
os cinco dias aue precederem ia 
reunião d» Assembléia Geral se
rão suspensas • as transferência.» 
de ações. Titulo V H  —  Dos Ba
lanços —  Art. 34.o —  O exercí
cio social começara em l.o de Ja
neiro e terminará em 31, de de
zembro de cada ano. 8 único r~ 
Duns vezes ao ano. no curso ao 
cada exercido social, em. 30. do 
tunho e 31 de dezembro, será fei
to o Inventário contendo a. Indica
ção dos valores, moveis e lmovels. 
da Sodedade, bem como seu ati
vo e passivo. Esse inventario, bem 
como os balanços e balançe:cs. 
deverão scr assinados nela. Dire
toria em exercício., Art. 3ox»j • 
Cada ano. um més antes da data 
da rçuniao da. Assembiela Geral 
ordinária, anunciará a adminis
tração da Sodedade aue ílçai ã. 
disposição dos sódns no proDrio 
estabelecimento ondo , eljv tiver . 
sua sede: n> —  O  relatorio da 
Diretoria sobre a marcha rios ne
gócios sociais no exercício, finco1 o 
o» principais fatos administrati
vos, b) —  Cónlp do» balanço* 
contendo a Indicação fios valore» 
inoveis e lmovels. -slpóoese das 
dlvldnK ativas o passivas, uor clas
ses. segundo a natureza rio» titu
lo». c) —  Cónla cia relação nomi
nal do» adonistns. com o numero 
das ações respectivas e o estado 
do pagamento destas, d) —  Co
pia dns listas ria.» transferências 
do acõesv cm algarismos, realiza
das no decurso do ano. I unlco
—  Até dnco dln.» antes, uo má
ximo. da. dia marcado para n rca- 
Jiznvno na Asscmblelo Geral. 
mihllcaráo. no occáo oficiai co- 
Fstiulo e ncln Imprensa, o rela
tório da Diretoria, o balanço. | a 
conta de lucros e D»rda» e o oa- 
rcror do Conselho Fiscal. Titulo 
vrrr —  Da Distribuição dn» Lu- 
rro» Art. 3ri o —  O» produto». 
Utuidos ealculndoR na forma ao« 
nrtlvo» anteriores constuucm los 
lucros do Banco. D»*»tes lucros 
dfíduzir-se-ão: a) —  CJnco por 
c?ntn (3 on) nnra o fundo :dc 
reserva legal, nté ntinclr vinte 0 7» • 
cento (^ 0 oio' do caoital social, 
b) '—  Um a nunta.de clnouHuU* 
oor cento (50 0  0) uara a consil- 
ttilcão de u m  fundo de reserva 
c»ncdaL cuto dr*»Mno »crá res-u- , 
vMo por Assembléia Geral. (Art-* 
Sa.o). c) —  A ImncrMncla 'ne
cessária oar» distribuição de divi
dendo» »té vinte rt auaLro pnr 
c-nto (24 o'o) sobre, o caoluil 
c'nl. será fixada nria Assembléia 
Gcrn). mediante prooost» da ni- 
rctorK e ouvido o Con»çlho Fis
cal. cD —  U m a  nuota nle ri-s *** 
cento (1 0 n'o). oara scr dividida 
entre oa dlr-tore» cm
dn *cguinto forma: —  50 010 (çm*

■ I m p r e n s a  O H r í« (
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co por cento) oara o diretor se
cretário. c) —  Ao, Pessoal uo 
Bouco será distribuída m m  trráU- 
Iicrvko a crlicrio da Diretoria. * 
único —  O saldo. se houver, «era 
irqosDortado Dara o exercício sc- 
rulnlo. ou terá a apllcacáq que 
Ine der a As.scmol6ia Geral. Art. 

• 2 7 ,0 —  a  ry-rcentacem atribuído 
na letra "ri" do artigo 30. ao* 
diretores. não lhes serão paras, 
ce 0 dividendo distribuído não 
alcançar seis nor cento- (0 o 0) 
sobro o capital social. Art. 38.0
—  O  íundo de reserva especial, 
de oue trura a letra, "b“ do ár
tico 36. poderá atingir ■* elíra do 
capital social realizado, devendo 
á sua conta serem levadas os 
Ixnoortándas correspondentes nus 
dividendos prescritos.' Art. 39.0
—  Quando o íundo de reserva 
especial atlnclr a cifra, do capi
tal realizado, deverá a Assemblela 
Gerai observar o dlzoosto no 1- 3.0 do artleo 130- do deoretoJcl n. 
2.627. rle 28 do-setembro de 1940”. 
OUARTO: —  aue 0 depósito de 
dnouenta nor cento C50 olo) _ da 
capital social exlnrtdo para 0 fun
cionamento de Bancos- e Casas 
Bancárias, foi efetuado na sub-a-

;T2!?̂r,  D I X R I O  O R I C I A D  .
<to‘Kslado '2c Sàa Paulo CS. ü , Uo BrasilI

f tà í i in f T :
j l^ ro e e ss©  -K® O  1X / ? 6  7 0 .  
Rubrica: f^/

eència do Banco do Brasil. S!A. 
desta cldr.de. acotUorme, talão.,
decoslto do teor seguinte; .—
duas vias. Cr. S5.000.000,00. Jose 
Alfredo oe Almeida, José da Cunha 
Junior « José Carlos de Almeida 
Negreiros. Diretores fundadores do 
Banço Brasileiro de Descontos S. 
A., com sede em Marílla. reco
lhem ao Banco do Brasil S. A., 
da mesma cidade de Marílla. a 
Importância supra referida de cin
co milhões cie cruzeiros, de acor
do com es leia em vigor, corres
pondente a 5<J o'o (cinquenta. por 
cento) de seu capital Iniciai de 
Cr.S 10.000.000.00. e, para os de
vidos efeitos, firmam a presente 
em duas vins. servindo, a segunda 
do recibo, Marilia. 5 de Janeiro

rícacrul* em MarUia. Er.cxeiclo cio 
1943. l.a Via. N. TOOíS». Impos
to do Selo. por vrruu. —  Cr. 
» 4U.000.00,. — • No livro de 
Receita a íolbas lica, debitado 
o sr. Coletor pcJa quanua de qua
renta mil cruzeiros, recebida do cr.' 
Aldoulo Ferreira de Furia. proveni
ente do selo por verba de uma es
critura de constituição de socieda
de anônima cm quo figuram como 
outorgautrs e reeiprocumente ou
torgados. José Alfredo de Alm eida. 
Dr. Jose da Cunha Junior, e ou
tros, no vnlog do Cr.5 10.0)0.000,00 
(dez milhões do cruzeiros), con
forme » verba n. 0. Coleiorla das 
Rcudas Federais cm- Marilia, 5 de 
Janeiro de 1943. O  coletor, (aJ 
Raul Flmozoni. O  escrivão, (a.) 
José de Azevedo lim a. (Esta via 
deve ser entregue ao contribuinte). 
Vu-se aderido a esse documr-*- 
fucal um selo da taxa de E. 
Ecude, inutilizado com o seguinte 
carimbo: —  Co teto ria Federai. Jan. 
6-1943. Marilia, —  certo que dito 
conhecimento ficará colado ã mar
gem da presente. E, de como as
sim o disseram, dou fé, me pedi
ram e cu lhes lavrei esta escritu
ra. a mim hoje distribuída, a ( 
feita, lhes sendo lida ante as —  
tem unhas Otário Alves de Cas
tro e José F. Mattos, brasileiros, 
casados, do comercio, minhas co
nhecidas e residentes nesta cidade, 
aceitaram por achá-la ccafor 
outorgaram 0 assinam com _  
mencionadas testemunhas, a tudo

ce 1943. (aa) Jcsé Alfredo de Al
meida —  Diretor Presidente. —  
José da, Cunh» JUnior —  Diretor
Secretario. —  José Carlos de Al
meida Netrreiros Diretor Supe
rintendente. (Encinavo este do
cumento a palavra "Duplicata"). 
A máquina e em tinta vermelho, 
ha-se o secuintc: —  5.000.00051—  
E m  seguida: Recebemos. 1

.Damãsèenõ 'Pacheco, J o s é 'i j& íS o -  
bre. A  carimbo; Os selos devidos 
lortun npllcados em nosso docu
mento de contabilidade. No verso 
vta-sc 0 reconhecimento de fir
mas seguintes: —  “Cartório
2 . 0  Ohçlo —  Marílla. Reconheco 
verdadeiras as firmas rétro de 
Tose^ Alfredo de Almeida, José da
Cunha Junior. José Carlos dc Al
meida Negreiros. Djalma Dnmas- 
cnr.o Pacheco eJosé Luiz,Nobre 
Ç ^JSi-íé^Òaxílla» 5 de'Janeiro 
çe 1943. E m  test. (sinal público) 
da verdape (n) Aldonlo Ferreira 
«■s Parla”. (Estavam aderidos e 
cevidnmcnt-e inutilizados os selos 
resiwjflvos d- firmas, çraoiui 

Cernia. !uciUKlvc'u da 
do Ed. - baude, mim total 
.Cr.s 1&.70". —  QUINTO: ~  que. 
ibi^m da MA triz. uesta cidade de 
.Manila. 0 "Banco Brasuelro de 
(Descontos S.A. **. terá agências 
•nas cidades d? Araraquam, aSsís 
t óarça. Gçtullna. Lins. Pompéia. 
[Rancharla, Santos. SSo Paulo, Tt> 
;E\  e.Ver» Cruz. todas Kltunda* uo 
•mV*!0 fãoPaulo, SEXTO: —  

de$?,e 14 ficam nomeados pa- 
lí?n«iHÍ?irctona Sociedde ora 
f-nSU intUida,«?05 l crm£ \  dos Wti-.aos 10.o e 22.0 c*os Estatutos. __

««Ifrcd5 AlmçTda. brasUcl- )Xo, comissário de cafe, casado, re-•rÍ-eT;î €SH SSo •ZauTo- Capital do,£*^'1° pnra .Presidente: José 
fifí1.0* d» Almeida Ncgrclros. bra- 
■ f.Jejo. çomissino do café, casa- 
co. residente nesta cidade, para 
l^h^nntqndente: Dr. JoséP da

Junior, brasileiro, médico.
Sesta cidade, na-fàpFSSSv s<sa ic S. ns?,̂ -le.ro, comerciante, casado, resl- 

idrnto etn TnpA. comnrca dc Pom- 
des(e Estado: Dr. Aldo Lu- 

r£0., brasileiro, advoendo, casado 
iJesioente em PomDél». deste 32 .̂ 
lí̂ dC'. e Dr.. Ranhael Paes de Bar- 
•em' ^rrnil‘0h advofrado. residente if01 Garça, deste Estado, nara 
i Ms13 F-! ? U v°ci c’ Daía Sriolan- Soares da. Rocha. 

t0‘r0\  lavrador, essado. rcsl-'sór-a Dbr»*n£!sl?dc: do-2I?J,,e!ro> comerciante, ca- 
viA?nt«rê f,cníe n« ta cidade, e.brasileiro? la- 

^CnítarHnC?::ad:’- rcslder t»  «m Vera 
iCnp. desta com arca. SÉTIMO: ~  
£ ? *  f.03 "Uíorvantes e reclorocR- 
lo c n te  ou^ircanos. como consta 
lfnfaitC/72«SCCAnd0, Rub^rcvenim 0f̂ ões c e  constituem on?nína ?rndo ccrt0- ao cn-ftanto. oue realizaram nesta data 
<Ç cai nmoprcfjo. cinoucnta oor 
Xt-énto (50 col rin valor das mes- 

oçfe». OITAVO: —  mie 
iar.do deste modo veriricados lo- 
íuJU? rcqucsliov nara a constl- 
L’tÍiÍ° da vw->dade anônima —  
UBanço Brasileiro de Descontos 

• daoI a mesma por. constl- 
r.ilda e os Diretor"*. Fiscais n Su- 
P fntcs nor investidos nos resn”- 
cu.os enren* e no exercício de 

ntribul̂ cs. pam 
h T jn  °* efeito» de direito, acuar- 
í... ?"R^. 3 comnciontc

do, <r?vemo Fedem I 
d nlcno funcionamento «Ia 

fcocUrtndc om constituída. —  Em 
»-truida. t«:1os nutonnmtcs c re- 
tinrocam«»n*<v oulorvndo*. ca for- 
C.',1 ao, ,.ní'-n <iccl»irx«lo. ine lol 
c.to talando cnnlunlamenté • c 
jçmnro na presença dns mesmos 
itc.rtçniunnss. oue acHiavam estn 
wniiff» çm suU Inlelro toor. tal 
^omo nela s» contem e declara, 

QUC ,!?voduz» seus devidos c 
ofçjt.so. <» mc exibiram o 

•4-octbo do pacamento do selo por

_____ Oficial Maior, a escrcvl sob
minuta apresentada pelos interes
sados. (aa.) José Alfredo de Al
meida. —  J. Cunha Junior. —  Jo
sé da Cunha Junior. —  José Cnr- 
ln» de Almeida Negreiros. —  M a
rio do Amujo Conolano. —  Aldo 
Lupo. —  Rophncl Paes de Bur
ros. —  Euripedes Sonres da Ro
cha. —  Venancio de Souza. —  Vir
gílio Fioravantl. —  Ozorio Alves 
Uo Castro. —  José F. Mattos. (O 
conhecimento fiscal sob n. 000023, 
correspondente ao pagamento do 
6elo por verba 0 retro transcrito, 
estava colado & margem da escri
tura, no livro respectivo), (Estava 
devida e legalraente selada com 
Cr.S 50,00 estaduais, de Emolumcn- 
tus do Interior —  (10 0:0) —  }. — • 
NADA MAIS. —  Trasladada em 
seguida. Dou fé. —  Eu. (aJ Al- 
dcnlo Ferreira- de Fani. Oficiai 
Maior, —  fiz dactllografar, confe
ri, subscreví e assino em público • 
razo. —  E m  testemunho (sinal pú
blico) da verdade, (a.) Aldonlo 
Ferreira de Faria —  Oficial Ma-, 
lor do Segundo Oíícto..—  E m  ca
rimbo: "Cartório do Z o Oficio. 
■— Marílla. —  Estado do São Pau
lo —  Aldonlo Fererix» de Faria. —  
Oficial Maior.' —  A  fls. D2-84 (no
venta e dols-noventa e qnatro): 
Armas da República. Mhilstérlo da 
Pazenda. Diretoria das Rendas In
ternas, Secretaria das Rendas In
ternas. Por escritura público, rte 
cinco do mte corrente, ficou cons- 
tltuldR. im cidade de. MarJVa Es- 
cr.ao ae Sao Paulo, unia sociCuade- 
anônima, quo, se dedicará ro co
mércio bancário em geral (duo. de 
fls, 3-10). 2 —  Essa sociedade de
nomina -s« Banco Brasileiro de 
Descontos. 5. A., tero sede ç foro 
nn referida cidade, possuindo 0 ca
pital de Cr.S 10.000.000.00 repre
sentado por 50.000 ações nomina
tivas-do valor de Cr.S 200,00 (du
zentos cruzeiros) cada uma. que só 
podem pertencer a pes?ca física 
brasileira (art. 7.0 do* EOatutos).
3 —  a  duracáo da sociedade será 
de 20 anos, prorrogáveis. 0 do seu 
comercio se exdue o que se rela
ciona com 0 do crédito rcaL câm
bio, « venda de títulos daDlvlda 
Publica, a prestações (nxt. 8 fls.
4 —  Sao nove os acionistas, todos 
brasileiros, conforme se verifica 
das certidões juntas a üs. 13, 22, 
30. 38, 46, 54, 63 (de casamento) 71 
e'79, 0 que se ajusta ao que pres
creve o decreto-lei n.-3.1SÚ, de no
vo- de abril do mil novcccotqs 0 
ouarenta e um. 5 —  A Diretoria 
da Sociedade compõe-se de trõs (3) 
membros sendo um Presidente, um 
Superintendente e um Secretário, 
c-icltos por seis (6) anos, que só 
poderão entrar em exercieo. depois 
de p restada a caucão de 250 ações 
de sua propriedade (arts. 10, 11 e 
12 dos Esls. fls. 5). 6 —  As dedu
ções dos lucro* líquidos estõo' cru 
harmonia com a lei. tRnto que sc 
Klabeleccu. em primeiro lugar, b, 
de 5 0!0 para a conxtitukáo do lun- 
clp de reserva de lolecrldRde do ca
pital, até atlnRir20 010 desta quando 
deixará de ser obrigatória cart. 3G.o 
fls. fl). Ao mesmo tempo, ficou ga- 
rantido, o dividendo mínimo dc
6 oio aos acionistas, na forma do 
artigo 134 do dccrcto-kl n. 2 .627, 
de vinte e seis de.setembro do mil 
novecentos o quarenta, por isso que 
o pageincnco de percentagens aos 
Diretores está. .condicionado a es
sa prescrição-, -(Art. 37.0, Os. 8 vj.
7 —  Como medida de alto alcan
ce moral e para o resguardo do 
bem público, vem a Administraçio 
exigindo provas de Idoneidade dos 
Diretores • dos Estabelecimentos 
Bancários. E. atendendo a essa 0- 
xJccnclA a atual Diretoria do Eun- 
co cm causa, nomeada na fonna 
da cláusula Sexta da Escritura de 
fls. e de ocorJo com a letra "e” 
do 3 3.o do-artigo 45, do decreto- 
lul n. 2.S27, citado, c que so cora- 
põo dos ddadáos. José Alfredo dc 
Almeida —  FieMdcntc; José Cor- 
los de Almeida Negreiros —  Supe
rintendente; José. cia Cunha Ju- ■ 
nlor —  Secretário, vem apresentar 
u  seguintes pioras, referentes aos

seus membros, como se seguem: a) 
Nüo estáo pioccssados pelo Tri
bunal de Segurança-Nvcionvl <11*. 
14, 23 e 31), nem o foram peia ex
tinta Justiça Federal (fls. I5|16, 
24125 «. 32,3); b) não tóm antece
dentes crlmlzuus. —  folha corrida 
<fl*. 17(18, 20 e 34); c> N&o são 
comerciantes falidos, nem coacor- 
datáries (fls, 19, 27 0 35); d) Káo 
tio devedores, sob qualquer titu
lo, A Fazenda Nacional (fls. 19, 
digo, fls. 20. 28 e 36); e> Estão 
quites com o Imposto -do renda (fls. 
21, 29 c 37). 8 —  Também ficou 
organizado o Conselho Fiscal, em 
obediência As normas legais e es
tatutários. 9 —  0  Banco faz pro- 
.Va de ter sido feito o depósito 
provisório de 6w000.000,00, digo, .. 
Cr.$ 8.000.000,00. correspondentes 
a 50 o!o do capital social Cdoc. do 
Dm. li) como exige o art. vinte o 
um do decreto quatorze mil sete
centos e vinte e oito de mil nove
centos 0 vinte e um. 10 —  Com
prova, ainda, o pagamento do ... 
Cr.S 40.000.0C (quarenta mil cru
zeiros) relativo oo selo proporcio
nal sobre o capital social (fls. 12). 
11 —  O  processado, como se vê, 
contem os elementos necessários a 
dar-lhe feição regular e, nestt* 
condições, sou pc*r que se dê defe
rimento oo pedido de fls. 87, no 
sentido de ficar autorizado a fun
cionar o Banco Brasileiro de Des
contos, S[A-, com. sede era Marílla, 
Estado de S&o Paulo, bem assim , 
suas egéndas em Araraquara, As
sis, Garça, Getulino, Lins. Pompéia, 
Rancharla, Santos, São Paulo, Tu
pi e Vera Cruz (11), no mesmo 
Estado, pelo prazo de 20 anos, me
diante cxpedlçáo das respectivas 
Cartas-Fatentca, em as quais fi
que consignado que do seu coméi- 
clo se exdue o de Crédito real, 
cárablo e venda de tltuios da Di
vido Pública, a prestação, de acor
do com o dcczeto n. 14.728, de 
dezesseis de março dc mil nove
centos e vinte c um. 12 —  Oa dõ- 
zo atos .acima, estilo sujeitos ao 
pagamento do selo a que se refere 
V nota La do. a  n  do artigo no
no (9.ò).da Tabela anexa ao de
creto-lei a. '4.655; do três de se
tembro de mil noveoentos 0 qua
renta e dois. Segunda Subdlreto
rta das Rendas Internas, Rio, on
ze de* Janeiro de mfl novecentos e 
quarenta e trés. (a) Acrisio de 
Castro Pessoa, of. ad. -K do' Q. P. 
Do acordo. 2.a Sub diretoria, onze 
de Janeiro novecentos e quarenta 
e tres. (a) Guimarfles de Campos, 
Sub diretor. Também de acor
do, pago prevlameate o selo 
previsto no artigo nono, n. onze da 
Tabela anexa no dccreto-lei n. 
4-C55 (quatro :ir.U valeceatcscit; *
quenta e cinco) de ..três de sei____
bro de mil novecentos, e quarenta 
0 dois). —  A  consideração Supe
rior. D. R . Int. onze de Janeiro 
de mil novecentos e quarenta e 
três. —  ,(*.) Alcantara Filho «—  
Diretor. —  A  íl. 95 (noventa t 
cinco); Armas da República. Mi
nistério da Fazenda. Tesouro Na
cional. Diretoria Geral da Fazen
da Nacional. X. —  Deferido, á vis
ta dos pareceres e informações. 2. 
Expeçam-se em favor dos interes
sados as cartas-patenles necessá
rias ao funcionamento de sua se
de na cidade de Marilia e Agên
cias nas cidades de Araraquara, 
Assizr Garça, Getulina, Lins, Pom
péia, Rancharla. Santos, S4o Pau
lo, Tupi e Vera Cruz, todas no Es
tado de São Paulo, cobrando-se o 
selo que for devido. 3. —  Provi- 
dende-se, tam b ém, no sentido de 
ter liberado o depósito efetuado 
pelo Interessado para fins de sua 
constituição social e a que alude o 
documento de fls. 11 do proces
so. D. Geral da Faz. Nac., em 
treze de janeiro de mil novecen
tos e quarenta e três. —  (i.) Ro- 
aicro Estclita. Impresso, o carim, 
bo: Diretoria Geral da Fazenda. 
Ministério da Fazenda. —  Publi
cado no D. Oficial de quinze do 
Janeiro de .mil • novecentos e qua
renta e trés. Secçáo I, pág. 606 
(seiscentos e seis). —  (a.) A.
Dantas. —- Era só 0 que se conti
nha nos documentos de que to pe
diu certidão, quo eu, (a.) Maria 
Paula Ribeiro, escrituraria classe 
"E” do Quadro Permanente do 
Ministério da Fazenda, com exer
cido na Segunda Subdlretorta da 
Diretoria das Rendas Internas, do 
Tesouro Nacional, dactlloprafci aos 
quinze dias do mõs dc fevereiro de 
mil novecentos e quarenta e trés, c 
vai encerrada pelo sr. Subdlretor 
da mesma Subdirctoria, Segunda 
Subdirciorin, em 16 de fevereiro de 
1943. —  (a.) Autonlo Guimarães 
dc Campos —  Subdiretor.

JUNTA COMERCIAL (ARMAS DA 
REPUBLICA) SAO PAULO

José Alves de Campos, chefe subs
tituto da secçáo do Expediente c 
Correspondência, a subscrevo; —  
(a.) José Alvca-do Campos. 
(24.442 — Cr.Ç- 1.070,00) Xll)

COMPANHIA* M INERX» 
DORA S ID E R IT E  BRASL 

L E IR A

17.913, por ‘despacho da Junta, era 
sessão de dois da março corrente, 
a certidão -da Diretoria das Ren- 
-dos .tmnrnas. da escritura' pública 
de eua constituição, lavrada zuu 
notas do cartório Uo 2.o oficio de,
-Marilia, em cinco do Janeiro db 
mil novecentos e quarenta 0 trés, 
constando da- mesma os seus es
tatuto* sociais 0 demais documen
tos ds constituição; 0 duos procu
rações, do que dou fé. —  Secreta
ria da Junta comercial do Estado 
de São Paulo, cinco de março dc 
mil novecentos e quarenta o trés.
Eu.- Nadlr Silveira Sponzo, escritu-

«• mi»»

São convidados 03 srs. acionis
tas a comparecerem á Assembléia 
Ccral Ordinária a se realizar na 
sede social á rua Bráullo- Comes, 
25. 3.0 andar, sala 315. ás -15 ho
ras do dia 27 de março corrente 
oam. deliberar sobro a* conto* da 
Diretoria, aprovarão do balanço 
encerrado em 31 do dezembro de 
1942. -eleição do Conselho Fiscal e 
ílxsção do respectivo subsidio. •

ciai.
S. Paulo. 0 de marco de 1943. 
Odilon Loureiro da Cunh*, _ 
Dirctar-Presidente. ! ^

(24.327 —  Cr. 955.00) II— 13— 11

$. A. LEO N ID A S M O R E IR A
EAO PAULQ

RELATÓRIO
Da .Diretoria da SOCIEDADE ANÔNIMA LEONIDAS MORE33U 
Co ‘ano flndb em 31 de dezembro de 1942, 1 •
Senhores adonlstas;

De conformidade com o aue dispõem os nossos .esta tu toe. temo* 
a honra de >05 eicpór o que foi-o ano financeiro de 1942, para' otfd 
Sododede. <*

Quanto a situação financeira, é perfeltamcste bOa, como podol* 
verificar pelos seus balanços gerais, encerrados em 30 de Junho • í l  
de dezembro de 1942. Nas demonstrações da* contas do "Lucros • 
Perdas” de 30 de Junho e 31 de dezembro do 1942, encontrarei* 04 • 
resultados por. nós alcançados e a sua distribuição, sendo oue para d 
“Fundo de Previsão” foi levada a importância dc Cr.SJ8.827,70 senda-,. 
no primeiro semestre Cr. $6.969.40 e no segundo sem estro Cr.S 11-358̂ 50.

Distribuímos Cr.$50.090,00 de dividendos ezn cada semestap à 
rszáo de 20 olo ao anò. "h

A  construção do prédio do "Edifício Leouidas Moreira” segue nnr- 
malmentc, contando esta Diretoria transferir Rs suas Instalações tm 
meado* do ano de 1943. " +*

De acordo com o quo Determina o Decreto-lei n. 2C27 de ;28|9f 
1940. e os nossos estatutos, nesta assembléia, deveis eleger os membros 
do Conselho Fiscal e seus suplentes, para o novo exercício, lixando 
cs respectivos honorários. 1 ‘

Eis pois Srs.- Acionistas 0 oue foi o ano financeiro de 1942, para 
esta Sociedade, solicitando esta diretoria a aprovação de toda? w  
conta* e atos relativos ao ano de 1942, na presente q^embléia.

Acompanha este relatório, os balanços e demonstrações das contas 
de lucros e perdas do' 30 dê Junho e de 31 de dezembro de 1042. a que 
Já deu o Conselho Fiscal, a sua aprovação, e sobre eles cabe-vos agora 
dar o vosso pronunciamento, para o aue vos prestaremos 4<>do ff 
qualquer-outro esclarecim ento oue julgardes necessário.

(aa)
São Paulo. 11 de Janeiro de 1943.
Dr, Marcos Violai o Moreira —  Presidente. 
Lconfdas Moreira Filho —  Gerente.

Os balanço* e demonstrações das comas de lucros e pcrd.x'- 
íoram nubllcsdos no "Diário Oficial” do Estado de S. Paulo. n.. 151» 
de 18-7-1942 e n. 14 de 19-1-1943.

PARECES D O  CONSELHO-FISCAL

Os abaixos assinados, membros do conselho fiscal da Sociedade . 
Anônima Leonidas Moreira, no desempenho dó sua missão, exam inaram  
todas as contas e atos da Diretoria, relativos ao ano que se findou 
em SI dé dezembro de 1942; em vista de acharem perfeltamcnte 
exato, são de parecer que selam aprovados pelos senhores acionistas. 
Inclusive a distribuição do dividendo de 20 0 )0 (vinte por cento) # 0  
ano, proposto pela Diretoria. —

SSo Paulo, 9 de janeiro dt 1943. 
ia) Mario L. Soares

Euclldcs de Carvalho 
Raul Cardoso do Negreiros.

(24.462 —  Cr.$120,00) . (IX).

SECÇAO BA NCA RIA  °J. C. DA S IL V A  LE Ç A "

BAL.4NCETE DO MES DE FEVEREIRO DE 1943 

Correspondente is transações operada* ncslm pmç» de uao 
Joaquim ■?*!

ATIVO

Certidão

CERTIFICO que o BANCO BRA
SILEIRO D E  DESCONTOS SJA., 
com sedo em 'Marilia, arquivou 
nesta Repartição, sob número

Letras Descontadas .. .. .. . .. Cr.J 249.404,00
Letras o Eí. a Rcc. Interior , Cr.5 27.372,00
Empréstimos em C|Corrcnte .. .. Cr.s 3 8 3 .3 2 3 ^ )
Caixa: em-moeda corrente.. ., ., Cr.s 169,248,30
Depositado B. Brasil e outros . Cr.s 5 03.585^0
Diversas Contas.............. Cr.S 10.912J20
Capital..................... ,. OrA 250.000,00
Dep. c|ctç. c| Juros .. .. .. „  >., CrA 428.168J10
Depósitos a Prazo Fixo .. ... 7 CrA 60Q256J10
Títulos em Cobrança .. .. .. CnS 27J372JM
Lucros 6c Perdas .. .. .. .. Cr4 30A73AÕ

Diversas Conta^ •• •• »» •• •• r« Cr^ 1JL74.7Q

Cr.s 1.343.845,60 Cr* 1.343A45.6Ç

São .Joaquim, cinco de março da 1943 

J. C. d»Snva.Lcço, >f. F. Ollvcirs,

Proprietário 

(24.048. —  CP- 9100,00)'

V .
Guarda-livros

Página — 20 —•"** JniprcnsU Ofidal

,7 • • • ' “ ■•■•73f®??ír



|ned..-Sâó Paufo, 99 (013). quinta-feira. 19 jan. 1989

LEATEC PLÁSTICOS 3/A
. CS C . MF. 57.533.725/D0Q1-5*

S i r V  OA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
| £ p * -O E  DEZEMBRO OE IS88. Ao* m I* dita do més d* Dezembro

5ó *no d* mil novecsmoe • olt«nt* • oito, t i  10:00 hora*, reuní.
•  V*p-»c «m Sâo Paulo. «  Alameda Joaquim Eugênio do Llm*. 683, 
-£ • * , aegulnto* posso**: l l  CHANG SHOU HSUN, chlnâ*. casado.
' industrial, rwldant* o domiciliado *m Taiwan, portador do passa

porte chlné» n.« 73-MFA. 1433830. axpadldo pala República d* 
Taiwan: 2> CHANG SHENG KAI, braallalro. casado, Industrial, ra>

'  sldofl» • domiciliado *m Sâo Paulo. à Rua Horéclo Bandlsrl, n.*
78. BC n.a- 7.557.525 • SP o CIC nr 662.285.038,15; 3) CHEN TEN 
50N, breallolro. casado, Industrial, roaidant» * domiciliado *m Sâo

• ijosd do* Camoos. fe Rua Sota d* Sotombro. n.« 378. RG nr . 
22.005.708-4 SSP/SP * C IC  nr 042.638. t»8-64: 4) CHAO TUNG YIN, 
chlné*. casado. Industrial. RNE nr 011.33563 • CIC n.« 042.636.218- 
20, rasldanta o domiciliado *m Sâo José dos Campo* * Rua Ssta 
da Satsmbro n.* 345: 5) TSAU CHI TON. chlnéa, casado. Industrial, 
roaldsnt* • domiciliado *m Séo José dos Campos, á Rua Sets da 
Satsmbro, 373. RNE n.» 0tt.397.14/SP * CIC n.» 906.588.768-72; 61 
HWANG MOU JENG. brasllalro, casado. Industrial, rasldanta a 
domiciliado am Slo Paulo. * flua Indiana, n.* 337 apto. 81. RG 
n, . 12.453.033 8 CIC n.« 004.128.498-44: 7) CHANG YUN SEA, 
brasllalro. casado. Industrial, rasldams a domiciliado am Slo  Paulo,

' | Rua Indiana. 458 • aoto, 101. RG n.« 11.534.31S • SP e C IC  n.* 
898,626,108-63: 8) MAY WEN FWU. casado. Industrial, braallalro.

• roaidanto o domiciliado em Slo Paulo. I  Av. Rangel Pastana. n.’
• 150. RG nr 3.362.528 - SP e CIC n." 095.269.438-72; repreaem 

tando a totalidade do capital Social conforma sa verifica na lista 
da prssenç* da acionistas. Fica dlspansada a publleaçlo doa Editais 
d* «cordo com o artloo 124 § 4.* da Lei 6.404/76. Fo| «acolhido 
por eclsmsçéo. pers presidir «  Assembléia o Sr. CHANG SHENG 
KAI quo convidou a mim HIRAYUK1 KOBAYASHI, sacratérlo 
hoc". brasllalro, casado, OA8/SP 15.897. com escritório am Slo 
Paulo, 1 Rua Estala. 51S BL " G ”  CJ. 121, para secretariar os tra
balhos. A seguir o presidente da mesa explicou a ordem do dl*

v l*ndo sa seguintes propostas da diretoria; a) Elevação do Capital 
Social da socladade. de CzS 5.000.000.00 (Cinco Mllhòea da Cru- 

?■ rsdos) para CzS 1.157.562.000.00 (Um Bllhlo Canto Cinquenta Seta 
Milhões Oulnhentos' Sossonts Dois Mil Cnwadoa), sumonto asta 

jp.’ qu* saré leito mediante Invostlmento de capital estrangeiro am 
dL bana. conforme o Laudo de Avaliação. que,Mea fazendo parto Inte- 
£.'■ grant* desta ata e em moeda corrente do pole, ficando o artigo 
%- Sr do Capitulo II dos Estatutos Sociais com s seguinte rodaçlo.

•'ARTIGO 5.» • O capital soclsl 6 de CzS 1.157.562.000.00 (Um 
&  Bllhlo Cento Cinquenta Sete Milhões Oulnhentos Sessenta Dois Mil 

Cruzados) dividido em 1.157.562.000 (Um Bllhlo Cento Cinquenta 
•V Seta Mil • Quinhentos Sesssnta Duas M||) ações ordinárias, noml< 
jjff nativas com o valor nominal de CzS-l',CO (hum cruzado): b) alterai 
*;• ío  «rtlgo 10.» ,,ciput" e § t .• do Capitulo lll doa Estatuto* So- X  clsls, da torma que os di.*etores ds soclodsde asslnaréo ssmpre 

am conlunto de dois. nlo sendo necessário que um deles se|a 
. ,T T 'o Presidente. A seguir, a assembléia deliberou, por unanimidade. 
- iV - nomear os Srs. CELSO NOBORO IKEDA. brasileiro, cassdo. admi- 

í nlstrador. com escritório 1 Alemeds Sentos. n.< 787, Slo Pauto:
- f  1JOS6 ASSAO. brasileiro, advoqsdo, .OAB/SP n.* 28.838-8 o CIC • ]  nr 073.488.589-49; YARA CRISTIANE- LICNERSKI. brasileira, sol- 

, X . ‘ tal.-a. maior, auxillar-adminlstratlva, RG n." 23,824.690.5 * C IC  n.:X ! 567.562.089.34. todos com escritório 1 rua Esteia, 515 BL " G "  CJ 
121. para avaliadoras do bem móvel de propriedade dos sócios ÍÍt\  quo Iré compor o capital social da sociedade. Em seguida, o sr 

: Presidente suspendeu a assembléia por uma hora, para que os 
i í i ;  svalladores procedessem «  avallaçlo. Roaberta a sessáo, (ol spro- 
■£■: sentado o resultado da ovaUaclo num total de CzS 507,127.000.00 
J » * ! (Oulnhentos o Sote Milhões Cento Vinte Sete Mil Cruzados). Sub- 

'• metido k dlscusséo e após os asclaraclmentos prestados. I 
“ j - -1 referido Lsudo «provsdo por unanimidade de votos. Tondo sido o 
j »  1 bsm «vsllado, remetido pclq sócio CHANG SHOU HSUN, esse valor 
v  ! da svaliaçlo destinado * aumento do capital llca Integralmonte por 

ele aubscrlto. Os domsls súcios. neste «to. subscrevem o aumento Xal ds capital, no valor de CzS 645.435.000,00 (seiscentos a quarenta 
•rjv «  cinco milhóea e quatrocentos e trinta a cinco cruzado*) na (or- •f£ ma do Boletim de Subscrlçéo anexo, qua llca fazando parte Into. 

Ti.?*-. gramo desta ata, mantia» s propoiclunalldedo Jé existente, tendo 
cada um pago 10%  em moeda corrente do pala, do respectivo 

■g; montante subscrito, comprometendo-se • pagar o restante dentro 
ds um «no s contar dasta data. sempre em moeda corrente do 
pala. O sr. tesoureiro recolheu naste ato a Importância de CzS ..
64.43S.000.00. referente 1 parte qu* foi Integrallzada am dinheiro. 

.* 1 {- que (ol contada e achada exata. Foi aprovada a alteração, por '■>r‘ unanimidade do votos, do artigo 10.*. do capitulo lll dos Estatutos

É Sociais, que passará > ter a seguinte redaçéo: "artigo 10.»
diretores da sociedade, em con|unto de dois, dispõem de poderes 
para a idmlnlstraçJo e reprasantaçlo ativa e passiva da sociedade, 
tanto perante pessoas Jurídicas d* direito publico ou privado, como 
naa relações com terceiros. Inclusive entldedea bancárias o da 
crédito, em tudo que (or necessário ou conveniente para o funclo- 

| namanto normal da empresa o consecuçéo dos Mna sociais, podem 
I do elas. am conlunto de dola. vender ou por qualquer outra forma 
' sllanar bens móveis ou Imóvele, dar hipoteca, cauçlo ou psnhor.
I ou por qualquer outra torma gravar bens móveis ou imóveis, der 
/ aval, finança ou quaisquer garantias, aceitar letras de câmbio.
| emitir notas promissórias a cheques, descontar a andossar títulos 
: d* crédito, contrair empréatlmo* e outra* obrlgaçõaa, subscrever 

i ou quotas ds cspltsl de outrss emprests. f  1.» A  diretoria.
' por ato da dois da teus mombros poderá constituir procurador ou 

procuradoras qua, obaorvados o* limites dos podara* quo lhe* fo
ram confiados, poderá cada qual assinar os atos acfma descritos"

. Como nada mala houve s ser tratado, «  assembléia (ol encerrada,
. sendo lavrada esta ata. lida a por todos sprovsda. . CHANG 

>• SHENG KAI -  Presidente da mesa. . HIRAYUKI KOBAYASHI -  Se- 
S -cretárlo "*d hoc", . CHANG SHOU HSUN; . CHEN TEN SON:

■ CHAO TUNG YIN ; TSAU CHI TON; . HWANG MOU JENG: 
CHANG YUN SEA; . M AY WEN FWU. Certifico que este ata 
Cópia fiel do Livro de Atas. CHANG SHENG KAI . Presidente da 
Mas*. HIRAYUKI KOBAYASHI . Advogado • OAB-SP 15.897. CER- 

■ TIDAO • JUCESP Rag, »ob n,-> 685,391 em M 01.89. KAMEL MIGUEL - Sasmârlt gsm1_____________________
C IA . TOZAM DE CREDITO. FINANCIAMENTO Z INVESTIHNETOS 

" C R E D I T O Z A N ”
C .C .C . NS 6 0 .81 â .191/0001^57 

ASSEMBLElA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃOr sâo convidado* os senhores acionia ca a  da C ia . Toaan de 

; C re d ito ,F ln a n c la e e n to  e Inveatlnencos "C re d ito x e n " , a se 
; re u n ir e »  cn Asaeabléia C e ra l E x tra o rd in á ria ,*  s e r r e a l i -  
’• « id a  na aada s o c ia l à Rua Calvào Bueno,212-22 a n d a r,n a a - 
' Ca cidada de São Pa u lo .no  dia 25 de Ja n e iro  de 1989. às 
: 10:00 hora* a f ia  de delib e ra re m  sobre a seguinte ordem 

E , d o  d ia :* )D ie c u t ir  e v o ta r  a proposta da D ir e to r ia  sobra 
a e le iç ã o  do D ir e to r  P re s id e n te ;b )O u tro *  assuntos de l n -  

52 . te re “ * S o c ia l.S io  P a u lo ,16 de Ja n e iro  de 1989.C ia  Tozan 
jS2 de Cre d ito ,F in a n cia m e n to  e Investim ento "C re B ito z a n " K a - 
^  «uo Hlraaawa D ir e to r  V lc c -P re a ld e n te . (1 7 -1 8 -1 9 / 1 / 8 9 ),

f  ' AVISO DE LICITACÃO
1 COMPAHHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO -  C0DESP - 

TOMADA DE PREÇOS N9 3 /89

OBJETO: In sta la ç ã o  de subestação transform adora de 500 
i KVA, no p ré dio  da Ru# R ia c h u tlo  n9 27, in c lu s iv e  fo m e  

cimento dos equipamentos n e c e ssá rio s . ~
: EDITAL K AJ1EXOS:

7 * íre * n to ; T e s o u ra ria  da CODESP -  e d if íc io  da área de 
.Operações, tu  Praça Cândido C afrée */n9 -  Sancos-SP. 

AÍ- ? l o r :  M  100 .0 0 0,0 0  (cem m il c ru z a d o s ).
S etor de L ic ita ç õ e s  -  e d i f í c io  da área Adm i- 

.Q is c r a t iv a ,  na A v . D r . Eameraldo Soares T a rq l iín io  de 
l - . - g V ^ P o *  F i lh o ,  32 -  Santos-SP.
-  rnmnrívs»'1 ** ' 15 ho ras.no  S e to r  de L ic ita ç õ e s ,

«* ? IÇ O E S : In s c riç ã o  no R e g is tro  C a d a stra l de H a b i l i t a -  
' ’ J ? * ESP ou ^  FORTOBRáS, nos ite n s  3 .0 2 6 .0 2 2 ,
. •1.024.OOA. 4 .026.031 * 4 ,0 2 6 . (0 2 ^ ^■ Santos, 16 de j a n e ir o ' d* 1989.

. B e lio  Nascimento-' • . . - . - »
..............................  DIRETOR-PRESIDENTE

15

B ra de a co  S .A . B a n c o  C o m e rc ia l e d e  C ré d ito  Im o b iliá rio
C C C . 60.746.946/0001.12

ATA DA IO* ASSEMBLElA GERAL EXTRAOROINARIA REALIZADA 
EM 13.1.19». LAVRADA SOB A FORMA DE SUMARIO. DE ACORDO 
COM 0 PARAGRAFO PRIMEIRO. 00 ARTIGO 130. DA LEI N.» S.404/71.

DATA. HORA. LOCAL: realizada *o* 13 dla« do mòs de l*nelro 
de 1969. às 15:00. na sede *oci*l. na Cidade de Oeue, Osasco. SP. 
PRESENÇA: acionistas representando msls de dois terços do capital 
social com direito a voto. conforme se verifica de suas assinslurss 
no Livro de Presença. MESA: Presidente: Amador Aguiar: Secretario: 
Carloa Albeno Rodrlguee Guilherme. OROEM DO DIA: e) proposta 
do Conselho Superior de Administração para: 1 • desdobramento das 
«çóes representativas do capital social, sem alteracio no valor deste, 
olevando-se 0 número de 4.232.642.747 para 8.465.685.494 açóes. 
todas nominatlvas-escriturals, sem valor nominal. 4,334.907.794 ordi- 
naries e 4.130.777.7C0 preferenciai*, de acordo com 0 Artigo 12. da 
lei n.« 6.404/78. de forma quo 03 senhores scionistas teréo suss 
posições aclonárlss «crosctdss em !00»A, recebendo, gratultamonto. 
t (uma) sçéo nova para cada açáo da mesma espécie possuids ns 
data da Asaambiéia. com a conaeqúenta alteração do "esput”  do 
Anlgo 6.* do Estatuto Social: II • ilteraçáo ds razão social, com ■ 
consequente modificação na redação do Artigo t,« do Estatuto Social; 
b) outros assuntos do interesse social. PUBLICAÇÕES PREVIAS: 0 
edital de convocação foi publicado nos Jornais "Diário Oficial do 
Estado da Sâo Paulo", "Diário do Comércio" • "Jornal do Commer* 
cio", em 3, 4 0 5.1.83. LEITURA DOS DOCUMENTOS: 0 odltal do 
convocação s a proposta do Consalho Superolr de Administração 
foram lidos, colocados sobre a mesa e entregues à apreciação dos 
senhores acionistas. DELIBERAÇÕES: as matérias constantes ds 
ordem do dia foram colocadas cm discussão 0 votação, tendo sido 
aprovada, por unanimidade, a proposta do Consalho Superior de Ad- 
mtnljlraçáo. quo a seguir transcrevemos: "PROPOSTA 0 0  CONSELHO 
SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. Vimos submeter, aos aonhores aclo. 
nlstss. proposta para desdobramento das açóes representativas do 
capital social, som alteração no valor deste, do acordo com 0 
Artigo 12. da Lei n.* 6.404/76. elevsndo.se 0 número de ações «m 
160%. de 4,232.842.747 para 8.465.685.494, iodas nomlnatlvas-escrl- 

-lurals.. sem valor nominal, sendo 4.334.907.794 grdlnárlas. e . . .  
4.130.777.700 preferenciais. O desdobramento sorá feito sempro em 
números Inteiros, sondo quo as sobras verificadas, decorrentes do 
Irsçóes. a exemplo do que Iradlclonalmente fazemos com as bonifi
cações, serão vendidas, em Bois* e 0 valor apurado levado ás contes 
de roservss. para aproveitamento em novo e futuro aumento de ca
pital, tondo em vista 0 alto custo operacional ds sus distribuição 
0 0 Insignificante valor que essas aobras representariam para cada 
ac.onlets. Se aprovada e su proposta, os sonhores acionistas terão 
suas ,’oslçóes icionérias acrescidas em 100% ,  recebendo, gratuita
mente. 1 (ume) içâo nova para cada açáo da mesma espécie que 
possuírem na data da Assembléia, com a consequente alteração do 
"capui" do Artigo 6.». do Estatuto Social, quo passará a vigorar 
com * seguinte redtçáo: "A rt. 6.*) O capital social é da CzS 
55.002.914.763,66 (cinquenta e cinco bilhões, dois milhões, novecen
tos e catorze mil, setecentos 0 oitenta e trós cruzados e oitenta e 
tols centavos), dividido em 8.465.685.494 (oito bllhôea. quatrocontos 
0 sesssnta e cinco milhões, selscentss e oitenta * cinco mil. 
quatrocentas 0 noventa n quatro) açôas nominatlvas-escrlturals. sem 
valor nominal, das quais 4.334,907.794 (quatro bilhões, trezentos e 
trinta a quatro milhões, novecontas 0 sete m il, setecentos 0 noventa 
0 quatro) ordinárias e 4.130.777.700 (quatro bilhões, cento o trinta 
milhões, setacentas u setenta e sete mil 0 setecentas) preferenciais, 
estas sem direito a voto. mas com prioridade no reembolso do capital 
social, em caso de liquidação de Sociedade e com todos os direitos 
e vantagens conferidos ás ações ordinárias." Após a necessária apro
vação do processo, pelo Banco Central do Brasil, as ações que se 
acrescerão i posiçio de cada acionista larâo |us, a partir de 1.2 89. 
Inclusive, aos dividendas mensais Integrais 0. a partir da data da 
rcnlizaçSn d* Assembléia, áa dnmois vantagens conferidas às açóes 
amigas. Outrosslm, em vista dos dlxeros da Circular n.< 1.404, de 
29.12.88. do Banco Central do 8ra*ll. que tomou facultativa a compo- 
slçóo de denominação social des Instituições financeiras múltiplas, 
sem e exigência de menção das carteiras autorizada*, propomos a 
•Iteração da razáo Social deste Banco para Banco Bradesco S.A.. 
com a conseqütntc modificação na redação do Artigo 1.* do Estatuto 
Social, que passará a ser ■ seguinte: "A rt. 1.*) O Banco Bradesco 
S .A., companhia absrts. rege-se pelo presente Estatuto e disposi
ções legais vigentes." Estamos á disposição de V.Sas, para quais
quer esclarecimentos adicionais. Cidade de Deus, Osasco. SP. 2 de 
janolro de 1989. CONSELHO SUPERIOR DE AOMINISTRAÇAO • 
Amador Aguiar: Lázaro do Mollo Brandéo: Achlllas Vezzone." O 
senhor Presidente lembrou, ainda, que toda matéria ora aprovada 
somente entrará om vigor e se tomará efetive depois de homologada 
pelo Btnco Central do Brasil 0 de estarem atendidas todas se exi
gências legais de arquivamento na Junta Comercial t  publicação. 
APROVAÇAO E ASSINATURA DA ATA: lavrada na forma sumária * 
lida, foi esta Ata aprovada por todos os aclonlstsa presentes a 
assinada, aa) Presldonte: Amador Aguiar; Sacratérlo: Carlos Albeno 
Rodrigues Guilherme; Lázaro da Mello Brandão; Antônio Bomia: 
Durvai Sllvérlo: Alcides Lopes Tépiaa; Edson Borges; Dorival Antônio 
Blanchl; Paulo Amaral Vasconcelos; 'Edson Fernando Avlls; Ar
mando Fernandes Júnior; Oéclo Tenerello: Flrmlno Fernandes 
Sobrinho: Márcio Artur lauralll Cyprlano; Nelaonl Herculano 
de Souza: José Luiz de Laurentlz; Achlllas Vezzone: Jorge Adatl; 
Laércio Albino Cozer-, Joio Carlollo da Moraes Filho; Chrlstoph 
Helnrlch von Beckedorff: Hens Hlnrlch Woldemar Holdmann: Caixa 
Beneficente do* Funcionários do Bredesco. reproeonted* pelo Presi
dente do Coneelho Deliberativo, senhor Amador Aguiar; Companhia 
Comercial Café Sâo Paulo e Paraná, representada por, seus Diretores, 
senhores Amador Aguiar e Lázaro de Mello Brandio: Fundação Bra- 
dosco. representada por seu Diretor - Presidente, senhor Amador 
Aguiar: Romulo Naglb Lasmar; José Munhoz.Moyi: Mercedes .Gamelro 
da Paiva: Arthur Celso Olas de Souza; Henrique Sctiioflordockor 
Filho: Joéo Aguiar Alvarez, por posição própria 0 também represen
tando a Conclalpa S.A. Comercial e Comissária: Denlse Aguiar 
Alvarez: Marcelo Agulor Fosano: Ernesto de Paula Gulmaries Júnior, 
por posição própria e também representando Ana Blandlna de A l
meida Prado Guimarães, Branca Cintra de Almeida Prado: Ana Helena 
Rudge de Paula Guimarães, Ernesto de Paula Guimarães Neto. Ro
berto Rudgo de Paula Guimaróes e a Erpag-Agro Pecuária e Comercial 
Ltda.; Llna Maria Aguiar-, Lie Maria Aguiar-, Maria Angela Aguiar 
Belllzla; Norton Glabes Labes: Suolly Maria Aguiar Labes: Olgo 
Silveira: Henrique Bronnor: Arlovaldo Pereira; Laudo Natél; Ivan 
Gsmba Natél: MourlclO Gamba Natél: Maria Zllda Gsmba Natél: 
Eduardo Brenner; Jeon-Louls Barriou; Isalas Stslnberg: José Erllch- 
menn: Ruy de Vasconcello* Mercondes. repreeentedo por seu pro- 
curador, sonhar Ruy Mercondes. Declaramos que a presente é cópia 
fiel. BANCO 8RAOESCO S.A. -  novs denominação, do BANCO BRA
SILEIRO DE DESCONTOS S.A. • aa) Edaon Borges; Edson Fernando 
Avila.

SINDICATO DA MICRO E  PEQUENA INDÚSTRIA DO MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO PRETO. Extr. Esl fundado em 17.01.1989. com sede na Aveni
da da Saudade, 83 4 ,1« andar, Rlbelráo Preto -  SP. Finalidade: Representa- 
çio legal da categoria econômica da micro e pequena empresa Industrial 
Órgôo administrativo -  Diretoria. Rlbeírio Preto, 17/01/1989.

FUNDO F. B A R R E T O  DE RENDA R X A
C.G.C.-M.F. n.# 45.796^31 /0001-66

A D M IN IS T R A D O  P O R  I
F, B A R R E T T O  C O R R E TO R A  D E  C Â M B IO  E T ÍT U L O S  L T D A 1.

A T A  D A  A S S E M B L É IA  G S 1 A L  E X T R A O R D IN Á R IA  
Ao* dezenove dias do  mó* d* dszam bro d o  « n o  d* mil novocamo* 
e oitenta o oito, is  nova horaa, am  «ogundai convocação, na sode 
social, è Rua Direita n.* 32 -  6.* andar, nesta Capital, c om  a pre
sença doa condôminoa no fina) relacionados, conformo aaainaturas 
aposta» no livro do "Preaança da Condôm inoa", realizoo-ao esta 
Assembléia Gorai Extraordinária, convocada por ©ditai, publicado 
por tréa vazas, na forma da Lai, no Diário Oficial d o  Estado do S3o 
Paulo, edições da 10,13 o  14.12J38 a no  jornal "Gazata Mercantil", 
edições de 10,13 e 14.12.88, redigida nos seguintes termos: " F U N 
DO F. B A R R E T T O  O E  R E N D A  R X A  -  A D M IN IS T R A D O  B E LA  F. 
B A R R E TTO  C O R R E TO R A -.O E  C Â M B IO  E  T lT U L O S  L T D A . • 
C .G .C .-M .F . o .*  61.824^53/0001-53 -  A S S E M B L E lA  G E R A L  EX
T R A O R D IN Á R IA  • S E G U N D A  C O N V O C A Ç Ã O  -  S*o convidados 
os Senhores Condôminoa a' ae reunirem o m  Assembléia Geral Ex
traordinária, i  Rua Direita n.* 32 • 6.* andar -  S lo  Paulo (S P ), és 
9:00 horas d o  dia 19 de dezembro de 1968, a fim de tomarem co
nhecimento e deliberarem sobra a seguinte ordem d o  dia: a) -  ln- 
corporaçáo desta Fundo ao Fundo Bamerindus de Renda Fixa, 
com sede em Curitiba (P R ), administrado polo  Banco Bamerindus 
de Investimento S .A .  b) -  Autorização ao administrador pare prati
car oe ato* necessário* è  completa formaliza ç io  d o  processo da in
corporação. SSo Paulo (S P ). 09 d# dazem bro d* 1968. F. B A R R E T
T O  C O R R E TO R A  DE C Â M B IO  E  T lT U L O S  L T D A . (a ) J O Ã O  A N - 
T O N IO  V IEIR A R L H O  -  Sódo -G e ra n te ". A  Asaambiéia foi insula
da peio Sr. J o i o  Antonio Vieira Filho, que solicitou ao plenário a in
dicação de um  doa presentes pare presidir o s  trabalhos. Por acla
mação, assumiu a funçáo o  S r, J o i o  An to n io  Vieira Filho, o qual. 
por sua voz convidou o  Sr. Mário Ponna Guedes para servir como 
secretário. Constituída assim a Mas*, o  S r . Presidente deu inicio 
aos trabalhos dizendo que os quotistas do administrador, reunidos 
am 29,11.88, depois d# minudoao estudo, haviam deliberado e 
aprovado a incorporação desta Fundo ao Fundo Bam erindus de 
Renda Fixa, administrado peio Banco Bamerindus de Investimen
tos S .A .,  com  sede em Curitiba, (P R ), po*o valor d o  patrimônio 
liquido contábil apurado na data da efetiva incorporação e que *:Di- 
rotoria do rafando Banco, em reunião realizada am  29.11.88. como 
medida preliminar, também aprovou a incorporação, " » d  roferen- 
dum " de Assembléia Geral dos condôminoa. Dito isso, solicitou ao 
sacretário que procedesse a distribuição aos presentes de cópia da 
ata da reunião dos quotistas de 29.11.88 d o  administrador deste 
Fundo, cópia da ata da.reunião da Diretoria d o  Banco Bamerindus 
do Investimentos S .A . de 29.11.88, além do  cópia dos balanços le
vantados nesta data peio Fundo F. Barretto d* Renda Rxa o do 
Fundo Bamerindus de Renda Fixa, a fim ds q u e  todos pudessani se 
inteirar do conteúdo. Ap ós análise pelos presentes, o S r. Presiden
te colocou a matéria om discussão e votação, verificando-se sua 
aprovação por unanimidade de votos, abatendo-se de votar os im
pedidos por Lei. N s mesma oportunidada, o  plenário aprovou a dis
pensa de transcrição no corpo desta ata d o s  documentos retro 
mencionado©, bem com o autorizou o  administrador a tomar todas 
as medidas necessárias á completa formalização da incorporação. 
Dando continuidade aos trabalhos, a Assembléia aprovou por una
nimidade de votos que a incorporação do Fundo F. Barrettoide 
Renda Rxa ao Fundo Bamerindus de Renda Fixa fosse efetuada 
com base na data de 19.12.88, devendo, pare tanto, ser levantado 
balanço dos dois Fundos para ser apurado o  valor, do patrimônio 
líquido e de consequência, o-número de quotas do Ft^ndo Bamerin
dus de Renda Fixa que serão atribuídas aos condôminos do Fundo 
F. Barretto de Renda om  substituição és quotas quo possuíam, Em 
seguida, disso o S r. Presidam» que diante d a s  deliberações toma
das, estava consumada a incorporação deste Fundo ao Fundo Ba
merindus de Renda Rxa, ficando, de consequência o  Banco Bame
rindus de Investimento S .A . subrogado em iodo s os direitos e obri
gações de que era titular a F. Barretto Corretora de Câmbio e Títu 
los U d a . Ressaltou, o  S r. Presidente, que esta daliboracüo só se 
tomará efetiva, após a aprovação pele Assembléia Geral Extraordi
nária dos condôminos do Fundo Bam erindus de Rende Rxa a sar 
realizada neste dia 19.1Z88, ás 14:00 horas. Esgotada a ordem do 
dia, o S r. Presidente deixou livre a palavra. Com o não houvesse 
manifestação, suspendeu os trabalhos peto tem po necessário á Ia- 
vratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada confor
me, aprovada s  assinada paios membros d a  Mesa e petos demais 
preaantes. S lo  Paulo (S P ), 19 de dezembro do 1968. (aa) J o io  A n 
tonio Vieira Filho, Mário Ponna Guedes, Fefismino de Figueiredo 
Barretto, pp . Hilda d* Figueiredo Barretto, p p . Isabel d* Rgueiredo 
Barretto -  Felismino de Figueiredo Barretto -  procurador. Certifico 
que a presente é cópia fiai da ata da Assembléia Geral Extraordiná
ria do Fundo F. Barretto d* Renda Fixa, realizada em  segunda con
vocação em  19 de dezembro d »  1968 # lavrada no livro próprio. Sfio 
Pauto (S P ), 19 de dezembro de 1968. (a) M A R IO  P E N N A  G U ED ES  
-Secretário._____________________________________________________ :
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EDITAL PE CONVOCACXO

S ão  c o n v o c a d o s  o s  s e n h o r e s  a c i o n i s t a s  d a  ELUMA 
S .A .  INDÚSTRIA E COMÉRCIO p a r a  s e  r e u n i r e m  em 
A s s e m b lé ia  C e r a l  E x t r a o r d i n á r i a ,  a  r e a l i z a r - s e  
n o  d i a  27  d e  j a n e i r o  d e  1 9 8 9 ,  à s  1 5 :0 0  h s  
( q u i n z e  h o r a s ) ,  n a  s e d e  s o c i a l ,  à  A v . P a u l i s t a  
n* 129 4  -  23*  a n d e r ,  n e s t a  C a p i t a l ,  a  f im  d e  
d e l i b e r a r e m  s o b r e  a  s e g u i n t e  o rd e m  d o  d i a :

1 .  P r o p o s t a  d o  C o n s e lh o  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  da 
s o c i e d a d e  n o  s e n t i d o  d e  t r a n s f e r i r  a  s e d e  
s o c i a l ,  d a  A v. p a u l i s t a  n *  1 2 9 4  -  23* a n d a r ,  
em S ã o  P a u l o ( S P ) ,  p a r a  a  A v .  A l e x a n d r e  d e  
G usm ão n* 8 6 5 ,  em S a n to  A n d r é  ( S P ) ,  com  a c o n 
s e q u e n t e  a l t e r a ç ã o  d o  A r t .  2* d o  E s t a t u t o  
S o c i a l .

2 .  O u t r o s  a s s u n t o s  d e  i n t e r e s s e  d a  s o c i e d a d e .

P o d e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  A s s e m b l é i a  o s  t i t u l a r e s  
d e  a ç õ e s  n o m i n a t i v a s  q u e  e x i b a m  d o c u m e n to  d e  
s u a  i d e n t i d a d e ,  o s  p o s s u i d o r e s  d e  a ç õ e s  a o  
p o r t a d o r  q u e  e x ib a m  o s  r e s p e c t i v o s  
c e r t i f i c a d o s  o u  c o m p r o v a n te  d o  d e p ó s i t o  d o s  
m esm os em i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a ,  e  o s  
r e p r e s e n t a n t e s  l e g a i s  o u  p r o c u r a d o r e s  1 d e  
a c i o n i s t a s  q u e  c o m p ro v e m  e s s a  q u a l i d a d e ,  - na  
fo rm a  d a  l e i .

S ã o  P a u l o ,  17 d e  j a n e i r o  d e  1 9 8 9 .  
ELUMA S .A .  INDÚSTRIA E COMÉRCIO

J . S .  I n f o n ; .  e  A s s e o s *  B c o n o m ic o  P i s c a i s  5 ^ 3  
L t d a .  0 a -8 0 0 1 0 8 1  J a l i i a  M a r i a  S i l v e s t r e  G o i t i a  
CIC  7 6 2 . 8 3 1 .6 0 8 - 5 9  -HG 7 . 7 1 2 . 9 8 2  - S o n i a  A p a r e 
c i d a  F e r n a n d e s  d o s  S a n t o s  C IC  8 0 8 . 7 6 3 . 6 6 8 - 6 8  -  
RG 5 .5 7 4 .3 5 8  - Ç b j o t i v o :  S e r v i ç o s  d o  i n f o r m .  e  
a s s e s s .  t r i b u t a r i a  -  e n d .  P r a ç a  d o s  C r i s t a i s ,  
2 6 8  - s a l a  5 J d .  D o n in i  -D ia d e m a  - C a p i t a l :  t  . . .
ÍOO.OOO, a  g e r e n o l a  e  a d m ln .  d a  e o c l e d a d * -e e r à o  
e x a r o ,  p o r  a m b o s  o s  s o c i o s .  O e x s r o v t e r m i n a r a  
em 3 1 . 1 2  d e  c a d a  a n o .  0  b a l a n ç o  a  e r a  l e v a n t a d o  
a o  f i n a l  do  c a d a  e x e r c í c i o *  . .

L .E .  C a m p e l lo
• P r e s i d e n t e  d o  C o n s e lh o  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  1 

____________________________________________ ( 1 8 , 1 9  e  2 0 )

ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA CRISTIANISMO AUTÊNTICO-Cr. 
ata da AGE da 7/1/B9 foi aprovada mudança da 
sede p/r. Solidonio Leite,2718-b»7-«p.l62-V. 
Eme-S.Psulo-SP e foram eleito* o vics-preplden 
t* e o secretario am aubatituição aoa antar^ ~  
W .  ' ...................
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BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS. SJL
CGC. E0.746.US/000l.12

ATA OA 16».* ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM a.iz.isa. LAVRADA SOI A FORMA DE SUMÁRIO, OE ACORDO 

COM O FARAGRAFO PRIMEIRO, DO ARTIGO 130. DA UI 
N.» 1.404/71

DATA. HORA, LOCAL: realizada aoa 29 dlu do mis da Oezembro 
da 1368. ks 15:00, na «ada toclal, na Cldado do Deus, Osasco, SP. 
PRESENÇA: açionlaua raprasamando mala da dola terços do capital 
aoclal com dlralto a voto, conforme ia verifica de suaa assina- 
turaa no Livro do Prosonça. MESA : Prosldemo: Amador Aguiar: 
Secretário: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. ORDEM DO DIA: 
s) proposta do Conselho Superior de Admlnlatrsçio para: I —  reor. 
gsnlzaçáo da Sociedade em banco múltiplo, através de Incorporação 
da Bradesco S>. Crédito Imobiliário, noa termos da Resolução n.»
524, de 21.9.88 e Circular n.« 1384, de 4.10.88. do Banco Central 

do Brasil, o da autorização por sste concedida, mediante: a) exa
me o aprovaçáo do Protocolo e da Justlflcaçáo da operaçéo; b) 
apreciação da deliberação da Assembléia Geral da Bradesco' S.A. 
Credito Imobiliário a respeito dos documentos relarldos na al/nea 
anterior; o) ratlflcaçáo da Indlcaçéo da amprssa avaliadora do pa
trimônio liquido da aododads Incorporada: d) apraclaçáo e aprova
ção do Laudo de Avaliação; a) eurnsmo do capital aoclal, á Ter 
subecrlto e Integral liado, mediante versAo da parcela do patri
mônio liquido da Incorporada: I) altaraçáo do Estatuto Social nos 
seguintes Artigos: f.«: "caput" do Artigo 6.»; "caput" do Artigo 
13: Artigos 15 o 19: II • lixar a rermmeraçáo mensal global dos 
Diretores de Carteira, em decorrência das alterações estatutárias 
acima referidas; III —  cancelamento das ações mantidas em te> 
aaursrls, existentes na data da Assembléia. representativas do aeu 
próprio caplal social, aem reduçáo deste, adquiridas pela Socie
dade com beae em deliberações tomadas pelo Conselho Superior 
de Admlnlstrsçáo. em reuniões de 9,8' e 11.11,88, com a censo- 
qòento alteração do "caput" do Artigo 8.» do Estatuto Social: b) 
ourroe assuntos de Interesse aoclal. PUBLICAÇÕES PREVIAS.: o edl- 

de convocaçáo tol publicado noe jornais "Diário Oficial do Es
tado de Séo Paulo". "Diário do Comércio" s "Jornal do Commer 
do". em 21. 22 e 23.12.88, LEITURA DOS DOCUMENTOS: o edital 
do convocaçáo. a proposta do Conselho Superior de Admlnlstrsçáo. 
o Instrumento de Protocolo o Jualflcaçáo de Incorporaçáo foram lidos, 
colocados sobre e mese e -entregues è aprecleçáo doa senhores 
acionistas, DELIBERAÇÕES: as matérias constantes da ordem do' 

toram colocadas em dlacusaáo e votação, tendo sido aprovada, 
por unanimidade, em seu Inteiro teor a proposta do Conaslho Su
perior da Admfnlatreçáo, que a seguir transcrevemos: "PROPOSTA 
DO CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇAO. Vimos submeter k . 
aprecleçáo dos senhoras acionistas os seguintes assuntos: I - reor-. 
ganlraçáo da Sociedade em Banoo Múltiplo, através do Incorpore- 
çáo da Bradesco S.A. Crédito Imobiliário, sendo que • justlflcaçáo 
e ai condições pelas qual» propomos seja efetuada a Incorporaçáo. 
constam do anexo "Instrumento'de Protocolo e Justlflcaçáo da In
corporaçáo". firmado palas Diretorias desta Sociedade e da Bradesco 
S-A. Crédito Imobiliário, que rubricado pelos membros deste Con
selho fica Iarando parte Integrante da presente Proposta. Se apro
vada a Incorporaçáo da Bradesco S.A. Crédito Imoblllérlo, far-se-á 
necessário alterer o nosso Estatuto Social noa Artigos: 1.». "caput" 
do Artigo 8.»; "caput" do Artigo 13; Artigos 15 e 19. que pessa- 
r*o a vigorar com s seguinte radaçAo; "Art. 1,«) O Bradesco S.A. • 
Banco Comercial e da Crédito Imoblllérlo, companhia aberta, 
rege-se pelo presente Estatuto e disposições legais vigentes. Art. 
13) A Diretoria da Sociadade. eleita pelo Conselho, com mandato 
de 1 (um) ano. é composta de 83 (sessenta e trás) a 84 (oitenta 
e quatro) .membros, sendo do 10 (dei) a 15 (quinta) o número 
de Diretores Executivos, dlstrlbuldoe nas seguintes categorias do 

oa: 1 (um) Diretor Presidente, de 3 Ctrés) a 5 (cinco) Dire
tores Vlce-PreaWentaa, da 8 (sela) a 8 (nove) Diretores Goremos 
a de 53 (cinqúema a tris) a 60 (sessenta a novo) o de Diretores 
Dopertam«n*eis..Olrotora» ri* i.artnlre e Diretores. Regionais, sendo 
de 12 (doto) a 20 (vinte) o número de Diretores Dapartamentalir 
de 3 (trés) a 5 (cinco) o de Diretores de Certelre e de 38 (trinta 
'« oito) o 44 (ouaranta o quatro) o da Diretoras Regionais. Art. 15) 
Além dea atribuições normais que lhe sáo conferidas pela lei e 
Ipor esto Estatuto, compete aspeclficemento s cada membro de Di
retoria; a ao Diretor Presldante, presidir aa reuniões da Diretoria e 
dealgner substitutos pera oa Diretores Vlca-Preeidantes, tm suas 
ausências ou Impedimentos tomporérlos, "ad referendum" do Con- 
aalho; b) aos Diretores Vlco-Presldantes, colaborar com o Diretor 
Presidente, no desempenho doa seus encargos; c) aos Diretores 
Gerentes, o desempenho dea Uretss que lhas forem atribuída» pelo 
Diretor Presidente e pelos Diretor o» Vlce-Prwsldante»: d) aos 0i- 
rotores Departamentais, s conduçáo dos serviços doe Departamento» 
que lhes estáo. afeto» • assessorar os demais membros da Diretoria; 
o) aos Diretores de Cartolra. a condução dos serviço» e das opo- 
rsçoes ativas a pesaWaá daa carteiras sob sua responsabilidade, 
adstritos ás orienteçõo» e limites fixados pela Diretoria Executiva: 
f) aos Diretoras Reglonele, a conduçáo dos serviço» e orientação 
á» agá nela» sob sua jurlsdlçáo e cumprir as tarefas que lhes forem 
atribuídas pela Diretoria. PARAGRAFO ÚNICO - Ao» Diretores De- 
parlamentai», d# Carteira e Regionais sáo vedados o» atos que 
Impliquem em onerar bon» sociais. Inclusive os do Ativo Perma
nente. Art. 19) Pere exercer o cargo de Diretor Departamental, do 
Carteira ou Regional á necessário que o candidato seja funcionário 
do Banco ou de empresas da áree financeira, a ele ligadas, com 
mais de 10 (dei) anos de efetivo», Inlntenupto» o bon» aarvlços 
o que tonha. np minlmo, 25 (vime e cinco) anos o, no máximo. 60 
sessenta) anos do Idade. PARAGRAFO ÚNICO • Apllça-ae aos Di
retores Departamentais, de Cartelre e Regionais tudo quanto dl apõe 
este Estaluio, exceto as matérias que. pela sua naiureia especifica, 
nio lhes sejam pertinentes". O "caput" do Artigo 6.». relativo ao 
capital social, passará a vigorar com a rodaçáo conatanta no "Ina- 
trumento de Protocolo o Juatlflceçáo da Incorporaçáo": II - pro
pomos. também, sendo aprovadas as alterações mencionadas, fixar 
a rermmeraçáo mensal global doa Diretores da Cartalra em CzS 

00.003.00; III . outrosslm. propomos o cancelamento daa ações 
mantidas em tesouraria, existentes na data da Aaaomblála. repre
sentativas d0 próprio capital social, sam reduçáo doete. adquiridas 
pele Sociedade, com baio na» dsllbarações Tomadas por sala- Con. 
solho, em reuniões de 9.8 e 11,11.88. com a consequente alterecáo 
dq "caput" do Artigo «,• do Estatuto Social, que peasará e vigorar 
com o valor e a nova quantidade da ações representativas do ca
pital aoclal que for apurada na date de Assembléia, Estarnos k 
dlsposiçáo de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais, Ci
dade de Deu». Osaaco. SP. 29 de deiembro de 1988. CONSELHO 
SUPERIOR DE ADMINISTRAÇAO • Amador Aguiar; Láiaro da Mallo 
Brendéo: Achllle» Vezxone." e. em conaeqOèncla. tomadas, por uns- 
nimidedo. as seguintes decisões; I • raorganliaçáo desta Sociedade, 
que passará s denomlnsr-ao Bradesco S.A. • Banco Comercial e do 
Crédito Imobiliário, em Banco Múltiplo strevés da incorporaçáo da 
Bradcaco S.A. Cródlto Imobiliário, mediania: a) aprovaçáo do "Ins
trumento de Protocolo e Justlflcaçáo da Inesrporaçáo” do seguinte 
teor: "INSTRUMENTO OE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO OA INCOR- 
PORAÇAQ. As Diretoria» do BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S.A.. com sedo na Cidade de Deu». VII» Yare, Oaaaco. Sio Paulo, 
inscrito no Ministério da Faienda sob n.» C.G.C. 60.748,948/0001-12 
e da BRADESCO S-A. CREDITO IMO6IUARI0. com sede na Cidade 
dc Deus. Vila Yare. Osasco, Sáo Paulo, Inscrita no Ministério da 

nda sob n.» C.G.C, 60.917.098/0001-66, por seus Diretores 
abaixo assinados, em cumprimento ao disposto no» Artigos 224 , 225

s 204, da Lei n.» 6.404/78. llrmam o preaonto " Instrumento de Pro
tocolo • Justlflcaçáo da Incorporaçáo" por melo do qual «crio »ub- 
matldás á apraclaçáo • k dellberaçáo dos senhores «clonliu» etn 
Assembléias Gorai» Extraordinárias, a se real liarem em 29.12.88. • 
justifica çáo a as condições da operação da Incorporaçáo da Bradesco 
S.A. Crédito Imoblllérlo por aeu controlador o Banco Brasileiro de 
Descontos S.A.. a qual uma vai autorizada deverá atender os se- 
gulntss procedimento»: I • ao amparo do dlapoato na Raaoluçáo 
n.» 1.524. da 21.9.88 o na Circular n.« 1.3S4. de 4.10.88. ambas 
do Qanco Cantral do Brasil, qua facultam s organlzaçJo. opcional, 
•m uma únicá iiistltulçáo financeira, lol solicitada ao Banco Central 
do Brasil, e por ale concedida, autorização para qu» q Banco Bra- 
sllolro de Desconto» S.A. se reorganize em Banco Múltiplo, me- 
dlarna a Incorporaçáo do sua controlada, s Bredaaco S.A. Crédito 
Imoblllérlo. Esclarecemos que a adoção de tal medida, sendo um 
processo de concontraçáo de emprotas. anaejaré beneficio» sos acio
nistas de ambas se socledadaa. visto qua o Banco Brasileiro do 
Descontos S.A. possui 99.9965% do capital social da Bradaaco S.A. 
Crédito Imoblllérlo, e a 'luatiflcamoa como sando um melo-de ae 
obtsr a radonallzaçáo e a reduçáo doa custos, quar de ordem 
operacional quor administrativa, uma vez que. pera a consocuçáo 
do seu objstq social, a sociedade Incorporada já se utiliza toUl- 
mente d» estrutura de que dlapôe a Incorporadora, funcionando k 
semelhança de uma cartolra dola; II ■ conformo o pravlato no Pará
grafo Primeiro do Artigo 226. da Lei n.» 6.404/78, aa 7.847.563,888 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, representativas do 
capital aoclal da Bradesco S.A. Crédito Imobiliário, da propriedade 
da Companhia Incorporadora seráo extintas; III • taréo emitidas 
1.742 ações ordinárias, nomlnatlvas-eacrlturals, sem vslor nominal, 
representativas do capital aoclal do Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. em substltulçáo aos direitos de sócio dos acionistas minori
tários da Bradesco S A  Crédito Imoblllérlo. direitos assas que se 
extlngulráo; IV • no» termos e para o» fins do disposto no Artigo 
226, da Lei n.< 8.434/76, o patrimônio liquido da sociedade a ser 
Incorporada lol avaliado conaldarando-se s data-baso da 30.11.88 o 
usando-se como critério de avaliação o vslor contábil, correspon
dendo k parcela do patrimônio a ser vertida para aumento do ca
pital social do Banco Brasileiro de Descontos S A  a CzS 2.914.783,96: 
V • aa variações patrimoniais posteriores a 30.11.86, constltulrlo 
resultado da Incorporadora s por ela aoréo escriturada», mesmo que 
os documentos sejam emitido»' em nome da Incorporada: VI • ae 
aprovada a operaçéo do Incorporaçáo. o capital aoclal do Banco 
Brasileiro de Descontos S A  será elevado em CzS 2.914.783.86. 
passando a aer de CzS 55.0O2.914.7B3.8Õ. dividido em 4.275.807.837- 
ações nomlnatlvaa-eacrlturala, sem valor nominal, sendo 2.177.435.547 
ordinárias a 2.098.372.350 preferenciais, com s conaeqOante altara
çáo do "caput" do Artigo 6.» do Estatuto Social, qu» passará a 
vigorar com a seguinte redação: "Art. 6.») O capital aoclal á de 
CzS 55,002.914.783.86 (dnqOante e cinco bilhões, dola milhões, no
vecentos a catorze mil. aatacantos a oitenta a trás cruzados a ol- 
tonta e seis contavos), dividido cm 4,275.807.097 (quatro bilhões, 
duzontos e setenta o cinco milhões, oltocentas o sete mil, oltocentas 
a noventa o sete) ações nomlnatlvas-escriturals. sem valor nominal, 
das quais 2.177.435.547 (dois bilhões, canto o setenta o sete mi
lhões, quatrocentas o trinta e cinco mil. quinhentas e quarenta e 
seta) ordinárias e 2.098.372.350 (dola bilhões, noventa a alto mi
lhões, trezentas a setenta e duas mil, trezentas e dnqOanta) pre- 
ferendals. estas sem direito a voto, mas com prlorldadt no reem
bolso do capitel aodal. em caso do llqutdaçáo da Sociedade a com 
todos os direitos o vantagens conferidos ks ações ordinárias.'*; Vtl 
• foi Indicada para exercer es funções de empraee avaliadora do 
patrimônio liquido da Incorporada, a ser vertido pera a Incorpora
dora, s Prlce Watertiouse-Auditores Independentes, que realizou seus 
trabalhos a «laborou o correspondente Laudo de Avsllaçáo e terá 
seu nome submetido á ratlflcaçáo doa acionistas-, VIII • dasta forma, 
se aprovada a operaçáo da incorporaçáo, os acionistas dlasldontes 
da Bredaaco S A  Crédito Imobiliário torio direito de se retirar 
da Soclodado Incorporada, mediante o reembolso de suas açõos 
pelo valor patrimonial contábil de CzS 25,01 por açáo ou pelo valor 
patrimonial avaliado a preços de mercado, correspondente a Cz$ 
26,59' por açáor'1X“-'para'fma aa apuração-ú«s reUçõv* de suba- 
titulçáo daa ações, a qua ae refere o Artigo 284. de Lei n.« 1.404/76, 
os patrimônios do Banco Brasileiro da Descontos S A  o da Bra
desco S A. Crédito Imobiliário foram avaliados peloa mesmos cri. 
tários. na mesma data (30.11.88) e a preços de mercado, por 
peritos e empresas especializadas. Conforme cálculos específicos 
com base noa Laudos de Avallaçáo, doa patrimônios das duas ao* 
dedadea, oa quais rubricados pelas partes, ficam fazendo parte 
Integrante do presente Instrumento, os acionistas minoritários dsssa 
Sociedade passarão a ser acionistas da Incorporadora, recebendo 
desta, nasaas condições e pare cada açáo possuída, 3.075017377051993 
de açáo ordinária, nomlnotivarascrltural. sem valor nominal, de 
emlssáo da Incorporadora. apôs a Incorporaçáo. E. por «atarem 
assim, justas e contratadas, aa partas assinam o presente Instru
mento de Protocolo de Incorporaçáo. om 2 vias de Igual teor e 
pera um só efslto, na presença daa testemunhas abaixo. Cidade 
de Deus, Osasco, SP, 29 do dezembro de 1988. ae) BANCO BRA
SILEIRO DE DESCONTOS SA. representado por seus Diretores, se
nhores Alcides Lopes Táplas e Armando Fernandes Júnior; BRADES
CO S A. CREDITO IMOBILIÁRIO, representada por seus Diretores, 
senhores Alcides Lopes Táplas « Armando Fernandes Júnior. TES
TEMUNHAS - ANTONIO CUSTODIO DA SILVA e ROMULO NAGIB 
LASMAR". Foi dispensada a transcrlçáo doa documentos Integrantes 
do referido "Instrumento do Protocolo o Justlflcaçáo da Incorpora
çáo", os quais numerados de númoros 1 (um) s 2 (dola) 'e rubri
cado» pola Mesa flcsrio arquivados na Sociedade, no» tirmo» da 
alínea "a", do Parágrafo Primeiro do Artigo 130. da Lol n.» 6.404/76; 
b) apraclaçáo da dellberaçáo tomada em Assembléia Gerei Extraor
dinária da Bradesco S A  Crédito Imobiliário, hoje realizada, na 
qual foi aprovada a respectiva Incorporaçáo pelo Banco Brasileiro 
de Descontos SA. nas masmas condições ora' «Penadas: c) foi 
ratificada a nomeaçáo. da empresa avaliadora que procedeu a ava
liação a valor contábil do- patrimônio liquido da Bradesco S.A. Cré
dito Imoblllérlo, tendo «ido aprovsdo o nome de Prlce Waterhouse- 
Auditores Independentes; d) de conformidade com o disposto no Ar. 
tlgo 227, da Lei n.* 6.404/76, o representante da citada empresa 
asnhor Cláudio Avelino Mac.Knlght Flllppl. presente a esta Assem
bléia. submetou à apraclaçáo o Laudo de Avalleçáo, pravlamonie 
elaborado, do Patrimônio Liquido Contábil da Sociedade Incorporada 
que será absorvido por ssta Companhia, aumentando o seu capital 
social, cuja transcrlçáo foi dispensada, o qual recebendo o número 
tréa, lol rubricado pela Masa, ficando arquivado na Sociedade, nos 
termos da alínea "a", do Parágrafo Primeiro do Artigo 130, da La| 
n.* 6.404/76, Apôs a leitura foi o Laudo de Avaliação submatldo a 
votos, tendo sido aprovado, por unanimidade, tanto na forma como 
no teor em que lol redigido, eapeclelmente quanto aos números 
nele contidos; e) tendo a parcele do patrimônio da Sociedade Incor
porada, a ser conferida para aumento do capital do Banco Brasileiro 
de Descontos S A„ sido avaliada em Importância Igual ao mon
tante do capitei social a realizar, eondlçáo exigida pelo "caput" 
do Artigo 226, da Lei n.< 6.404/76, llcou aprovado o aumento ds 
capitel no valor de CzS 2.914.783.86, mediante a emlssáo de 8.742 
ações ordinárias, nomlnatlvss-escrlturals. tem valor nominal, a se
rem subscritas a IntegralIzsdas pola vereáo da referida parcele do 
patrimônio Liquido da Incorporada. Deste modo, a operaçáo de In
corporaçáo será efetivada na forma prevista no Protocolo, mediante 
a emlssáo de 8.742 ações que seráo atribuídas aos acionistas mi
noritários ds Bradesco S A  Cródlto Imoblllérlo na proporção de 
0,075017377051933 açáo ordinária, nomlnatlvs-escrltursl, aem valor 
nominal do Banco Brasileiro de Descontos S A  pare cada açáo

possuída naquela Empresa: I) em decorrência da Incorporaçáo. do 
lumonto do capital o dá reorganização tm Banco Múltiplo, ora deli
berados. o Artigo 1.«, o "caput" do Artigo 6 . * .  o "caput" j  do Ar
tigo 13 o oa Artigos 15 o 19 do Estatuto Social passam aj vigorar 
com a seguinte rodaçáo: "Art. 1.*) O Bradesco S A  - Banco Co
mercial e de Crédito Imobiliário, companhia aberta, rege-ao polo 
presente Estatuto a dlapoalçõe» legais vigente». Art. 8.M O: capital 
aoclal á d» CzS 55.002.914.783.88 (dnqúanta • cinco bilhões, dola 
milhões, novecentos • catorze mil. aetacento» e oitenta i o trés 
cruzados a oitenta • sais centavos), dividido em 4,275.807.887 (qua> 
tro bilhões, duzentos • setenta * cinco mllhôea. oltocentas: o seto 
ml!, oitocentos « noventa e sete) ações nomlnatlvas-eacrlturals. som 
vslor nominal, das quais 2.177.435.547 («tola bilhões, canto o se- 
tenta a seto milhões, quatrocentas s trinta a cinco mil. qulnhenu* 
e quarenta s sete) ordlnárlae o 2.098.372.350 (dois bllhõise. no
venta e oito milhões, trezentas • sotonta a duas mil. trezentas e 
dnqOanta) preferenciais, estas asm direito a voto. mas com prio
ridade no reembolso do capital aodal, em caso de llquldaçáo da 
Sodadsde • com todo» oa direito# e wiUgini conferido» às ações 
ordinárias. Alt. 13) A Diretoria da Socledede. eleita pelo Conselho, 
com mandato do 1 (um) ano. é composta da 83 (sessenta e tréa) 
a 84 (oitenta a quatro) membros, sando de 10 (daz) a 15 (quinze) 
o número de Diretoras Exacutivos, distribuídos nas seguintes cate
gorias da cargos: 1 (um) Diretor Presidente, da 3 (tréa) « S (cin
co) Diretora# Vice-Prsaldente», de 6 (saia) a 9 (nove) Diretores 
Gerente» s da 53 (dnqOanta a tréa) a 69 (sessenta • nova) 0 
do Diretores Departamentais, Olretore» da Carteira a Diretora» Re
gionais, sendo do 12 (doze) a 20 (vlnta) o número de Dlretore# 
Departamentais, da 3 (tréa) a 5 (dnco) o de Olretore» de Carteira 
a da 38 (trinta o oito) a 44 (quarenta e quatro) o de Olretore# 
Regionais. Art. 15) Além da» atribuições normais qu# lhe aáo 
conferidas pela lei e por «ata Eitatuto. compete eapacHlcamente a 
cada membro da Diretoria: a) ao Diretor Presidenta, presidir ss 
reuniões da Diretoria » designar substitutos para os Diretoras Vlco- 
Presidentas, «m auaa «uaénclaa ou Impedimento» temporários. ”»d 
referendum" do Conselho; b) aos Olretore» Vlc#-Presidenta», cola
borar com o Diretor Presidente, no desempenho do# «eus encargo»; 
c) aos Diretores Gerente», o desempenho da» Urafa* qua lhe» Io- 
rom atribuídas pelo Diretor Prealdento e peloa Dlretore» Vice-Pre 
sldentas; d) sos Dlretore» Departamental», a conduçáo doa serviços 
dos Departamentos que lhes estáo afatoa « assessorar oeldemala 
membro# da Diretoria; a) aos Diretores de Carteira, a conduçáo 
dos aervlçoa a das operações ativas a pesalvas das carteira» aob 
sua responsabilidade, adstritos às orientações « limite» fixado» pela 
Diretoria Executiva: I) ao» Dlretore» Roglonal». a conduçáo 
serviços a orientação áa agências sob sua Jurlsdlçáo e cumprir 
as tarefas que lhes foram atribuídas pala Diretoria. PARAGRAFO 
ÚNICO • Aos Diretores Departamentais, de Carteira e Regionais 
sio vedado» oa atoa que Impliquem em onerar bena sociais, Inclu
sive os do Ativo Parmansnte. Art. 19) Para «xorcar o cargo da 
Diretor Departamental, do Cartolra ou Regional á noceaaárlo que 
o candidato seja funcionário do Banco ou de empresas da área 
financeira, a ele ligadas, com mais de tO (dez) ano» de efetivos, 
Ininterruptos e bons aervlços e que tenha, no minlmo. 25 (vlnto 
s dnco) anoa «, no máximo 60 (sessenta) anoa de Idade. PARA
GRAFO ÚNICO • Apllca-se aos Diretores Departamentais, de Car
iai rs e Regionais tudo quanto dispõe esto Estatuto, exceto a» ma
térias que, pela sua natureza especifica, nio lhes sejam pertinen
tes". g) por fim. de acordo com o que precaltua o Parágrafo Ter
ceiro do Artigo 227. da Lal n A 8.404/76. tendo sido aprovado» o 
Laudo da Avallaçáo e s concretização ds operaçáo da Incorporaçáo, 
declara-aa extinta a Bredaaco S A  Crédito Imoblllérlo Incorporada 
pelo Bredaaco S.A. • Banco Comercial e de Crédito Imobiliário quo 
lhe sucede pare todos oe Mns e efeitos de direito, e que, ru 
qualidade de Incorporadora, assume todo o ativo, o passivo, direi- 
tos. obrigações « responsabilidades da Sociedade Incorporada. Ficou 
deliberado, ainda, qua a administração da Sociedade Meava, exprea- 
sarnento autorizada a praticar todo» o» ato» necessário» e tomar 
as providências complementares da Incorporaçáo eletlvad» e do 
proceder, perante toda# as repartlçõa» • órgáos público» federal», 
estaduais • municipais ao cancelamento ds Socledads Incorporada, 
podendo, para tanto, assinar todo» e quaisquer pepéi», tormulirio», 
requerimento» » domais documento» necasairlos neste aentldo; II 
lixada a remuneração mansal global doe Diretores d» Carteira, no 
valor de CzS 10.000.000.00; lll • aprovado o cancelamento des 
ações mantida» em taaourerla. existentes nesta data. representativa» 
do próprio capital social, asm reduçáo deste, adquiridas pela So
ciedade. com base na» deliberações tomada» por este Conaslho, 
em reuniões de 9.8 e 11.11.88, que somam 42.965.150 ações no- 
mlnatlvaa-eacriturala, aem velor nominal, aendo 9.981.650 ordinárias 
e 32.983.500 preferencial». Dssta forma, o "caput" do Artigo 6. 
do Estatuto Social, após o cancelamento ore aprovado, passará a
ter a aogulnte redação: "Art. 6.*) O capital aoclal á de CzS--
55.002.914.783.86 (cinqüenle e cinco bilhões, dois milhões, nove
centos # catorze mil. setecentos e oitenta e trés cruzados e oitenta 
e sele centavos),-dividido om 4.232.M2.747 (quatro bilhões, duzen
tos e Pinta o dola milhões, oltocentas-a quarenta e duas mil. se
tecentos « quarenta e sete) açõea nominativss-escrtturals. sem 
lor nominal, das quais 2.167.453.897 (dola bllhõa», cento e sessi 
e sete milhões, quatrocentas e dnqúanta « trés mil. oitocenus o 
noventa e sete) ordinária» e 2.065.388.BS0 (dola bilhões, aesaente 
o dnco milhões, trezentas a oitenta « oito mil, oltocentas e cin
quenta) preferencial», estas sam dlralto a voto, ma# com priori
dade no reembolso do capital aodal, «m caso de llquldaçáo da 
Sociedade e com todos oa dlralto» e vantagens conferido» às ações 
ordinárias." Todos oa assuntos deliberados na presente Assembléia 
foram aprovado» por unanimidade, APROVAÇAO E ASSINATURA DA 
ATA: lavrada na forma sumária e lida. foi esta Ata aprovada por 
todo» o» acionistas presentas a assinada, aa) Presldonto: Amador 
Aguiar; Sacrotárlo: Cario» Albarto Rodrigues Guilherme; Lázaro d« 
Mello Brsndio; Antônio Bomla; Durvsl Sllvérlo; Alcides Lopes Tá
plas: Edaon Borges; Dorival Antônio Blanchl; Paulo Amarei : Vascon
celos; Edson Fernando Avila; Armando Fernandes Júnior; Déclo Ta- 
nerello: Flrmlno Fernandes Sobrinho; Márcio Artur Leurelli Cyprlano: 
Nalsoni Hsrculano de Souza; José Luiz de Laurantlz: Achllle» Vczzo- 
ne; Jorge Adetl; Laérclo Albino Cozar: Joio Cariello do Moraes 
Filho: Chrlstoph Helnrich von Bedcsdortt; Han» Hlnrlch Woldomar 
Heldmann; Caixa Beneflcanta dos Funcionários do Bradesco, repre
sentado pelo Presidente do Conselho Deliberativo, senhor Amador 
Aguiar: Companhia Comercial Café Sáo Paulo e Paraná, represen
tada por asus Diretores, senhores Amador Aguiar o Lázaro de Mello 
Brandão; Fundeçlo Bradesco, representada por seu Diretor Presiden
te, senhor Amador Aguiar, Romuio Naglb Lesmar; José Munhoz Moy»; 
Marcedas Carneiro de Paiva; Arthur Celso Olea de Souza.-por po
sição própria e também representando Leura Lara Dlaa de Souza 
a Maria Cristina Lara Dias de Souza; Henrique SchlsHerdecker Fi
lho: Joio Aguiar Aivarez. por poslçáo própria e também represen
tando a Cone 1*1 ps S.A. Comercial a Comissária; Donlse Aguiar 
Aivarez:'Marcelo Aguiar Faasno; Ernesto de Psufa Guimarães Júnior, 
por poslçáo própria • também representando Ana Blandlna de Al
meida Prado Guimaráaa, Branca Cintra de Almeida Prado, An» He
lena Rudge de Paula Guimarães. Ernesto d» Paula Guimarães Neto. 
Roberto Rudge de Paula Gulmarée» e a Erpag-Agro Pecuária e Co
mercial Uda..- Una Maria Aguiar; Ua Maria Aguiar; Norton Glabcs 
Labea: Maria Angala Aguiar Belllzla; Suçlly Maria Aguiar Labes: 
Oiça Silveira; Henrique Brenner; Arthur Alexandre dos Santo» Fi
lho: Cleudlo Avelino Mac-Knlght Flllppl. Declaramos que a pre- 
■ente é oóple Mel. 8RAOESCO S A  • BANCO COMERCIAL E DE 
CREDITO IMOBILIÁRIO - es) Lázaro de Mallo Brandão. Diretor Pre
sidente: Paulo Amarei Vasconcelos. Diretor Gerente.

f  IANFOOCA««»MOSA. C.OC. N* ao.7ÁSA11AXC1-ô5 \ 
CE RTIOAO

Aà» d# ■mnrwa Garaá C iI iiii t >u waênt em 25 <k» eownéao 
«N 1SBJ ■ pMõrask» no DC3 « DOE de 08.1288. Sacraana de Estada 
daa Nogòccs de Juebça - Juta CamarcM do Estado de S. Petáo - 
CERTWCÜ o reysarg aob rr» 67ZS3S em 13.1Z19B8. Kamei Miguel Nehes 
Vç.S#cretáno Gerei.___________ y

EXTRATO DO ESTATUTO DA SKIEDADE AMIGOS 00 JARDIM EST0- 
RIL, fundada soe  26 de o u tu b ro  de 1988, con sed e  e  fo ro  
no m u n ic íp io  de Sào Jo sé  doe Campos-SP, ò Rua P au lin o  
B la i r ,  153, so c ied ad e  c i v i l  sem f in s  l u c r a t i v o s ,  com 
p razo  in d e te rm in ad o  de d u ração , tem p o r #f in a l id a d e »  r e 
p resen ta i-  a comunidade junco  bo poder p ú o lic o  e  p riv ad o  
P re s id e n te  A ntonio H em andes G onçalves RG. 8103487-5P.

LPBE E DJAUiA SECtJROS S/C  UDA ( E x t r a to  p / r n g f  no C a rtó 
r i o  de Saneo Aadrm /S?). DacãT” 19/12/88. S ó c io s : LUBZ Cor 
r e to r e  de Seguros S/C Lede c  D j* la a  L ourcoço  S u c r r * .  _  
da •  F o ro t Sue Eduardo M o n te iro , 627, s a l*  01, t »  Sen TO 
A adrc-SP. C e p it* i_ S o c ia l;  Cr? 500.000,00 i a c a g ra l ix a u io .-  
O bjecivo: preaC ação dc  aecv iço *  re la c io n a d o s  c o a  o ramo 
de seg u ro s  em g e r e i ,  e e p c c i í ic e d o e  no c o n tr a
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R E F IN A O O R A  OE 0 L E O S  B R A S IL  S/A.
CGC/MF n9 61.079.835/0001-06 -  N IR C  3S300O489C2 

A T A  D A  R E U N IÃ O  D A  D IR E TO R IA  - A o . 20 (v im .) dia. do m i. da 
wtambro da 1988, às 1500 horas, ant u a  «ada social, à Av. Paulista, 
2073, H o m  II. 29 andar, previamanta convocado* paio Diretor Presi- 
dama, reunirem-»» o* membro* da Diretoria da R E F IN A O O R A  0E 
OLEOS BR A SIL S/A* para deliberarem sobra a mudança da andaraço 
da u a  filial thuada no Estado da Golé*. no Munlcfpio da Apor*, na 
Rua G i/n9, CGC/MF n9 61.079.93^0011 -71. Com  a palavra, o Sr. 
Prawdanta aadartosu qua. tando am vista a aquisição, pala companhia, 
d* um imòval na Rodovia GO. 302, Km  73 -  Estrada do Parqua Na
cional das Emas, Distrito da Chapadão do C iu , Município de Aporé. 
Estado da Goiás, nacssaàrio ss faz a mudança da fatal para aquela imò- 
val, a fim da qua sa possa dar maior axpansio ao voluma de negócios 
qua vam ssrtdo dasemoivido naquela localidade. A  aeguir, o Sr, Diretor 
Presidenta colocou a proposta em debata, a fim de qua fosse discutida 
a conveniência da mudança da filial da empresa para o Imóvd por ela 
adquirida Aoó* o* debatas, ficou decidido que a filial mudar-sa-à para 
o novo endereço, * Rodovia GO. 302, Km  73, na Estrada do Parque 
Neoionel das Eme*. Distrito de Chapadio do C*u. Município de Aporè, 
Estado d* Goiás. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidenta deu por 
encerrada a reunião, momento em que foi lavrada a presente ata que 
depois da lida a aprovada vai por todos os prtaantes assinada. Sio Pau
lo. 20 d* setembro d* 1988. aa) Carlos Antonio Waltar • Diretor Prasi- 
dante: Jaan Pien» Max Matthav Henry • Diretor Financeiro; Jaan Pler- 
ra Meyor . Dirator; Edio Fernandes Corradini • Diretor; • Jo io  Rober- 
to Fernando d* Araújo • Diretor. Confera com o  original. JE A N  PÍER- 
RE M A X  M A T T H E Y  H E N R Y  • Diretor Financeiro-Secretaria de Es
tado dos Negócios da Justiça -  Junta Comercial do Estado de Sio 
Paulo ■ Certifico o Registro sob o Número 646.077 am i a  10.88 • 
Carnal Miguel Nahas • Secretário Geral. __________________________ .

DIANA PRODUTOS TÉCNICOS DE BORRACHA S/A
C.G.C. M.F, 59.104.976/0001-37

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA. 
REALIZADAS EM 04 DE MAIO DE 1988. DATA, HORA E LOCAL: Eni 
04 da Maio de 1988. àa 15:30 horas, na eede social, na Rua Tréa do 
Oezembro, n.» 86 • Rudgo Ramo» - Sào Bernardo do Campo - Eatado 
da Sào Paulo, CONVOCAÇÃO: Dlepenaada da convocação por edi
tal*. tondo am vista a presença doa acionista* que rtpraaentam a 
totalidade do capital eociei. conforma -Livro da Presença d» Acio
nista»". da acordo com o parágrafo 4* do artigo 124 da Lei 6404/ 
76. PUBLICAÇÕES: Aa Demanetraçóee Financeira» do exercido «Indo 
am 31.12.87, contando Relatório da Administração foram publica
das no Dlàrlo Oficial do Eatado do' dle 03 da Maio da 1966 o Diário 
do Comércio Indústria do dle 30 da abril da 1966. reapectlvamanto. 
deixando da publicar o anúncio pravfeto no artigo 133 da Lei 
6.404/78 por tar sido atendido o dlapoeto no parágrafo 4.» do ra
lando s.tlgo. PRESENÇA: Adonlatae rapraaamando a totalidade Co 
capital social. MESA: PRESIDENTE: ALBERTO SRUR; SECRETARIO 
LUIZ ALBERTO 8RUR. ORDEM DO DIA: 1) Em Aaasmblála Geral

Ordinária, a) Exame, dlacuasào e votaçào do Relatório da Ativi
dades o contas da Admlnlatraçio, bem como das Damonatraçóas 
Financeira» ralatlva» ao exercício lindo am 3I do dezembro ds 
1887. b) Aprovar 6 correçlo da expraasio monatérla do capital 
social, no montante do ÇzS 205.944.049.69 CDuzenloa a çlnco ml- 
Ihóes. novecentos a quarenta o quatro mil. quarenta o nova cru
zado* e sessenta e nova centavos), c) Deliberar sobra s destinsçào 
do Lucro Liquido do exercício no valor do CzS 42.331.217̂ 6 (Oui- 
rema e dois milhóes, trezentos o trinta a um mil, duzentos a do- 
zosiete cruzados a dncoanta a seis centavos), d) Elolçlo de novos 
diretores, com s msnutançío da atual Diretoria, o) Outros assuntos 
de Interesse da sociedade. 2) Em Assembléia Geral Extraordinária, 
a) Aumento do capital social, mediante a capitalizaçio daa Re
servas do Capital, Inaltarando o número de sçóea sem valor no
minal que o representa, e consequente modlflcsçlo do Artigo 5.* 
dos Estatutos Sociais, b) Outros assuntos de Interesse ds socie
dade. DELIBERAÇÕES: Cumpridas as formalidades legais a eitatu- 
tsrles. foi posta em discussão e votsçáo ■ matéria constante da 
Ordem do Dia, tendo os Senhoras Acionistas presentes, repressn. 
tsndo a totalidade do Capitel Social, por unanimidade, tomando ns 
seguintes deliberações: t) EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA, 
1.1) Aprovar, sam reservas, os Demonstrações Financeiras da Com. 
penhle. acompanhadas do Relatório o Contas ds Administração, re
lativas ao exercício encerrado «m 31 do dezembro de 1987. 1.2» 
Oo Lucro Liquido do exercício no montanta de CzS 42.331.217,56 
lOuarenta » dois milhões, trezentos e trinta e um mil. duzentos o 
dszessote cruzados a clncoonta a sola centavos), dsllborou-sa des
tinar CzS 2.116.560,88 (Dois milhões, esnto » dezesseis mil, qui
nhentos e sessenta c/uzados a oitenta e oito contavos) para a 
constituição ds Rsserva Legal, ns formo ds lei o dos Estatutos 
Social», permanecendo o saldo no valor de CzS 40.214.658.68 (Oua- 
rama milhões, duzentos a quatorze mil. seiscentos a dncoanta e 
seis cruzados o sessenta • oito centavos), «m suspenso para fu
turas utilizações. 1,3) Aprovar a correção da expressão monetária 
do capital toclal. no montante da CzS 205.944.049,69 (Duzentos e 
cinco milhões, novecentos o quarenta e quatro mil. quarenta a nove 
crozsdos e sessenta • nova centavos), e sua respectiva capitali
zação, ssndo que o novo capital social será declarado a ssgutr am 
Assembléia Geral Extraordinária, aoõa a capitalização ds outros 
vslores. 1.4) A atual Diretoria eleita pelas Assembléia Geral, 
Ordinária e Extraordinária realizadas em 30 da Abril de 1986, com 
mandato par» o trlánlo da 30 da abril de 1966 à 30 de abril de 
. 1989, á mantida com a eleição de novo diretor com mandato 
idênticos aoa demais. Sendo o novo diretor eleito por unanimi
dade de votos, neste ato empossado após cumprimento daa forma
lidades legala e estatutárias, com o seguinte cargo; DIRETOR AD
JUNTO - LUIZ ALBERTO SRUR. bresllstro. separado Judiclalmenta. 
industrial, rosldama e domiciliado am Sio Paulo á Rua Jabablra 
n.« *47 - Cidade Jardim, portador da carteira de identidade R.C. 
n • 4.441.142. 21 EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTHAOROINARIA, 2.1)

Elevar o Capital Social* ds Sociedade, de CzS 60.987.000.00 (Ses
senta milhões, novecentos • oitenta a sote mil cruzados) pare CzS
268.333.632.00 (Duzentos s sessenta e oito mllhõesí trezentos e 
trinta • tráa mil. seiscentos e trinta a dois cmzsdos), mediania 
capitalização das reservas ■ seguir discriminadas. Isom emissão 
de noves ações: Roservs do Incentivo Fiscal ds Imposto de Rendo; 
CzS 1.402.58221 (Hum mllhlo, quatrocentos o dois mil. quinhentos 
e oitenta e dois cruzados e trinta e um centavos) o Correção 
Monetária do Capital: CzS 20S.944 049.69 (Ouremos e cinco mi
lhões. novecentos e qutronte e quatro mil. quarenu e novr cru
zados o sessenta • nove centavos), totollzando o montante da CzS
207.346.632.00 (Duzentos o seta milhões, trezentos o quarenta < 
seis mil. seiscentos e trinta a dois cruzados), devendo o Artigo 
5* doa Estatutos Sociais vigorar-com a scgumto redação: Artigo 
5.» • 0 Capitel Social á de CzS 266.333.632.00 (Duzentos e sos- 
senia • oito milhões, trezentos e trinta e trõs mil. ■ solscentos e 
trinta e dois cruradosr. dividido em 85 700 OCO (Oitenta e cinco 
milhões • setecsntss mil) ações ordlniriss. nomlnotivas. «ndossá- 
vsls ou ao portador, sem volor nominal, conversíveis do uma 
lorma em outr». por solicitação o • «xponsos do acionista Inte
ressado. O» demais parágrafos do Amgo 5.* permanecem Inalte
rados e em vigor 2 2) Passando a outros assuntos; do Interessa 
da Sociedade, o não tendo sido solicitado o luncionemento do 
Conselho Fiscal relativamenie a ambas o* assembléias, o Senhor 
f.-esidente concedeu a palavra a quem dela quizesso fazer uso. c 
como ninguém *o msnlfestisse. deu por encerrada a sessão, deter
minando tosse lavrada a presente ota no livro competento. qus 
depois de lida a achada conforme, vai assinada por todos os pre
sentes. sa) Alberto Srur. a) Alda Lutlillo Srur. •)' Luiz Alberto 
Srur. a; Renato Lutfalla Srur. A presente 6 cópia fiel d» et» la
vrada em livro próprio. ALBERTO SRUR (Presidente): LUIZ AL
BERTO SRUR (Secretário): FERNANDO GARCIA ALVARES (TC-CflC. 
SP • 132.705). SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA JUS
TIÇA - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO • Certifico 
o registro sob o número 698.653 em 20.02 89 • KAMEl MIGUEL 
NAHAS • Secretário Geral.
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R C F  NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S/A -  c.g.c. n»53.646.428/oooi-72

ynvcr _ B A L A N Ç O  P ATRIM ON IAL. E N C E R R A D O  EM  31 P E  D E Z E M B R O  D E  1987 E  19B8
1)1/12/88 31/12/87

i C IR C U L A N T E 1.710 631
i Bancos c/Movimento 11 12i Aplicações Mercado Aberto 508
i Banco do Brasil C/Ouro 1.097■ Outros Créditos 602
; P E R M A N E N T E 58.350 6.742
{ IM O B ILIZAD O 58.350 6.742
j knóveis 58.603 6.397
( Telefones 831 91
i Veículos 8.419 919
; ( - )  Depreciações (9.503) (665)
; T O T A L  D O  A T IV O 60.060 7.373

P A S S IV O
C IR C U L A N T E  

Credores Diversos 
P A TR IM Ô N IO  L ÍQ U ID O  

Capitai
Corr. M onel Cap. Real. 
Lucro Proj. Acumulado

T O T A L  D O  PASSIVO

31/12/M  J1/12/B7
634
634

59.426
9.470

77.278
(27.322)

347
347

7.028
2.164
7.306

(2.444)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
_________  (EM CZS MIL)

R E C E IT A S  
Rendas de Títulos 
Aluguéis 
Outras 

D E S P E S A S  
Desp. Tributárias 
Depredação 
Encargos Sociais 
Desp. Financeiras 
Outras
Corr. MoneL Exerc. 

P R E JU ÍZ O  D O  E X E R C ÍC IO

Tlfl2/èÃ’ 
• 1 .7 1 7

1.3 4 2  
340 

35 
6 .6 2 9  

270 
1.3 0 9  

114 
37 

502 
4 .3 9 7

(4 .9 1 2 )

31/12/87 
811 
545 

48 
218 

1.348 
31 

• 197 
5

D E M O N S T R A Ç Ã O  D A S  M U T A Ç Õ E S  D O  P A T R IM Ô N IO  L ÍQ U ID O  (E M  C Z S  MIL) N O T A S  E X P U C A T 1 V A S 1 . D IR E TR IZ E S  C O N T Á B E IS  -  As demonstrações financeiras o bedecem  A -Legislação
R e se rve  Prejuèto E xe rcido  

Capital de Capital A c u m u lado ^ T o ta is  Anterior
i  S A L D O  E M  31/12/87 " T W  7 3 0 5  --------------R O T )  " ^ 7 3 2 5  -------- l 728
( Cotreçáo Monetária 77JZ7Q (19.966) 57.312 '  5.835 
( Aumento de Capital 7.306 (7 .306) -  — ' . _
! Prejuízo do Exerdcfo -  -  (4 ^ 1 2 ) (4 .912) (537) 
í S A L D O  EM  31/12/88 9.470 77.278 (27.322) 59.426 7.026

Societária e Fiscal bem como os princípios contábeis geral mente aceitos, a) O  regim e 6 o de  com p e tô n oa  do exer
cício. b) O  Ativo Permanente e o Patrimônio Líquido estáo corrigidos monetariamente, im putando-se assim , 83 
contas de resultados, os efeitos inflacionários do período, c) O  Imobilizado está demonstrado a o  custo corrigido 
monetariamente e  a deprédaçáo, tol calculada pelo método Ünear, com a utilização da s taxas máxim as-pennrtldas 
pela Legislação Tributária. 2. 0  Patrimônio Liquido de C zS  59.426 mil corresponde a-um valor patrimonial de C z S  
247,33 por lote de 1000 ações. 3 . 0  Capital S o d a l  totalmçpte Integrallzado, divide-se em  2 4 0 .0 0 0 .0 0 0  ações ordi
nárias no vaJor de CZS 39,45 por lote de 1000 ações.

R O B E R T O  VICENT1NI -  Diretor O O E T E  C L E U S A  R O C H A  VICENT1NI -  Diretora A n to n lo  R u iz  SUva -  C o n t a d o r  -  C R C 5,56v

CASIL S.A. -  CARBURETO DE SILÍCIO —
I C .G .C . n® 51.544.021/0001-09

EXTRATO DA ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL; 01.11.88, i s  16:00 hs, na Rua XV do Novem
bro, 244 -  9»  andar -  Sâo Paulo-SP. PRESENÇA; Comparedmento 
Unânknt dos acionistas. MESA: Presidente -  Dr. Joaquim Sallos Leite, 
Secretário -  Dr. Sylla Franco. DECISÕES: Aprovados: a) aumento do 
.Captai Social de Cz$ 160.000.000.00 para CzS 200.000.000.00 me- 
Uianle a incorporação do lucros, no valor de Cz5 40.00a00O,0O. sem 
omissão de novas ações, b) nova redação do Art 5» do Estatuto Social 
que passa a ler a soguinte redaçáo: "Art 5* -  O Capital SociaJ ô de CzS 
20aooa000,00 dividido em 6.029.311407 de ações ordinárias nomi
nativas, sem valor nominal". ENCERRAMENTO; Uda, aprovada e assi
nada pelo Presidente, Secretário e os Adonistas. Sáo Paulo, 01.11.88. 
CERTIOAO; JUC ESP n® 66 W 8 6 , 06.12.88. Kamel Miguel N a h a s-S e 
cretário Gerai.

OaCAWIZACAO.OE VPtPAS MACHADO Qg CAMPOS S/C LTQA-  A tC .p /  
• o d a r  acd e  s o c i a l  p / a  R .A m ador Bueno n9 701 -  R i b .P r e to  -  
S ? . P c n u M c e a  c n  v ú j o r  d e m a is  c l á u s u l a s  n ã o  a l t e r a d a s . -

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SJL 
CGC. 60.746.948/0001-12 

ATA OA 168f ASSEMBLÉIA CERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 2 9 .1 2 .1 9 8 8 .

JUNTA C0HERC1 AL DO ESTADO DE SÁ0 PA U LO -CERTID A O -O rtifico o 
r e g i s t r o  *ob o número 6 9 9 .9 1 2 , em 2 2 .0 2 .8 9 .  s )  ICamel M iguel 
N ah ss -  S e c r e c i r io  C o r a l .

' EMPREITEIPA IBW O S TEDCEIUA S/C LTCA -  ME 
Por instrum ento de 01 de Março de 1989, DANIEL TEIX EIRA 
DE FREITAS e BENEDITO TEIX EIRA DE FR EITAS, c o n s titu ira m  
uma sociedade c i v i l  p o r  o rcas de re s p o n s a b ilid a d e  l im i 
tada, ccm sede a A v . F cm ão Dias Paes Leme, 1300 -  J a r 
dim Primavera -  várze a  P ta , sob a razão s o c ia l  de " E H -’ 
PRECTEIRA IRMÃCS TEIX EIR A  S/C LTDA -  ME, tendo p o r o b je  
t i  v o  a exploração do ramo de Q r p r e it e ir a  de Cbras era çje 
r a l ,  o  c a p it a l  é de NczS 3.00 0 ,0 0  (t r ê s  m il  C ru zadas rio 
vo*) d iv id id o s  em 3.000 (m i l )  c ota s no v a lo r  de NczS . .  
1 ,0 0  (h u t  cruzado) cada uma, s u b s c r ita s  p e lo s  so cios da 
se g u in te  fo rm a :- DANIEL TEIX EIR A DE FREITAS NczS

1 .5 0 0 ,0 0 , BENEDITO TEIX EIR A DE FREITAS N czS  1 .5 0 0 ,0 0 . A 
re s p o n sa b ilida d e  dos sócios é  lim ita d a  a  t o t a lid a d e  do 
c a p it a l  s o c ia l , a gerê n cia  se rá  e x e rc id a  p e lo s  s ó c io s  1 
em co n ju n to  de d o is , e representada p o r ambos os só c io s  
a t iv a ,  p a ss iva , ju d ic i a l  e  e x t ra ju d ic ia lm e n t e , podendo' 
a a d n in is tra ç ã o  se r reformada m ediante o s  s ó c io s , a  so
ciedade e x i s t i r á  enquanto c c n v ie r  aos s ó c io s ,  podendo 1 
s e r e x t in ta  p e lo  código c i v i l ,  sendo o  p a t r im ô n io  d i v i 
d id o  e n tre  os s ó c io s , o  p ra zo  de d u ra ç ã o  e  in d e te rm in a -

E X T R A T 0  D0 C 0 H TR A T0  S O C IA L  Z S C 0 L A  D Z  Z D U C A Ç Á O  I  

JT P A N T IL  "C A N T IN H O  D 0  C É U "  S / C  L H U . S e d i a d a  na /  
c id a d e  de Kgv&í S P , i n i c i o  a t i v i d a d e  2 0 . 0 2 . 8 9 , C a  
p i t a i  N CZS 1 . 0 0 0 , 0 0 , '  S o c i o »  A n g e l a  t o  r i a  V a l i a T '  
C o s t a  d e  O l i v e i r a  e  S u l  S & s e o  d e  O l i v a  i r a  
l a  X a r i a  V a l im  C o s t a  de O l i v e i r a  r e s p o n d e  
e n t i d a d e . A ^ u a í  2 3 .0 2 .8 9 ^
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'-■& continuação "---— — —
ou rescisão do Contrato de Construção e Locação e de quaisquer contratos celebrados em decorrência da 
implementação do objetivo social da Companhia. Parágrafo Quarto -  Quaisquer atos praticados sem a observância 
do disposto neste artigo 20 serão nulos de pleno direito e não produzirão efeitos em relação à Companhia. 
Artigo 21 -  O  pagamento de quaisquer valores à Companhia será feito exdusivamente mediante depósito de re
cursos em conta-corrente titulada pela Companhia Parácrato Único -  As disponibilidades da Companhia somente 
poderão ser aplicadas na aquisição de tftulos de renda fixa negociados no mercado financeiro de emissão do Te
souro Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou títulos emitidos ou fundos de renda fixa administrados pelo 
Banco Santander Brasil S.A. Artigo 22 -  A  Companhia não poderá assumir qualquer forma de endividamento que 
ultrapasse o limite global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em valores de 1o de junho de 2005, corrigidos moneta- 
riamente pelo IGP-M ou fndic8 que vier a substituí-lo, exceção feita a: (a) operaçfies de crédito com o Banco 
Santander Brasil S A .  até o limite de RS 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); (b) emissão de 
valores mobiliárioa que tenham por lastro os Créditos referidos no artigo 3o deste Estatuto Social, até o limite de 
RS 175.000.000,00 (cento e setenta e cinco milhões de reais), emissão esta que terá por finalidade exclusiva o 
pagamento das operações de que trata o item (a) anterior; e (c) emissão privada de debéntures simples subordi
nadas até o limite de RS 100.000.000,00 (cem milhões de reais). Capitulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 23 -  A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, e 
que somente será instalado por deliberação da Assembléia Geral, nos casos previstos em lei, sendo que os mes
mos exercerão os seus cargos até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, po
dendo ser reeleitos. Parágrafo Único - A  Assembléia Gerai que deltoerar sobre a instalação do Conselho Fiscal, 
elegerá seus membros e fixará sua remuneração. Capitulo V  - Assembléia* Gerais: Artigo 24 -  A Assembléia 
Geral Ordinária reunlr-se-á, anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social 
e a Assembléia Geral Extraordinária, sempre que a Lei ou os interesses sociais exigirem a manifestação dos 
acionistas. Parágrafo única - 06 titulares das ações preferenciais poderão requerer ao Presidente do Conselho de 
Administração a convocação de Assembléia Geral, indicando a matéria a ser tratada, cabendo ao Presidente do 
Conselho de Administração convocar a assembléia no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da soli
citação. Artigo 25 -  A  Assembléia Geral, convocada na forma da Lei, tem competência para decidir sobre todos os 
assuntos de interesse da Companhia, à exceção dos que por disposição legal ou por forca do presente Estatuto 
Social forem reservados à competência dos órgãos de administração. Parágrafo Único -  E  de competência exclu
siva da Assembléia Geral a aprovação do orçamento anual para a realização de despesas no exercido social se
guinte, elaborado pela administração da Companhia. Artigo 26 - As delfoerações da Assembléia Geral serão to
madas por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções previstas na Lei, respeitados os acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 27 -  As Assembléias Gerais serão convocadas mediante 
anúncio publicado por 3 (três) vezes, contendo local, data e hora da mesma, assim como a ordem do dia, sendo 
que o anúncio da 1* convocação deve anteceder a Assembléia em, no mínimo, 15 (quinze) dias, e o anúncio da 2* 
convocação deve anteceder a Assembléia em, no mínimo, 8 (oito) dias, observado o artigo 124, parágrafo quarto 
da Lei n° 6.404/78. Artigo 28 -  Antes de instalar-se a Assembléia Geral, os acionistas assinarão o Livro de 
Presença, indicando o seu nome, nacionalidade, residência e a quantidade de ações de que forem titulares. 
Artigo 29 - A Assemblela Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de Administração ou, no seu impedi
mento, por outro membro do Conselx), devendo os acionistas escolher o Presidente e o Secretário da Mesa que 
dirigirá os trabalhos. Artigo 30 -  Além de outras matérias previstas na Lei e observado o disposto no artigo 5o, 
parágrafo sexto, deste Estatuto Social, compete privativamente à Assembléia Geral deliberar sobre: (a) a reforma 
deste Estatuto Social; (b) a eleição dos membros do Conselho de Administração; (c) a fixação do valor e condições 
de pagamento-da remuneração dos membros dos órgãos de administração e do Conselho Fiscal, caso instalado; 
(d) a destinaçáo dos lucros líquidos e distribuição de dividendos; (e) dissolução e liquidação da Companhia; 
(f) confissão de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou autorização para que os administra- 
dores pratiquem tais atos; (g) a alteração, rescisão e aditamentos das condições e características do Contrato de

Construção e Locação e de quaisquer contratos celebrados em decorrência da implementação do objetivo social 
da Companhia; (h) a alienação dos bens da Companhia, transferência de sua posse direta ou indireta ou a cons
tituição de qualquer ônus sobre os mesmos; (i) a criação de obrigações principais ou acessórias para a Compa
nhia de valor igual ou superior a RS 10.000,00 (dez mil reais); 0  autorização para emissão e colocação, no mer
cado financeiro, de quaisquer valores mobiliários, inclusive Certificados de Recebíveis Imobiliários, lastreados nos 
Créditos oriundos do Contrato de Construção e Locação, podendo delegar poderes ao Conselho de Administração 
para que tome todas as medidas necessárias à implementação da emissão autorizada, podendo, inclusive, nego
ciar e estabelecer todas as cláusulas, termos e condições da emissão; (k) aprovação do orçamento anual e quais
quer despesas não previstas no orçamento anual que ultrapassarem o valor fixado no artigo 6o. Parágrafo Primei
ro, deste Estatuto Social; (I) politica de dividendos e formação de reservas, nela contemplada a destinação final a 
ser dada pela Assembléia Geral ao saldo do lucro liquido; (m) contratação e destituição de auditores independen
tes que, além das atividades ordinárias, verificarão o cumprimento estrito das obrigações e existência de contin
gências de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária da Companhia: e (n) quaisquer atos que possam afetar 
adversamente a capacidade da Companhia de efetuar o pagamento pontual e integral de eventuais obrigações 
assumidas em operações de crédito, conforme descritas no item (a) do artigo 22 deste Estatuto Social. 
Capitulo VI -  Exercido Social: Artigo 31 -  O  exercício social coincide com o ano civil, abrangendo o período de 
1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaborados o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras exigidas em Lei. Parágrafo Primeiro -  Do resultado do exercício serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. No encerramen
to do exercício, a Diretoria apresentará ã Assembléia Geral Ordinária a proposta sobre a destinação do lucro líqui
do do exercido, nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76, observada a seguinte ordem: i) 5% (cinco por cento) 
para a constituição de reserva iegal, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital social; ii) 0,001%  (um mi
lésimo percentual) do saldo do lucro líquido ajustado na forma da lei será destinado ao pagamento do dividendo 
obrigatório; ili) formação de Reserva de Investimentos, constituída por parcela de 99,999% do lucro líquido ajusla- 
do na forma da lei, observado o limite previsto no artigo 199 da Lei n° 8.404/76 de 100% do capital sodal da 
Companhia, com a finalidade de absorver lucros apurados pela Companhia decorrentes da contabilização da 
contrapartida da avaliação, a valor justo, de propriedades para investimento, enquanto não há realização destas 
propriedades, nos termos das regras contábeis em vigor, além de assegurar recursos para investimentos, acrés
cimos de capital de giro, inclusive através de amortizações de dívidas; e iv) o saldo, se houver, após as destina- 
ções supra, terá o destino que »ie for dado pela Assembléia Geral. Parágrafo Segundo - Sempre que o montante 
do dividendo obrigatório, calculado nos termos do item (ii) do Parágrafo Primeiro acima, ultrapassar a parcela re
alizada do lucro líquido do exercício, a Assembléia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, 
destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo Terceiro - A  Companhia poderá emitir 
a qualquer tempo balanços patrimoniais intermediários para cumprir os requisitos legais ou atender a conveniên
cias societárias, inclusive para distribuição de dividendos intermediários, conforme venha a ser deliberado pela 
Assembléia Geral. Capítulo Vil -  Dissolução, Liquidação a Extinção: Artigo 32 -  A Companhia entrará em dis
solução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei e somente com aprovação prévia de todos os seus cre
dores. Parágrafo Único -  A Assembléia Geral nomeará o liquidante e determinará o modo de liquidação e 
elegerá o Conselho Fiscal, ou manterá o já existente, que deverá funcionar durante o período de liquidação.: 
Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 33 - A  Administração da Companhia arquivará na sede social os acor
dos de acionistas, obrigando-se a cumpri-los integralmente, sendo que todos os atos e anúncios passíveis de 
publicidade serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo’  e no “Jornal Valor Econômico Regionar. 
Artigo 3 4 -0  presente Estatuto Social rege-se pelas disposições da Lai n° 6.404, de 15.12.1976, alterada pelas 
Leis n" 9.457 de 5.5.1997, e 10.303 de 31.10.2001. Artigo 35 -  Fica eleito o  Foro Central da Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente Estatuto, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja____________________________ _
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A ta  da Reunião Extraordinária n* 2.881, d o  Co n se lh o  de Adm in istra çã o , realizada em  13.3.2018

Aos 13 dias do mês de março de 2018, às 17h45, na sede social, no Núdeo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 
4a andar, Vila 'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros reeleitos na Assembléia Geral 
Ordinária realizada em 12.3.2018. Participaram, como convidados, os membros eleitos na mesma assembléia, 
senhores Alexandre da Silva Glüher, Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas. Assumiu a presidência 
dos trabalhos o senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi e a função de Secretário o senhor Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme. Durante a reunião, os senhores conselheiros tomaram as seguintes deliberações: 1) de conformidade 
com as disposições no “capuf do Artigo 8a do Estatuto Social, procederam à eleição, entre si, do Presidente e 
Vice-Presidente deste Órgão, tendo a escolha recaído nos nomes dos senhores: Presidente: Luiz Carlos Trabuco 
Cappi; Vice-Presidente: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme; 2) atendendo ao disposto no Artigo 12 do Estatuto 
Social, procederam a nomeação dos membros que integrarão a Diretoria da Sociedade, tendo sido reeleitos os 
senhores: a) Pfrptorw Exocutívoe - Presidente: Octavio de Lazart Junior, brasileiro, casado, bancário, 
R G 12.992.558-5/SSP-SP, CPF 044.745.768/37, com domicilio no Núdeo Cidade de Deus, Vila 'fera, Osasco, SP, 
CEP 06029-900; VIce-Presidentes: Josué Augusto Pancini, brasileiro, casado, bancário, 
RG 10.389.188-7/SSP-SP, CPF 966.136.968/20; Maurício Machado de Minas, brasileiro, casado, bancário, 
RG 7.975.904-X/SSP-SP, CP F 044.470.098/62; Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário. 
RG 56.163.018-5/SSP-SP, CPF 360.668.504/15; André Rodrigues Cano, brasileiro, casado, bancário, 
RG 8.487.9&5-3/SSP-SP, CPF 005.908.058/27; Casslano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, 
RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 062.633.238/27; e Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário. 
RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 24a468.208/58, todos com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 'fera, 
Osasco, SP. CEP 06029-900; Diretores Gerentes: Denise Pauli Pavarina, brasileira, divorciada, bancária, 
RG 11.974.549-5/SSP-SP, CPF 076.81a858/03; Moacir Nachbar Junior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 13.703.383-7/SSP-SP, CPF 062.947.706/66; Renato Ejnisman, brasileiro, casado, bancário, RG 13.440.778/ 
SSP-SP, CPF 136.865.628/55; e Walkiria SchirTmeister Marchetti, brasileira, casada, bancária. 
RG 11,595.787-X/SSP-SP, CPF 048.844.738/09, todos com domicílio no Núdeo Cidade de Deus, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores Adjuntos: Aurélio Guido Paganl, brasileiro, casado, bancário, 
RG 1.869.356-9/SSP-PR, CP F 349.838.999/87; Guilherme Mulíer Leal. brasileiro, casado, bancário, 
RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017/15; Luiz Carlos Brandão Cavalcanti Junior, brasileiro, casado, 
bancário, RG 59.611.016-9/SSP-SP, CPF 228.347.385/87; Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, bancário, 
RG 18.247.624-3/SSP-SP, CP F 083.415.178/90; João Carlos Gomes da Silva, brasileiro, casado, bancário, 
RG 13.097.833-7/SSP-SP, CPF 044.972.398/45; Bruno D’Avila Meio Boetger, brasileiro, casado, bancário. 
RG 07153101 -6/SECC-RJ, CPF 867.743.957/91; Glaudmar Peticov, brasileira, solteira, bancária,
RG 10.311.424-5/SSP-SP, CPF 059.348.278/63; e José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, 
RG 52.969.025-1/SSP-SP, CP F 624.211.314/72, todos com domicilio no Núdeo Cidade de Deus, Vila 'fera, 
Osasco. SP, CEP 06029-900; b) Pfretorw Departamentais - Amilton Nieto, brasileiro, casado, bancário, 
RG 10.291.435-7/SSP-SP, CP F 011.136.138/90; André Bernardino da Cruz Filho, brasileiro, casado, bancário, 
RG 35.331.675-1/SSP-SP, CPF 192^21.224/53; Antonk» Carlos Meihado, brasileiro, divorciado, bancário, 
RG 9.111.122-5/SSP-SP. CP F 851.955.538/15; Antonlo Daissuke Tokuriki, brasileiro, casado, bancário. 
RG 8.595.065-8/SSP-SP, CPF 112.458.198/79; Antonlo Gualberto Dlniz, brasileiro, casado, bancário, 
RG 7.603.486-3/SSP-SP, CP F 053.485.748/56; Antonlo José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, 
RG 18.114.666-6/SSP-SP, CPF 063.858.728/33; Carlos Wagner Flretti. brasileiro, casado, bancário, 

17.479.741-2/SSP-SP, CPF 116.362^38/81; Clayton Camacho, brasileiro, casado, bancário,
RG 13.810.052-4/SSP-SP, CPF049.313.418/29; Edilson Wlggers, brasileiro, casado, bancário, RG 9064441238/ 
SSP-RS, CP F 641.038.099/15; Edson Marcelo Moreto, brasileiro, casado, bancário, RG 19.121.312-3/SSP-SP, 
CP F 091.302.478/37; Fernando Antônio Tenório, brasileiro, casado, bancário, RG 2.000.106/SSP-PE, 
CP F 228.475.114/20; Frederico Wtillam Wotf. brasileiro, casado, bancário, RG 6.479.490/SSP-SP, 
CPF 882.992.108/44; Hiroshi Obuchi, japonês, casado, bancário, RNE VQ20952-I/CGPI/DIREX/DPF, 
CP F 103.118.958/09; João Albino Wlnkeimann, brasileiro, casado, bancário. RG 10.275.984-14/SSP-RS, 
CP F 394.235.810/72; José Sérgio Bordln, brasileiro, casado, bancário, RG ia358.157/SSP-SP. 
C P F 095.407.006-92; Layette Lamartine Azevedo Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG 50.490.613-6/SSP-SP, 
C P F  337.092.034/49; Leandro José Dlniz, brasileiro, casado, bancário, RG 22.376.807-8/SSP-RJ. 
CP F 062.643.218/93; Ludo Rkieki Takahama, brasileiro, casado, bancário, RG 3.162.659-5/SSP-PR, 
CP F 052.448.968/74; Marcelo Frontinl, brasileiro, casado, bancário, RG 14.010.636-4/SSP-SP, 
CP F 126.724.118/75; Marcelo Santos DalFOceo, brasileiro, casado, bancário, RG 13.580.014-6/SSP-SP, 
CP F 054.500.438/13; Mareio Henrique Araújo Parizotto, brasileiro, solteiro, bancário, RG 23.006.774-8/SSP-SP, 
CPF 256.358578/33; Marcos Aparecido Galende, brasileiro, casado, bancário, RG 16.632.310-X/SSP-SP, 
C P F089.419.738/05; Marlos Francisco de Souza Araújo, brasileiro, casado, bancário, RG 25.746.972-2/SSP-SP, 
CPF 274.447.478/90; Maurido Gomes Maciel, brasileiro, casado, bancário, RG 16508.328-1/SSP-SP, 
CPF 074.061.198/44; Paulo Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, bancário, RG 13.149.690-6/SSP-SP, 
CPF 072.150.698/42; Paulo Manuel Taveira de Oliveira Ferreira, português, casada bancária 
RG 36.303.896-6/SSP-SP, CPF 127.009.368/17; Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, bancário, 
RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF 106.943.838/30; e Waiòemar Ruggíero Júnior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 8824.063/SSP-SP, CP F 047.881.808/76, todos com domicilio no Núdeo Cidade de Deus. Vila'fera, Osasco, 
SP. CEP 06029-900. c) Pfratorea -  Aibert Adeil Roso, brasileiro, casado, bancário, RG 10.351.05&-4/SSP-PR, 
CP F 158093.598/93; Alexandre Cesar Pinheiro Quercta, brasileiro, casado, bancário. RG21.885.126-<ySSP-SP. 
CP F 126.285.468/78; Antranik Haroutiounian, brasileira casado, bancária RG 9.730.996/SSP-SP,

CPF 032.695.678-63; Carlos Henrique Viltela Pedras, brasileiro, casado, bancário, RG 08602302-5/IFP-RJ, 
CP F 011.710.097-80; Carlos Leibowka, argentino, divorciado, bancária R N E V298711-I-CGPI/DIREX/DPF, 
CPF 225.472.338/35; Edilson Dias dos Reis, brasileiro, casado, bancário. RG 08878617-31FP-RJ, 
CPF 809.141.447-15; Edmir José Domingues, brasileiro, separado consensualmente, bancário. 
RG 18782537-1/SSP-SP, CPF 094.166.058/32; Fernando Freiberger, brasileiro, casado, bancário, 
RG 1.706.60G/SSP-SC, CPF 732.669.659/49; Fernando Honor ato Barbosa, brasileiro, casado, bancário, 
RG 29.369.638-X/SSP-SP, CPF 213.131.738-78; Gllvandro Matos Silva, brasileiro, casado, bancário, 
RG 08560.329-4/1FP-RJ, CPF 594.320.637/04; Jefferson Ricardo Romon. brasileiro, casado, bancário. 
RG 9.967.500-6/SSP-SP, CPF 009.224.238/30; José Augusto Ramalho Miranda, brasileiro, casado, bancário. 
RG 28.681.801 -2/SSP-SP, CPF 268.678.278-03; José Gomes Fernandes, brasileiro, casado, bancário. 
RG 28.057.233-5/SSP-SP, CPF 135.834253-91; Klayton Tomaz dos Santos, brasileiro, divorciado, bancário, 
RG 19.632.468-3/SSP-SP, CPF 148.968118-75; Manoel Guedes de Araújo Neto, brasileiro, casado, bancário. 
RG 58891.623-7/SSP-SP. CPF 387.789.395-34; Marcos Antônio Martins, brasileiro, casado, bancário, 
RG 13.695.404/SSP-SP, CPF 038.161.028-40; Nairo José Martineili Vidal Júnior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 18.496.678-4/SSP-SP, CPF 116.088.168-50; Paulo Eduardo Waack, brasileiro, casado, bancário.

16.290817-9/SSP-SP, CPF 149.114.048/84; Roberto França, brasileiro, casada bancário, 
RG 15.833.955-1/SSP-SP, CPF 091881.378-64; e Roberto Medeiros Paula, brasileira casado, bancário, 
RG 770.794/SSP-ES, CPF 985898.697-00. todos com domicílio no Núdeo Cidade de Deus. Vila 'fera. Osasco. 
SP, CEP 06029-900; d) Pfnrtorw Regionais -  Ademir Aparecido Correa Junior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 3.982252-0/SSP-PR, CPF 633.628.309/78; Alberto do Nascimento Lemos, brasileiro, casado, bancário, 
RG7.776235/SSP-SC, CPF723.191.357/15; Almir Rocha, brasileiro, casado, bancário, RG 7.958787-9/SSP-SP. 
CPF 125.548.708/89; Altalr Naumann, brasileiro, casado, bancária RG3.822293-3/SSP-PR, CPF572.336.329/87; 
Amadeu Emillo Suter Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 10.465.155/SSP-SP, CP F 056.897.388/75; André 
Ferreira Gomes, brasileiro, casado, bancário, RG 17.726.946-7/SSP-SP, C P F  059.012.418/86; Antonlo 
Piovesan, brasileiro, casada bancário, RG 10.392.594-6/SSP-SP, CPF 015.525.598/31; Carlos Alberto 
Alástíco, brasileira casada bancária RG 7.513.124-9/SSP-SP. CPF 002.744.798/77; César Cabús Berenguer 
Silvany, brasileiro, casado, bancária RG 60.053.603-8/SSP-SP. CPF 338.666.355-91; Delvair Fldèncio de 
Uma, brasileiro, casado, bancária RG 11.421.153-X/SSP-SP, CPF 005.645.288/89; Frandsco Assis da Silveira 
Junior, brasileiro, casado, bancário, RG MG2.851.991/PC-MG. CPF 075.811.178/98; Francisco Henrique 
França Fernandes, brasileiro, casado, bancária RG 720.332/SSP-RN, CP F 490.625.654-68; Geraldo Dias 
Pacheco, brasileiro, casado, bancário, RG 9.102.277/SSP-PE, CPF 389.678.049/20; João Alexandre Silva, 
brasileira casado, bancário. RG 1.216.751/SSP-SC, CPF 534.562.979/04; João Pedro da Silva Vlllela. brasileiro, 
casada bancário, RG 25.603.005-4/SSP-SP, CPF 287.540.538/11; Joel Queiroz de Uma, brasileiro, casado, 
bancário, RG MG2.980213/PC-MG, CPF 472.087.406-15; José Flávio Ferreira Clemente, brasileiro, casado, 
bancária RG 16.229.677-(ySSP-SP. CPF 050.549.538/41; José Roberto Guzela, brasileiro, casado, bancário, 
RG 4.024.996-6/SSP-PR, CPF 516.062.529-00; Nelson Veiga Neto, brasileiro, solteiro, bencário, 
RG 50.825.384-6/SSP-SP, CPF 071.848.557/28; Osmar Sanches Biscuola, brasileiro, casado, bancário, 
RG 2.006.096-5/SSP-PR. CPF 476.268.369/87; e Paulo Roberto Andrade de Aguiar, brasileiro, divorciado, 
bancária RG 21.810.295-04/SSP-BA, CPF 018.098.157/97, todos com domicílio no Núdeo Cidade de Deus, Vila 
■fera, Osasco. SP, CEP 06029-900; 3) elegeram ao cargo de Diretor o senhor Oswaldo Tadeu Fernandes, 
brasileiro, solteiro, bancário, RG 18227286-9/SSP-SP, CPF 088.897.978/94, com domicílio no Núdeo Cidade de 
Deus, Vila'fera. Osasco, SP, CEP 06029-900; 4) de conform idade com o disposto no Artigo 22 do Estatuto Social, 
nomearam, com mandato até a 1* Reunião deste Órgão que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 
2020, os membros que integrarão o Comitê de Remuneração, quais sejam: Coordenador. Luiz Carlos Trabuco 
Cappi; Membros: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme; Milton Matsumoto e Valdirene Soares Secato; 5) de 
conformidade com o disposto no “capuf do Artigo 23 do Estatuto Social, designaram Ouvidor o senhor Nairo 

Martineili Vidal Júnior, com mandato atê a 1* Reunião deste Órgão que se realizar após a Assembléia 
Geral Ordinária de 2020; 6) registraram o pedido de renúncia formulado pelo senhor Domingos Figueiredo de 
Abreu ao cargo de Membro deste Órgão e dos Comitês de Controles Internos e Compliance, de Conduta Ética, 
de Gestão Integrada de Roços e Alocação de Capital e de Sustentabilidade, todos desta Sociedade, em carta 
desta data, cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade para todos os fins de 
direito. Os diretores reeleitos e o eleito conforme itens 2 e 3 anteriores: 1) terão mandato até a 1* Reunião do 
Conseco de Administração que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 2020, estendidos até a posse 
dos diretores que serão eleitos naquela oportunidade, sendo seus nomes levados à aprovação do Banco Central 
do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; e 2) arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as 
penas da lei, de que atendem às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 
n® 6.404/76 e na Resolução n° 4.122/2012, do Conselho Monetário Nacional. Quórum das Deliberações: 
unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros 
assinam, aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar Alvarez, Joêo 
Aguiar Alvarez e Milton Matsumoto. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. aa) André 
Rodrigues Cano e Antonto José da Barbara. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob número 277.756/18-2, em 9.5.2018. a) Flávia R. Britto 
Gonçalves -  Secretária GeraL
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OCTANTE SECURmZADORA S.A.
Companhia Aberta -  CNPJ/MF 12.139.922/0001-63 - NIRE 35J00.380.517 

Ata Assamblela Geral Extraordinária Realizada em 30/05/2018 
Data. Hora e Local: em 30^05/2018, às 09 horas, na sede da Octante Se- 
curitizadora S A  rComoanhja*). na Rua Beatriz, 228, Cidade de São Pau- 
kVSR EdttMl dfl Conwçação a B M c a s ô ra - dispensada a publicação do 
“Edital de Convocação' e dos demais avisos, de acordo com o facultado, 
respectivamente, pelo § 4“ do Artigo 124 e pelos Parágrafos 4a e 5a do 
Artigo 133 da Lei na 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A."1. conside-

Sr. Guilherme Antonio Muriano da Silva, Diretor de Relações com Investi
dores, assumiu a presidôncia dos trabalhos das assembléias, tendo convi
dado a Diretora Presidente da Companhia, Sra. Jeniffer Kalaisa Padilha, 
para secretariar os trabalhos. Presença: presentes acionistas represen
tando a totalidade do capital social votante da Companhia (“Acionistas") . 
conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas. Ordem do Dia: 1. Renúncia da Presidente do Conselheiro de 
Administração Amanda Martinez Pires e do conselheiro Guilherme Antonio 
Muriano da Silva; e 2. Eleição de dois membros do Conselho de Adminis
tração da Companhia, para mandato de 2 anos e 10 meses, com término 
em 30/04/2021. ReçebltTwntp.tfg Votos e Lavratura da Ata: As declara
ções de votos, protestos e dissidências porventura apresentadas serão 
numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na 
sede da Companhia, nos termos do disposto no Parágrafo 1a. alínea “a* do 
Artigo 130 da Lei das S A  Autorizada, por unanimidade, a lavratura da 
presente ata em forma de sumário e a sua publicação com a omissão das 
assinaturas dos Acionistas, nos termos dos Parágrafos 1a e 2a do Artigo 
130 da Lei das S A  Deliberações: após análise e discussão das matérias 
constantes da Ordem do Dia, os Acionistas deliberaram por unanimidade 
de votos, sem quaisquer restrições: 1. Reconhecer a renúncia da Srta. 
Amanda Martinez Pires, brasileira, solteira, nascida em 08/11/1994, admi
nistradora de empresas, RG na 45.623.938-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
na 393859.83673, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Serra da Bragança, na 953, apartamento 21 B, Vila Gomes Cardim, 
CEP 03318-000, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, para o qual foi eleita em AGO da Companhia realizada em 
30/04/2018, conforme termo de renúncia identificado no Anexo I por ela 
apresentada à Companhia em 28/05/2018, arquivada na sede social; 2. 
Reconhecer a renúncia do Sr. Guilherme Antonio Muriano da Silva, brasi
leiro, solteiro, nascido em 23/08/1988, economista, RG na 44.216.871-8 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n“ 378.665.998-23, residente e domiciliado na 
Avenida Barão do Rego Barras, n9 58, Apartamento 43, Vila Congonhas, 
Município de São Paulo/SP, CEP 04612-040, ao cargo de conselheiro, 
para o qual foi eleito em AGO da Companhia realizada em 30/04/2018, 
conforme termo de renúncia identificada no Anexo II por ele apresentada à 
Companhia em 28/05/2018, arquivada na sede social; 3. Eleger a Srta. Lea 
Futami 'fessuda, brasileira, solteira, nascida em 11/01/1978, advogada, 
devidamente inscrita na OAB/SP n9 192766 e no CPF/MF na 272.358216 
33, residente e domiciliada na Rua Otávio Tarquínio de Sousa, 1139, apar
tamento 72, Campo Belo, Município de São Paulo/SP, CEP 04613-003. 
como conselheira do Conselho de Administração da Companhia, com 
mandato até 3004/2021, conforme Termo de Posse e Declaração de De- 
simpedimento identificado no Anexo III; e 4. Eleger o Sr. Thiago Augusto 
França Lobato, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
economista, RG n9 MG-10.473.858 SSP/MG, inscrito no CPF/MF n9 
062.625946-04, residente e domiciliado na Rua Padre Lebret, 801, apar
tamento 111, bloco 4. Jardim Leonor, Município de São Paulo/SP, CEP 
05653-160, como Presidente do Conselho de Administração da Compa
nhia, com mandato até 30/04/2021, conforme Termo de Posse e Declara
ção de Desimpedimento identificado no Anexo IV. Encerramento: nada 
mais a tratar, encerrou-se a sessão, tendo-se antes redigido e feito lavrar a 
presente ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, § 1a da Lei 
das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi devidamente assinada Assi
naturas: Mesa: (a.a.) Guilherme Antonio Muriano da Silva -  Presidente; 
Jeniffer Kalaisa Padilha - Secretária; Acionistas Presentes: (a a ) Octante 
Gestão de Recursos Ltda. e William Ismael Rozenbaum Trosman. Certifico 
que a presente é cópia autêntica da ata lavrada em livro próprio. São Pau
lo, 30/05/2018. Mesa: Guilherme Antonio Muriano da Silva -  Presidente, 
Jeniffer Kalaisa Padilha - Secretária JUCESP n9 287.570/166 em 
21/06/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.__________

-  T o n o n  B lo e n e rg ia  S .A .
“ E m  R e c u p e ra ç ã o  J u d ic ia l”

CNPJ n° 07,914.230/0003-77 -  NIRE 35.300.390.474 
Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 

1. D ia  Hora e Local: Reunião realizada às 15hre do dia 12/03/2018, na 
sede social da Tonon Holdng S A  -  ‘Em Recuperação Judicial' situada 
na Rua Braz Megale, n° 36, no Munidpio de Bocaina, Comarca em Jaú/ 
SP, CEP 17.240-000. 2. Presença: Todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, conforme assinaturas lançadas nesta ata. 
3. Convocação: Dispensada, ante a presença de todos os Conselheiros, 
nos termos do §único do Artigo 12 do Estatuto Sodal. 4. Composição 
da Mesa: Presidente: Rafael Tonon. Secretário: Alessandra Benedito 
Desldério. 5  Ordem do Dia: 51. Ratificar o pedido de renúncia do Sr. 
Rafael Tonon ao cargo de Diretor Superintendente da Companhia; 52. 
Deliberar sobre a eleição do Sr. Luis Fernando Alves da Silva ao cargo 
de Diretor Superintendente da Companhia. 6. Medidas e Deliberações: 
por maioria de votos, registrado o voto contrário do Conselheiro Eduardo 
Georges Chehab e a abstenção de voto do Conselheiro Rafael Tonon, foram 
tomadas as seguintes medidas e deliberações: 51 Autorizada a lavratura 
da presente ata na forma de sumário, noe termos do artigo 130, §1°, da Lei 
n° 6.404/76; 6.2. Ratificar a renúncia, apresentada em 4/12/2017, do atual 
Diretor Superintendente da Companhia, o Sr. Rafael Tonon, brasileiro, 
solteiro, empresário. RG n9 30257.158-9-SSP/SP e CPF n° 276.681.116 
40, residente e domiciliado na Rua 13 de Maio, 816, Centro, na cidade de 
Bocaina/SP, CEP 172404)00, documento no qual restou expressamente 
consignado que o desligamento somente terá efeitos a partir do 
arquivamento da presente ata que também delibera sobre a eleição do 
novo Diretor Superintendente pela JUCESP. Os Conselheiros receberam 
a mencionada renúncia e agradeceram ao Sr. Rafael Tonon pelos serviços 
prestados durante o período em que integrou a Diretoria da Companhia. 
6.3. Eleger para o cargo de Diretor Superintendente da Companhia, o Sr. 
Luis Fernando Alves da Silva, brasileiro, casado, economista, residente e 
domiciliado na Rua Vicente Paschoal, n# 1130, na cidade de Bebedouro/SP, 
CEP: 14700-340, RG n911.785.550 SSP/SP e CPF/MF n8 090.565.33660, 
que declara, expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, não 
estar impedido, por lei especial, de exercer a administração de companhia 
e nem ter sido condenado, ou encontrar-se sob os efeitos de condenação, 
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou por crime contra a economia popular, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. 54. O diretor, ora eleito, será investido no 
seu cargo na presente data, mediante a assinatura do respectivo termo de 
posse, com mandato de 1 ano, a partir da data de Investi (tora, podendo ser 
reeleito. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual. 
tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. Rafael 
Tonon -  Presidente da Mesa. Alessandra Benedito Desidério -  Secretário 
da Mesa. Conselheiros: Frandsco Tonon Neto; Antonio Tonon; Abelmir 
Bortolo Tonon; Claudia Maria Tonon; Rafael Tonon, Renato José Tonon 
Filho, Fábio Donisete Pereira e Eduardo Georges Chehab. Diretor eleito: 
Luis Fernando Alves da Silva -  Diretor Superintendente. 8. Certidão: 
Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da 
Companhia. Bocaina/SP, 12/03/2018. Jucesp n° 245.834/167 em sessão 
de 23/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves -  Secretária Geral._______

G a ia  C re d  III C o m p a n h ia  
S e c u ritiz a d o ra  d e  C ré d ito s  F n a n c e iro s

CNPJ/MF: 26.433.778/0001-88 - NIRE: 35.300.496.850 
Ata de Assemblela Geral de Titulares das Debéntures da 

1* (Primeira) Emissão de Debéntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, em duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos de Distribuição da Gaia Cred ID Companhia Sscuríttzadora 
de Créditos Financeiros Realizada em 19 de Maio de 2017 

1. Data, hora e local: Na data de 19 de maio de 2017, às 19:00 horas, na 
sede da Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos Financeiras 
(“Companhia* ou “Emissora'), na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n9 633,8a 
andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto. 2. Quórum: Presen
ça de titulares representando 100% (cem porcento) das debéntures da 1* 
(Primeira) Emissão de Debéntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis
tribuição, da Companhia (“Debenturistas*. 'Debéntures* e “Emissão*), con
forme verificado pelos Representantes da Emissora e pelo Secretário. 5  
Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos De
benturistas representando a totalidade das Debéntures. nos termos do 
artigo 124, §4, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme altera-

Lopes; Secretário: Sr. Jonathan Mazon. 5. Outros Participantes: (i) Repre
sentantes da Emissora; e (ii) Representante do agente fidudário da Emis
são, a Pentágono S A  Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, insti
tuição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302,303 e 
304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 
17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário'). 6. Ordem do dia: Deliberar so
bre (i) a declaração ou não do vendmento antecipado das Debéntures nos 
termos da cláusula 5.4 item (b) alínea (i) do Instrumento Particular de Es
critura da 1* (Primeira) Emissão de Debéntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Duas Séries, Para Distribuição Pública com Esforços Res
tritos de Distribuição (“Escritura de Emissão*?, tendo em vista o não envio 
dentro do prazo das demonstrações financeiras completas de 2016 confor
me dáusula 6.1 item (a) da Escritura de Emissão; (ii) a prorrogação do 
prazo para apresentação de cópia das demonstrações financeiras comple
tas relativas ao respectivo exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2016, acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos 
auditores independentes, e cópia das informações anuais da Companhia. 
7. Deliberação: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
após debates e discussões, foi aprovado pelos Debenturistas (I) o não 
vencimento antecipado da Debéntures nos termos da cláusula 5.4 item (b) 
alínea (0 da Escritura de Emissão, tendo em vista o não envio dentro do 
prazo das demonstrações financeiras completas de 2016 conforme cláusu
la 6.1 item (a) da Escritura de Emissão; (li) a prorrogação do prazo para 
apresentação de cópia das demonstrações financeiras completas relati
vas ao respectivo exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, 
acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores 
independentes, e cópia das informações anuais da Companhia até o dia 
11 de maio de 2017. A  presente Ata de Assembléia será encaminhada à 
Comissão de Valores Mobiliários por sistema eletrônico. Os termos aqui 
referidos e Iniciados em letra maiúscula e não definidos na presente ata 
terão o significado a eles atribuídos pela Escritura de Emissão. 8. Encer
ramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assina
da. Presidente: Emerson Lopes e Secretário: Jonathan Mazon. Assinatu
ras dos presentes: Conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: Gala 
Cred III Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros; e Agente 
Fiduciário: Pentágono S A  Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá
rios. São Paulo. 19 de maio de 2017. Emerson Lopes -  Presidente, Jona
than Mazon - Secretário. Emissora: Gala Cred III Companhia Securltlza- 
dora de Créditos Financeiros -  Renato S. Barras Frasdno - RG: 
27.756.869 SSP/SP - CPF: 274.390.80640 e Gustavo dei Favero Cruz - 
CPF: 075.240.527-66 -  RG: 10.845895-8 SSP/SP; e Agente Fiduciário: 
Pentágono S .A  Distribuidora deTftulos e Valores Mobiliários -  Kelson 
Thales Cruzeiro Prates - Procurador. JUCESP n9 324.518/17-1 em 
13/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral__________

C e n tro  B a ru e ri E m p re e n d im e n to s  
e  P a rtic ip a ç õ e s  L td a .

CNPJ/MF n* 17.357.181/0001-00 -  NIRE 35227155369 
10* Alteração Contratual e Consolidação 

Instant Desenvolvimento Imobiliário Ltda., SP/SP, Rua Joaquim 
Floriano, 466,2° andar, sala 205, Edifício Corporate, Itaim Bibi, CNPJ/MF 
24.843276/0001 -08 e com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP/NIRE 3522988021-4, doravante simplesmente 
denominada Instant Dl; Instant Administração e Serviços Lida., 
SP/SP, Rua Joaquim Floriano, 466,2° andar, sala 208, Edifício Corporate, 
Itaim Bibi, CNPJ/MF 24.901.418/0001-38 e com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP/NIRE 3522988074-5, doravante 
simplesmente denominada instant ADM; únicas sócias componentes 
da denominada Centro Barueri Empreendimentos e Participações Ltda., 
com sede e domicilio jurídico em Barueri/SP, Avenida Henriqueta 
Mendes Guerra, 446 - Administração, Jardim São Pedro, CNPJ 
17.357.181/0001-00 e com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP/NIRE 35227155369, em 13.042018, doravante 
simplesmente denominada “SOCIEDADE*; têm entre si certo. Justo e 
avançado a presente alteração do contrato social, de acordo 
condições e cláusulas seguintes: 1. Da Redução de Capital • 1.1. As 
novas quotistas decidem, tendo em vista o fato de o capital social atual 
ser excessivo ao objeto social da Sociedade, reorganizar e dividir os 
ativos da Sociedade, e então, reduzir o capital social desta, de 
R$13962.02300 J2flm R$3.746.536,00. totalizando uma redução de 
R$10.215487,00 mediante o cancelamento de 10215.487 quotas do 
capital social da Sociedade. 12. Como forma de pagamento à sócia 
Instant Dl, a Sociedade transfere as seguintes participações societárias: 
~ a totalidade de sua participação, ou seja, 7.733737 quotas do capital 
social da Novo Portal Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/ 
MF 22317.561/0001-51, SP/SP. Rua Joaquim Floriano, 466 - 2° andar, 
Edifício Corporate, Itaim Bibi, com valor nominal de Ft$1,00 cada e que 
perfazem um montante de R$7.733737,00; II) a totalidade de sua 
participação, ou seja, 1215000 quotas de titularidade da CCS Jundlaf 
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., Jundiai/SP, Av. Nove de Julho, 
s/n°, esquina com a Rua Coronel Boaventura M. Pereira, Chácara 
Urbana, CNPJ/MF 08.828.492/0001-10, com valor nominal de R$1,00 
cada e ágio de R$0,3674 cada e que perfazem um montante de 
R$2.481.750,00.1 .3  Em decorrência das alterações acima deliberadas, 
a Cláusula 4* do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar 
seguinte nova redação: Cláusula 4a - O capital social 6 de RS 3.746.536,00, divididos em 3.746.536 quotas no valor de RS 1,00 cada uma, totalmente subscritas e que serão Integralizadas na proporção nata
Quotistas_______ N°da Quotas Partidomcão Valorem RS
Instant m 3J4B.S23_  _ 2223322*____ 2.74&S33AQ.

São Paulo, 02 de Maio de 2013 A  Administração.

C irc u ito  d e  C o m p ra s  S ã o  P a u lo  S P E  S .A .
CNPJ/MF n9 23419.923/0001-88 - NIRE 3530048310-3 

Extrato da Ata da Assemblela Geral Extraordinária no Dia 15052018 
Data, Hora, Local: 15.052018, às 10h00, Rua da Alfândega, 200, 
Brás, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada Presença: Totalidade 
capital social. Mesa: Presidente: David Gonçalves Ferreira da Silva; Se
cretária: Danielle Santiago Fortunati Kòzilek. Deliberações Aorova- 
das: (I) Alterar a sede da Companhia da Rua da Alfândega, n9 200, 
Sala 218, Bairro Brás, São Paulo/SP, CEP 03006-030 para Rua Matlas 
Aires, n9 402 - 8a andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01309-020. (II) Alterar a redação do artigo 2a do Estatuto Social da Companhia: "Artigo 2a - A Companhia tem sua sede, foro e domicílio no Município de São Paulo/SP, Rua Matía Aires, nB 402 - 8a andar. Consolação, Município de São Paulo/SP, CEP 01309-020, podendo instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do País e do exterior, mediante deliberação da Diretoria"; (III) Consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, sendo dispensada a sua publicação. (Iv) Fixação da remu
neração anual global dos Diretores para o exercício de 2018, no mon
tante global de até RS 900.000,00. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 15.05.2018. Mesa: David Golçalves Ferreira da Silva (Presiden
te); Danielle Santiago Fortunati Kozilelc (Secretária). Acionistas presen
tes: (i) Talismã Fundo de Investimento em Participações, por sua ad
ministradora, Planner Corretora de Valores S A  por seu procurador Da
vid Gonçalves Ferriera da Silva; (ii) Mais Invest Empreendimentos e 
Incorporações S .A ,  por seu Diretor Elias Tergilene Pinto Jr.; Eduardo 
Badra Junior - Diretor Presidente. JUCESP n9 280.655/166 em 
14.06.2013 Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.________

B a n c o  B ra d e s c o  S .A .
CNPJ n9 60.748.948/0001-12 -  NIRE 35300.027.795 

Ata da Reunião Extraordinária n 8 2.892, d o  C onselho 
de Adm inistração, realizada em  273.2018

Aos 27 dias do môs de março de 2018, às 14h, na sede social. Núcleo 
Cidade de Deus, 4a andar do Prédio Vermelho, Vila >hra, Osasco, 
SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração sob a 
presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo o senhor 
Carlos Alberto Rodrigues Guilherme assumido a função de Secretária 
Participaram também, como convidados, os senhores Alexandre da 
Silva Glüher, Josué Augusto Pandni e Maurício Machado de Minas, 
membros deste Órgão, eleitos na Assembléia Geral Ordinária 
realizada em 1332013 Durante a reunião, os senhores conselheiros, 
acatando recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação da 
Organização Bradesco, desta data, deltoeraram: 1) promoverão cargo 
de Diretor Departamental o senhor André Ferreira Gomes, Diretor 
Regional; 2) eleger ao cargo de Diretor o senhor Vlctor Rosa Marinho 
de Queiroz, brasileiro, casada bancário, RG 0944353673/SSP-8A, 
CPF 823960.51604, com mandato coincidente com o dos demais 
membros da Diretoria, até a 1* Reunião deste Órgão que se realizar 
após a Assembléia Geral Ordinária de 2020, estendido até a posse 
dos diretores que serão eleitos naquela oportunidade, sendo que seu 
nome será levado à aprovação do Banco Central do Brasil, após o que 
tomará posse de seu carga O  diretor arquivou na sede da Sociedade 
declaração, sob as penas da lei. de que atende às condições prévias 
de elegibilidade previstas nos Artigos 148 e 147 da Lei n96.404/78 e na 
Resolução na 4.122/2013 do Conselho Monetário Nacional. Quórum 
das Deliberações: unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, 
encenando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros 
presentes assinam, aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto 
Rodrigues Guilherme, Denlse Aguiar Ahrarez, João Aguiar Atvarez e 
Milton Matsumoto. Declaramos para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S A  
aa) Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio José da Barbara. Certidão: 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação -  JUCESP -  Certifico o registro sob número 265013/18-5, 
em 4.62018. a) Flávia FL Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

*. B R P R  55 S e c u ritiz a d o ra  d e  C ré d ito s  -  
Im o b iliá r io s  S .A .

1. Data, hora e local: No dia 18 de maio de 2018, às 14:00h, na sede 
social da BRPR 55 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. 
(“Companhia*), focalizada na cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, 
na Avenida das Nações Unidas, 13495 Centro Empresarial Berrinl, Tone 
A -Tone Nações Unidas, 18° andar, escritório 181, parte, CEP 04578-000. 
3  Convocação • Presença: Dispensada a convocação face à presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3  Composição da Mesa: Presidente: André Bergstein; Secretária: Maria 
Caroiina Tóffofi de Campos. 4. Ordem do Dta: Deliberar sobre a reeleição 
da Diretoria. 5  Deliberações: Aprovar a reeleição da Diretoria da 
Companhia, com recondução dos atuais membros aos seus respectivos 
cargos, para um mandato unificado de 2  anos, a encenar-se em 
18.052020, a qual ficará assim composta: (i) Para o cargo de Diretor 
Presidente, o qual acumulará o cargo de Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores o Sr. André Bergstein, casada brasileiro, 
engenheiro, com carteira de identidade RG n° 04368099-0 SSP-RJ, 
nscrito no CPF/MF sob o n° 010.995.487-48, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, 13495 Centro Empresarial Berrinl, Tone A  - 
Torre Nações Unidas, 18° andar, escritório 181, na Cidade e Estado de

Sra. Adriana Teresa Caronl, administradora de empresas, casada, 
portadora da carteira de identidade RG n° 13953853-9, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 200.31365641, com endereço comercial na Avenida 
das Nações Unidas, 13495 Centro Empresarial Berrini, Torre A  -  Torre 
Nações Unidas, 18° andar, escritório 181, na Cidade e Estado de São 
Pauto. 5 1 .0  Diretor ora eleito declara não estar impedido por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, o qual toma posse de seus cargos de Diretor de 
Relações com Investidores e Diretor Financeiro nesta data, mediante a 
assinatura do Termo de Posse lavrado em livro própria tendo apresentado 
aos Conselheiros as declarações exigidas nos termos da Instrução CVM 
367/02, e uma vez que foram atendidos os requisitos previstos nos artigos 
148 e 147 da Lei n° 6.404/78.5 Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada e a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e 
assinada por todos os presentes. Mesa: André Bergstein, Presidente; 
Maria Caroiina Tóffoll de Campos: Secretária. Consetoeiros: Martin And rés 
Jaca André Bergstein, e Vanessa Rlzzon. A  presente ata confere com a 
original lavrada em Dvro própria São Pauto, 18 de mato de 2018. 
Maria Caroiina Tóffoli de Campos - Secretária. JUC ESP n° 279.839/161 
em 13/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.____________

i  E m p re e i 
"  Ip a ç õ s s
•Companhia Aberta:. 

;Óí.989.044/0001-59 MF 
do Conselho de,

Data, Hora e Local: No dia 30 de Abril de 2Õ18, às 16:30 horas, na sede 
sodal à Rua Estado Unidos, 1093, Sala 9, Jardim América, na ddade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa Dirigente: Adriana Bomeny 
Freire, Presidente; e João Woiler, Secretário. Presenças: A  totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. Deliberações Tomadas: 
Face aos dispositivos legais, acerca do "rodízio obrigatório dos auditores 
independentes*, fòl aprovada por unanimidade a proposta da empresa 
Fama Auditores Independentes, CNPJ 13354.051/0001-09, Registro 
CVM n* 11711, Registro CRC -  2SP 027.010/0-7, Responsável Sr. 
Eduardo de Oliveira, CPF 147.060.43683, Registro CRC -  1SP 
193.373/0-6, com endereço à Rua Capitão João Gomide, 147, Vila 
Aurora, CEP 15014-320, São José do Rio Preto -  SP. Ficou acertado 
ainda que os serviços levaram em conta o exercício social iniciado 
em 01.012018, inclusive a ITR1 -  Informações Trimestrais da CVM, 
relativas ao primeiro trimestre de 2018. Encerramento: Nada 
havendo a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
São Paulo, 30 deAbril de 2018. (aa)Adriana Bomeny Freire, Presidente; 
João Woiler, Secretário; Adriana Bomaqy Freire; João Woiler; e 
Gilberto Bousquet Bomeny, representa^oohAdriana Bomeny Freire 
Conselheiros. Arquivamento: Arquivadai&fi^pSgP em 07.06.18, sob 
o n* 267.635/167 -  Flávia R. Britto

m
W r
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B ra s ila g ro  -  C o m p a n h ia  B ra s ile ira  
d e  P ro p rie d a d e s  A g r íc o la s

Companhia Aborta
CNPJ/MF N°. 07.628.528/0001-59 -  NIRE N®. 35.300.326.237 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLÉIA G ERA L ORDINÁRIA
Sào convidados os senhores acionistas da Brasilagro -  Companhia Brasileira de Propriedades Agrícolas ("Companhia*) a se reunir em 
Assembléia Geral Ordinária, que será realizada no dia 16 da outubro de 
2018, às 14:00, em primeira convocação, na sede soda! da Companhia, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 5“ andar, para delfoerar sobre a seguinte 
ordem do dia: t l  Tomar as cortas dos administradores, examinar, 
discutir e, quando aplicável, votar o Relatório Anual da Administração 
e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas dos pareceres dos 
Auditores Independentes e do Conselho Rscal, relativas ao exercício 
social findo em 30 de junho de 2018.12. Deliberar sobre a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício social findo em 30 de junho de 
2018 e a respectiva distribuição de dividendos. 13. Fixar a remuneração 
global anual dos administradores da Companhia para o exercício social 
iniciado em 1a de jutoo de 2018. 14. Deliberar sobre a eleição dos 
membros eletivos e suplentes do Conselho Ftacal da Companhia, bem 
como sobre a fixação da remuneração global anual dos membros eleitos 
que, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 162, da Lei n® 8.404, 
de 15 de dezembro de 1976 ("LSA*), não poderá ser inferior, para cada 
membro em exercício, a 10 %  (dez por cento) da média da remuneração 
atribuída aos diretores da Companhia. Informações Gerais: Nos termos 
do artigo 126, da LSA, e de acordo com o parágrafo 5a, do artigo 10a, 
do Estatuto Social da Companhia, a participação dos Sra. acionistas 
poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituída Para 
que os acionistas ou seus representantes legais sejam admitidos na 
Assembléia, deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: (i) 
se pessoa física: Documento de Identidade e, se for o caso, instrumento 
de procuração com poderes especiais e reconhecimento de firma; 
(li) se pessoa jurídica: Estatuto ou Contrato Social, com a respectiva 
ata de eleição dos administradores e, em caso de ser representada 
por procurador, instrumento de procuração com poderes especiais e 
respectivo reconhecimento de firma, bem como cópia do documento 
de identidade do representante ou procurador, conforme o caso. Em 
ambos os casos, deverá ser apresentado o comprovante da qualidade 
de acionista da Companhia expedido nos últimos 5 (cinco) dias pelo 
Banco Bradesco S.A. ou por agente de custódia. Para uma melhor 
organização dos trabalhos, nos termos do § 5a art 10 de seu Estatuto 
Social, a Companhia solicita que os documentos de cadastramento e 
representação acima mencionados sejam também encaminhados por 
e-mail (rfGbrasS-sgro.com com cópia para juridicoQbrasil-agro.com) 
ou depositados na sede da Companhia com, no mínima 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência da data da Assembléia. Nos termos da 
IN/CVM 481, conforme alterada, a Companhia adotará o sistema de 
votação à distância, permitindo que seus Acionistas enviem boletins de 
voto à distância por meio de seus respectivos agentes de custódia ou 
diretamente à Companhia, conforme orientações constantes também 
na Proposta da Administração. Cópia dos documentos e propostas 
relacionados às matérias da Assembléia ora convocada estão disponíveis 
aos senhores acionistas na sede da Companhia, no seu site (www.brasil- 
agro.com), bem como nos sites da B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão (”B3*) 
(http://wwwLb3.com.br/pt_brO e da Comissão de Valores Mobiliários (www. 
cvm.gov.br). Para entrar em contato com o Departamento de Relações 
com Investidores, favor utilizar os telefones (55 11) 3035-5350 / (55 11) 
3035-5374 ou e-mail riQbrasS-agro.com. São Paula 12 de setembro de 
2018. Eduardo S. Elsztaln -  Prrojdgnte do Conselho de Administração

Bradesco
B a n c o  B ra d e s c o  S .A .

CNPJ n* 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata  da ReuniSo Extraordinária n* 2.898, do  Co nse lho  
de A dm inistração , realizada em  5.4.2018

Aos 5 dias do mês de abril de 2018, às 15h, na sede social, Núcleo 
Cidade de Deus, 4a andar do Prédio Vermelho, Vila \bra, Osasco, 
SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração sob a 
presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo o senhor 
Carlos Alberto Rodrigues Guiherme assumido a função de Secretário. 
Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação 
do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, desta 
data, deliberaram eleger ao cargo de Diretor Regional o senhor Altalr 
Luiz Guarda, brasileiro, divorciado, bancário, RG 12/R.1.838.961/ 
SSP-SC, CPF 580.065.169-87, com mandato coincidente com o dos 
demais membros da diretoria, até a 1* Reunião deste Órgão que 
se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 2020, estendido 
até a posse dos diretores que serão eleitos naquela oportunidade, 
sendo que seu nome será levado à aprovação do Banco Central do 
Brasil, após o que tomará posse de seu carga O  diretor arquivou na 
sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, de que atende 
às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 
147 da Lei n® 6.404/76 e na Resolução n® 4.122/2012, do Conselho 
Monetário Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade de 
votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ata que os conselheiros presentes assinam, registrando-se a 
ausência do senhor João Aguiar Alvarez,.em férias, aa) Luiz Carlos 
Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar 
Alvarez, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, Josué Augusto 
Pancini e Maurício Machado de Minas. Declaramos para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e 
que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S.A. aa) Josué Augusto Pancini e Antonio José 
da Barbara. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob 
número 370.745/18-8, em 6.8.2018. a) Ftávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

Local e Horário: na sede da "Companhia*, localizada na cidade de São 
Pauto, SP, na Rua Padre João Manuel, 222, sala 32, Cerqueira César, CEP 
01411-000, às 9h00 (nove horas). Convocação e Presença: dispensadas 
as formalidades de comrocaçâo face à presença de acionistas represen
tando a totalidade do capital social votante, nos termos do artigo 124, § 4a, 
da Lei n8 6.404, de 15/12/1976 (a *Lei das S .A .T  conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Muriel Mataton, 
Presidenta Michele Mataton, Secretária Ordem do Dia: (i) tomar as con
tas da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações finan
ceiras do exercício social findo em 31/12/2017; e (ii) deliberar sobre o re
sultado do exercício de 2017. Deliberações: por unanimidade, observadas 
as restrições legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, 
ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram adotadas as seguintes 
resoluções: 1. Considerar sanadas (i) a inobservância à antecedência na 
publicação do balanço, com base no permissivo constante no artigo 133, 
§4a, da Lei das SA., e (ii) a inobservância áo prazo para realização da 
Assembléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 132, da Lei das S A  
2. Aprovar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as de
mais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2017, publicadas no Diário Oficial do Estado de São Pauto e no 
Jornal O  Dia SP, ambos na edição de 10/08/2018.3. Aprovar os ajustes re
ferentes a exercícios anteriores no montante de RS 513.995,25 (quinhen
tos e treze mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
4. Registrar que no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017 
foi apurado lucro líquido no valor de R$ 3.706.630,08 (três milhões, sete
centos e seis mil, seiscentos e trinta reais e oito centavos) e, nos termos do 
§3® do artigo 178 da Lei das S.A. e do Estatuto Social, aprovar a proposta 
da administração para dar a seguinte destinação ao resultado: a. após os 
ajustes referidos no item 3 acima absorver os prejuízos acumulados no 
valor de R$ 442/354,24 (quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), nos termos do artigo 
189 da Lei das S A ;  b. destinar o valor de RS 163.213,79 (cento e sessenta 
e três mil, duzentos e treze reais e setenta e nove centavos) para a conta 
de Reserva Legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S A ;  e c. destinar 
o valor remanescente total de RS 3.101.062,05 (três milhões, cento e um 
mil, sessenta e dois reais e cinco centavos) para a Reserva de Lucros da 
Companhia sem qualquer distribuição de dividendos aos acionistas em re
lação ao lucro líquido do exercício de 2017, nos termos do artigo 202, §3®. 
inciso II, da Lei das S A  5. Autorizar a administração da Companhia a to
mar todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações 
tomadas nesta Assembléia, inclusive no que tange ao registro contábil das 
deliberações. Documentos: ficaram arquivados na sede da Companhia o 
Relatório, Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras rela
tivas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, 
na forma de sumária sendo ela cópia fiel daquela lançada no Livro de 
Atas de Assembléias Gerais da Companhia, que, tendo sido fida e achada 
conforme, foi assinada Mesa: Muriel Mataton, Presidente. Michele Mata
ton, Secretária. Acionista: Muriel Mataton; Michele Mataton. São Pauto, 
20/08/2018. Mesa: Muriel Mataion -  Presidente; Michele Mataton - Se- 
cretária JUCESP n» 427.740/1^6, em 10/09/2018._____________________

A u g u r i  A l  M a re  H o ld in g  P a trim o n ia l Ltda.
CNPJ/MF na 09.072.144/0001-28 -  NIRE n® 35^21.743.081

=  C rité ria  S /A  A v a lia ç ã o  e  C o b r a n ç a  —
CNPJ/MF n® 54.250.105/0001-28 -  NIRE 35.3.0012772-2 

Edital de Convocação-Assemblela Gerai Ordinária e Extraordinária
Convocamos os senhores acionistas a se reunirem em assemblela geral 
ordinária e extraordinária a reallzar-se em 20.09.2018. às 10 horas, na 
sede social, Rua Prof. Manoel José Pedroso, 217, sala 3  CEP 06717- 
100, Cotla/SP, para votar a Ordem do Dia: 1) Tomada de contas dos ad
ministradores. exame, discussão e votação das demonstrações financei
ras de 31/12/2017; 2) Destinação do resultado do exercício de 2017; 
3) Eleição da Diretoria; 4) Fixação da remuneração anual global da Dire
toria; 5) Estabelecimento do prazo do mandato da Diretoria; (6) Definição 
de jornal para as publicações, em atendimento ao § 3® do art 289, da Lei 
6.404/1976; (7) Aumento do capital social; (8 ) Alteração do objeto social; 
(9) Alteração da denominação social; (10) Consequente alteração da re
dação dos artigos 1®, 3a, 5a e 9a do Estatuto Social. O s documentos e pro
postas objeto da ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede 
social. Cotla/SP, 11.09.2018. Áureo Alves da Sllva-DIretor. (12.13 e 14)

Data, Hora e Local: 12/09/2018,10h, na sede social da Auguri Al Mare 
Holding Patrimonial Ltda, com sede em SP/SP, na Av. Brigadeiro Luis 
Antônto, 4.893, Jardim Paulista CEP 01401-002 fSodedade*). Composi
ção da Mesa- Presidente - Ana Silvia Araújo Cintra ZQrcher; e Secretá
rio -  Alberto Guimarães Agulrre ZQrcher. Convocação: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença de sócios representando 100% do 
capital social da Sociedade. Instalação e Presença: Reunião instalada 
em 1 * convocação considerando estarem presente a totalidade dos sócios. 
Ordem do Dia: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (!) redução do 
capital social para absorver a totalidade do saldo existente na conta de 
prejuízos acumulados da Sociedade; (II) redução do capital social da So
ciedade em R$ 1.306.877,00 por estar excessivo em relação ao objetivo 
social da Sociedade. Deliberações Tomadas: Após a discussão das ma
térias, os sócios, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram: (I) é aprovada a redução do capital social da Sociedade para 
absorção da totalidade do saldo existente na conta dos prejuízos acumula
dos, na quantia de R$ 13677,00 a ser suportada proporctonalmente entre 
os sócios, passando o capital social de R$ 2.840.166,00 para RS
2.821.489,00, com o subsequente cancelamento de 18.677 quotas; (ii) 
momento seguinte, é aprovada a redução do capitai social da Sociedade 
em R$ 1.306.877,00 por este se encontrar excessivo em relação ao seu 
objeto social, com o subsequente cancelamento de 1.306.877 quotas, pas
sando o capital social de Ft$ 2.821.489,00 para RS 1.514.812,00, dividido 
em 1.514.612 quotas, no valor de Fi$ 1,00 cada uma. Referida redução 
afetará de maneira desproporcional, parte da participação detida petos só
cios Ana Silvia Araújo Cintra Zúrcher e Alberto Guimarães Agulrre 
ZQrcher no capital da Sociedade, os quais serão restituídoe da seguinte 
forma (ILa) a sócia Ana Silvia Araújo Cintra ZQrcher será afetada peto 
cancelamento de 405.000 quotas, totalmente integralizadas, e será restitU' 
ida mediante crédito em conta corrente de titularidade da referida sócia, no 
valor de RS 405.000,00; (ILb) o sócio Alberto Guimarães Agulrre ZOr- 
cher será afetado peto cancelamento de 901.877 quotas, e será restituído 
mediante crédito em conta corrente de titularidade do referido sócio, no 
valor de R$ 901.877,00. Em razão das deliberações anteriores, o capital 
social da Sociedade passará a ser de R$ 1.514.612,00, dividido em 
1.514.612 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, detidas petos sócios na 
seguinte proporção: a) Ana Silvia de Araújo Cintra ZQrcher será titular de 
588.424 de quotas, representativas de 38,85% do capital social da Socie
dade; b) Alberto Guimarães Aguirre ZQrcher será titular de 588.424 de 
quotas, representativas de 38,85% do capital social da Sociedade; e c) 
Carapaça Holding Participações Ltda será titular de 337.764 de quotas, 
representativas de 22,30% do capital social da Sociedade. Lavratura e 
Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos pre
sentes, foram encenados os trabalhos peto tempo necessário à lavratura 
da presente. Mesa: Ana Silvia Araújo Cintra ZQrcher (Que assina como 
Presidente e sócia); Alberto Guimarães Aguirre ZQrcher (Que assina 
como Secretária sócio e representante legal da sócia Carapaça Holding 
Participações Ltda).___________________________________________

T O K I O  M A R IN E  S E G U R A D O R A  S .A .
CNPJ/MF n» 33.164.021/0001-00 -  NIRE n® 35J00.020.014 

ASSEMBLE1A GERA L EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da TOKIO MARINE 
SEGURADORA S.A. para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 28 de setembro de 2018, às 
11:00 horas, na sede social da Sociedade, localizada na Rua Sampaio 
Viana n® 44, Paraíso, na cidade de São Pauto, estado de São Pauto, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia a) Anular a 
deliberação do item 6.8., alínea (i), tomada nas Assembléias Gerais 
Ordinária e Extraordinária realizadas em 29 de março de 2018; 
b) Retificar o valor do aumento do capital social aprovado nas 
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 29 de 
março de 2018; c) Ratificar o item 8.8. das Assembléias Gerais Ordinária 
e Extraordinária realizadas em 29 de março de 2018; d) Reformar o 
artigo 5a, do estatuto social da Sociedade; e) Ratificar as demais 
deliberações dos Acionistas tomadas nas Assembléias Gerais Ordinária 
e Extraordinária realizadas em 29 de março de 2018; e 0 Consolidar o 
estatuto social da Sociedade. O  Acionista que desejar ser representado 
por procurador, constituído na forma do artigo 126, parágrafo 1a, da Lei 
n® 6.404/76, deverá depositar o respectivo mandato na sede da 
sociedade nos 05 (cinco) dias que antecederem à Assembléia 

São Pauto, 12 de setembro de 2018.
José Adalberto Ferrara -  Presidenta do Conselho de Administração 

Kunlhlto Hlgashl -  Diretor Executivo. (13,14 e 15/09/2018)

E m p r e e n d im e n to s  S/A I

lÉ Ê tsm o B m m a m
Data 23/07/2018; Horário: 16:00 horas; Local: Sede social da EPE -  Empre
sa de Participações e Empreendimentos S/A, inscrita no CPF/MF sob o n® 
06.225.026/0001 -14, NIRE35.300J14.824, na Avenida Pauto Ayres n® 240, 
sala 06, CEP 06767-220, na cidade de Taboão da Serra, estado de São 
Pauto; Publicações:) a) Convocação - Dispensada em razão de haver com
parecido a totalidade dos acionistas nos termos do § 4® do artigo 124 da Lei 
n® 6404/76; b) Balanço Patrimonial de 31 /12/2017 e 31/12/2016, Demons
tração dos Fluxos de Caixa Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Uquldo, Demonstração do Resuftada Relatório da Diretoria -  Publicados 
no Diário Oficial do Estado de São Pauto e Empresas & Negócios do dia 05 
de julho de 2018; c) Mesa: Sob a presidência do acionista Vítor LuizTaddeo 
Mammana secretariada por mim Antonio Afonso Simões; d ) Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social; Ordem do Dia e 
Deliberações: d-1) Aprovados por unanimidade com abstenção dos legal
mente impedidos o balanço e demonstrações contábeis retro mencionados; 
d-2) A  sociedade apresentou liquido de R$ 4.581.79 (quatro mp, quinhentos 
e oitenta e um reais e setenta e nove centavos); d-3) Deliberado por unani
midade que não será constituída reserva legal em razão da existência de 
prejuízos acumulados e, por este motivo o  lucro apurado será compensado 
com os prejuízos acumulados; d-4) Eleição da diretoria e fixação da remu
neração: Foram reeleitos por unanimidade os seguintes diretores: d-3-1) 
Diretor Presidente: Vítor Luiz Tbddeo Mammana, brasileiro, casado, industri
al, nascido em 27/05/1939, portador da cédula de identidade RG. 2.317.306- 
3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 028.096.568-00; d-3-2) Direto Vice 
Presidente: Riccardo Arduini. brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 
26/09/1948, portador da cédula de identidade RG. 3812.723-SSP/SP, inscri
to no CPF/MF sob o n® 066.751.668-91, am bos residentes e domidliados na 
capital de São Pauto e oom escritório na Avenida Pauto Ayres n® 240, CEP 
06767-220, na cidade de Taboão da Serra, estado de Sâo Pauto, que exer
cerão seus cargos sem qualquer remuneração; e) Declaração de d es impe
dimento: A  declaração de desimpedimento em apartado, assinada petos di
retores eleitos passa a fazer parte integrante e inseparável da presente ata. 
f) Outros assuntos de interesse social: Não havendo outros assuntos a 
serem objeto de deliberação foram encerrados os trabalhos, concedido o 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, na reabertura, foi lida 
aprovada e assinada por todos os acionistas da sociedade. Taboão da 
Serra, 23 de julho de 2018. (aa.) Vitor LuizTaddeo Mammana - Presidente da 
Mesa, Antonio Afonso Simões - Secretario da Mesa Antonio Afonso 
Simões, Dina Rosa Bosellini -  p.p. Dr. Gilberto Cipulto, Hargrove Investments 
LLC - p.p. Dr. Gilberto Cipulto, Julia Dora Antonia Koranyi Arduini -  p.p. 
Riccardo Arduini, Renata Bonsaver Mammana Milani, Riccardo Arduini, Vitor 
LuizTaddeo Mammana, Zeaf Participações e Empreendimentos Ltda -  Vitor 
LuizTaddeo Mammana (sócio administrador). Declaramos que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Taboão da Serra, 23 de julho de 
2018. Vitor Luiz Taddeo Mammana - Presidente da mesa, Antonio Afonso 
Simões - Secretário da mesa. JU C ES P  n® 386.071/18-4 em 15/08/2018, 
Flávia Regina Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

= O z a rk s  &  B lu e  R id g e  =
^  E É d á .
CNPJ/MF n* 26A38.7&M)dbl-GO -  NIRE 35230205371 

' AtàdàlIm inOn d a S ó d o i Reafeafearti 10 de S rta itiro d t M 1 B
I. Data, Hora a Local: Aos 10/09/2018, às 09h, na sede social da Ozarks 
& Blue Ridge Participações Ltda. (“Sociedade*), localizada em SP/SP, na 
Rua Joaquim Floriano, 1.120, conjunto 132, Itaim Bibi. 2. Convocação a 
Presença: Dispensada a convocação diante da presença de todos os só
cios, os Srs. Daniela Fusco Atoara, Erico Mendonça de Mello e Rodrigo 
Otávio Violaro, nos termos do § 1° da Cláusula 9* do Contrato Social da 
Sociedade. 3. Mesa: Presidente: Rodrigo Otávio Violaro; Secretário: Israel 
Danilo Lacerra. 4. Ordem do Dla: (I) deliberar a respeito do aumento do 
capital social da Sociedade, mediante a capitalização de lucros; 00 delibe
rar a respeito da redução do capital social da Sociedade, por ser excessivo 
em relação ao objeto da Sociedade; e OH) alterara Cláusula 5* do Contra
to Social da Sociedade para refletir as mudanças no capital social. 5. Deli
berações: Por unanimidade, os sócios deliberaram: (I) aumentar o capital 
social da Sociedade, de R$ 6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil 
reais) para RS 15.905.937,00 (quinze milhões, novecentos e cinco mil, no
vecentos e trinta e sete reais), um aumenta portanto, de RS 9.305.937,00 
(nove milhões, trezentos e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais), me
diante a criação de 9.305.937 (nove milhões, trezentas e cinco mil, nove- 
centas e trinta e sete) novas quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, as quais são totalmente subscritas por todos os sócios, propor
ctonalmente à sua participação no capital social, que as integrafizam me
diante a conversão de parte da reserva d e  lucros da Sociedade constante 
do Balanço Patrimonial de 31.07.2018; (II) reduzir o capital social da Socie
dade de R$ 15.905.937,00 (quinze milhões, novecentos e cinco miL nove
centos e trinta e sete reais) para R$ 100.000,00 (cem mil reais), por ser 
excessivo em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, inciso
II, da Lei n° 10.406 de 2002 fCódiço Civil"), uma redução, portanto, de R$
15J05.937.00 (quinze milhões, oitocentos e cinco mil. novecentos e trinta 
e sete reais), mediante o cancelamento de 15.805.937 (quinze milhões, 
oitocentos e cinco mil. novecentos e trinta e sete) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma; e (III) alterar a Cláusula 5* do Contrato 
Social, que passará a ter, doravante, a seguinte redação: "Cláusula 5* - 
O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em mo
eda corrente nacional, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas, de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: Sócios - Quotas -  R$ -  % : 
Daniela Fusco Alcaro -  35.000 -  35.000,00 -  35; Erico Mendonça de Melio 
- 35.000 - 35.000,00 -  35; Rodrigo Otávio Violaro -  30.000 -  30.000,00 - 30; 
Total -100.000 -100.000,00 -100. § 1o- A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralizaçâo do capital social. 3 2° -  Cada quota confere a seu titular 
o direito a um voto nas deliberações sociais.* 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente encerrou os trabatoos e suspendeu a 
reunião de sócios peto tempo necessário à lavratura da presente Ata, em 
forma de sumário, a qual após lida e achada conforme por todos os sócios, 
foi aprovada e por eles assinada São Pauto, 10/09/2018. Certifico e dou fé 
que a presente é cópia fiel da Ato lavrada em livro própria Rodrigo Otávio 
Violaro -  Presidente; Israel Danilo Lacerra -  Secretária________________

A g r íc o la  e  C o n s tr u t o r a  M o n te  A z u l L td a .
. CGC/MF n* 81.02B.233AXJ01-5B -  NIRE n* 35201.131.624 

Extrato da Ata de RaunUo de Sóotos Realizada am 13/09/2018
Aos 13^09/18, às 09:00h, na sede com a  totalidade.Mesa: Presidente: Sr. 
Roberto Daud; Secretária Sra. Claudete Chammas Daud. Deliberação 
Unânime: (i) aprovar a redução do capital social da Sociedade em RS
25.000. 000.00, por ser excessivo em relação às atividades constantes 
do seu objeto social, com o consequente cancelamento e extinção de
25.000. 000 de quotas sociais, com valor nominal de RS 1,00 cada uma, na 
proporção da participação de cada sócio no capital social, de maneira que 
o pagamento desta redução de capital seja efetuado aos sócios em moeda 
corrente nacional, da seguinte forma: (a ) FIS 24.997.500,00 para a sócia 
CR D Administração e Participações S .A .; e (b) RS 2.500,00 para o sócio 
Roberto Daud; (ii) consignar que a redução de capital social ora delibera
da só será efetivada após decorrido o prazo legal de 90 dias para manifes
tação dos credores, contados das publicações exigidas por lei, sendo que 
a Alteração de Contrato Social pertinente será arquivada, concomitante
mente com a presente, pelos meios próprios, perante a JUCESP; (iii) con
signar, ainda, que após efetivada a redução ora deliberada, o capital social 
passará para o valor total de R$ 27.000,000,00, dividido em 27.000.000 de 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: (a) 26.997.300 quotas, no valor de R$ 26.997.300,00, para 
a sócia CRD Administração e Participações S A .; e (b) 2.700 quotas, no 
valor de R$ 2.700,00, para o sócio Roberto Daud; e (iv) autorizar os ad
ministradores da Sociedade a praticarem todos e quaisquer atos ou docu
mentos necessários à implementação da deliberação ora aprovada. Nada 
mais.SP, 13/09/18.Ftoberto Daud - Presidente; CUfutfeleChammas Daud - 
Secretária; CRD Administração e Partlclpaçl^g$0Çr)sftot)erto Daud 
• Administrador; Roberto Daud - Sócio /
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Ficam convidados os Srs. Acionistas da Mahle Metal Leve S A  a se 
reunirem no d Ia 01 de Outubro de 2018, As 11:00 horas, na sede so- 
icial, situada na Avenida Emst Mahle, 2.000. na cidade de Mogi Guaçu, 
•Estado de São Paulo, em Assemblela Geral Extraordinária, para deli
berarem a respeito da seguinte Ordem do Dia: 1. Apreciação, discussão 
e votação dos termos e condições do Protocolo de Incorporação e Jus
tificação da empresa Mahle Industry do Brasil Uda. pela Companhia; 
2. Ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada 
KPMG Auditores Independentes (“Empresa Especializada-). para fins| 
de elaboração do laudo de avaliação do patrimônio liquido contábil da 
Mahle Industry do Brasil Ltda.; 3. Apreciação e votação do Laudo de 
Avaliação de Incorporação; 4. Discussão e votação sobre a proposta de 
Incorporação da empresa Mahle Industry do Brasil Ltda., pelo valor do 
seu patrimônio liquido contábil; 5. Apreciação e votação da proposta de 
“  extinção da sede da sociedade Incorporada Mahle Industry do Brasil 
Uda. com a consequente transferência de seus ativos para a filial da 

Mahle Metal Leve S A , situada em Mogi Guaçu, São 
Paulo, na Rodovia SP 340, s/n®, complemento KM 176,5 Distrito Indus
trial I Prédio A -  CEP 13848-146, Mogi Guaçu/SP; e (ii) extinção da filial 
Ida sociedade Incorporada Mahle Industry do Brasil Ltda. com a conse
quente transferência de seus ativos para a filial da Incorporadora Mahle 
Metal Leve S A  situada na Rua Vicenzo Granchelli, n° 10, Prédio A, 
Bairro João Aldo Nassif -  CEP 13820-000, Jaguariúna/SP; 6. Aprecia
ção e votação da proposta de reforma do Estatuto Social da Compa
nhia, para incluir o subitem XVII ao artigo 15° do Estatuto Social, con
templando quais Transações com Partes Relacionadas devem ser 
aprovadas pelo Conselho de Administração; e, 7. Apreciação e aprova
ção da consolidação do Estatuto Social da Companhia, em decorrência 
da alteração proposta no item “6* acima. Documentos à Disposição 
dos Acionistas: Este Edital de Convocação e a Proposta da Adminis
tração contendo todas as informações exigidas pela regulamentação 
vigente estão à disposição dos acionistas para consulta na sede da 
Companhia, no Departamento de Relações com Investidores, localiza
da na Avenida Emst Mahle, 2000, Mogi Guaçu, São Paulo, e também 
disponibilizados na rede mundial de computadores nas páginas da 
Companhia (htto^fLmahle.CPmJx), da Comissão de Valores Mobiliários 

CVM (httP^/wWY.CvnLgov.bf) e da B3 S A  - Brasil, Bolsa, Balcão 
(http://www.bmfbovespa.com.br). em conformidade com as disposições

M ah le  M etal L e v e  S .A .
CNPJ/MF n® 60.476.884/0001-87 - NIRE 35.10001506.1

da Lei n° 6.404/1976 e da Instrução CVM n® 481/2009. Participação na 
Assemblela: Poderão participar da Assembléia Geral Extraordinária 
ora convocada os acionistas titulares de ações ordinárias nominativas 
de emissão da Companhia, por si ou por seus representantes legais ou 
procuradores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu 
nome junto à instituição financeira depositária responsável pelos servi
ços de ações escriturais da Companhia - Itaú Corretora de Valores S A , 
e/ou agente de custódia, consoante o artigo 126 da Lei n® 6.404/76. Os 
jadonistas deverão se apresentar antes do horário previsto para o início 
da Assembléia, conforme indicado neste Edital de Convocação, portan
do os seguintes documentos: - Acionistas Pessoas Físicas: documento 
de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe 
profissional oficialmente reconhecidas); e comprovante da titularidade 
das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedi
do por instituição financ8ira escrituradora e/ou agente de custódia;

Jnistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou 
contrato social consolidado e da documentação societária outorgando 
poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procura
ção); documento de identificação com foto do(s) representante(s) le
gal (is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Compa
nhia. devidamente atualizado, expedido por instituição financeira 
escrituradora e/ou agente de custódia; - Fundos de Investimento: cópia 
autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto 
ou contrato social do seu administrador, além da documentação socie
tária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos direto
res e/ou procuração); documento de identificação com foto do(s) repre
sentante^) legalfis); e comprovante da titularidade das ações de 
emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por institui
ção financeira escrituradora e/ou agente de custódia. Com o objetivo de 
dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembléia, 
comprovante de titularidade das ações e o instrumento de mandato po
dem, a critério do acionista, ser depositados na sede da Companhia, 
junto ao seu Departamento de Relações com Investidores, preferencial
mente, com até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a realiza
ção da Assembléia Geral Ordinária. Cópia da documentação poderá 
ainda ser encaminhada por intermédio do endereço eletrônico 
relacoes.investidoresQbr.mahle.com e, altemativamente, pelo fax
(19) 3861-9300 ou (19) 3861-9138. Eventuais esclarecimentos que se 
fizerem necessários poderão ser obtidos por meio do endereço eletrôni
co relamesjfivestidoresflbr.mflhlB.CQfT], no Site de Relações com 
Investidores (http://ri.mahle.com.br) ou na sede da Companhia. Mogi 
Guaçu, 12 de setembro de 2018. Peter Paul Wllhelm Grunow - 
Presidente do Conseho de Administração.

------- P O P A IT  P A R T IC IP A Ç Õ E S  L T D A . ---------
CNPJ n® 13.134.647/0001-58 -  NIRE 35.224.919.091
Ata da Reunião de Sócios realizada em 13/09/2018 

1. Data, Hora e Locai: Realizada aos 13/09/2018, àa 11h, na sede social 
da Popait Participações Ltda f  Sociedade’), localizada no Município de 
Diadema, na Avenida Luigi Papaiz, 239, Prédo da Administração, Tér
reo, Sala 2 -  parte, Jarcfim das Nações, SP. 2. Convocação e Presença 
Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2°. da 
Lei 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada CCódoo Civil‘). em decor
rência da presença de sócios representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, a saber (i) Sandra Papaiz Valesco, brasileira, casada, 
advogada, RG 2.455.148-X (SSP-SP) e CPF 755.719.788-72, residen
te e domiciliada na Rua Professor Filadelfo Azevedo, 687, apartamento 
111R, Vila Nova Conceição, SP; (ii) Roberta Papaiz de Mello Franco, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens. médca ve
terinária. RG 18.853.047-2 (SSP/SP) e CPF 131.293.268-63, residente e 
domiciliada na Rua Doutor João Neves Neto, 85. Jardm Guedala, SP, 
neste ato representada por sua bastante procuradora, Sra. Sandra Pa
paiz Valesco, acima qualificada; e (HO Paoto Papaiz, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, RG 3.926.504-3 (SSP/SP). CPF 011.535.118-35, residente e 
domiciliado na Rua Doutor Alcides da Silveira Faro, 31, Jardim Guedala. 
SP. 3. Mesa: Sra. Sandra Papaiz Valesco - Presidente; e Sr. Paolo Pa
paiz -  Secretário. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os sócios da Sociedade 
para examinar, discutir e votar acerca da seguinte ordem do dia: (i) ratificar 
o exercido do direito de voto da Sodedade na Reunião de Sócios de sua 
controlada. Popait Participações Ltda, sodedade empresária limitada, 
com sede no Munidpio de Diadema na Avenida Luigi Papaiz, 239, Prédio 
da Administração, Térreo, Sala 2 -  parte. Jardm das Nações, SP, CNPJ 
13.134.647/0001-58 e com seus atos constitutivos registrados perante a 
JUCESP sob o NIRE 35.224.919.091 CEgfiain. realizada em 13/09/2018, 
às 10h; (ii) a redução do capital sodal da Sodedade, por julgá-lo ex
cessivo, no montante de R$2.485.875,00, medante o cancelamento de 
2.485.875 quotas de emissão da Sodedade, nos termos do artigo 1.082 do 
Código Civil; e (üi) a autorização para os administradores da Sodedade re
alizarem todos os atoe necessárias para efetivar e cumprir as deliberações 
ora tomadas. 5. Deliberações: Os sócios, após dscussão das matérias 
constantes da ordem do da, deddram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: 5.1. Ratificar, nos termos 
da Cláusula 7a, alínea *e* do Contrato Sodal da Sodedade, o exercido do 
dreito de voto da Sodedade na reunião de sócios de sua controlada, Po
pait, realizada em 13/09/2018, às 10h, por melo da qual foi aprovado 0) a 
redução do capital sodal da Popait, por julgá-lo excessivo, no montante de 
R$2.485.875,00, medante o cancelamento de 2.485.875 quotas de emis
são da Popait no valor nominal de R$1,00 cada, nos termos do artigo 1.082 
do Código Civil; e(ü)a autorização para os administradores da Popait rea
lizarem todos os atos necessários para efetivar e cumprir as deliberações 
tomadas na referida reunião. 5.2. Aprovar a redução do capital sodal da 
Sodedade no montante de R$2.485.875,00, por considerá-lo excessivo, 
o qual passará dos atuais R$30.148.866.00. c a a  R$27.662.991,00, me
dante o cancelamento de 2.485.875 quotas, no valor nominal de R$1,00 
cada, de emissão da Sodedade. 5.21. Consignar que, nos termos do ar
tigo 1.084, §1° do Códgo Civil, durante o prazo de 90 das contados da 
data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por 
títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor 
à redução do capital sodal da Sodedade ora deliberada 5.2.2. Consignar, 
ainda, que a redução do capital sodal da Sodedade, ora deliberada, so
mente se tomará efetiva, findo o prazo mencionado no item 5.2.1 adma, 
(i) mediante inexistênda de oposição de credores quirografários por títulos 
anteriores à data de publicação da presente ata ou. (ii) existindo oposição 
de algum credor, mediante pagamento do seu crédto ou depósito jud- 
dal da importânda respectiva, conforme disposto no artigo 1.084, § 2®, do 
Códgo Civil, ocasião na qual os sóaos deverão promover a alteração do 
Contrato Social da Sodedade de forma a refletir a referida redução do ca
pital sodal da Sodedade. 52.3. Consignar, por fim, que a quantia total da 
redução do capital sodal da Sodedade, no montante de R$2.485.875,00. 
será restttulda aos sóaos da Sodedade. propordonalmente à partidpação 
de cada um no capital sodal da Sodedade, mediante a entrega de crécfto 
detido pela Sodedade, conforme registrado no seu balanço patrimonial da 
Popait levantado em 31/07/2018, contra a Veredas do Arrojado Empre
endimentos Imobiliários e Agropecuária Ltda., sodedade empresária 
limitada, CNPJ 15.495.393/0001-29, com seus atos constitutivos devida
mente arquivados perante a JUCESP sob o n® 35.223.311.854, com sede 
no Munidpio de Diadema, na Avenida Luigi Papaiz. 239, sala 3, Jardim 
das Nações, SP. avaliado em R$2.485.875,16, sendo desconsiderados os 
centavos para os fins da presente redução de capital. 5.3. Autorizar os ad
ministradores da Sodedade a realizarem todos os atos necessários para 
efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, induindo a publicação da 
presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os ór
gãos públicos competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma 
de sumário que. Dda e achada conforme, foi por todos assinada. Diade- 
ma/SP, 13/09/2018. Mesa: Sandra Papaiz Valesco -  Presidente; Paolo 
Papaiz -  Secretário. Sócios Presentes: Sandra Papaiz Valesco; Rober- 
ta Papaiz da Meilo Franco p.p, Sandra Papaiz Valesco; Paolo Papaiz.

A R A Ç U A I H O L D IN G  S .A .
CNPJ/MF 18.630.307/0001-06 - NIRE 35300442555 

ATA DA ASSEMBLE1A GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2018 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 dias do môs de agosto de 2018, às 13 
horas, na sede da Araçuaí Holding S A  (“Companhia’), à Rua Dr. Eduardo 
de Souza Aranha, n* 387,5* andar, parte, São Pauio/SP. CEP 04543-121 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presente a acionista titular da totalidade 
das ações representativas do capital votante da Companhia, de acordo 
com a assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas, razão 
pela qual restaram dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do §4« do artigo 124 da Lei 6.404/76. PUBLICAÇÃO: A  publicação 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração, 
relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 
2016 e 2015, foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
em 14 de agosto de 2018, nas páginas 15,19 e 17, respectivamente, e 
no jornal Diário Comercial, em 14 de agosto de 2018, nas páginas 8, 5 e 
6. respectivamente. DISPONIBIUZAÇAO PRÉVIA DE DOCUMENTOS: 
A acionista declara ciência prévia do Relatório da Administração e das 
Demonstrações Financeiras relativos aos exercidos sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2017,2016 e 2015, aos quais tiveram acesso com 
a antecedência de 1 (um) mês. MESA: Thiago Mendes da Motta Couto 
-  Presidente; Leonardo Augusto Simões Costa -  Secretário. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre (I) as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2017; (H) deliberar sobre a destinaçáo do lucro 
líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, caso 
apurado; (III) rerratificar a aprovação das contas dos administradores, 
demonstrações financeiras e destinação de resultados relativas 
aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015. 
DELIBERAÇÕES: O acionista da Companhia, detentor da totalidade do 
capital social votante, sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberou 
pelo seguinte: (I) Aprovar as contas dos administradores, Demonstrações 
Financeiras e Relatório da Administração, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2017 sem quaisquer ressalvas ou 
restrições. (Ii) Tendo em vista a não apuração de lucros no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2017 restou prejudicada a apreciação 
do item Ti' da oídem do dia(lll) Rerratificar a aprovação das contas dos 
administradores. Demonstrações Financeiras, Relatório da Administração 
e destinação de resultados, relativos aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2016 e 2015, inclusive com relação ausência de 
distribuição de resultados em face da não apuração de lucros no período 
em questão. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pela 
acionista presente. THIAGO MENDES DA MOTTA COUTO - Presidente 
da Mesa. LEONARDO AUGUSTO SIMÕES COSTA - Secretário da 
Mesa. MMD ARAÇUAÍ HOLDING LTDA. -  Leonardo Augusto Simões Costa - Administrador, Thiago Mendes da Motta Couto - Administrador. 
JUCESP. Certifico o registro sob o n* 429.020/18-1 em 11/09/2011 
Protocolo: 0.871833/18-9. Flavia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ELetropaulo

E L E T R O P A U L O  M E T R O P O L IT A N A  
E L E T R IC ID A D E  D E  S Ã O  P A U L O  S .A .

Companhia Aberta
_____CNPJ/MF n® 61.695.227/0001-93 - NIRE 35.300.050.274

AVISO AOS DEBENTURISTAS
RESGATE ANTECIPADO DA TOTALIDADE DAS DEBÊNTURES DA 
22® (VIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, DA ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO SA 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 
S A  (“Emissora’), comunica aos titulares (“Debenturistas-) das 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, em série única (Debêntures’), da 22® (vigésima segunda) 
emissão da Emissora (“Emissão-), que, nos termos da Cláusula 5.1 do 
Instrumento Particular de Escritura da 22* (Vigésima Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com 
Garantia Real, em Série Única, da Betropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo SA.’  celebrado, em 04 de janeiro de 2018, entre a 
Emissora e a Plarmer Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. ("Agente Flduclárlo-) (“Escritura de Emissão-), 
realizará o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total-). O  Resgate Antecipado Facultativo Total 
está programado para ocorrer no dia 24 de setembro de 2018 e será 
efetivado mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso), somado à Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integrallzação (indusive), ou 
da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total, sem incidência de qualquer prêmio, de acordo com a 
Cláusula 5.12 da Escritura de Emissão. O  pagamento das Debêntures 
resgatadas antecipadamente por meio do Resgate Antecipado 
Facultativo Total será feito (i) por meio dos procedimentos adotados pela 
B3 S A  - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3-), para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 ou (B) por meio do 
Banco Liquidante, no caso de titulares das Debêntures que não estejam 
custodiadas na B3. Os termos iniciados em letra maiuscula que não 
forem expressamente definidos neste Aviso aos Debenturistas terão o 
mesmo significado a eles atribuído na Escritura de Emissão.

Barueri, 13 de setembro de 2018 
Marcelo Antonio de Jesus

Diretor Vice-Presidente e da Relações com Investidoras

— C IC A P  A d m in is tra ç ã o  d e  B e n s  L td a .-
CNPJ n® 11.702.911/0001-87 - NIRE 35.224.089.438 

Ata da Reunião de Sócios realizada em 13 de setembro de 2018 
1. Data, Hora e Locai: Realizada aos 13/09/2018, às 10h, na sede sodal 
da CICAP Administração de Bens Ltda. (*Sodedade’ ). localizada no Mu
nidpio de Diadema, na Avenida Luigi Papaiz, n® 239, Jardim das Nações, 
SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o 
disposto no artigo 1.072. § 2®. da Lei n« 10.406, de 10/01/2002, conforme 
alterada CCódioo Civil-), em decorrénda da presença de sódos repre
sentando a totalidade do capital sodal da Sodedade, a saber (I) Sandra 
Papaiz Valesco, brasileira, casada, advogada, RG n® 2455.148-X (SSP- 
-SP) e CPF n® 755.719.788-72 residente e domidfiada na Rua Professor 
Filadelfo Azevedo, n® 687, apartamento 111R, Vila Nova Conceição, SP;
; Roberta Papaiz de Meilo Franco, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão pardal de bens, médca veterinária, RG n® 18.853.047-2 (SSP/ 
SP) e CPF n® 131 -293.268-63, residente e domidliada na Rua Doutor João 
Neves Neto, n® 85, Jardim Guedala, SP, neste ato representada por sua 
bastante procuradora, Sra. Sandra Papaiz Valesco, adma qualificada; 
(IH) Paolo Papaiz, brasileiro, viúvo, engenheiro, RG n® 3.926.504-3 (SSP/ 
SP), CPF n® 011.535.118-35, residente e domidllado na Rua Doutor Al- 
ddes da Silveira Faro, n® 31, Jardm Guedala, SP; e (lv) Popait Parti
cipações Ltda., sodedade empresária limitada, com sede no Munidpio 
de Diadema, na Avenida Luigi Papaiz, n® 239, Prédo da Administração. 
Térreo, Sala 2 -parte, Jardm das Nações, SP. CNPJ n® 13.134.647/0001- 
58 e com seus atos constitutivos registrados perante a Jurrta Comerciai do 
Estado de São Paulo CJUCESP*) NIRE 35.224.919.091, neste ato repre
sentada por sua administradora, Sra. Sandra Papaiz Valesco, adma qua
lificada. 3. Mesa: Sra Sandra Papaiz Valesco -  Presidente; e Sr. Paolo 
Papaiz -  Secretário. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os sódos da Sode
dade para examinar, dscutir e votar acerca da seguinte ordem do da (i) a 
redução do capital sodal da Sodedade, por julgá-lo excessivo, no montan
te de R$2485.875,00, medante o cancelamento de 2485.875 quotas de 
emissão da Sodedade, nos termos do artigo 1.082 do Códgo Civil; e (ii) 
a autorização para os administradores da Sodedade realizarem todos os 
atos necessários pera efetivar e cumprir a deliberação ora tomada. 5. De
liberações: Os sódos, após dscussão das matérias constantes da ordem 
do da, deddram. por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, o que segue: 5.1. Aprovar a redução do capital sodal da Sode
dade no montante de R$2485.875,00, por considerá-lo excessivo, o qual 
passará dos atuais R$32076.027,00, j a a  R$29.590.15200, medante o 
cancelamento de 2485.875 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada, de 
emissão da Sodedade 5.1.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, 
§1® do Códgo Civil, durante o prazo de 90 das contados da data de pu
blicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que 
sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à redução 
do capital sodal da Sodedade ora deliberada. 5.1.2 Consignar, ainda, 
que a redução do capital sodal da Sodedade, ora deliberada, somente se 
tomará efetiva, findo o prazo mendonado no item 5.1.1 adma, (i) mediante 
inexistênda de oposição de credores quirografários por títulos anteriores 
à data de publicação da presente ata, ou, (ii) existindo oposição de algum 
credor, medante pagamento do seu crédito ou depósito Judidal da Im- 
portânda respectiva, conforme deposto no artigo 1.084, § 2®, do Código 
Civil, ocasião na qual os sódos deverão promover a alteração do Contrato 
Sodal da Sociedade de forma a refletir a referida redução do capital sodal 
da Sodedade. 5.1.3. Consignar, porfim, que a quantia total da redução do 
capital sodal da Sodedade, no montante de R$2.485.875,00, será resti- 
tuída aos sódos da Sodedade, propordonalmente à partidpação de cada 
um no capital sodal da Sodedade, medante a entrega de crédito detido 
pela Sodedade, conforme registrado no seu balanço patrimonial levantado 
em 31/07/2018, contra a Veredas do Arrojado Empreendimentos Imo
biliários e Agropecuária Ltda., sodedade empresária limitada, CNPJ n® 
15.495.393/0001-29, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 
perante a JUCESP n® 35.223.311.854, com sede com sede no Munidpio 
de Diadema, na Avenida Luigi Papaiz, n® 239, sala 3, Jardim das Nações, 
SP. avaliado em R$2485.875,16, sendo desconsiderados oe centavos 
para os fins da presente redução de capital. 52. Autorizar os administra
dores da Sodedade a realizarem todos os atos necessários para efetivar e 
cumprir as deliberações ora tomadas, induindo a publicação da presente 
ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públi
cos competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de 
sumário que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Diadema/SP, 
13/09/2018 Mesa: Sandra Papaiz Valesco -  Presidente, Paolo Papaiz - 
Secretário. Sódos Presentes: Sandra Papaiz Valesco; Roberta Papaiz 
de Mello Franco - pp. Sandra Papaiz Valesco. Paolo Papaiz; Popait 
Participações Ltda. -  Po r Sandra Papaiz Valesco -  Administradora.

Bradesco
B a n c o  B ra d e s c o  S .A .

CNPJ n® 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da Reunião Extraordinária n® 2.931, d o  Co n se lh o  de 
Adm inistração, realizada em  14.6 2 0 18

Aos 14 dias do mês de junho de 2018, às Bh, na sede social, Núcleo 
Cidade de Deus, 4* andar do Prédio Vermelho, Vila Vhra, Osasco, 
SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração sob a 
presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo o senhor 
Caries Alberto Rodrigues Guifoerme assumido a função de Secretária 
Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação 
do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de
11.6.2018, deliberaram: I. promover ao cargo de Diretor o senhor 
Carlos Alberto Aiástico, Diretor Regional; II. eleger a) ao cargo 
de Diretor os senhores Jullo Cardoso Paixão, brasileiro, casado, 
bancário, RG 28.654.360-6/SSP-SP, CPF 212782698-19; e Romero 
Gomes de Albuquerque, brasileiro, casada bancário, RG  2560.112/ 
SDS-PE, CPF 410.502744-15; b) ao cargo de Diretor Regional 
o senhor Lu Is Francisco da Silva Júnior, brasileiro, divorciado, 
bancário, RG 17.514.495-3/SSP-SP, CPF 088213.338-17. Todos os 
diretores eleitos: 1) têm domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
Vbra, Osasco. SP, CEP 06029-900, e terão mandato coincidente com 
o dos demais membros da Diretoria, até a 1* Reunião do Conselho de 
Administração que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 
2020, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos naquela 
oportunidade, sendo que seus nomes serão levados à aprovação do 
Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; e 
2) arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, 
de que atendem às condições prévias de elegibilidade previstas nos 
Artigos 146 e 147 da Lei n9 6.404/76 e na Resolução n9 4.122/2012 
do Conselho Monetário Nacional. Quórum das Deliberações: 
unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a 
reunião e lavrando-se esta Ala que os conselheiros assinam, aa) Luiz 
Carlos Trabuco Cappi, Cartas Aberto Rodrigues Guilherme, Denise 
Aguiar Alvarez, João Aguiar Alvarez, Milton Malsumoto, Alexandre 
da Silva GlOher, Josué Augusto Pandni e Maurício Machado de 
Minas. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel 
da Ata lavrada no Dvro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, 
as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. aa) Marcelo de 
Araújo Noronha e Antonio José da Barbara. Certidão: Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
JUCESP -  Certifico o registro sob número 385.501/18-3, em 1582018 
a) Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária GeraL
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Convocamos os acionistas da Lupatech S/A - Em Recuperação Judicial 
rComoanhiari. para se reunirem no dia 30 de abril de 2019, às 11 horas, 
em sua sede social, na Cidade de Nova Odessa Estado de São Pauto, na 
Rodovia Anhanguera. Km 119, sentido interior/capital prédio C, esquina 
com a Rua Arnaldo 1 Mauerberg - Bairro Distrito Industrial -  CEP 13.388- 
220, para delberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Aseembtela 
Geral Odlnárla: a) Examinar, discutir e votar as contas dos administrado
res e as demonstrações financeiras relativas ao exarcfdo social encerrado 
em 31 de dezembro de 2018; b) De st inação do resultado do exercício; 
c) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; e 
Em Assembiela Geral Extraordinária: a) Aprovar a remuneração fixa e 
variável global anual dos administradores da Companhia para o exercício 
de 2019; b) Homologar o aumento do capital social da Companhia em ra
zão das conversões de debéntures manda to riamente conversíveis emiti
das na 03* Emissão de Debéntures Conversíveis da Companhia, aprovada 
na Ata de Reunião do Consebo de Administração de 18 de dezembro de 
2017; c) Adltar o Plano de Outorga de Opção de Compra de Ações da 
Companhia aprovado na Assembléia Gerai Extraordinária realizada em 
12 de abril de 2017 ("Plano 2017*): dl Aprovar o Novo Plano de Outorga de 
Opção de Compra de Ações da Companhia ("Plano 2019*3: e e) Aprovar e 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, em razão das alterações 
constantes dos itens anteriores. Informações Gerais: Os acionistas deve
rão apresentar, na sede social da Companhia, na cidade de Nova 
Odessa. Estado de São Paulo, na Rodovia Anhanguera, Km 119, sentido 
interior/capital prédio C, esquina com a Rua Amaldo J. Mauerberg -  Bairro 
Distrito Industrial -  CEP 13.388-220, com 1 (uma) hora de antecedência, 
além do documento de identidade, conforme o caso, comprovante da res- 
pectiva participação acionária, expedido pela instituição eecrituradora, ou, 
reiatívamente aos acionistas participantes de custódia fungível de ações 
nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 
emitido pelo órgão competente e, se tor o caso, instrumento de mandato, 
com firma reconhecida; devendo, todavia, o comprovante de participação 
acionária ser antecipado à Companhia nos termos constantes do Manual 
para Participação de Acionistas na Assembléia Geral. A  Companhia, oom 
fundamento na Instrução CVM n* 481, de 17 de dezembro de 2009, comu
nica aos seus acionistas que a Administração da Companhia aproveitará o 
ensejo para fazer um Pedido Púbüoo de Procuração na forma do normativo 
citada A  Administração da Companhia vem solicitar a outorga de procura
ções para que seus acionistas assegurem sua participação na Assembléia 
Geral Ordinária e Extraordinária de 30 de abril de 2019, podendo, caeo 
queiram, votar iavoraveknente, desfavoravelmente ou se abster em relação 
às matérias constantes na ordem do dia deste Edital de Convocação. O  
Manual para participação de Acionistas nas Assembieias Gerais contém 
as instruções para a outorga de procurações à Companhia. Os acionistas 
poderão optar por outorgar procurações f bicas para que advogado indica
do paia Companhia os representem no dia da Assembléia, conforme mo
delo de procuração disponível no Manual para participação de Acionistas 
nas Assembieias Gerais. Será possível outorgar procurações físicas e indi
car o seu \oto a partir de 30 da março a até 25 de abril de 2019. Sem 
prejuízo de se fazer representar por outorga de procuração física na referi
da Assembieia Geral, a Companhia informa que, nos termos da Instrução 
CVM n*481, conforme alterada pela Instrução CVM n* 594, instituiu siste
ma de voto a distância, sendo que as cédulas de voto serão disponibiliza
das na forma da referida ICVM. Em atenção ao disposto na Instrução CVM 
n* 165, conforme alterada, informamos que o percentual mínimo da parti
cipação no capital votante necessário à requisição da adoção do voto múl
tiplo é de 5% (cinco por cento), nos termos do artigo 141, § 1* da Lei 
6.404/78, conforme alterada. Enoontram-se à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com 
Investidores (www.lupetech.com.br - link “Relações com Investidores"), 
bem como no site da Comissão de Valores Mobiliários (wvmcvm.gov.br): 
(i) o Relatório da Administração; (ii) as Demonstrações Financeiras; (iii) o 
Parecer dos Auditores Independentes; (rv) a Proposta de destinação do 
lucro liquido (Anexo 9-1-11); (v) formulário de Demonstrações Rnancelras 
Padronizadas - DFP, relativos ao exercido social encerrado em 31 de de
zembro de 2018; bem como (vi) Comentário doe Administradores sobre a 
situação financeira da Companhia (item 10 do Formulário de Referência); 
(vii) as informações referentes à remuneração dos membros do Conselho 
de Administração, do Conseho Fiscal e da Diretoria (Item 13 do Formulá
rio de Referência); (vfü) o Anexo 23, referente ao Podido de Procuração; e 
(tx) o Manual para Participação nas Assembieias, que contém todas as 
demais informações requeridas pelas Instruções CVM n* 48009 e 481/09, 
nos termos do parágrafo 3* do artigo 135 da Lei n* 6.404/78 e dos artigos 
8* e 9* da Instrução CVM n* 481/09. Nova Odessa, 12 de abril da 2019. 
Cetso Fernando Lucchesi - Presidente do Conselho de Administraçáa

-  T e rra  S a n ta  A g r o  S .A .  -
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Ata da Reunião Extraordinária n° 2.987, do Conselho 
de Administração, realizada em 1M0.2018

No primeiro dia do mês de outubro de 2018, às 15h, na sede social, 
Núdeo Cidade de Deus, 48 andar do Prédio Vermelho, Vila 'fera, 
Osasco, SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração 
sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo o 
senhor Mlton Matsumoto assumido a função de Secretário. Durante 
a reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação do 
Comitô de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, desta 
data, deliberaram eleger ao cargo de Diretor o senhor Nilton Pereira 
dos Santos Junior, brasileiro, casada bancário, RG 6688209/ 
SESP-PR, CPF 874.683.289-00, com domicilio no Núcleo Cidade de 
Deus, Vila 'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, e mandato coincidente 
com o dos demais membros da Diretoria, até a 1* Reuniôo deste Órgão 
que se realizar após a Assembieia Geral Ordinária de 2020, estendido 
até a posse dos diretores que serão eleitos naquela oportunidade, 
sendo que seu nome será levado à aprovação do Banco Central do 
Brasil, após o que tomará posse de seu carga O  diretor arquivou na 
sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, de que atende 
às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 
147 da Lei n» 6.404/78 e na Resolução n8 4.122/2012, do Conselho 
Monetário Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade de 
votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ata que os conselheiros presentes assinam, registrando-se as 
ausências dos senhores Carlos Alberto Rodrigues Guilherme e João 
Aguiar Ah/arez e da senhora Denlse Aguiar Aivarez. aa) Luiz Carlos 
Trabuco Cappi, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, Josué 
Augusto Pandni e Maurício Machado de Minas. Declaramos para os 
devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S.A. aa) Josué Augusto Pancini e Maurício Machado 
de Minas. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação -  JUC ESP - Certifico o registro sob 
número 593.939/18-9, em 27.12.2018 a) Flávia R  Britto Gonçalves - 
Secretária GeraL
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a ser realizada em 29 de abril de 2019 
Terra Santa Agro S.A., sociedade anônima aberta, com sede no Municí
pio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça General Gentil Falcão, 
n8 108,8" andar, conjunto 81, Cidade Monções, CEP 04571-150, inscrita 
no CNPJ/ME sob o n8 05.799.312/0001-20, com seus atos constitutivos 
registrados na JUC ESP sob o NIRE 35.300.380.057, registrada na Comis
são de Valores Mobiliários fCVMD como companhia aberta categoria "A" 
sob o código 02035-4 ("Companhia"), vem pela presente, nos termos do 
artigo 124 da Lei n8 6.404/76 e dos artigos 3* e 5* da Instrução CVM 
n8 481/09, convocar os senhores acionistas para reunirem-se em Assem
bieia Geral Extraordinária ("A G E l. a ser realizada às 10:30 horas do dia 
29/04/2019, na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aumento do limite do capital autori
zado da Companhia para R$ 2.950.000.000; (G) aumento do capital social 
da Companhia, no valor de R$ 50.000.000,00, mediante subscrição pri
vada de 3.700.963 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de RS 13,51 por ação; (iii) emissão 
de 7.401.926 bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado, 
que serão atribuídos como vantagem adicional aos subscritores das novas 
ações ordinárias emitidas no aumento de capital; e (iv) alteração do Esta
tuto Social da Companhia para refletir o aumento do limite do capital auto
rizado e o aumento do capital social da Companhia, conforme itens (i) e(li) 
acima, caso aprovados, (v) aprovar o Plano de Incentivo ao Alinhamento 
Estratégico de Longo Prazo, cujos termos e condições foram aprovados 
pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 09/04/2019 
("Plano de Incentivo"), conforme documento a n «o  à Proposta da Admi
nistração da Assembieia Geral Extraordinária; e (vi) autorizar o Conseho 
de Admsiistração a tomar todas as medidas necessárias o adequadas à 
administração do Plano de Incentivo, bem como praticar todos e quaisquer 
atos e firmar todos e quaisquer documentos necessários para a efetivação 
do Plano de incentiva Consoante o artigo 126 da Lei n8 6404/76, apenas 
as pessoas que comprovarem a qualidade de acionistas ou de represen
tantes de acionistas, na forma da legislação aplicável, poderão compare
cer e participar da AGE. A  comprovação da qualidade de acionistas será 
realizada pela apresentação dos originais ou de cópia3 autenticadas dos 
seguintes documentos: (1) documento hábil de identidade do acionista ou 
de seu representante; (2) comprovante expedido pela instituição financeira 
depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia; e 
(3) na hipótese de representação do acionista, original ou cópia auten
ticada da procuração, devidamente regularizada na forma da lei. Como 
documento de Identidade, a Companhia aceitará a Carteira de Identidade 
Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passa
porte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular. O  representante do acionista 
pessoa jurídica deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes docu
mentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (1) contrato 
ou estatuto social; e (2) ato societário de eleição do administrador que 
(a) comparecer à AGE como representante da pessoa jurídica, ou (b) 
outorgar procuração para que o terceiro procurador represente a acio
nista pessoa jurídica na AGE. Os documentos dos acionistas expedidos 
no exterior devem ser notarizados por Tabelião Público, legalizados em 
Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na 
Junta Comerciai, e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos 
termos da legislação em vigor. Para fins de melhor organização da AGE e 
nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, a Companhia 
recomenda o depósito na sede social, aos cuidados do Departamento 
de Relações com investidores, com antecedência de 72 horas contadas 
da data da realização da AGE, de cópia simples dos documentos acima 
referidos. Cópia da documentação poderá ser encaminhada para o e-mail 
riOtsagro.com. Ressalta-se que os acionistas poderão participar da AGE 
ainda que não realizem o depósito prévio acima referido, bastando s 
sentarem tais documentos na abertura da AGE, conforme o disposto no § 
2a do artigo 5a da Instrução CVM n° 481/09. Os documentos relativos às 
matérias a serem discutidas na AGE, inclusive a Proposta da Administra
ção contendo informações detalhadas sobre as matérias, encontram-se 
à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e nas 
páginas eletrônicas da Companhia (www.terrasantaagro.com), da B3 S.A. 
-  Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da CVM (www.cvm.gov.br) na 
rede mundial de computadores, em conformidade com as disposições da 
Lei n8 6404/76 e regulamentação da CVM. São Paulo, 12/04/2019. Assi
naturas: Silvio Tini de Araújo -  Presidente do Conselho de Administração 
________________________________________________(12,13 e 16/04/2019)

M iz u n o  La tin  A m e ric a  S e r v iç o s  de 
C o n s u lto r ia  L td a .

CNPJ/MF n8 22.377.756/0001-97 - NIRE n8 38229.117.766 
D is trato Soda!

Mizuno USA, INC., CNPJ/MF n" 22.088.406/0001-00, neste ato devi
damente representada por sua bastante procuradora, Luciana Godoi 
Lorenti, OAB/SP na 248.538, CPF/MF n* 302.407,688-33, ("MUS"); e 
Mizuno Latin America Holdings LLC, CNPJ/MF Na 22.079.654/0001-95, 
neste ato devidamente representada por sua bastante procuradora, Sra. 
Luciana Godoi Lorenti, acima qualificada ("MLAS"); Como únicas só
cias da Mizuno Latin America Serviços de Consultoria Uda., CNPJ/MF 
n". 22.377.756/0001-97, tendo seus atos de constituição registrados na 
JUCESP, NIRE n8 35.229.117.766. em sessôo de 04/05/15, (doravante 
simplesmente denominada como "Sociedade"); resolvem por unanimi
dade que, 1. A  Sociedade iniciou suas atividades em 04/05/15 e decide 
encerrá-las na presente data, conforme decisão unânime das sócias as 
quais decidiram pela descontinuidade de suas atividades. 2. As sócias de
cidem declarar a Sociedade dissolvida, de acordo com os Artigos 1.007, 
1.044 e 1.033, inciso II, da Lei N® 10.406/02, com a sua consequente liqui
dação e extinçôa 3. Conforme balancete patrimonial datado de 22/03/19, 
não há passivos ou recebrveis a realizar. As Sócias declaram que foram 
apurados os haveres da Sociedade, tendo como base o balanço patrimo- 

' i de 22/03/2019, e procedida a liquidação da Sociedade, recebendo 
Sócias, neste ato, por saldo de seus haveres, a importância corres

pondente ao valor patrimonial de suas quotas. Deste modo, a sócia MUS 
recebe a quantia de RS 230.404,00, correspondente as suas 519.999 
quotas, e MLAS recebe a quantia de R$ 0,67, correspondente à sua 1 
quota. 4. O  administrador da Sociedade, Gilmar de Farias, CPF/MF n* 
073.339.908-85, é neste ato, dispensado de suas funções. & As sócias, 
o administrador ora destituído e a Sociedade, por meio deste instrumen
to, outorgam entre si, plena, geral e irrevogável quitação, renunciando 
ao direito de ação contra os demais, independentemente da razão, de 
acordo com os termos do Contrato Social e suas alterações. 6. Apesar da 
Sociedade não possuir passivos a pagar nem ativos a realizar, as sócias 
designam como Liquidante, o Gilmar de Farias, qualificado acima, que 
fica, por meio deste instrumento, eleito responsável por todo o  ativo 
passivo porventura superveniente da Sociedade, concordando ainda 
em manter sob sua guarda os livros e documentos da Sociedade ora 
dlstratada pelos prazos prescridonais estabelecidos na legislação apli- 
cáveL 7. Fica consignado que a responsabilidade peio ativo e passivo 
porventura supervenientes, ficará sob responsabilidade das duas sócias, 
no limite de suas participações na Sociedade, respondendo ambas pelos 
direitos e obrigações neles contidos, como se seus fossem, efetivos ou 
contingentes, que decorram de atos praticados ou fatos ocorridos até a 
presente data. 8  O  Liquidante fica autorizado a praticar todos os atos ne
cessários para viabilizar o efetivo encerramento da Sociedade e da regu
larização do presente distrato junto às repartições públicas competentes, 
bem como fica responsável por a manter em boa guarda os livros e do
cumentos da Sociedade ora distratada e extinta. 9. As Sócias declaram, 
sob as penas da lei, que a Sociedade ora dissolvida não possui débitos 
junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como débitos 
trabalhistas de qualquer natureza. 10. Por fim, as sócias decidem declarar 
a Sociedade extinta, com efeitos imediatos após o registro deste Distrato 
Social na Junta Comercial do Estado de São Paula E, por estarem assim 
justos e acertados, assinam o presente Distrato Social, em 3 vias de igual 
forma e teor. São Paulo, 23/02/19. Mizuno USA, INC (por: Luciana Godoi 
Lorenti)); Mizuno Latin America Holding LLC. (Por Luciana Godoi Lorenti); 
Liquidante: Gilmar de Farias. Jucesp n8 185.146/19-3 em 04/04/2019. 
Giseia Skniema Ceschin -  Secretária Geral._____________________

R e s e rv a s  V o to ra n tim  Ltd a.
CNPJ/MF na 23.613.510/0001-30 - NIRE 35229539024 

Ata de Reunião de Sócios de 31/12/18 
Data, Locai e Hora: Em 31 de dezembro de 2018 às 10h00, na 

sede social da Reservas Votorantim Ltda., localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo,na Rua Amauri, 255,12a andar, sala 
B. Jardim Europa, CEP 01.448-000 ("Sociedade-). Z  Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 1.072, §2°, da Lei n" 10.406/02 ("Código Civir). tendo em vista 
o comparecimento das sócias titulares de quotas representativas da 
totalidade do capitai social da Sociedade, sendo: (1) Votorantim S.A., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Amauri, n8 258 13a andar, conjunto "A", 
Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ/MF sob o nB 03.407.049/0001-51, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE n8 35300313216, neste ato representada por 
seus Diretores, os Srs.: Luiz Marcelo Pinheiro Fins, brasileiro, casado, 
advogada portador da Cédula de Identidade RG na 16.496.462 SSP/SP. 
inscrito no CPF/MF sob o n.a 086.985.768-18 e Joâo Henrique Batista 
De .Souza Schmidt, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n8 6266530 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n8 005.032.489-67.ambos domiciliados nesta Capital, na 
Rua Amauri, n8 255,12® e 138 andar, respectivamente; e (2) VP Gestão 
Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Amauri, n8 255, 13® andar, conjunto "E”, Jardim Europa, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n® 28.547.288/0001-02, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n® 
38230.218805, neste ato representada por seus Diretores, os Srs.: 
Luiz Marcelo Pinheiro Fins, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG na 10.496.462 SSP/SP. inscrito no CPF/MF 
sob o n.® 086.985.768-18 e João Henrique Batista De Souza Schmidt, 
brasileiro, casada administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG n8 6266530 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nr 
005.032.489-67,ambos domiciliados nesta Capital, na Rua Amauri, n8 
255,12® e 13® andar, respectivamente. 3. Mesa: Presidente: Luiz Marcelo 
Pinheiro Fins; Secretário; João Henrique Batista de Souza Schmidt. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da 
Sociedade; (ii) as condições necessárias à efetivação da redução do 
capital social da Sociedade; (iii) a consequente alteração da Cláusula 
5* do Contrato Social da Sociedade. 5. Deliberações: Os sócios, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas, deliberam o quanto segue: (i) 
Aprovar a redução do capital social da Sociedade no montante de FtS
4.250.182,00 (quatro milhões, duzentos e cinquenta mil. cento e oitenta 
e dois reais) com base no disposto nos Artigos 1.082. II e 1084 da Lei n8 
10.406/02,por considerá-lo excessivo para a consecução de seu objeto 
social, passando dos atuais RS 14.025.546,00 (quatorze milhões, vinte 
e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais) para FtS 9.775.364,00 
(nove milhões, setecentos e setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e 
quatro reais), mediante o cancelamento de 4.250.182 (quatro milhões, 
duzentas e cinquenta mil, cento e oitenta e duas) quotas, com valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada; (ii) A  redução do capital social da 
Sociedade somente se efetivará mediante: (a) inexistência de oposição 
de credores quirografários durante o prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data de publicação da presente ata; ou (b) pagamento do crédito ou 
depósito judicial da importância reclamada por eventuais credores que 
se opuseram à redução durante o prazo acima mencionada (iii) Em razão 
do deliberado nos itens (i) e (ii) acima, fica alterado o caput da Cláusula 5* 
do Contrato Social da Sociedade, cuja redução consolidada é a seguinte: 
“Cláusula 5* -  O  capital social da Sociedade é RS 9.778364,00 (nove 
milhões, setecentos e setenta e cinco mil. trezentos e sessenta e quatro 
reais), dividido em 9.775.364 (nove milhões, setecentas e setenta e cinco 
mil, trezentas e sessenta e quatro) quotas, no valor nominal unitário de 
RS 1,00 (um real), distribuídos entre os sócios da seguinte forma: a) 
Votorantim S.A. detém RS 9.775.36800, (nove milhões, setecentos e 
setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e três reais) correspondentes 
a 9.778363 (nove milhões, setecentas e  setenta e cinco mil, trezentas e 
sessenta e três) quotas; e b) VP Gestão. Ltda detém FtS 1,00 (um reel). 
correspondente a 1 (uma) quota. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se a presente ata. a 
qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentea São 
Paulo, 31 de dezembro de 2018. Mesa: Luiz Marcelo Pinheiro Fins 

Presidente; Joâo Henrique Batista de Souza Schmidt -  Secretário. 
Sócios Presentes: Votorantim S.A. —  p. Luiz Marcelo Pinheiro Fins 
e João Henrique Batista de Souza Schmidt: VP Gestão Ltda p. Luiz 
Marcelo Pinheiro Fins e João Henrique Batista de Souza Schmidt.

C O N C E S S IO N Á R IA  
A U T O  R A P O S O  T A V A R E S  S .A .

CNPJ n* 10.531501/0001-58 -  NIRE 35.50036367-0 
Rerrattficação ao Edital de Convocação Publicado 
em 14 de Fevereiro de 2019 para Assembieia Geral 

de Debenturistas da 2* Emissão de Debéntures Simples, Não 
ConversIVBls em Ações, da Espécie Com  Garantia Real, em Regime 

de Garantia Rrme de Colocação, Para Distribuição Pública, 
da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A.

Ficam convocados os Titulares das Debéntures (conforme abaixo 
definido) da 2a (segunda) Emissão Pública de Debéntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia, em Regime de Garantia 
Rrme de Colocação para Distribuição Pública, da Concessionária 
Auto Raposo Tavares 8 A . ("Debenturistas! "Emissão! "Debéntures 
e "Comoanhia! respectivamente), a reunirem-se em Assembieia Geral 
de Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei n8 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, e da Cláusula X da "Escritura Particular da 2a Emissão de Debéntures Simples. Não Conversáreis em Ações, em Espécie com Garantia Real, em Regime de Garantia Rrme de 
Colocação, para Distribuição Pública, da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A.! celebrada em 09 de novembro de 2012, entre a Companhia 
e a Pentágono SJV. Distribuidora da Títulos e Valores Mobiliários 
( Agente RduciárioT conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura
de EmissacH. a ser realizada no dia 16 (dezesseis) de abril de 2019, 
às 14 horas, no endereço da Avenida Brigadeiro Faria Lima, 8144, 11® 
andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a seguinte ORDEM DO DIA: (1) declaração, ou não, de vencimento 
antecipado da Emissão, nos termos da Cláusula 6.1, item (xxi) da 
Escritura de Emissão, em razão do rebaixamento da classificação de 
risco (rating) atribuído à Emissão, que passou de TirA-" para "brBB-! 
conforme Fato Relevante divulgado pela Companhia em 11 de fevereiro 
de 2019 ("Fato Relevante"): e (II) autorização para o Agente Fiduciário, 
em conjunto com a Companhia, assinar todos os documentos e realizar 
demais atos necessários para o cumprimento integral da deliberação 
objeto do item (i) acima. Informações Adicionais: os Debenturistas 
deverão apresentar-se no endereço adma indicado portando 
documentos que comprovem a titularidade das respectivas Debéntures 
e os poderes de representaçáa Os instrumentos de mandato outorgados 
pelos Debenturistas aos seus procuradores para representação na 
Assembieia Geral ora convocada deverão ser depositados na sede social 
do Agente Fiduciário, situado na Avenida das Américas, n8 4200, bloco 
08, Ala B. salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, e ainda por e-mail paraassembleiasOpentagonotrustee. 
com.br, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à sua realização. 
Adicionalmente, a Companhia esclarece que a fixação do prazo de 2 
(dois) meses para realização da Assembieia Geral de Debenturistas 
se justifica em razão da pulverização das Debéntures e do grande 
número de Debenturistas. Nesse sentido, a Companhia e o Agente 
Rduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos dos 
Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembieia 
GeraL Rerratificação do Edital de Convocação de Assembieia Geral 
de Debenturistas publicado em 14 de fevereiro de 2019, para que 
conste no item (i) da ordem do dia a referência à Cláusula 6.1 (xxi) ao 
invés da Cláusula 6.1 (xx), com^pwbljcado no Edital de Convocação 
publicado em 14 de fevereiro dehty$l3Bo*tî 22 de fevereiro de 2019. 
CONCESSIONÁRIA AUTO
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— ' C S D  -  C e n tra l d e  S e rv iç o s  d e ----------
R e g is tro  e  D e p ó s ito  ao s  M erca d o s  

F in a n ce iro  e d e  C a p ita is  S .A .
CNPJ/MF n® 30.498.377/0001 -8 3 -N I  RE 35.300.519.973 

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 12A39/2018 
1. Data, Hora e Locai: dia 12/09/2018, às 12h00, na sede social da Com
panhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.779, 4* andar, Sala D, Sâo 
Paulo-SP. 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação, con
forme disposto no artigo 124, § 4® da Lei n® 6.404/76 fi e i  das S.A.*). tendo 
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Admi
nistração da Companhia. 3. Mesa: Edivar Vilela de Queiroz Rfoo -  Presi
dente; Daniel Polano Spreafico -  Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre; (i) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (ü) alterar a 
designação do cargo ocupado pelo Diretor Edivar Vilela de Queiroz F i í» ;  e 
(iii) ratificar a composição da Diretoria. 5. Deliberações: Após a discussão 
da matéria objeto da ordem do dia, os membros do Conselho de Adminis
tração, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, delibera
ram o quanto segue: 5.1. Eleger o Sr. Vlctor Vlanna da Silva, brasileiro, 
casado, economista, portador do RG n® 64.764.375-3 SSP/SP, e do CPF/ 
MF n® 101.976.537-23, para o cargo de Diretor Executivo da Companhia, 
com mandato até a data de realização da AGO da Companhia que aprovar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercido social encerrado em 
31/12/2019.5.1.1.0  Diretor ora eleito tomou posse no seu cargo mediante 
a assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de 
Reuniões da Diretoria da Companhia e declarou, expressamente, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer atividade empresarial, 
nem a administração de sociedade empresária, em virtude de impedi
mento por lei especial ou por condenação criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a econo
mia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra a lei anticorrupçâo, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos 
da condenação, como previsto no artigo 147, § 1* da Lei das S.A. 52. 
Nomear o atual Diretor da Companhia Sr. Edivar Vilela de Queiroz Filho 
para o cargo de Diretor Presidente da Sociedade. 53. Ratificar a composi
ção da Diretoria da Companhia, com mandato até a data de realização da 
AGO da Companhia que aprovar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2019: (i) Diretor Presidente: Edi
var Vilela de Queiroz Fiiho, brasileiro, casado, físico, portador do RG n® 
20.883.677-9 SSP/SP. e do CPF/MF n" 153.132.828-83; (n) Diretor Execu
tivo: Daniel Polano Spreafico, brasileiro, empresário, casado, portador do 
RG n® 33.429.750-3 SSP/SP. e do CPF/MF n® 303.378.148-99; (iii) Diretor 
Executivo: Edóslo Raimundo Slbrão, brasileiro, casado, físico, portador 
do RG n® 22.365.828-1 SSP/SP. e do CPF/MF n* 120.304.428-36; e (rv) 
Diretor Executivo: Vlctor Vlanna da Silva, brasileiro, casado, economista, 
portador do RG n® 64.764.375-3 SSP/SP. e do CPF/MF n» 101.976.537- 
23. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente 
ata que. lida e achada conforme, foi por todos aprovada e assinada. São 
Paulo, 12/09/2018. Assinaturas: Mesa: Edivar Vilela de Queiroz Füho -  
Presidente; Daniel Polano Spreafico -  Secretária JUCESP -  Registrado 
sob o n® 489.123/18-1 em 15/10/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves -  
Secretária Geral.

ÜÉ

=  C o n c e s s io n á ria  d o  A e ro p o rto  —  
In te rn a cio n a l d e  G u a ru lh o s  S .A .

CNPJ/MF: 15.5785681X301-06 -  NIRE; 3830843826-4

s e s É T
1 - Data, Hora a Local: Dia 05 de novembro de 2018 às 14h00, na sede 
social da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos 
("Concessionária'), localizada na Rodovia Hélio Smidt, s/n°, Aeroporto 
Internacional de São Paulo/Guarulhos -  Governador André Franco 
Montoro, na Cidade de Guarutios, Estado de Sâo Pauto, CEP 07190-100.
2 -  Presença: Presença da totalidade dos consetieiros. 3 -  Mesa:
Presidente: Leandro Ferreira Gonçalves e Secretária: Ana Maria de Castro 
Rovai. 4 -  Ordem do Dia: Análise das Informações Financeiras Trimestrais 
da Concessionária referentes ao 3o trimestre de 2018. 5 -  Assuntos • 
Deliberações: Os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos dos 
presentes e sem quaisquer restrições, a lavratura da presente ata sob a 
forma sumária. Examinadas as matérias constantes da ordem do 
foram tratados os seguintes assuntos: 5.1. Análise daa Informações 
Financeiras Trimestrais da Concessionária referentea ao 3o trimestre 
de 2018 Os membros do Conselho Fiscal, no uso de suas atribuições 
legais, consoante as disposições do artigo 163 da Lei n° 6.404/76, 
analisaram, sem ressalvas, as Informações Financeiras da Concessionária 
relativas ao terceiro trimestre de 2018, acompanhadas do Relatório 
sobre a Revisão de Informações Trimestrais dos auditores independentes 
(Grant Thomton Auditores Independentes). 6 -  Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo a presente Ata lavrada por 
meio de processamento eletrônico, a qual depois de lida e aprovada, foi 
assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: Leandro Ferreira Gonçalves 
- Presidente e Ana Maria de Castro Rovai - Secretária. Conselheiros 
presentes: Leandro Ferreira Gonçalves, Marcus Vinícius Figur da Rosa e 
Antônio Pallú. Convidados: Márcio Hermann Lewin, Diretor Administrativo 
Fnanceiro e de Relações com Investidores da Concessionária, Fagner 
Gomes da Sihra, Corrtroller da Concessionária, Rodrigo Sampaio 
Kumasaka, Contador da Concessionária e Regis Eduardo Baptista dos 
Santos, representante da empresa de auditoria independente Grant 
Thomton Auditores Independentes. Certifico que o presente extrato é 
cópia fiel da Ata lavrada em livro própria Guaruhos, 05 de novembro de 
2018 Mesa: Leandro Ferreira Gonçalves - Presidente da Mesa; Ana Maria 
de Castro Rovai - Secretária da Reunião. JUCESP n* 570.822/18-0 em 
03/12/2018 Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.__________

--------------- -  F u n d a ç ã o  B u ta n ta n  -------------
CNPJ 81.189.445/0001-56 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Processo n° 001.0708001739/2018 - Contrato da Fornecimento de 
Serviços n° 125/2018 -  Contratante: FUNDAÇÃO BUTANTAN - Contra
tada: SCENICS ENGENHARIA S/S LTDA - CNPJ: 03.768883/0001-26 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços para desenvolvimento de 
projetos conceituais e básicos multidisciplinares (arquitetura, civil, HVAC, 
hidráulica, elétrica, telecomunicações, automação, utilidades e SPCJ), para 
o Complexo Multipropósito (Prédio P.60) -  Fase I, localizado no Instituto 
Butantan - Valor do Contrata R$ 188.726,11 (cento e oitenta e oito mil, 
setecentos e vinte e seis reais e onze centavos) Vigência: 2810.2018 - Pri
meiro Termo Aditivo ao Contrato -  Data de assinatura: 2S.10.2018 - Pare
cer Jurídico n° 798/2018 -  Objeto do Aditamento: Alteração da Cláusula -  
Terceira -  Do Prazo de Execução - Vigência do Termo Aditivo: 2811.2018 
- A prorrogação adma não implicará em alteração do valor total contratual.

— ..............  F u n d a ç a o  B u ta n ta n
CNPJ 61.189.445/0001-56 

. EXTRATO 0Q TERMO ADITIVO AO C0N7H
Processo n“ 001.0708.001738/2018 - Contrato de Fornecimento de 
Fornecimento de Serviços n° 124/2018 - Contratante: FUNDAÇÃO 
BUTANTAN - Contratada: SCENICS ENGENHARIA S/S LTDA - CNPJ: 
03.760.883/0001-26 - Objeto: Contratação de prestação de serviços 
para desenvolvimento de projetos executivos de arquitetura, civil, HVAC, 
hidráulica, elétrica, telecomunicações, automaçàa utilidades e SPCI, 
para o Complexo Multipropósito (Prédio P.60) -  Fase I, localizado no 
Instituto Butantan - Valor do Contrato: RS 446.838,09 (quatrocentos 
e quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e nove centavos) 
Vigência: 24.11.2018 - Primeiro Aditivo ao Contrato -  Data de assinatura: 
09/11/2018 - Parecer/Manifestação n° 810/2018 - Objeto do Aditamento: 
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato, que trata "OO PRAZO DE 
EXECUÇÃO' -  Vigência: 38122018 - A  prorrogação acima não implicará 
em alteração do valor total contratual.

M u ltin e r S .A .
CNPJ/MF 08938054/0001 -50 - NIRE 35300504127 - Companhia Aberta 

Edital de Convocação -  Assemblela Geral Extraordinária 
O  Presidente do Conselho de Administração da Multiner S.A. 
(“Companhia’), convoca os senhores acionistas a se reunirem em AGE 
("Assembléia"), a realizar-se em 21/12/18, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, na Av. das Nações Unidas, n® 12.901,35® andar, Torre Norte, 
Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooidin Paulista, SP/SP, 
para deliberação: (I) Fixar a remuneração global dos Administradores 
e do Conselho Fiscal da Companhia, referente ao exercício social de 
2018. Instruções Gerais: Na forma do disposto no §3® do artigo 135 
da Lei das Sociedades por Ações, todos os documentos relativos 
às matérias constantes da Ordem do Dia, inclusive os documentos e 
informações exigidos pela Instrução CVM n® 481/09, estão à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia, e podem ser visualizados na rede 
mundial de computadores, na página da CVM (www.cvm.gov.br) e da 
Companhia (www.multiner.com.br). 1. Nos termos do art 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, para participar da Assembléia, o acionista pessoa 
física deverá apresentar à Companhia documento de identidade original 
(carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, passaporte, 
carteiras de identidade expedidas petos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública). 
O  representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, 
conforme o caso): (I) contrato social ou estatuto social, conforme o caso; 
e (ii) ato societário de nomeação do administrador que (La) comparecer 
à Assembléia como representante da pessoa jurídica; ou (ii.b) procuração 
assinada por pessoa com poderes para que terceiro represente 
o acionista pessoa jurídica. No caso de fundos de investimento, a 
representação do fundo caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem 6 
titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos 
da carteira do funda Nesse caso, o representante da administradora 

da gestora do fundo, além dos documentos societários adma 
mencionados relacionados à administradora ou à gestora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Com relação à participação por meio 
de procurador, a outorga de poderes de representação para participação 
na Assembléia deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos 
do art 128, §1® da Lei das Sodedades por Ações. Em cumprimento ao 
disposto no art 654, §1® e §2®, da Lei n® 10.406/2002, a procuração 
deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga 
com a designação e a extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante. Objetivando conferir maior 
celeridade ao processo de cadastramento dos acionistas presentes 
na Assembléia, solicitamos ao acionista que desejar ser representado 
por procurador que deposite, com até 2 dias úteis de antecedência, 
os documentos necessários para participação na assembléia, na Av. 
das Nações Unidas, 12.901, 35® andar. Torre Norte, cidade e estado 
de São Pauto. Cópia da documentação poderá ser encaminhada 
por correio eletrônico para o seguinte endereça riOmultiner.com. 
br. Sâo Paulo, 06/12/18. Fernando Chein Muniz -  Presidente do 
LConseiho de Admjnistraçãq Multiner S A  (06, 07 e  08/12/2018)

D ia g n ó s tic o s  d a  A m é ric a  S .A .
Companhia Aberta

CNPJ/MF n" 61.486.650/0001-83 -  NIRE 38300.172.507 
Edital de Convocação 

Assemblela Geral Extraordinária 
O  Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. ("Com
panhia*). por seu Presidente, Sr. Romeu Côrtes Domingues, tem a honra 
de convidar os Senhores Acionistas da Companhia para se reunirem 
Assembléia Geral Extraordinária (“Assembléia*), a ser realizada no dia 
21 de dezembro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nr 
434, Alphaville, CEP 06455-010, para deliberarem sobre a seguinte or
dem do dia: 1. Aprovação do Plano de Remuneração/Pagamento Basea
do em Ações Mediante a Outorga de Opções de Compra de Ações (“Pla- 
02*); 2. Aprovação da alteração do Estatuto Social da Companhia pera 

criação do cargo de Diretor Geral e suas atribuições; (b) inclusão de 
disposições referentes a determinadas matérias com relação ao Informe 
sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa -  Companhias 
Abertas previsto na Instrução CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009; e 
(c) outras alterações meramente formais em outras disposições do Esta
tuto Social da Companhia, exdusivamente para simplificar a redação do 
Estatuto Social; 3  Aprovação da consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, se aprovada a matéria constante do item (ii). Do Exercido 
do Direito de Mato: Para participar da Assembléia, o acionista deverá de
positar na sede social da Companhia, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas da data de realização da Assembléia: (i) com
provante expedido pela instituição financeira depositária das ações escri
turais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei 
das S A ;  e (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na 
forma da lei e do estatuto social da Companhia, na hipótese de represen
tação do acionista por procurador. O  acionista ou seu representante legal 
deverá comparecer à Assembléia munido de documentos que compro
vem sua identidade. Recomenda-se chegar com 1 (uma) hora de antece
dência. Documentos: Em observância ao Artigo 133 da Lei das S.A. e à 
Instrução CVM 481, de 17 de dezembro de 2009, encontra-se à disposi
ção dos Senhores Acionistas na sede e no website da Companhia 
(www.dasa3.com.br). no website da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.brt e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.oov. 
br) os documentos relacionados às deliberações previstas neste edital, 
incluindo a proposta da administração Barueri, 05 de dezembro de 2018 
Romeu Côrtea Domingues -  Presidente do Conselho de Administração.

F u n d a ç ã o  B u ta n ta n
CNPJ 81.189.445/0001-56 mmm ggm B sm isam m

Processo n° 001.0708.000399/2018 - Contrato de Locação n° 093/2018 
Contratante: FUNDAÇÃO BUTANTAN - Contratada: AGGREKO 
ENERGIA LOCAÇÃO DE GERADORES LTDA - CNPJ: 02283.886/0001-53 
Objeto: Contratação de locação de duas centrais de água gelada 
provisórias nas dependências do Instituto Butantan - Valor do Contrato: 
R J 1.852.72800 (um milhão, oitocentos e cinquenta e dois mfl, setecentos 
e vinte e oito reais) -  Vigência: 09.102018 - Primeiro Aditivo ao Contrato 
-  Data de assinatura: 09/102018 - Parecer/Manifestação n° 776/2018 
Objeto do Aditamento: Alteração da Cláusula Terceira do Contrato -  Do 
Prazo de Execução - Vigência do Aditivo: 17.082019 - Valor do Aditivo: 
RJ 2.590.065,00 (dois mifoões, quinhentos e noventa mil, e oitenta e cinco 
reais), que será pego em 5 (cinco) parcelas iguais e sucessivas de RJ
518017,00 (quinhentos e dezoito mil, e dezessete reais)

B a n c o  S a fra  S .A .
CNPJ 58160.789/0001-28 - NIRE 38300.010.990

Edital d e  C onvocação
Ficam convocados os senhores acionistas desta Sociedade a reuni- 
rem-se em Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 
14.122018, às 15h, na sede social, Avenida Paulista, 2.100, Bela Vis
ta, São Paulo, SP, no 23® andar, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia' (I) aumentar o capital social, mediante a utilização de créditos 
junto a Sociedade relativos a Juros sobre o Capital Próprio, e capitali
zação de parte das contas reserva legal e reserva especial; (11) rerrati- 
ficar a Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária realiza
da em 29.4.2016, às 11h, e a Ala da Assembléia Geral Extraordinária 
realizada em 4.112016, às 11h, para fazer constar o exercício social 
correto na apuração dos lucros acumulados nas capitalizações das re
servas especial e legal, deltoeradas nas referidas Assembléias Gerais. 
São Paulo, 04 de dezembro de 2018. Conselho da Administração

bradesco
B a n c o  B ra d e s c o  S .A .

CNPJ n® 60.748948/0001 -12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da  R eunião  E xtraordinária n° 2.999, do  C o n se lh o  
de A dm inistração , realizada em  19.102018

Aos 19 dias do mês de outubro de 2018, às 11h, na sede social, 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4® andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Consefoo 
de Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos 
Trabuco Cappi, tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a 
função de Secretária A  reunião teve por objetivo registrar o pedido 
de renúncia formulado pelo senhor Hiroshi Obuchl, em carta 
desta data, ao cargo de Diretor Departamental da Sociedade, tendo 
em vista o seu retomo ao Japão, a fim de reassumir funções no 
The Bank of Tokyo - Mitsubishi UFJ Ltd., consignando, nesta 
oportunidade, agradecimentos petos serviços prestados durante 
sua gestâq dispensando-se a transcrição da respectiva carta, a 
qual ficará arquivada na sede da Sociedade, para todos os fins de 
direito. Nada mais foi tratada encenando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ata que os conselheiros presentes assinam, registrando-se 
as ausências dos senhores Carlos Alberto Rodrigues Guilherme e 
João Aguiar Ahrarez. aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Denise Aguiar 
Ahrarez, Milton Matsumotq Alexandre da Silva Glüher, Josué Augusto 
Pandni e Maurício Machado de Minas. Declaramos para os devidos 
fins que a presente ó cópia fiel da Ala lavrada no livro próprio e que 
são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco 
Bradesco S A  aa) Marcelo de Araújo Noronha e Antonto José da 
Barbara. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômica 
Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob 
número 538363/18-6, em 13.112018 a) Flávia a  Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

ib r i  —.rjiTAc

Data, Hora e Local: 22/11/2018 às 17hs, na sede em São Pauto/SP. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
companhia, conforme Livro de Presença dos Acionistas, conforme dispos
to no artigo 124, §4® da Lei 6.404/76 e alterações posteriores (“Lei das 
SA*). Mesa: Presidente - Mario Fleck. Secretária -  Vanessa Zampolo Fa- 
leiros. Ordem do dia: Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria 
da Companhia. Deliberações: Analisada e discutida a matéria constan
te da ordem do-dia, 100% dos acionistas da companhia aprovaram sem 
quaisquer restrições a eleição dos seguintes membros da Diretoria da 
Companhia: (a) Sr. Gustavo Henrique De Barroso Franco, RG 8161.715 
(IFP/RJ), CPF 541.724.707-34; (b) Sr. Mario Fleck, RG 26.993836-8 
(SSP/SP). CPF 378074827-13 (c) Sr. Paulo André Porto Bilyk, RG 
18186.0580 (SSP/SP). CPF 089.308788-54 e (d) Sr. Vagner Sihra Ma- 
tioii, RG 21.731.416-8 SSP-SP, CPF 147.069.458-10, todos oom endere
ço comercial em São Pauto/SP. Os Diretores nomeados neste ata foram 
eleitos para mandato de 1 ano, sendo admitida reeleição e deverão perma
necer em seus cargos até que seus substitutos sejam nomeados, exceto 
em caso de decisão contrária dos acionistas. Os Diretores ora eleitos de
claram nesse ata sob as penas da lei, não estarem impedidos em virtude 
de lei especial para exercerem a administração da Companhia, não foram 
condenados ou estão sob efeitos de sentença ou condenação criminal que 
os inabilitem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falknentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concus
são, peculato, ou crime contra a economia popular, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa de concorrência, as relações de consuma 
a fé pública, ou crime contra a propriedade. Os membros da Diretoria ree
leitos neste ato tomarão posse de seus cargos mediante assinatura do 
termo de posse correspondente, lavrado em livro própria Encerramento e 
Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata na forma de sumária nos termos do Artigo 130, 
§1® da Lei das S A ,  a qual foi lida, aprovada e assinada pela totalidade 
dos presentes. Acionistas: Mario Rede Pauto André Porto Bilyk; Gustavo 
Henrique de Barroso Franco; Alexandre Fernandes e Souza; Anita Spichler 
Seal; Augusto Afonso Martins; Charles Laganá Putz; Eduardo Levy; Eros 
Henriques Dalhe; Felipe Vaz Guimarães; Jorge Augusto Hire Saab; Julio 
Ortiz Neto; Rafael Alves Rodrigues; Scheila da Cruz Nassif Lofrano; e Vag
ner Silva Mattoli. A  presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
São Pauto, 22/11/2018 Mesa: Mario Fleck -  Presidente; Vanessa Zampolo 
Faleiros - Secretária. Diretores eleitos: Gustavo Henrique de Barroso Fran
co -  Diretor; Paulo Andre Porto Bilyk -  Diretor; Mario Fleck -  Diretor Vagner

P et C e n te r  C o m é rc io  
e  P a rtic ip a ç õ e s  S .A .

CNPJ/MF n« 18328118/0001-09- NIRE 38300.458824 
Ata da Raunião do Conselho de Administração de 30/05/2018 

1. Data, Hora e Local: Aos 30/05/2018, às 12.-00 horas, excepcionaF 
mente no escritório da Sociedade, na Rua Doutor Miguel Pauto Capaibo, 
135, Bairro Pari, São Paulo-SP. 2.  Presença: Presentes todos os mem
bros do Conselho de Administração da Companhia, Sr. Sérgio Zimerman; Sra. Helena Haenni Zimerman; Sr. Qregory Louis Reider, Sr. Cláudio Roberto By e Sr. AJain Juan Pabb Belda Femandez. representado 
pela Suplente Sra. Francês Yumi Fukuda Atvim, restando dispensada a 
convocação. 3  Mesa: Sr. Sérgio Zimerman -  Presidente, Sr. Gregory 
Louis Reider -  Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura 
de filial da Companhia, na Cidade de Osasco, Avenida dos Autonomis
tas, n® 1473, Parte A, Vila 'fera, Osasco-SP, e (ii) a indicação de objeto 
social para a referida flliaL 8  Deliberações: Instalada a Reunião, após 
exame e discussão da ordem do dia, os membros do Conselho de Admi
nistração presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restri
ções, deliberaram o quanto segue: 8 1 . Aprovar, nos termos do Artigo 2" 
do Estatuto Social da Companhia, a abertura da seguinte filial da Com
panhia: (I) Localizada na Cidade de Osasco, na Avenida dos Autono
mistas, n® 1478 Parte A, Vila 'fera, Osasco-SP. 5 2. Aprovar a indicação 
do seguinte objeto social para a filial referida no item 5 1 , (i) adma: (I) 
importação, exportação e comércio (inclusive via internet e-commerce) 
de artigos para animais, rações, acessórios, produtos de uso veteriná
ria produtos "pet*, medicamentos e outros produtos farmacêuticos e 
agropecuários em geral, produtos para consumo humano, artigos de 
piscina, caça e pesca náutica; (II) importação, exportação e comércio 
(indusive via internet e-commerce) de pássaros, aves, animais mamífe
ros, animais aquáticos vivos, animais exóticos, plantas, flores, sementes; 
e (111) hospital veterinário 24 horas, com serviços de consultório, clínica 
veterinária, realização de exames, internação, cirurgias e demais pro
cedimentos característicos, prestação de serviços de banho e tosa em 
animais domésticos. 5 2. A  Diretoria da Companhia fica autorizadas a 
praticar todos os atos necessários para a implementação do disposto 
nos itens 5.1 e 5 2  acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e unanimemente 
aprovada, foi por todos os presentes assinada. São Paula 30/05/2018 
Assinaturas: Mesa: Sérgio Zimerman -  Presidente; Gregory Louis Reider
-  Secretária JUCESP -  Certifico o registro sob o n® 359275/11-----------
,02-08-2018 Flávia Regina Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

http://www.cvm.gov.br
http://www.multiner.com.br
http://www.dasa3.com.br
http://www.b3.com.brt
http://www.cvm.oov
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LDÇ. L o u is  D re y fu s  C o m p a n y  
B ra s il S .A .

CNPJ/MF n° 47.067.5250001-08 - NIRE 35.3.0010451-0 
Extrato da Ata da Asaamblala Geral Extraordinária

Aos 15(10/2018, às 10h, na sedo da Companhia. Presença: Totalidade. 
Hm k  Presidente: Carlos Eduardo Carneiro Saba. Secretária: Gabriela de 
Mello Almada Ramos Lama. Dellberaçóee: (I) A  proposta de alteração do 
Estatuto Social encaminhada pelo Conselho de Administração, a fim de 
incluir no objeto social da Companhia a atividade de prestação de serviços 
de assessoria, consultoria e assistência operacional para a gestão do ne
gócio em matéria de planejamento, controle orçamentário e contratação de 
produtos e serviços. Em razão disso, o Artigo 2o do Estatuto Sodal passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2o. A Companhia tem por obje
to: (a) industrialização, benefkáamento, transformação, processamento, 
comercialização, importação e exportação de produtos agropecuários e 
seus derivados; (b) produção, comercialização, importação e exportação 
de rações para alimentação animal e seus insumos, inclusive ingredientes: 
(c) produção, comercialização, importação e exportação de fertilizantes e 
outros insumos agrícolas; (d) produção, comercialização, importação e ex
portação de biocombustíveis; (e) comercialização, importação, exportação, 
armazenagem, distribuição e transporte de álcool combustível; (T) comer
cialização, armazenagem, mistura, aditivação, distribuição e transporte de 
combustíveis líquidos derivados de petróleo, exceto a sua importação e a 
exportação; (g) geração e comercialização de energia elétrica; (h) comér
cio, importação e exportação de defensivos agrícolas; (i) comercialização, 
importação e exportação de mercadorias em geral; (j) prestação de servi
ços de transporte de mercadorias, incluindo o aquaviário; (k) prestação de 
serviços de armazenamento de mercadorias; (I) celebração e execução de 
contratos de comissão e administração; (m) exercício da atividade de ope
rador portuário; (n) administração e operação de instalações portuárias 
pertinentes; (o) realização de reformas e construções nas instalações por
tuárias pertinentes; (p) realização de atividades de recebimento, armaze
nagem e embarque de granéis sólidos de origem vegetal próprios e de 
terceiros; (q) prestação de serviços correia tos a atividades pertinentes à 
atividade portuária; (r) serviços combinados de escritório e apoio adminis
trativo; (s) industrialização de cereais e sementes e frutos oleaginosos, sua 
comercialização e exportação; (t) comércio, secagem, padronização de 
cereais, de sementes e de frutos oleaginosos, sua importação e exporta
ção; (u) prestação de serviços fitossanitários e de recebimento de matéria 
prima, pré-limpeza, secagem, benefldamento, industrialização, acondicio- 
namento, embarque e expedição, por conta e ordem de terceiros; (v) de- 
germinação, moagem, extração e refinação de óleo de milho e outros óleos 
vegetais; (w) operação e prestação de serviço de transbordo de cargas 
fluviais e/ou marítimas; (x) prestação de serviços de transporte multimodal 
de cargas secas a granel, de granéis líquidos e/ou cargas embaladas; (y) 
prestação de serviços de levantamentos hidrográficos e confecção de cro- 
quis de navegação; (z) prestação de serviços de implantação de obras de 
acostagem; (aa) construção, reparo, arrendamento e aluguel de embarca
ções; (ab) prestação de serviços agrícolas a terceiros, inclusive de pesa- 
gem, secagem, limpeza, expurgo de sementes e cereais em estado natu
ral, ensacadas ou a granei; (ac) prestação de serviços de testes e análises 
técnicas de produtos agrícolas e agro industriais; (ad) comércio atacadista, 
Importação, exportação e armazenagem de minerais metálicos ferrosos e 
não ferrosos; (ae) comércio atacadista, importação, exportação e armaze
nagem de metais ferrosos e não ferrosos em forma primária; (af) comércio 
atacadista, importação, exportação e armazenagem de produtos semi 
acabados de metais ferrosos e não ferrosos; (ag) comércio atacadista de 
resíduos e sucatas de metais; (ah) prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e assistência operacional para a gestão do negócio em matéria 
de planejamento, controle orçamentário e contratação de produtos e servi
ços; e (ai) participação em outras sociedades, na qualidade de sócio ou 
acionista, no Brasil ou no exterior.'. (II) A  consolidação do Estatuto Social, 
o qual, contemplando a alteração ora aprovada. Esclarecimento»: Os do
cumentos submetidos à Assembléia foram numerados seguidamente, au
tenticados pela Mesa e permanecem arquivados na sede da Companhia. 
Nada mais. São Paulo, 15/10/2018. Carlos Eduardo Carneiro Saba -  Presi
dente. Gabriela de Mello Almada Ramos Lanna - Secretária. JUCESP n° 
524.348/18-2 em 08/11/20ia Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária GeraL

M e rc ú r io  I
e  In v e s tim e n to s  S .A .

CNPJ/MF n® 21.042857/0001-44 -  NIRE 35.300.470881 
Ata da Aaaemblela Geral Extraordinária realizada em 19/10/2018 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 19/10/2018, às 06h00, na sede 
sodal da Companhia localizada na Rua Olimpíadas, n® 205, Conjunto 
142/143, Sala “L'. Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação e Pre
senças: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4®, da 
Lei n® 8.404, de 15/12/1978, conforme alterada (l e i  das Sodedades por
âCfiflSD. tendo em vista a presença dos acionistas representando a tota
lidade do capital sodal da Companhia, conforme assinaturas constantes 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Cario Alberto Bottarelll 

Presidente; Verena Barreto Sturaro -  Secretária. 4. Ordem do Dia: 
Tomar dêncsa da renúnda de membro do Conselho de Administra

ção da Companhia; (ii) Deliberar a extinção do Conselho de Adminis
tração da Companhia; e (fii) Em decorrênda do item (ii) acima, deliberar 
a reforma integral do Estatuto Sodal da Companhia. 5. Deliberações: 
Instalada a assembléia, antes do início dos trabahos do dia, as adonis- 

presentes manifestaram a ciência, através da respectiva carta diri
gida à Companhia em 26/09/2018, da renúncia do Sr. Luiz Fernando 
Woffl da Carvalho, portador do RG n® 877864 (SSP-PR) e CPF/MF 
n® 274.536-20-00, com endereço profissional na Rodovia BR 116, KM 
395, n® 2851, sala B11, Bairro Alto, Curitfoa-PR, do cargo de membro 
do Conselho de Administração da Companhia e, nesta oportunidade, 
agradeceram a atuação no exercício de seu carga Iniciados os trabalhos 
com a apreciação das matérias constantes na Ordem do Dia, os acionis
tas presentes, por unanimidade dos votos e sem ressalvas, aprovaram 
a lavratura da presente ata em forma de sumário nos termos do §1® do 
Artigo 130 da Lei das Sodedades por Ações, bem como. tomaram 
seguintes delberações: 5.1. Aprovar a extinção do Conselho de Adminis
tração da Companhia, sendo ora consignado o desligamento de todos 
os seus membros, tais sejam: o Sr. Dorival Paganl Junior, portador do 
RG n® 4.619.140-4 SSP/PR, CPF/MF n® 879.567.139-00, com endereço 
comercial na rua Olimpíadas, n® 205,14® andar, conjunto 142/143, sala 
*W. Vila Olímpia, São Paulo-SP; o Sr. Cario Albarto Bottarelll, porta
dor da RNE W031334-P-SE/DPMAF/DPF e CPF/MF n® 185811.779-68, 
com endereço comercial na Rua Olimpíadas, 205, conjunto 142/143, 
Vila Olímpia, São Paulo-SP, do cargo de Presidente do Consetoo de 
Administração a Companhia; o Sr. João Vlllar Garcia, portador do RG 
n® 5.030.478-1 (SSP-SP) e CPF n® 796.994.728-04, com endereço 
profissional na Rodovia BR 116, KM 395, n» 2651, sala B11, Bairro 
Alto, Curitlba-PR; e. conforme renúncia supramencionada, o Sr. Luiz 

ando Wolff de Carvalho, portador do RG  n® 877.564 (SSP-PR) 
e CPF/MF n® 274.536.269-00, com endereço profissional na Rodo
via BR 116, KM 395, n® 2651, sala B11, Bairro Alto, Curitiba-PR. 58. 
Aprovar, em virtude da deliberação anteriormente tomada, a reforma 
integral do Estatuto Social da Companhia, que integra a presente ata 
como Documento I, para refletir a nova estrutura organizacional a ser 
adotada pela Companhia, bem como, as novas normas de governança 
corporativa resultantes da extinção do Conselho de Administração. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assem
bléia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 19/10/2018. Assina
turas: Mesa: Cario Alberto Bottarelli -  Presidente/Acionista e Verena 
Barreto Sturaro -  Secretária OAB/BA 40.822. Acionistas: TPI -Triunfo 
Participações e Investimentos S A ,  por Cario Alberto Bottarelli; e Cario 
Alberto Bottarelli. JUC ESP -  Certifico o registro sob o n® 593.759/18-7 
em 27/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

=  F u n d a ç ã o  F a c u ld a d e  d e  M e d ic in a  =
____  p 4 P J ^ .^ . p M/ppQ1-00

Processo FFM RC n° 28.362. Pregão Eletrônico n°: 067/2018. Oferta de 
Compra BEC: 891000801002018 OC00017. Assunto: contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de MIRTAZAPINA 30MG 
para o período de 12 (doze) meses. Empresa Vencedora: 
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ n" 28.123.417/0001-60 -  valor unitário R$ 4,35. Ludemar Sartorl - 
Gerente de Materiais._______________________________________________

F o rte c  S .A .  P a rtic ip a ç õ e s  
e  E m p re e n d im e n to s

CNPJ/MF n® 50.615.301/0001-06 -  NIRE n® 35800.000871 
Extrato da Ata de AGOE Realizada em 21 de novembro de 2018 

Data, Horário e Local: 21/11/2018, às 14 horas. São Paulo -  SP. Mesa: 
(0 Presidente: Sr. Thales Lobo Peçanha; e (ii) Secretária: Sra. Mariane 
Silveira Pinhâa Convocação: Edital de convocação publicado no DO
ES P e no DCI, em edições de 10,13 e 14/11/2018 Presença: Presentes 
os acionistas representando mais que dois terços do capital social com 
direito a veto, instalada, portanto, em primeira convocação, conforme 
assinaturas no Livro de Presença de Acionistas, e à disposição o repre
sentante do Conselho Fiscal e o representante da auditoria independen
te. Ordem do dia: a) Exame, discussão e aprovação das contas, das 
demonstrações financeiras e do balanço patrimonial do exercício social 
encerrado em 31/12/2017, publicados no DOESP e no DCI, ambos em 
edições de 30/06/2018, na forma do artigo 133 da Lei das Sodedades 
por Ações; b) Deliberar sobre o resultado do exercício encerrado em 
31/12/2017; c) Fixar a retirada anual global da administração; e d) Deli
berar sobre a contratação de empresa de auditoria para o exercido de 
2018. Deliberações: Dando inído aos trabalhos, o Presidente declarou 
aberta a AGOE. Após deliberações entre os presentes: a) Foram apro
vados, por unanimidade, depois de examinados e discutidos, as contas 
e o relatório anua! da administração, o balanço patrimonial e demais de
monstrações financeiras da Companhia, todos relativos ao exercício so
cial encerrado em 31/12/2017. b) Foi aprovada, por unanimidade, a não 
constituição da reserva legal ou mesmo distribuição de dividendos aos 
acionistas da Companhia, tendo em vista a inexistência de lucros verifi
cados no exercício social encerrado em 31/12/2017 e, por conseguinte, a 
destinação do prejuízo verificado em referido exercício social para a con
ta de Prejuízos Acumulados, a ser compensado com resultados futuros 
da Companhia; c) A  seguir, esclareceu o presidente que, embora tenha 
sido aprovada a remuneração total global de RS 755.000,00 para o exer
cício de 2017, o presidente recebeu o valor de RS 738.479,74. Em segui
da, foi aprovada, por maioria, a retirada anual global do Diretor Presiden
te da Companhia para o exercício de 2018 em RS 12.000,00 por ano e 
o valor total, envolvendo todas as demais empresas do grupo, seja qual 
for a forma de pagamento/distrfouição, no montante de RS 755.000,00 
por ano. Os valores ora aprovados serão pagos ao administrador sem 
qualquer reajuste, diretamente pelas empresas do grupo às quais esteja 
vinculado, acrescida de bônus anual correspondente a 5% do lucro líqui
do, se houver. A retirada do administrador será acrescida dos benefícios 
já praticados pela Companhia, conforme definido na política e metodolo
gia de avaliação de cargos da Hay Group e de acordo com o contrato de 
executivo assinado com a Companhia. O  valor aqui estabelecido abran
ge, portanto, o desempenho das funções deste administrador, tanto na 
Companhia, quanto nas empresas controladas, d) Quanto à contratação 
de empresa de auditoria independente para o exercício social de 2018, 
foi aprovada, por maioria de votos, a contratação da empresa MAP Audi
tores Independentes, associada a IRKQ Auditores Independentes, para 
a realização de auditoria da Companhia e suas controladas. Quórum das 
Delfoerações: As deliberações foram tomadas por unanimidade de vo
tos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por 
encerrada a Assembléia, sendo a presente ata assinada e rubricada em 
todas as suas folhas pelos membros da mesa e por todos os presentes. 
Assinaturas: Mesa: Thales Lobo Peçanha - Presidente; Mariane Silveira 
Pinhão - Secretária; Acionistas presentes: (i) Mar Azul Participações e 
Investimentos Ltda., representada por Marcelo Lobo Peçanha; (li) Thales 
Lobo Peçanha; (iii) Renata Peçanha Sanchez. representada por Marcelo 
Lobo Peçanha; (iv) Marcelo Lobo Peçanha; (v) Peçanha Gaddy Partici
pações Ltda., representada por Eliane Lobo Peçanha; (vi) Eliane Lobo 
Peçanha; (vii) Prida Participações Ltda., representada por Rita de Cássia 
Lobo Peçanha; (vili) Rita de Cássia Lobo Peçanha; e (ix) Angela Solange 
Fernandes Peçanha, representada por José D'Auria Neto. São Paulo, 
21/11/2018.0  presente foi extraído do original registrado na Jucesp sob 
n* 573813/18-5 em 05/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves -  Se-

^  bradesco
B a n c o  B r a d e s c o  S .A .

CNPJ n® 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35300.027.795 

Ata da  Reunião Extraordinária  n9 3.010, do Conselho 
de  Adm inistra çã o , realizada em  5.118018

Aos 5 dias do mês de novembro de 2018, às 17h30, na sede social, 
no Núdeo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4® andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, tendo o senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme assumido 
a função de Secretário. A reunião teve por objetivo registrar o pedido 
de renúncia formulado pelo senhor João Alexandre Silva, ao 
cargo de Diretor Regional, em carta desta data, cuja transcrição foi 
dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade, para todos 
os fins de direito, consignando, nesta oportunidade, agradecimentos 
pelos serviços prestados. Nada mais foi tratado, encerrando-se 
a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros presentes 
assinam, registrando-se a ausência do senhor João Aguiar Ahrarez. 
aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi. Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. 
Denise Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva GlOher, 
Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas. Declaramos 
para os devidos fins que a presente ó cópia fiel da Ata lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. Banco Bradesco S.A. aa) Maurício Machado de Minas 
e Antonio José da Barbara. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP -  Certifico o 
registro sob número 575.055/18-2, em 7.128018 a) Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária GeraL

-  A m a ta  S . A . ’
CNPJ/MF n® 07.909.776/0001-78- NIRE 35308328728 

Ata da Aaaemblela Geral Ordinária e Extraordinária em 28/11/2018 
Data, Horário e Local: 28/11/2018, às 14h00, na sede social da Compa
nhia, na Rua Funchal n® 263,17® andar, sala 172, São Paulo-SP. Convo
cação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas represen
tando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Júlio Moura Neto; 
Secretário, Alexsandro Martins Holanda. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a assinatura, pela controlada Ape1 Plantio de Floresta Exótica SA, 
de quatro Contratos de Compra e Venda de Maciço Florestal de Euca
lipto com a Eldorado Celulose S A  Deliberações: Após a discussão das 
matérias da ordem do dia, os acionistas deliberaram e reprovaram, por 
maioria de votos, com abstenção da acionista BNDES Participações S A  
- BNDESPAR, a celebração, pela controlada Ape1 Plantio De Floresta 
Exótica SA., de quatro Contratos de Compra e Venda de Maciço Florestal 
de Eucalipto com a Eldorado Celulose S A ,  para a venda do maciço flo
restal de sua propriedade existente nas Fazendas Embay, Timbai, Santa 
Vitória, Mata Verde e Santa Izabel do Rio Bonito. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos para a lavratura 
desta ata, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os pre
sentes. São Paulo, 28/11/2018. Assinaturas: Julio Moura Neto -  Presidente; 
Alexsandro Martins Holanda -  Secretário. Junta Comercial do Estado de 
São Pauto. Certifico o registro sob o n® 593.982/18-6 em 27/12/2018. Flávia 
Regina Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

E B B  S H 2  P A R T IC IP A Ç Õ E S  S .A .
IE: 35300385276 -  CN PJ: 12864.857A)001-06

M A P F R E
NIRE: . ____________________
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REAUZADA EM 30 DE ABRIL DE 2018 
Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2018, às 15h30. na sede social da 
MAPFRE BB SH2 PARTICIPAÇÕES S.A. rComoanhlaT. localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida das Nações Uni
das, n* 14861, Ala A, 29* andar, Vila Gertrudes, São Pauto/SP - CEP 
04794-000. Presença: Presentes os acionistas titulares de ações repre
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, con
forme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. Convocação: Dispensada em razão da presença de acio
nistas titulares de ações representativas de 100%  (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4o. 
da Lei n° 8.404/76 ("Lei das Sociedade» oor AcõesT. Mesa: Assumiu a 
presidência José Maurício Pereira Coelho, que convidou Wilson Tbneto 
para exercer a função de secretário. Ordem do Dta: deliberar sobre: 
(I) Eleição e (re)eleição dos membros do Comitê de Auditoria; (II) ratificar 
os termos do Regimento Interno do Comitê de Auditoria; (111) exame dis
cussão e aprovação da remuneração global dos administradores de suas 
subsidiárias: Aliança do Brasil Seguros S A .  Brasih/eicutos Companhia 
de Seguros e Mapfre Seguros Gerais S.A.; (Iv) exame, discussão e apro
vação da remuneração dos membros do Comitê de Auditoria. Dellbera- 

i: os acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade e sem 
ressalvas: (I) (re)eleger, para cumprir mandato até a Assembléia Geral 
Ordinária a se realizar no ano de 2019, os seguintes membros do Comitê 
de Auditoria da Companhia: (a) João Déclo Ames, brasileiro, auditor, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n* 384.933.140-72 e portador da cédu
la de identidade RG n° 1026882405 - SSP/RS, residente e domiciliado 
SQNW, 111, Bloco A. Apartamento 601 - Brasífia/DF. CEP: 70686-705 
(b) Luiz Cláudio Ligabue, brasileiro, bancárto, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 145381.051-04 e portador da cédula de identidade 
RG n* 508.411 -  SSP/DF, residente e domiciliado AOS 06. Bloco E, apai 
tamento 104, Brasília/DF, CEP 70660-065; e (c) Mario Teixeira do Al
meida Rosai, portador do documento de identidade RG n* 24.586.026-5 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n* 004.040.557-53. brasileiro, casado, 
advogado, domiciliado na Avenida das Nações Unidas. 11.711, 21° an
dar, Brooklin, São Pauto/SP, CEP 04578-000. Os membros do Comitê de 
Auditoria ora eleito e reeleitos preenchem as condições previstas nas 
Resoluções CNSP n°s 321/2015 e 330/2015, e tomam posse mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados em livro próprio. 
Em virtude das deltoerações acima, o Comitê de Auditoria da Companhia 
fica composto petos seguintes membros:

João Décio Ames

Luiz Cláudio Ligabue

Mario Teixeira de Almeida Rossi Membro até a A.G.O. de 2019

atéa A.G.O.de2019

Membro atéa A.G.O. de 2019

(II) aprovar a remuneração do Comitê de Auditoria, da seguinte forma: 
(a) Coordenador R$ 8.000,00 (oito mil reais); e, (b) Membro: R$ 7.000.00 
(sete mil reais); (III) Aprovar remuneração global dos administradores, 
incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas de representa
ção. para o Exercício Social de 2018, nos seguintes valores: a) em RS 
3.196882,60 (três milhões cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta 
e dois reais e sessenta centavos) referente à subsidiária Aliança do Brasil 
Seguros S A ;  b) em R$ 8.675.097,91 (oito milhões seiscentos e setenta 
e cinco mil e noventa e sete reais e noventa e um centavos) referente à 
subsidiária Mapfre Seguros Gerais S.A.; c) Não haverá aprovação de va
lores para a subsidiária Brasilvefculos Companhia de Seguros. Encerra
mento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão peto tempo 
necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes Aaalnati 

i: José Maurício Pereira Coelho, Presidente; Wilson Toneto, Secretá
rio. Acionistas: Mapfre Brasil Participações S.A. (p. Wilson Toneto e Mi-1 
guel Goméz Bermúdez); e BB Seguros Participações S A  (p. José Mau
rício Pereira Coelho e Antonio Rugero Guibo). Membros (releleitos do 

itê de Auditoria: João Decio Ames, Luiz Cláudio Ligabue e Mario 
Teixeira de Almeida Rossi. Certidão: Eu, José Mauricio Pereira Coelho, 
Presidente da Mesa dedaro que a presente é uma cópia fiel e completa 
da ata original lavrada em livro próprio. São Pauto, 30 de abril de 2018. 
José Maurício Pereira Coelho -  Presidente e Presidente do Conselho 
de Administração; Wilson Toneto -  Secretário e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração. JUC ESP n° 489.103/18-2 em 15/10/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral._________________

S a n ta  C r u z  P a rt ic ip a ç õ e s  
e  In v e s tim e n to s  S .A .

CNPJ/MF n® 18837.387/0001 -60 -  NIRE 35300.453.361 
Ata da Assemblela Geral Extraordinária realizada em 19/10/2018 

1. Data, Hora e Local: em 19/10/2018, às 06H20, na sede social da Com
panhia localizada na Rua Olimpíadas, 205. conjunto 142/143, Sala V ,  
Vila Olímpia, São Paulo, SP. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4®, da Lei n® 6.404/76. conforme 
alterada (T.ei das S.A."), tendo em vista a  presença dos acionistas repre
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assina
turas constantes no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: O  Sr. Cario 
Alberto Bottarelli presidiu esta assembléia e eu, Verena Barreto Sturaro. 
secretariei os trabalhos. 4. Ordem do Dta: (I) Deliberar a extinção do 
Conselho de Administração da Companhia; e (ii) Em decorrência do item 
(i) acima, deliberar, a reforma integral do Estatuto Social da Companhia. 
5  Deliberações: Instalada a assembléia, iniciados os trabalhos com a 
apreciação das matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas pre
sentes, por unanimidade dos votos e sem ressalvas, aprovaram a lavra

da presente ata em forma de sumário nos termos do § 1® do Artigo 
130 da Lei das S A ,  bem como, tomaram as seguintes deliberações: 51. 
Aprovara extinção do Conselho de Administração da Companhia, sendo 
ora consignado o desligamento de todos os seus membros, tais sejam: 
Sr. Luiz Eduardo Barras Manara, portador do RG n® 8.929.599 SSP/ 
SP, e do CPF/MF n® 071.820.498-05, com endereço comercial em Brasí
lia. Distrito Federal, na SRTV/Sul, quadra 701, conjunto D, Bloco B, sala 
833; o Sr. Cario Alberto Bottarelll, portador da RNE W031334-P-SE/ 
DPMAF/DPF e do CPF/MF n“ 185811.779-68, com endereço comercial 
na Rua Olimpíadas, 205, conjunto 142/143, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
do cargo de Presidente do Conselho de Administração a Companhia, 
o Sr. João Vlllar Garcia, portador do R G  n® 5.030.478-1 SSP-SP e do 
CPF/MF n® 796.994.728-04, com endereço profissional na Rodovia BR 
116, KM 395, n® 2651, sala B11, Bairro Alto, Curitiba-PR. 5.2. Aprovar, 
em virtude da deliberação antertormente tomada, a reforma integral do 
Estatuto Social da Companhia, que integra a presente ata como Docu
mento I, para refletir a nova estrutura organizacional a ser adotada pela 
Companhia, bem como, as novas normas de governança corporativa 
resultantes da extinção do Conselho de Administração. 6. Encerra
mento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos 
e foi lavrada a presente ata. a qual lida, aprovada e achada conforme, foi 
assinada em Livro Próprio por todos os presentes. Meaa: Cario Alberto 
Bottarelli -  Presidente; Verena Barreto Sturaro -  Secretária. Acionistas 

entes: TPI -  Triunfo Participações e Investimentos SA.. por Cario 
Alberto Bottarelli; e Cario Alberto Bottarelli. São Pauto, 19/10/2018. Assi
naturas: Cario Alberto Bottarelli -  Presidente/Acionista; Verena Barreto 
Sturaro -  Secretária OAB/BA 40.822. Junta Comercial do Estado de São 
Pauto. Certifico o registro sob o n® 593.655/18-7 em 27/12/2018. Flávia 
Regina Britto Gonçalves -  Secretária Geral._____________________

Ja p ira  H o ld in g s  S .A .
CNPJ n® 08.503.701/0001-55 -  NIRE 35300.337.026 

Ata S um ária  da Asse m b le la  Geral Extraordinária 
realizada e m T )1 .8.2018

Certidão - Secretaria de DesjífSWnento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - JUC8e P w íj}H j(jço  o registro sob número 
580.510/18-9, em 12.12.2^8f^a)X ^ ^ S ^ -  Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.
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Viver Incorporadora e Construtora S.A.
(Em Recuperação Judiáal)

CNPJ/MF n° 67.571.414/0001-41 - NIRE 35.300.338.421 
Código CVM n° 20702 (Companhia Aberta -  Novo Mercado)

Edital de Convocação -  Assembléia Geral Ordinária 
Nos termos da Lei 6.404/76, ficam os Senhores Acionistas da Viver Incor
poradora e Construtora S A  convocados para reunirem-se em Assembléia 
Geral Ordinária fA G O T  a ser realizada, em primeira convocação, no dia 
29/04/2019, às 10h, em Sfia Paulo/SP, na Rua Bdêncio Ramos, n* 213, 
Edifício Atrium VIII, Conjunto 52, Jardim Paulista, CEP 04551-010, a fim de 
deliberarem acerca da seguinte Ordem do Dia: Na pauta da Assembléia 
Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e aprovar, o relatório da adminis
tração e as demonstrações financeiras, inclusive o parecer dos auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encenado em 31/12/2018; (ii) 
Fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia; 
(iii) Definir o número de membros que comporão o Conselho de Admi
nistração no próximo mandato; fiv) Eleger os membros do Conselho de 
Administração; (v) Nomear o Presidente e o Vce-Presidente do Conselho 
de Administração, (vi) Definir o número de membros que comporão o Con
seco Fiscal no próximo mandato; e (vii) Eleger os membros do Conselho 
Fiscal da Companhia. Informações Gerais: (a) Exercício do Direito de 
Valo: a fim de facilitar os trabalhos da AGO, solicita-se aos acionistas que 
depositem, na sede sodal da Companhia, com antecedência minima de 
3 dias corridos, contados da data da realização desta: (i) comprovante 
expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de 
sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei 6.404/76; e
(ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do 
Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação do acionista 
por procurador. O acionista ou o seu representante legal deverá compare
cer à Assembléia Geral munido de documentos que comprovem sua iden
tidade. (b) Informamos que, caso o acionista opte pelo exercício do direito 
de voto a distância, o acionista poderá enviar o boletim de voto a distância 
por meio dos seguintes canais: (1) caso tenha ações de emissão da Com
panhia depositadas em instituição financeira depositária responsável pelo 
serviço de ações escriturais da Companhia, transmitir as instruções de 
voto para o Itaú Corretora de valores S.A., observados os procedimentos 
estabelecidos e os documentos exigidos pelo Itaú Corretora de Valores 
S.A.; (2) caso tenha ações de emissão da Companhia depositadas em 
instituições de custódia, transmitir as instruções de voto para as institui
ções de custódia, que encaminharão as manifestações de voto à Central 
Depositária da B3 S A  - Brasil, Bolsa, Balcão, observados os procedimen
tos estabelecidos e os documentos exigidos pela respectiva instituição de 
custõdia; ou ainda (3) d veta mente à Companhia, conforme orientações e 
prazos constantes do Boletim de Voto a Distância divulgado pela Compa
nhia. Para informações adicionais acerca do exercício do direito de voto a 
distância, solicitamos aos acionistas que verifiquem as regras previstas na 
Instrução CVM n° 481/09, bem como as orientações e prazos constantes 
do Boletim de Voto a Distância divulgado pela Companhia, (b) Documen
tos: Os documentos a serem discutidos na AGO e aqueles necessários ao 
exercício do direito de voto, inclusive os referidos nos artigos 9, 10 e 12 
da Instrução CVM n* 481/09, encontram-se na Proposta da Administração 
que está à disposição dos acionistas no endereço da Companhia acima 
indicado e nos websites da Companhia fri.viverinc.com.br). da CVM (www. 
cvm.gov.br) e da B3 S A . -  Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) na inter
net. (c) Processo de Vbtaçáo:Afim de facilitar o processo de deliberação, 
o processo de votação relativo à eleição dos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, assim como a votação para a escolha 
do Presidente e do Vce-Presidente do Conselho de Administração, serão 
conduzidos de forma independente, (d) Requisição da Adoção de Voto 
Múltiplo: informamos que, nos termos do artigo 1o da Instrução CVM n° 
165/91 e do artigo 4o da instrução CVM n° 481/09, conforme alteradas, o 
percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia ne
cessário à requisição do voto múltiplo, para eleição do Conselho de Ad
ministração, é de 5%. Note-se que, nos termos do §1“ do artigo 141 da 
Lei n° 6.404/76, o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá 
ser realizado pelos acionistas até 48 horas antes da realização da AGO. 
São Paulo, 11/04/2019. Rodrigo César Dias Machado - Presidente do 
Conselho de Administração

^  bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n° 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata  da Reunião Extraordinária n° 3.026, d o  Conselho 
de Adm inistração, realizada em 30.11.2018

Aos 30 dias do mês de novembro de 2018, às 15h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho. 4a andar, Vila 'fora, Osasco, 
SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, 
tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretário. 
O  senhor Presidente deu início aos trabalhos registrando a participação 
do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por teleconferência, 
em razão de estar fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa 
do Parágrafo Segundo do Artigo 8a do Estatuto Social, e as ausências 
da senhora Denise Aguiar Alvarez e dos senhores João Aguiar Alvarez 
e Alexandre da Silva Glüher. A reunião teve por objetivo registrar os 
pedidos de renúncia formulados pelos senhores Antonio Plovesan 
e Francisco Assis da Silveira Junior, ambos Diretores Regionais, 
em cartas de 29.11.2018, cujas transcrições Io ram dispensadas, as 
quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade, para todos os fins 
de direito, consignando, nesta oportunidade, agradecimentos pelos 
serviços prestados. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e 
lavrando-se esta Ala que os conselheiros presentes assinam, aa) Luiz 
Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Milton 
Matsumoto, Josué Augusto Pandni e Maurício Machado de Minas. 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S A  aa) Dagilson Ribeiro 
Carnevali e Marcelo Fonseca -  Procuradores. Certidão: Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
JUCESP - Certifico o registro sob número 2.384/19-0, em 7.1.2019. 
a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

A P O LO  TU B U LA R S  S/A---------------
CNPJ/MF N° 42.419.150/0001-84 -  NIRE 35 3 0033682 8 

Ata Sumária da Assembléia Geral Extraordinária 
realizada no dia 11 de março de 2019 

Local e Hora; No escritório administrativo da Companhia, na Rua do 
Passeio n° 70 -  3° andar, Rio de Janeiro/RJ, às 15:00 horas. Presen
ça Presente o acionista que representa a totalidade do capital sodal da 
Companhia, conforme assinaturas apostas no livro sodetário respectivo. 
Convocação: Dispensada, tendo em vista a presença do adonista que 
representa a totalidade do capital sodal da Companhia, na forma do artigo 
124. §4°, da Lei 6.404/76. Mesa: Alddes Morales Filho Presidente; e César 
Augusto Peixoto de Castro Palhares -  Secretário. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia. 
Deliberações: Após discutida a matéria constante da ordem do da, as 
seguintes deliberações foram tomadas: (i) Autorizar a lavratura da pre
sente ata sob a forma de sumário, nos termos do que permite o parágrafo 
primeiro do artigo 130 da Lei 6.404/76. (li) Aprovada, por unanimidade de 
votos, a eleição do Sr. Paulo César Peixoto de Castro Palhares, brasi
leiro, casado, industrial, com endereço comercial nesta cidade, na Rua 
do Passeio, n° 70. 5° andar. Centro, portador da carteira de identidade n° 
01.689.307-5, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 
006.684.277-87, para o cargo de membro do Conselho de Administração, 
com mandato coincidente com o dos demais Conselheiros eleitos, até 27 
de julho de 2020. O  membro do Conselho de Administração eleito tomará 
posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, no qual deda- 
ra sob as penas da lei. nos termos do artigo 147 da Lei n° 6.404/76, que 
(I) não está impedido, por lei eepedal, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a econo
mia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) que não foi 
dedarado inabilitado pela Comissão de Valores Mobiliários -  CVM; (iii) tem 
reputação ilibada; (iv) não ocupa cargos em sociedades que possam ser 
consideradas como concorrentes no mercado da Companhia; e (v) não 
tem interesse conflitante com o da Companhia. Em razão da deliberação 
deste item, o Conselho de Administração da Companhia terá a seguinte 
composição, como Presidente do Conselho de Administração: Amln 
Alves Murad, brasileiro, dvordado, engenheiro mecânico, portador da 
carteira de identidade n° 07.984.226-70, expedda pela SSP/BA e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 610.939.207-34, com endereço comercial na Rua 
do Passeio, 70, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ; como Vice-Presi
dente do Conselho de Administração: Emilio Salgado Filho, brasilei
ro, casado, industrial, portador da carteira de identidade, n° 4.011.029- 
8, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 629.291.947-15. 
com endereço comercial na Rua do Passeio 70, 11° andar, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ; e como membros do Conselho de Administração: Alci
des Morales Filho, brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de 
identidade n° 3.151.619, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 345.214.537-91, com endereço comercial na Rua do Passeio, 70, 5° 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, Carlos Eduardo de Sá Baptlsta, brasi
leiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n° 1.866.779, 
expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 100.638.977-68, 
com endereço comercial na Rua do Passeio, 70, 3° andar. Centro, Rio 
de Janeiro/RJ, CEP: 20.021-290, Antonio Joaquim Peixoto de Castro 
Palhares, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de identidade 
n° 01.476.807-1, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 006.684.437-15, com endereço comercial na Rua do Passeio, 70. 
5° andar, Centro. Rio de Janeiro/RJ e Paulo César Peixoto de Castro 
Palhares, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de identidade 
n° 01.689.307-5, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 006.684.277-87, com endereço comerdal na Rua do Passeio, n° 70. 5° 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a presente assembléia, lavrando-se antes a presente 
ata em livro próprio que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada 
pelo Presidente, Secretário e acionista abaixo. Certificamos que a presen
te é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio, ficando autorizada 
a sua publicação. Rio de Janeiro, 11 de março de 2019. Alcides Morales 
Filho -  Presidente da Assembléia; Cesar Augusto Peixoto de Castro Pa
lhares -  Secretário da Assembléia. JUCESP. Certifico o registro sob o n4 
200.226/19-8 em 09/04/2019. Gisela Simiema Ceschin -  Secretária Geral.

=— — ■■■ ■ Companhia Produtores ...... '
de Armazéns Gerais

- ‘ CNPJ'h" 58.143.967A3001-Q2 -
Ed M d* Convocação

Edital de Convocação • Assembléia Geral Ordinária -  Convidamos os 
Senhores Acionistas da Companhia Produtores de Armazéns Gerais a se 
reunirem em Assembléia Gerai Ordinária no dia 26 de abril de 2019, às 
9:00 horas, na avenida Brigadeiro Luiz Antônio, 2344 - 13° andar, 
nesta Capital, a fim de delfoerar sobre a seguinte ordem do dia: 
1) -  Tomada de Contas dos Administradores. Exame, Discussão e Votação 
das Demonstrações Financeiras relativas ao Exercício Social encerrado 
em 31.12.2018; 2) -  Fixação da Remuneração Anual dos Diretores e 
do Conselho Consultivo para o exercício de 2019; 3) -  Outros assuntos 
de interesse social. São Paulo, 10/04/2019. Newton Takeshi 

-  Diretor Presidente.

bradesco
Banco Bradesco S A .

CN P Jn» 60.748.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

A ta  da Reunião Extraordinária  n# 30)27, d o  Conselho 
de A dm inistração , realizada em 3.12.2018

Aos 3 dias do més de dezembro de 2018, às 14h, na sede social, 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar, Vila 'fora, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Milton Matsumoto, 
na ausência do titular, senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, em viagem 
ao exterior. Assumiu a função de Secretário o senhor Alexandre da 
Silva GlOher. O  senhor Presidente deu início aos trabalhos registrando 
as participações do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme 
e da senhora Denise Aguiar Alvarez por teleconferência, em razão 
de estarem fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa do 
Parágrafo Segundo do Artigo 8a do Estatuto SociaL A  reunião teve por 
objetivo registrar o pedido de renúncia formulado pelo senhor Paulo 
Manuel Taveira de Oliveira Ferreira, Diretor Departamental, em carta 
desta data, cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada 
na sede da Sociedade, para todos os fins de direito, consignando, 
nesta oportunidade, agradecimentos pelos serviços prestados. Nada 
mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que 
os consefoeiros presentes assinam, registrando-se as ausências 
dos senhores João Aguiar Alvarez e Maurício Machado de Minas, 
aa) Milton Matsumoto, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Denise 
Aguiar Alvarez, Alexandre da Silva Glüher e Josué Augusto Pandni. 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S A  aa) Dagilson Ribeiro 
Carnevali e Ismael Ferraz - Procuradores. Certidão: Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
JUCESP - Certifico o registro sob número 2.383/19-6, em 7.1.2019. 
a) Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

Paulista Lajeado Energia S .A .
CNPJ/MF n° 03.491.603/0001-21 -  NIRE 35.300.174.399

A  Paulista Lajeado Energia S A  (“Paulista Lajeado" ou “Compa
nhia"), convoca os senhores acionistas da Companhia, para deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia em Assembléia Geral Ordinária, a ser 
realizada no dia 26 de abril de 2019 àa 10h00. na sede da Companhia 
Paulista de Força e Luz, situada na Rodovia Engenheiro Miguel Noel 
Nascentes Bumier, 1755, Km 2,5, CEP: 13087-140 - Parque São Quirino, 
Campinas/SP. (I) Tomaras contas dos administradores, examinar, discutir 
é  wctar as Demonstrações Rnanceiras da Companhia referentes ao exer
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; (II) Eleger os mem
bros do Conselho de Administração da Companhia; e (III) Fixar a remu
neração dos membros Administradores. Jaguariúna, 13 de abril de 2019. 
Karin Regina Luchesl -  Praaldanta do Conselho da Administração.

o n. r *  ara NIRE 36300358325
IÒoCVM;02Z36-7—__ ___________

O  Conselho de Administração da Sonae Slsrra Brasil S A  ÇComgflnhia') 
por seu Presidente, Sr. Fernando Maria Guedes Machado Antunes de Oli
veira, convida os senhores acionistas da Companhia para se reunirem na 
Assembléia Geral Ordinária da Companhia ÇAssembléia GeraD. a ser re
alizada no dia 29 de abril de 2019, às 10h00, na sede social da Compa
nhia, localizada na Avenida Dr. Cardoso de Melo, n* 1.184,13° andar, sala 
132, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de 
examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes matérias objeto da or
dem do dia: (i) as contas dos administradores, o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do pare
cer dos auditores independentes e do parecer do Conselho Fiscal relativos 
ao exercido social findo em 31 de dezembro de 2018; (II) a proposta da 
administração de orçamento de capital para o ano de 2019; (III) a proposta 
da administração de destinação do resultado do exerddo findo em 31 de 
dezembro de 2018; (Iv) a proposta da administração de distribuição de di
videndos com base em lucros de exercidos anteriores; (v ) a instalação do 
Consefrio Fiscal para o exercido de 2019; e (vi) a fixação da remuneração 
global anual dos administradores e do Consefrio Fiscal da Companhia para 
o exercício de 2019. Intormaçõea Gorais: 1. Consoante o artigo 126 da 
Lei n° 6.404/76, para participar da Assembléia Geral os acionistas ou seus 
representantes deverão apresentar à Companhia, além do documento de 
identidade com foto (Carteira de Identidade Registro Geral “RG ’, Carteira 
Nacional de Habilitação “CNH', passaporte, carteiras de identidade expe
didas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pe
los órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular) e atos societários pertinentes que comprovem a representação le
gal, conforme o caso: (i) comprovante de titularidade de ações expedido 
pela instituição financeira depositária responsável pela escrituração das 
ações da Companhia, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máxi
mo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembléia Geral; (ii) ins
trumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante; e/ou
(iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de 
ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 
emitido pela instituição competente. 2. Para fins de melhor organização da 
Assembléia Geral, a Companhia solicita aos senhores acionistas que de
positem os documentos necessários para participação na Assembléia Ge
ral até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembléia Geral, 
aos cuidados do Departamento Jurídico da Companhia. 3. Informamos 
que, caso o acionista opte pelo exercido do direito de voto a distânda, 
poderá, conforme aplicável, enviar o boletim de voto a distânda por meio 
dos seguintes canais: (1) caso tenha ações de emissão da Companhia 
escrituradas junto ao Escriturador, transmitir as instruções de voto ao Es- 
criturador, observados os procedimentos e os documentos exigidos por 
ele; (2) caso tenha ações de emissão da Companhia depositadas em ins
tituições de custódia, transmitir as instruções de voto para as instituições 
de custódia, que encaminharão as manifestações de voto à Central Depo
sitária da B3 S A  -  Brasil, Bolsa. Balcão, observados os procedimentos 
estabelecidos e os documentos exigidos pela respectiva instituição de 

ainda (3) diretamente à Companhia, conforme orientações e 
prazos constantes do Boletim de \foto a Distânda. Para informações adi
cionais acerca do exercício do direito de voto a distânda, solicitamos aos 
acionistas que verifiquem as regras previstas na Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários rC V K D  n° 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme 
alterada, bem como as orientações e prazos constantes do Boletim de 
Voto a Distânda. 4. Fmalmente, em atenção às disposições legais e esta
tutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos senhores acionistas, 
na sede sodal da Companhia e no endereço eletrônico na internet da 
Companhia (https://ri.sonaesierra.com.br/) . da B3 Qfvwv/,&3,g?fo-br) e da 
CVM (www.cvm.gov.br). a Proposta da Administração, bem como cópias 
dos demais documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, 
relativos às matérias a serem discutidas na Assembléia GeraL São Paulo, 
12 de abril de 2019. Fernando Maria Guedes Machado Antunes de Oliveira 
-  Presidenta do Conselho de Administração. _____________________

is no Diário Oficial Estado 
de São Paulo e jornal Folha de São Paulo em 26/02/2019, em nossa nota 
explicativa n° 20 Patrimônio Líquido, em nossa tabela Descrição nas linhas 
abaixo onde se lê:
Poxcrlcão 31 de dezembro da 2018
Patrimônio líquido 240.906
Despesa antecipadas (26)
Ativo intangível (109.024)
50% dos intangíveis referente a contratos de 
ponto de venda, até 15% do capital 

mfnimo requerido
............................................... (PLA)
Capital ba ao (CB)
Capital de risco de crédito 
Capital de risco de subscrição 
Capital de risco operacional 
Capital de risco de mercado 
Benefício da diversificação 
Capital de risco (CR)
Capital mfnimo requerido (maior entre 
CB e CR)

Suficiência do PLA em relação ao CMR - RS 
Suficiência do PLA em relação ao CMR -  %

14.499
146.355

154)00
9.344

70.131
3.187
1212

(aiie)
78.756

78.756 
67.599

46%

Patrimônio liquido

Ativo intangível 
50% dos intangíveis referente a contratos de 
ponto de venda, até 15% do capital 

mínimo requerido
Patrimônio líquido ajustado (PLA)
Capital base (C S)
Capital de risco de crédito 
Capital de risco de subscrição 
Capital de risco operacional 
Capital de risco de mercado 
Benefício da diversificação 
Capital de risco (CR)
Capital mfnimo requerido (maior entre 
C B e C R )

Suficiência do PLA em relação ao CMR -  R$ 
Suficiência do PLA em relação ao CMR - %

(26)
(109.024)

11.813
143.669

15.000
9.344

70.131
3.187
1.212

(5.118)
78.756

78.756 
84.913

45%

G2C Globo Comercialização 
de Conteúdos S.A.

CNPJ/MF n* 01.007.021/0001-00 * NIRE 35.3.0014407-4 
Extrato da Ata de AGO/E realizada em 28 de Março de 2019. 

Instalação: 28/03/2019,15 horas, sede sodal. Convocação: Dispensa
da. Presença: totalidade do capital. Mesa: Presidente: Fernando Nasd- 
mento Ramos e Secretária: Georgeane Andréa Oliveira Fukumura.4. De
liberações aprovadas: AG O: 1) O  Relatório Anual da Administração e as 
Demonstrações Financeiras de 31/12/2018, publicados em 26/03/2019 no 
DCI & Serviços e no DOESP; 2) Aprovada a proposta de destinação do 
resultado do exercício de 31/12/2018, no valor de RS 5.606.588,79, sendo 
(I) RS 111.846,13 para a constituição da reserva legal; (d) RS 1.373.685,66 
distribuído à Adonista a titulo de dividendos, correspondendo ao mínimo 
obrigatório; (III) RS 4.121.057,00 para a reserva de retenção de lucros. 
Em AGE: 3) Aprovada a distribuição do saldo da reserva de retenção de 
lucros, novaiortotal de R$4.121.057,00. Encerramento: NadamajfLSP, 
28/03/2019. Fernando Nascimento Ramos - Presidente, Georgeane, 
Oliveira Fukumura -  Secretária. Acionista Presente: Globo Comunica
ção e Participações S A  -  Sérgio Lourenço Marques e Cristiane Delecrode 
Lopes Sut Ribeiro. JUCESP. ri5 1 8 5 .y 9 fe H  em 05/04/2019.

f & f r r  -f.

-  .k . ■ • 5.
•*•. ,y:.

<  ’ --r! 1

*■ í
■ ? , jffi" ^ 3 3 4  n

http://www.b3.com.br
https://ri.sonaesierra.com.br/
http://www.cvm.gov.br


40-S ã o  Paulo, 129 (70) Diário Oficial Empresarial sábado. 13 de abril de 2019

Viver Incorporadora e Construtora S.A.
(Em Recuperação Judicial)

CNPJ/MF n® 87.571.414/0001-41 -  NIRE 35.300.338.421 
Códgo CVM n° 20702 (Companhia Aberta -  Novo Mercado)

Editai de Convocação -  Assembléia Geral Ordinária 
Nos termos da Lei 6.404/76, ficam os Senhores Acionistas da Viver Incor
poradora e Construtora S  A  convocados para reunirem-se em Assembléia 
Geral Ordnária (“AGO") a ser realizada, em primeira convocação, no dia 
29/04/2019, às 10h, em São PaukVSP, na Rua Rdôndo Ramos, n# 213, 
Edrffòo Atrium VIII, Conjunto 52, Jardim Paulista, CEP 04551-010, a fim de 
deliberarem acerca da seguinte Ordem do Dia: Na pauta da Assembléia 
Geral Ordinária: (I) Examinar, dtecutir e aprovar, o relatório da adminis
tração e as demonstrações financeiras, inclusive o parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exerddo social encerrado em 31/12/2018; (il) 
Fixar a remuneração anual global doe administradores da Companhia; 
(iif) Definir o número de membros que comporão o Conselho de Admi
nistração no próximo mandato; (tv) Eleger os membros do Conselho de 
Administração; (v) Nomear o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 
de Administração, (vi) Definir o número de membros que comporão o Con
selho Ftscai no próximo mandato; e (vil) Eleger os membros do Conselho 
Recai da Companhia Informações Gerais: (a) Exerddo do Direito de 
Moto: a fim de facilitar os trabalhos da AGO, solicita-se aos acionistas que 
depositem, na sede social da Companhia, com antecedência mínima de 
3 das corridos, contados da data da realização desta: (i) comprovante 
expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de 
sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei 6.404/76; e 
(li) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do 
Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação do acionista 
por procurador. O acionista ou o seu representante legal deverá compare
cer à Assembléia Geral munido de documentos que comprovem sua iden
tidade. (b ) Informamos que, caso o acionista opte pelo exercício do direito 
de voto a distância, o acionista poderá enviar o boletim de voto a distância 
por melo dos seguintes canais: (1) caso tenha ações de emissão da Com
panhia depositadas em instituição financeira depositária responsável pelo 
serviço de ações escriturais da Companhia, transmitir as instruções de 
voto para o ttaú Corretora de valores S  A ,  observados os procedimentos 
estabelecidos e os documentos exigidos pelo Itaú Corretora de Valores 
S A ;  (2) caso tenha ações de emissão da Companhia depositadas em 
Instituições de custódia, transmitir as instruções de voto para as institui
ções de custódia, que encaminharão as manifestações de voto à Central 
Depositária da B3 S  A . -  Brasil, Bolsa, Balcão, observados os procedimen
tos estabelecidos e os documentos exigidos pela respectiva instituição de 
custódia; ou ainda (3) diretamente à Companhia, conforme orientações e 
prazos constantes do Boletim de Voto a Distância divulgado pela Compa
nhia. Para informações addonais acerca do exercido do direito de voto a 
distânda, solicitamos aos acionistas que verifiquem as regras previstas na 
Instrução CVM n° 481/09, bem como as orientações e prazos constantes 
do Boletim de Voto a Distânda dv ui gado pela Companhia (b) Documen
tos: Os documentos a serem discutidos na AG O  e aqueles necessários ao 
exerddo do dreito de voto, Indusive os referidos nos artigos 9, 10 e 12 
da Instrução CVM n* 481/09, encontram-ee na Proposta da Administração 
que está à disposição dos acionistas no endereço da Companhia adma 
indcado e nos web6ites da Companhia fri.viverinc.com.br). da CVM (www. 
cvm.oov.br) e da B3 S A . - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) na inter
net (c) Processo de Votação: A  fim de fadlitar o processo de deliberação, 
o processo de votação relativo à eleição dos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, assim como a votação para a escolha 
do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Administração, serão 
conduzidos de forma independente, (d) Requisição da Adoção de Voto 
Múltiplo: Informamos que, nos termos do artigo 1o da Instrução CVM n® 
165/91 e do artigo 4o da Instrução CVM n° 481/09, conforme alteradas, o 
percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia ne
cessário à requisição do voto múltiplo, para eleição do Conselho de Ad
ministração, é de 5%. Note-se que, nos termos do §1° do artigo 141 da 
Lei n® 6.404/76, o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá 
ser realizado pelos acionistas até 48 horas antes da realização da AGO. 
São Paulo, 11/04/2019. Rodrigo César Dias Machado -  Presidente do 
Conselho de Administração

bradesco
Banco Bradesco S A .

CNPJ r* 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata  da Reunião Extra o rd iná ria  n® 3.026, do  Co nselho  
de A dm inistra çã o , realizada em  30.11.2018

Aos 30 dias do mês de novembro de 2018, às 15h. na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar. Vila \fera, Osasco, 
SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração, sob a presidência do senhor Luiz Ca rios Trabuco Cappi, 
tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretária 
O  senhor Presidente deu inicio aos trabalhos registrando a participação 
do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por teleconferência, 
em razão de estar fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa 
do Parágrafo Segundo do Artigo 8a do Estatuto Social, e as ausências 
da senhora Denise Aguiar Afvarez e dos senhores João Aguiar AJvarez 
e Alexandre da Silva Glüher. A  reunião teve por objetivo registrar os 
pedidos de renúncia formulados pelos senhores Antonlo Ptovesan 
e Francisco Assis da Silveira Junior, ambos Diretores Regionais, 
em cartas de 29.11.2018, cujas transcrições foram dispensadas, as 
quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade, para todos os fins 
de direito, consignando, nesta oportunidade, agradecimentos pelos 
serviços prestados. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e 
lavrando-se esta Ata que os consefoeiros presentes assinam, aa) Luiz 
Carlos Dabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Milton 
Matsumoto, Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas. 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S .A  aa) Dagilson Ribeiro 
Camevali e Marcelo Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
JUCESP -  Certifico o registro sob número 2.384/19-0, em 7.1.2019. 
a) Ftávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

— = — A P O LO  TU B U LA R S  S/A---------------
CNPJ/MF N° 42.419.150/0001-84 - NIRE 35 3 0033682 8 

Ata Sumária da Assemblela Geral Extraordinária 
realizada no dia 11 de março de 2019 

Local e Hora: No escritório administrativo da Companhia, na Rua do 
Passeio n° 70 -  3° andar. Rio de Janeiro/RJ, às 15:00 horas. Presen
ça: Presente o acionista que representa a totalidade do capitai social da 
Companhia, conforme assinaturas apostas no livro societário respectivo. 
Convocação: Dispensada, tendo em vista a presença do acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, na forma do artigo 
124, §4°. da Lei 6.404/76. Mesa: Alcides Morales Filho Presidente; e César 
Augusto Peixoto de Castro Palhares -  Secretário. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia. 
Deliberações: Após discutida a matéria constante da ordem do da, as 
seguintes deliberações foram tomadas: (I) Autorizar a lavratura da pre
sente ata sob a forma de sumário, nos termos do que permite o parágrafo 
primeiro do artigo 130 da Lei 6.404/76. (il) Aprovada, por unanimidade de 
votos, a eleição do Sr. Paulo César Peixoto de Castro Palhares, brasi
leiro, casado, industrial, com endereço comercial nesta cidade, na Rua 
do Passeio, n° 70. 5° andar, Centro, portador da carteira de Identidade n" 
01.689.307-5, expedida pelo DETRAN/RJ e Inscrito no CPF/MF sob o n® 
006.684.277-87, para o cargo de membro do Conselho de Administração, 
com mandato coincidente com o doe demais Conselheiros eleitos, até 27 
de julho de 2020. O membro do Conselho de Administração eleito tomará 
posse mecSante a assinatura do respectivo termo de posse, no qual deda- 
ra sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei n° 6.404/76, que 
(I) não está impedido, por lei es pedal, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a econo
mia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (fi) que não foi 
declarado inabilitado pela Comissão de Valores Mobiliários -  CVM; (fii) tem 
reputação ilibada; (iv) não ocupa cargos em sodedades que possam ser 
consideradas como concorrentes no mercado da Companhia; e (v) não 
tem Interesse conflitante com o da Companhia. Em razão da deliberação 
deste item. o Conselho de Administração da Companhia terá a seguinte 
composição, como Presidente do Conselho de Administração: Amin 
Alves Murad, brasileiro, dvordado, engenheiro mecânico, portador da 
carteira de identidade n® 07.984.226-70, expedida pela SSP/BA e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 610.939.207-34, com endereço comercial na Rua 
do Passeio, 70. 5° andar, Centro. Rio de Janeiro/RJ; como Vlce-Presi- 
dente do Conselho de Administração: Emfllo Salgado Filho, brasilei
ro, casado, industrial, portador da carteira de identidade, n® 4.011.029- 
8, expedida pelo IFP/RJ e Inscrito no CPF/MF sob o n® 629.291.947-15, 
com endereço comercial na Rua do Passeio 70, 11® andar, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ; e como membros do Conselho de Administração: Alci
des Morales Filho, brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de 
identidade n® 3.151.619, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o n® 345.214.537-91, com endereço comerdal na Rua do Passeio, 70, 5® 
andar. Centro, Rio de Janeiro/RJ, Carlos Eduardo de Sá Baptista, brasi
leiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n" 1.866.779, 
expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n® 100.638.977-68, 
com endereço comerdal na Rua do Passeio, 70, 3® andar, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ, CEP: 20.021-290, Antonlo Joaquim Peixoto de Castro 
Palhares, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de identidade 
n® 01.476.807-1, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o n® 006.684.437-15, com endereço comerdal na Rua do Passeio, 70, 
5® andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ e Paulo César Peixoto de Castro 
Palhares, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de identidade 
n® 01.689.307-5, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 
n® 006.684.277-87, com endereço comerdal na Rua do Passeio, n® 70,5® 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a presente assembléia, lavrando-se antes a presente 
ata em livro próprio que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada 
pelo Presidente, Secretário e acionista abaixo. Certificamos que a presen
te é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio, ficando autorizada 
a sua publicação. Rio de Janeiro, 11 de março de 2019. Alddes Morales 
Filho -  Presidente da Assemblela; Cesar Augusto Peixoto de Castro Pa
lhares -  Secretário da Assemblela. JUCESP. Certifico o registro sob o n® 
200.226/198 em 09/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de Convocação -  Assemblela Geral Ordinária -  Convidamos os 
Senhores Acionistas da Companhia Produtores de Armazéns Gerais a se 
reunirem em Assemblela Geral Ordinária no dia 26 de abril de 2019, às 
9:00 horas, na avenida Brigadeiro Luiz Antônio, 2344 -  13® andar, 
nesta Capital, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1) -  Tomada de Contas dos Administradores, Exame, Discussão e Vfotação 
das Demonstrações Financeiras relativas ao Exercício Social encerrado 
em 31.12^018; 2) -  Ftxaçáo da Remuneração Anual dos Diretores e 
do Conselho Consultivo para o exercido de 2019; 3) -  Outros assuntos 
de interesse social. São Paulo, 10/04/2019. Newton Tekeshl 
Nagae -  Diretor Presidente._________ ________________

-  Sonae Sierra Brasil S.A. -

bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJn® 60.748.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

A ta  da R eunião Extraordinária  n® 3.027, d o  C onselho 
de A dm inistra çã o , realizada em  3.12.2018

Aos 3 dias do mês de dezembro de 2018, às 14h, na sede social, 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar, Vila \fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Milton Matsumoto, 
na ausência do titular, senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, em viagem 
ao exterior. Assumiu a função de Secretário o senhor Alexandre da 
Silva Glüher. O  senhor Presidente deu inicio aos trabalhos registrando 
as participações do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme 
e da senhora Denise Aguiar Atvarez por teleconferência, em razão 
de estarem fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa do 
Parágrafo Segundo do Artigo 8a do Estatuto Social. A reunião teve por 
objetivo registrar o pedido de renúncia formulado pelo senhor Paulo 
ManueiTaveira de Oliveira Ferreira, Diretor Departamental, em carta 
desta data, cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará aiquivada 
na sede da Sociedade, para todos os fins de direito, consignando, 
nesta oportunidade, agradecimentos pelos serviços prestados. Nada 
mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que 
os conselheiros presentes assinam, registrando-se as ausências 
dos senhores João Aguiar Ahrarez e Maurício Machado de Minas, 
aa) Milton Matsumoto, Carlos Alberto Rodrigues Guitierme, Denise 
Aguiar Ahrarez, Alexandre da Silva Glüher e Josué Augusto Pancini. 
Declaramos para os devidos fins que a presente ó cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S .A  aa) Dagilson Ribeiro 
Camevali e Ismael Ferraz -  Procuradores. Certidão: Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
JUC ESP -  Certifico o registro sob número 2.383/196, em 7.1.2019. 
a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária GeraL

.!SE:sCl :::abrasc.i

P aulista Lajeado Energia S .A .
CNPJ/MF n® 03.491.603/0001-21 -  NIRE 35.300.174.399

A  Paulista Lajeado Energia S A . (“Paulista La (•ado” ou “Compa
nhia”), convoca os senhores acionistas da Companhia, para deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia em Assembléia Geral Ordinária, a ser 
realizada no dla26do abril de 2019 àa 10hOO, na sede da Companhia 
Paulista de Força e Luz, situada na Rodovia Engenheiro Miguel Noei 
Nascentes Bumier, 1755, Km 2,5, CEP: 13087-140 - Parque São Quírino, 
Campinas/SP. (I) Tomaras contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exer
cido social encerrado em 31 de dezembro de 2018; (II) Eleger os mem
bros do Conselho de Administração da Companhia; e (III) Fixar a remu
neração dos membros Administradores. Jaguariúna, 13 de abril de 2019. 
.Ksrln Regina Luchesl- Presidente do Conselho de Administração.

y

CNPJ/MF n* 06.878897/0001-32 -  NIRE 35300358325 
Companhia Aberta/Cõdfgo CVM 02236-7 

m  EtfUsf da Convocação pars A— MhbWa Gsnd Ordinária
O Conselho de Administração da Sonaa Slarra Brasil S.A. (“Companhia") 
por seu Presidente, Sr. Fernando Maria Guedes Machado Antunes de Oli
veira, convida os senhores acionistas da Companhia para se reunirem na 
Assembléia Geral Ordinária da Companhia PAssembléia Gerar), a ser re
alizada no dia 29 de abril de 2019, às 10h00, na sede social da Compa
nhia, localizada na Avenida Dr. Cardoso de Melo, n® 1.184,13° andar, sala 
132, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de 
examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes matérias objeto da or
dem do dia: (0 as contas dos administradores, o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do pare
cer dos auditores independentes e do parecer do Conselho Fiscal relativos 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018; (II) a proposta da 
administração de orçamento de capital para o ano de 2019; (ili) a proposta 
da administração de destinação do resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2018; (Iv) a proposta da administração de distribuição de di
videndos com base em lucros de exercícios anteriores; (v) a instalação do 
Conselho Fiscal para o exercício de 2019; e (vl) a fixação da remuneração 
global anual dos administradores e do Conselho Fiscal da Companhia para 
o exercício de 2019. Informações Gerais: 1. Consoante o artigo 126 da 
Lei n® 6.404/76, para participar da Assembléia Geral os acionistas ou seus 
representantes deverão apresentar à Companhia, além do documento de 
identidade com foto (Carteira de Identidade Registro Geral “RG", Carteira 
Nacional de Habilitação “CNH", passaporte, carteiras de identidade expe
didas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pe
los órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular) e atos soa etários pertinentes qye comprovem a representação le
gal, conforme o caso: (i) comprovante de titularidade de ações expedido 
pela instituição financeira depositária responsável pela escrituração das 
ações da Companhia, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máxi
mo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembléia Geral; (ii) ins
trumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante; e/ou 
(iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de 
ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 
emitido pela instituição competente. 2. Para fins de melhor organização da 
Assembléia Geral, a Companhia solicita aos senhores acionistas que de
positem os documentos necessários para participação na Assembléia Ge
ral até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assemblela Geral, 
aos cuidados do Departamento Jurídico da Companhia. 3. Informamos 
que, caso o acionista opte pelo exercício do direito de voto a distânda, 
poderá, conforme aplicável, enviar o boletim de voto a distânda por meio 
dos seguintes canais: (1) caso tenha ações de emissão da Companhia 
escrituradas junto ao Escriturador, transmitir as instruções de voto ao Es
critura dor, observados os procedimentos e os documentos exigidos por 
ele; (2) caso tenha ações de emissão da Companhia depositadas em ins
tituições de custódia, transmitir as instruções de voto para as instituições 
de custódia, que encaminharão as manifestações de voto à Central Depo
sitária da B3 S.A. -  Brasil. Bolsa. Balcão, observados os procedimentos 
estabeleddos e os documentos exigidos pela respectiva instituição de 
custódia: ou ainda (3) diretamente à Companhia, conforme orientações e 
prazos constantes do Boletim de \foto a  Distância. Para informações adi
cionais acerca do exercício do direito de voto a distânda. solicitamos aos 
acionistas que verifiquem as regras previstas na Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM*) n® 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme 
alterada, bem como as orientações e prazos constantes do Boletim de 
Voto a Distância. 4. Finalmente, em atenção às disposições legais e esta
tutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos senhores adonistas, 
na sede social da Companhia e no endereço eletrônico na Internet da 
Companhia (M^^/n^ongesierra,C9m.br/), da B3 (www.j&ççrp.ibf) e da 
CVM (www.cvm.oov.br) . a Proposta da Administração, bem como cópias 
dos demais documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, 
relativos às matérias a serem discutidas na Assemblela Geral. São Paulo, 
12 de abril de 2019. Fernando Maria Guedes Machado Antunes de Oliveira 
- Prealdento do Conselho de Administração.________________________

5 A X A  SEG U R O S  S.A. s
CNPJ n® 19.323.190/0001-06

-
Em nossas demonstrações financeiras publicadas no Diário Oficial Estado 
de São Paulo e jornal Folha de São Paulo em 26/02/2019, em nossa nota 
explicativa n® 20 Patrimônio Líquido, em nossa tabela Descrição nas linhas 
abaixo onde se lê:

31 de dezembro da 2018
240.906 

(26) 
(109.024)

Patrimônio liquido 
Despesa antecipadas 
Ativo intangível
50% dos intangíveis referente a contratos de 
ponto de venda, até 15% do capital 

mínimo requerido
Patrimônio Ifquido ajustado (PLA)
Capital base (C 8)
Capital de risco de crédito 
Capital de risco de subscrição 
Capital de risco operacional 
Capital de risco de mercado 
Beneficio da diversificação 
Capital de risco (CR)
Capital mínimo requerido (maior entre 
C B e C R )

Suficiência do PLA em relação ao CMR -  R$ 
Suficiência do PLA em relação ao CMR -  %

14.499
146.355

15.000
9.344

70.131
3.187
1.212

(5.118)
78.756

78.756 
67.599

46%

Patrimônio líquido

Ativo intangível 
50% dos intangíveis referente a contratos de 
ponto de venda, até 15% do capital 
mfnimo requerido

Patrimônio líquido ajustado (PLA)
Capital base (C 8)
Capital de risco de crédito 
Capital de risco de subscrição 
Capital de risco operacional 
Capital de risco de mercado 
Beneficio da diversificação 
Capital de risco (CR)
Capital mínimo requerido (maior entre 
C B e C R )

Suficiência do PLA em relação ao CMR - RS 
Suftaênda do PLA em relação ao CMR - %

31 de dezembro de 2018
240.906 

(26) 
(109.024)

11.813
143.669

15.000
9.344

70.131
3.187
1.212

(5.118)
78.756

78.756 
64.913

45%

G2C Globo Comercialização 
de Conteúdos S.A.

CNPJ/MF na 01.007.021/0001-00 - NIRE 35.3.0014407-4 
Extrato da Ata de AGO/E realizada em 28 de Março de 2019. 

Instalação: 28/03/2019, 15 horas, sede social. Convocação: Dispensa
da. Presença: totalidade do capital. Mesa: Presidente: Fernando Nasci
mento Ramos e Secretária: Georgeane Andréa Oliveira Fukumura.4. De
liberações aprovadas: AG O: 1 )0  Relatório Anual da Administração e as 
Demonstrações Financeiras de 31/12/2018, publicados em 26(03/2019 no 
DCI & Serviços e no DOESP; 2) Aprovada a proposta de destinação do 
resultado do exercício de 31/12/2018, no valor de R$ 5.606.588,79, sendo 
(I) RS 111.846,13 para a constituição da reserva legal; (11) R$ 1.373.685,66 
distribuído à Acionista a tftulo de dividendos, correspondendo ao mfnimo 
obrigatório; (III) R$ 4.121.057,00 para a reserva de retenção de lucros. 
Em AG E: 3) Aprovada a distribuição do saldo da reserva de retenção de 
lucros, no valor total de R$ 4.121.057,00. Encerramento: Nada mais. SP, 
28/03/2019. Fernando Nascimento Ramos - Presidente, Georg^ne Andréa 
Oliveira Fukumura - Secretária. Acionista Presente: G 
çáo e Participações S.A. - Sérgio Lourenço Marques e C 
Lopes Sut Ribeiro. JUCESP. na 185.919/19-4 em Q;—A

http://www.b3.com.br
http://www.cvm.oov.br
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;C F  II Ltda.=
CNPJ/MF n° 17.079.127aj001 -40 -  NIRE 35-227.026-294 
fnatnanento Wtáragfc do O n M o  -

Sockf • A
m ^ c r n S o d K n À nta .

1) Cadillac Falrvlew Brasil Participações Lida., sociedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em São Paulo/SP. (“Cadillac Fair- 
view*): 2) Robert Charles Glbblns, passaporte Britânico n° 517780318, 
CPF/MF sob o n° 232.008.438-02, residente e domiciliado na 8* Residence 
Prevert, Chemin Des Couleuvres, CH -1295, na cidade de Tannay, Suíça, 
neste ato representado pelo seu procurador, Lais Silveira de Deus Lo
pes, RQ n° 35.630.939-3, CPF/MF n° 370.764.788-97. residente em São 
Paulo/SP (“Robert*): 3) Roberto Miranda de Uma, RG n° 17.332959-7 
(SSP/SP), CPF/MF n° 172664.938-54, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, Brasil, (“Roberto*), na capacidade de sócios representando a 
totalidade do capital social da CF II Logística Ltda., sociedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Mauá/SP, na Avenida 
Ayrton Sen na da Silva, n* 2232, Vila Santa Cecília, CEP 09380-440, 
CNPJ/MF 17.079.127/0001-40 e com seus atos constitutivos na JUCESP 
sob NIRE 35.227.028.294 (“Companhia*), decidem, em comum acordo al
terar o contrato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade Anôni
ma da Capital Fechado, de acordo com os seguintes termos e condições. 
1. Os sócios decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em 
sociedade anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113, 
1.114e1.115do Código Civil Brasileiro (“Lei n° 10.404/2002") e os artigos 
220 e 221 da Lei das Sociedades por Ações fLei n° 6.404/1976*): (II) apro
var a alteração da denominação social da Companhia devido à conversão 
em sociedade anônima de capital fechado; (III) aprovar a conversão de 
suas quotas em ações; (Iv) aprovar a redação do estatuto social da Com
panhia; e (v ) eleger os membros da Diretoria da Companhia. Os sócios 
instalaram a AGE para a transformação da Companhia. Data, hora e local: 
21/12/2018, às 11^30h, na sede social da Companhia. Presidenta e Se
cretário: Presidente: Roberto Miranda de Lima; Secretário: Farley Mene
zes da Silva. Deliberações: Os acionistas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, aprovam as seguintes matérias, por unanimi
dade de votos, sem quaisquer ressalvas: (i) a transformação da Compa
nhia de sociedade empresária de responsabilidade limitada para socieda
de anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113,' 1.114 e
1.115 da Lei n° 10.404/2002 e dos artigos 220 e 221 da Lei n° 6.404/1976; 
(ii) a alteração da denominação social da Companhia de “CF D Logística 
Ltda." para X F I I  Logística SJL*; (iü) a conversão das 97.848.550 quotas, 
totalmente subscritas e integralizadas, representando a totalidade do capi
tal social da Companhia, em 684.939 ações divididas em (a) 684.869 
ações ordinárias, com preço de emissão de R$ 142,857320159038, sem 
valor nominal, e (b) 70 ações preferenciais classe A, com preço de emis
são de R$ 142,857320159038, sem valor nominal, distribuídas entre os 
acionistas conforme e demonstrado nos Boletins de Subscrição, constan
tes do Anexo I; (iv) a partir da presente data, todo e qualquer aumento no 
capital social da Companhia deverá ser realizado somente mediante a 
emissão de ações ordinárias; (v) o estatuto Social da Companhia passa a 
ter a redação constante do Anexo II do presente instrumento; (vi) a eleição 
dos seguintes diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de Uma, RG 
n° 17.332959-7 (SSP/SP), CPF/MF n° 172.664.938-54, residente e domi
ciliado na cidade de São Paulo/SP, Brasil, como Diretor Presidente; e (ii) 
Fablo I na cio de Carvalho. RG n° 16.510.607, CPF/MF n° 134.195.348-33, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, como Diretor sem designação 
especifica, ambos para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os 
membros da diretoria da Companhia, ora eleitos, são empossados e inves
tidos a partir da presente data, mediante a assinatura do termo de posse, 
no Livro de Atos de Reunião da Diretoria, devidamente arquivado 
na sede social da Companhia, onde eles deram suas respectivas declara
ções de desimpedimento. Encerramento: Não havendo mais assuntos a 
serem tratados e discutidos. A Consolidação do Estatuto (Anexo I) perten
cente e este Instrumento está disponível na sede da Companhia. São Pau
lo, 21/12/2018. Presidente e Secretário: Roberto Miranda de Lima 
Presidente; Farley Menezes da Silva -  Secretário. JUCESP/N1RE S/A 
3530053036-5 e JUCESP n° 43.325/19-1 em 15/01/2019. Flávia R. Britto 
Gonçalves Britto - Secretária Geral.______________________________

M&G FIBRAS HOLDING S/A
CNPJ n° 18.731 -866AK)01 -38 - NIRE 35J00.455.916 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
Realizada em 22/04/2019 • Lavrada sob forma de sumário 

I. Data, hora a local -  Aos 22/04/2019. às 10 hs. na sede social de M&G
Fibras Holding S.A., localizada na Avenida das Nações Unidas n° 12551 
-  8° andar -  Parte V, São Paulo -  SP (“M&G Fibras Holding* ou “Compa- 
nhia*). II. Presenças -  Presentes a totalidade dos membros do Conselho 
de Administração de M&G Fibras Holding S/A, os Srs. Lorenzo Montagna, 
Marco Tose Ui e Andréa Maria Caperdoni, participando por meio de video
conferência e representados por seu procurador kíguel Carlos Alberto 
Jambor. Também estiveram presentes os Diretores da Companhia, Lineu 
Jorge Frayha, Dennis William Brooman e João Luis de Freitas Teixeira. 
Esteve presente, igualmente, Luis Aguinaldo Real, representante da em
presa responsável pela Auditoria Independente, Emst & Young Auditores 
Independentes S.S.. III. Convocação -  Dispensada, tendo em vista a 
presença de todos os Conselheiros de Administração, conforme o dis
posto no Artigo Décimo Quarto, parágrafo segundo, do Estatuto Social. 
'/. Mesa -  Presidente da Mesa: Lineu Jorge Frayha; Secretário da Mesa: 

João Luis de Freitas Teixeira. V. Ordem do dia -  Deliberar sobre a convo
cação de Assembléia Geral Ordinária e o subsequente encaminhamento 
e publicação do Relatório da Administração, Demonstrações Financei
ras, Parecer dos Auditores Independentes e demais documentos listados 
no artigo 133 da Lei n. 8.404/76 (“Lei de S/A*). referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2018. VL Dellberaçõe» -  Abertos os traba
lhos desta Reunião Extraordinária e após a análise dos esclarecimentos 
prestados pela representante da empresa responsável pela Auditoria In
dependente da Companhia, complementados pelos Diretores presentes, 
os membros do Conseíto de Administração de M&G Fibras Holding S A , 
tendo em vista (1) que a empresa de Auditoria Independente necessita 
de prazo adicional para conclusão de seus trabalhos e apresentação de 
Parecer definitivo acerca do Relatório da Administração e das Demons
trações Financeiras da Companhia com data-base em 31/12/2018, e (li) 
as negociações que envolveram a alienação da participação societária 
da Controlada M&G Fibras Brasil Ltda. para a Indo rama Venturas Brazil 
Participações S.A. em 22/02/2019; deliberaram, por unanimidade de vo
tos, por hora postergar convocação da Assembléia Geral Ordinária até a 
definição dos pontos acima indicados. Uma vez concluídos os trabalhos 
dos Auditores Independentes e encaminhas as negociações, o Conse
lho de Administração voltará a se reunir, a fim de deliberar novamente 
sobre a convocação de referido conclave ordinário. VII. -  
Lida e achada conforme, foi assinada pelos integrantes da Mesa, pelos 
membros do Conselho de Administração, pelos Diretores e pelo repre
sentante da empresa de Auditoria Independente presentes. Assinaturas: 
Presidente da Mesa: Lineu Jorge Frayha. Secretário da Mesa: João Lua 
de Freitas Teixeira. Membros do Conselho de Administração: Loren
zo Montagna, Marco Toselli e Andréa Maria Caperdoni -  representados 
por Miguel Carlos Alberto Jambor. Diretores: Lineu Jorge Frayha, Dennis 
William Brooman e João Luis de Freitas Teixeira. Empresa de Auditoria 
Independente: Luis Aguinaldo Real. Certificamos ser a presente cópia 
fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de abril de 2019. 
Lineu Jorge Frayha - Presidente da Mesa; Guilherme José Esselin Lino 
da Silva - Secretário da Mesa. JUCESP n° 245.122/19-9 em 07/05/19. Gl- 

Isela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Irmãos Parasmo S/A Indústria Mecânica
CNPJ 60.881.992/0001-35 -  NIRE 35.3.0002459.1 

Aviso aos Acionistas 
Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede da companhia, 
na Avenida Presidente Juscelino nB 70, na cidade de Diadema, Estado de 
São Paulo, os documentos a que se refere o artigo 133. da Lei 6.404/76, 
referentes ao exercido encerrado em 31/12/2018. Diadema, 11/05/2019. 
gerglo de Almeida Parasmo -  Diretor Presidente. (11,14 e 15/05/2019]

bradesco
Banco Bradesco SJt.

CNPJ n® 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata d a  Reunião Extraordinária n° 3.030, do Conselho 
de A d m inistração, realizada em 7.1Z2018

Aos 7 dias do mês de dezembro de 2018, às 16h, na sede social, 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conseíto 
de Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Tlabuco 
Cappi, tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de 
Secretário. O  senhor Presidente deu início aos trabaíios registrando 
a participação do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por 
teleconferência, em razão de estar fora da localidade da reunião, 
conforme prerrogativa do Parágrafo Segundo do Artigo 8a do Estatuto 
Social. Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando 
recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização 
Bradesco, de 3.122018, deliberaram promover o senhor José Gomea 
Fernandes, Diretor, ao cargo de Diretor Departamental. Nada mais 
foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os 
conseíteiros presentes assinam, registrando-se as ausências da 
senhora Denise Aguiar Alvarez e dos senhores João Aguiar Alvarez 
e Maurício Machado de Minas, aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos 
Alberto Rodrigues Guilherme, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva 
Glüher e Josué Augusto Pancinl. Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que 
são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco 
Bradesco S A  aa) Dagilson Ribeiro Camevaii e Marcelo Fonseca - 
Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação -  JUCESP -  Certifico o registro sob 
número 46.853/19-4, em 21.1.2019. a) Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária GeraL

: ISEsCÍ :::abrasca_

Engevix Engenharia e Projetos S/A
CNPJ/MF 00.103.582/0001-31 -  NIRE 35.300.190.505 

Ata da Aasemblela Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2019 

Data, hora e local: 30 de abril de 2019, às 10hs, em sua sede social 
na Alameda Araguaia, 3571, Centro Empresarial Tamboré, Barueri/ 
SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Convocação:. Dispensada a 
publicação de editais, conforme o disposto no art 124, §4a, da Lei n“ 
6.404/76, e alterações posteriores, por estarem presentes acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa. 
Yoshiaki Fujimori -  Presidente e Cesar Tadeu Savino - Secretário. 
Tomando a palavra o senhor presidente informou aos presentes que 
estava em discussão as seguintes Deliberações: Ordinariamente: (1) 
Demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2018. Conforme Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e 
demais Demonstrações Financeiras com Notas Explicativas, referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, documentos esses 
que foram publicados no jornal Diário Oficial do Estado de São Paulo- 
DOESP* páginas 4 2  43, 44 e 45 em edição do dia 27/04/2019; e no 
jornal "Gazeta de São Paulo* páginas 11 e 12, em edição do dia 27 e 29 
de abril de 2019. (2) Destinação ao resultado do exercício findo em 31 
de dezembro de 2018. De acordo com proposta da administração, dar 
destinação ao resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2018, no valor de RS 8.058.500,00 (oito mflhões, cinquenta e seis mil 
e quinhentos reais) em lucro, a ser distribuído em sua totalidade para 
Lucros e Prejuízos Acumulados, conforme Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras supracitadas; 
Extraordinariamente: (1) Remuneração dos Administradores. Proposta 
da Administração para fixação do valor da remuneração global dos 
administradores da Companhia, Isto é, RS 138.000,00 (cento e trinta 
e oito mil reais), cuja distribuição ocorrerá no vigente exercício social. 
Após debates, as matérias foram aprovadas por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, 
o senhor presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabaíios pelo 
tempo necessário à lavra tu ra desta ata, que após lida e aprovada, foi 
assinada por mim secretário, a quem incumbe levá-la a registro, antes, 
porém, nesta mesma data, transcrevê-la em livro próprio da Companhia: 
(a) Yoshiaki Fujimori -  Presidente e Cesar Tadeu Savino - Secretário; 
(aa) p/ Fundo de Investimento em Participações Cevix (Edson Hydalgo 
Junior) e, p/Nova Engevix Participações S A  (José Antunes Sobrinho 
e 'ibshiaki Fujimori). A  presente é cópia fiel extraída de livro próprio 
da Companhia. Barueri/SP, 30 de abril de 2019. Yoshiaki Fujimori 
Presidente; Casar Tadeu Savino -  Secretário. Jucesp n° 253.820/19-4 
em 10/05/2019. Glsela Simiena Ceschin -  Secretária Geral.______

SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S A .
CNPJ/MF n* 15.047.380/0001-97 - NIRE n8 35.300.439.368 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2019 

Data, Hora e Local: Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2019, às 
10h00min, na sede social da Companhia localizada na Avenida Paulista, 
n° 500, 5“ andar, conjunto 53, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CE P 01310-000. Convocação e Presença: Dispensada a convo
cação, nos termos do § 49 do artigo 124 da Lei n° 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das SA*), tendo em vista a presença dos acionistas repre
sentando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Cons
tituição da Mesa: Presidente: Sr. Frederico Santana Knapp; e Secretá
ria: Sra. Priscila Costa Russo. Ordem do Dia: o exame, discussão e 
aprovação da seguinte matéria: (1) reversão dos dividendos provisiona- 
dos pela Companhia; e (2 ) reversão de reserva legal, ambos referentes 
aos exercícios de 2016 e 2017. Deliberações: Após leitura, análise e 
discussão da matéria constante da ordem do dia, foi tomada a seguinte 
deliberação, por unanimidade dos votos dos presentes e sem ressalvas:
(1) aprovar a reversão dos dividendos provisionados pela Companhia 
entre os anos de 2016 e 2017, no montante acumulado de 
RS 15.352.254,19 (quinze milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, du
zentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos); bem como
(2) aprovar a reversão de reserva legal constituída pela companhia entre
os anos de 2016 e 2017, no montante acumulado de R$ 3.070.450,84 
(três milhões, setenta mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e 
quatro centavos). O  valor total a ser revertido pela Companhia totaíé da 
ordem de RS 18,422.705,03 (dezoito milhões, quatrocentos e vinte e 
dois mil, setecentos e cinco reais e três centavos). Encerramento: Nada 
Mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia Gerai Extraordinária 
da Companhia, da qual foi lavrada a presente ata que, fida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. A  presente é 
icópia fiel da ata original que foi lavrada em livro próprio da Companhia. 
São Paulo, 21 de Fevereiro de 2019. Frederico Santana Knapp -  Presi
dente; Priscila Costa Russo -  Secretária Acionistas Presentes: 
Swlss Relneurance Company Ltd. Por Beatriz de Moura Campos 
Mello Almada - Cargo: Procuradora; Swlss Re Relnsurance Holding 
Company Ltd. Por: Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Cargo: 
Procuradora. JUCESP n° 173.936/19-2 em 28/03/2019. Gisela Simiema 

^Ceschin -  Secretária GeraL___________________________________

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta -  CNPJ/MF 02.773.542/0001-22 -  NIRE 35.300.157.848 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
RB Capitai Companhia de Securitização (TEmissora*) e Vórtx Distribui
dora do Títulos a Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fidudáriol .  na qua
lidade, respectivamente, de emissora e agente fidudário dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários rC R D  da 171a série da 1a emissão de CRI da 
Emissora (“Emissão*!. nos temos do Tem o de Securitização de Créditos 
Imobiliários firmado em 19.123017 (“Tem o de Securitização*). convocam 
todos os titulares de CRI a se reunirem em Asasmblela Geral de Titula
res dos CRI, que será realizada, em 1a convocação, no dia 30.05.2019, 
às 14 hs (“Assembleial .  na sede da Emissora, na Avenida Brigadeiro Fa
ria Lima, na 4.440,11a andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP, a 
fim de deliberar sobre as matérias abaixo: (I) a alteração da periodicidade 
da realização de Amortização Extraordinária Compulsória, prevista no item 
5.3. da Escritura de Emissão de Debêntures de trimestral para mensal; (ii) 
a indusâo da previsão de indicador financeiro que terá por objetivo verifi
car trimestralmente se o montante do saldo devedor de recebíveis disponí
veis adimplentes (até 90 dias) ao valor presente na taxa da cessão, confor
me documentos da operação, sobre o saldo devedor das Debêntures será 
equivalente aos percentuais a serem indicados em Assembléia; (iii) a alte
ração do critério do cálculo dos valores a serem liberados para as Socie
dades Desenvolvedores, previsto no item 5.3.5. da Escritura de Emissão 
de Debêntures, de tal forma que passe a ser considerado o valor total re
cebido conjuntamente pelas Sociedades Desenvolvedores, não mais de 
forma individualizada; e (iii) a autorização para a Emissora e o Agente Ft- 
duciário praticarem todos os atos necessários para a efetivação dos itens 
T ,  Ti* e"iir, caso aprovados, incluindo, sem limitação, a celebração de adi
tamentos aos documentos da operação. Quaisquer documentos e/ou infor
mações relevantes relacionados à ordem do dia e que venham a ser obti
dos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados aos Titulares de 
CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Poderão 
tomar parte na Assembléia: a) os Titulares de CRI, mediante exibição de 
documento hábil de sua identidade e comprovação de que são titulares 
dos CRI; e b) os procuradores dos Titulares de CRÍ, com poderes especí
ficos para representação na Assembléia, e demais representantes legais, 
mediante comprovação da legitimidade da representação exercida. Os ter
mos ora utilizados em letras maiusculas e aqui não definidos terão os sig
nificados a eles atribuídos no Termo de Securitização Os representantes 
legais dos Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, 
deverão entregar com, pelo menos, 24 horas de antecedência da referida 
assembléia (a) o instrumento de mandato, com poderes específicos para 
representação na Assemblela Geral de Titulares dos CRI, nas instalações 
do Agente FxJuciário, situadas na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n* 2277, 
conjunto 202, CEP 01452-000, São Paulo/SP ou (b) a cópia digitalizada do 
instrumento de mandato por meio do endereço eletrônico aqentefiducia- 
rioevortx.com.br. São Paulo, 10.05.2019. RB Capital Companhia de Se- 
curttlzação - Vôrtx Dlatrlbuldora daTftuioa e Valore» Mobiliário» Ltda.

SAMM -  SOCIEDADE DE 
ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA.

CNPJ/MF N®. 10.665.151/0001-12 -  NIRE N®. 35224589252 
SOCIEDADE LIMITADA 

ATA DE REUMÃO DOS SÓCIOS 
REALIZADA EM 05 DE ABRIL DE 2019 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de abril de 2019, às 11h00, na sede so
cial da SAMM -  Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda. ("SQfflSda: 
de*), localizada na Avenida Chedid Jafet, n®. 222, Bloco C. 5a. andar, Con
junto 51C, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade das Sócias da Sociedade. 3. MESA: Assumiu a pre
sidência dos trabaíios o Sr. Eduardo de Toledo, representante da sócia 
CCR S.A.e o Sr. Paulo Yuklo Fukuzaki. representante da sócia CHS 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, como secretá
rio. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição dos membros da Di
retoria Executiva da Sociedade pera o mandato de 02 (dois) anos. 5. DE
LIBERAÇÕES: As Sócias, apôs debates e discussões, por unanimidade 
dos votos e sem quaisquer restrições, conforme alrfouiçâo prevista na alí
nea (d) do artigo 17 do Contrato Social da Sociedade, aprovaram a reelei
ção do Sr. ANDRÉ LUIZ FARIATOSTES, brasileiro, divorciado, engenhei
ro, portador da Cédula de Identidade RG n9. MG-1.106.608 SSP/MG e 
inscrito no CPF/MF sob o n®. 209397566-91, com endereço profissional 
na Avenida Chedid Jafet, n®. 222, Bloco C, 5®. andar, Conjunto 51C, Vila 
Olímpia, CEP 04551-085, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Sociedade e do Sr. GUILHERME MOTTA GOMES, brasilei
ro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG n®. 08740792-0IFP-RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o n®. 012.980.057-01, com endereço profissional na Avenida 
Chedid Jafet, n®. 222, Bloco B, 4® andar, São Paulo/SP, para ocupar o car
go de Diretor sem designação especifica da Sociedade, com mandato de 
02 (dois) anos, nos termos do artigo 20 do Contrato Social, devendo os 
mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos Os Diretores ora reeleitos aceitam suas nomeações, decla
rando neste ato não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Ter
mos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da 
Sociedade. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encer
rada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada con
forme, ó assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 05 de abril de 
2019. Eduardo de Toledo -  Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki 
Secretário. Sócias: CCR SJL -  Eduardo de Toledo e Paulo Yukio Fukuza
ki, COS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços 
Eduardo de Toledo e Paulo YUkio Fukuzaki. JUCESP n® 213.266/19-2 eml 
15.043019. Gisela Simiema Ceschin -  Secretária Geral._______________

=  Super Terras Participações S . A . =
CNPJ/MF n® 23.494.762/0001-97 — NIRE 35.300.483.596 

Ata de Assemblela Geral de Rerrattflcaçáo realizada em 11/02/2019 
1. Data, hora e local: Realizada às 09h00 do dia 11/02/2019, na sede 
social da Companhia, na Rua Funchal, n® 418, conjunto 3501, São Paulo- 
-SP. 2. Convocação e presença: Dispensada, face a presença de acionis
tas representando a totalidade do capitafsocial. 3. Mesa: Sérgio Afonso 
da Silva, Presidente; Paulo de Tasso Rodrigues, Secretário. 4. Ordem do 
Dia: Apreciar e deliberar sobre a rerratrflcação da Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária realizada em 17/01/2019 e registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP*) sob o n* 068.224/19-9 em sessão de 
01/02/2019, a fim de retificar o item (S) da referida ala, e ratificar as demais 
disposições tomadas em assembléia. 5. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos, os senhores acionistas apreciaram as matérias constantes da 
ordem do dia e, por unanimidade e sem ressalvas, decidiram: (I) ratificar a 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 17/01/2019 e regis
trada na Junta Comercial do Estado de São Paulo f  JUCESP") sob o n® 
068.224/19-9 em sessão de 01/02/2019, a fim de retificar o item (ii) da refe
rida ata, para fazer constar a seguinte descrição dos imóveis de propriedade 
da Companhia objeto de alienação ou transferência, a saber: (10 1. Casa 
geminada 02, situada na Rua Marques de ttu. Lote 20, Q D 03, Condomí
nio Residencial Genesio I, loteamento Recanto dos Emboabas, Aparecida 
de Goiãnia-GO, com área total de 180 metros quadrados, devidamente 
registrada na matrícula n® 214381 do CRI e Tabelionato 1® de Notas de 
Aparecida de Goiânia, pelo valor de R$ 210.000,00.2. Lote 16 da Quadra 
04, situado na Rua 02 do loteamento Recanto dos Emboabas, Aparecida 
de Goiânia-GO, com área total de 401,25 metros quadrados, devidamente 
registrado na matrícula n® 171.153 do CRI e Tabelionato 1® de Notas de 
Aparecida de Goiânia, pelo valor de RS 160.000,00.3. Lote 15 da Quadra 
04, situado na Rua 02 do loteamento Recanto dos Emboabas, Aparecida 
de Goiânia-GO, com área total de 360 metros quadrados, devidamente 
registrado na matrícula n® 171.152 do CRI e Tabelionato 1® de Notas de 
Aparecida de Goiânia, pelo valor de R$ 130.000,00. (II) ratificar todas as 
demais deliberações aprovadas na Ata da Assemhjeia Geral F '  
ria realizada em 17/01/2019. (III) Aprovam a lavp 
forma de sumário, contendo apenas a tr. 
das, conforme faculta o Artigo 130, § 1® c 
Nada mais havendo a tratar, foi e 
11AJ2/2019. Assinaturas: Mesa: Sérgfc 
de Tasso Rodrigues -  Secretário. JU<
114.978/19-0 em 20/02/2019. C
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L  Data, Hora a Local: em m/CBROW, às 10h06 na sede da Tfcquarl
Participações S A  ("Companhia"!. situada na ddadede Sfio Paulo, SP, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, oonjuntos 51 e 52, parte, 
Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. IL Convocação: Os anúncios de 
convocação foram publicados no Diário Oficial Empresarial do Estado de 
Sâo Paulo e no Diário Comércio, Indústria e Serviços, nas edições dos 
dias 25,29 e 30 de janeiro de 2019, tendo sido a acionista CFL convocada 
também por telegrama recebido em 24 de janeiro de 2019. IIL Presença, 
Instalação e Quórum: presentes as acionistas Rio Purus Participações 
S A .  detentora de 55,821% do capital social; CFL Participações S A ,  de
tentora de 44,264% do capital social; e Espólio de Dorothée Steinbruch, 
detentor de 0,1138% do capital social, conforme assinatura lançada nes
ta ata, está atendido o quórum de instalação para a Assembléia Geral 
Extraordinária, consoante o artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações. 
IV. Mesa: Presidente: Sr. Paulo Benedito Lazzareschi; Isabe ia Tamy 
Hashimoto, Secretária. V. Ordem do Dl«: deliberar (a) sobre a destituição ad nutum dos atuais diretores Lu is França Cavalca e Marcos Grodetzky, 
(b) sobre a eleição de novos membros profissionais e independentes 
para a Diretoria da Companhia, (c) sobre os atos praticados em nome da 
Companhia pela Diretoria eleita em 14 de dezembro de (d) sobre a eleição 
de conselheiros fiscais para os cargos atualmente vagos, e (e) da remune
ração dos conselheiros fiscais no mínimo legal. VL Deliberações: obser
vadas as restrições legais ao exercício do direito de voto: (I) Por maioria, 
contra o voto da acionista CFL Participações S A ,  negada a demissão ad nutum dos diretores Lu is França Cavalca e Marcos Grodetzky, que ficam 
mantidos em seus cargos; (II) Considerada prejudicada a eleição de novos 
diretores, prevista no item (b) da Ordem do Dia, em virtude da deliberação 
anterior; (III) Por maioria, contra o voto da acionista CFL Participações 
S A ,  que apresentará manifestação de voto por escrito, considerados váli
dos todos os atos praticados pelos diretores Luis França Cavalca e Marcos 
Grodetzky em nome da companhia, desde a sua eleição até a presente 
data; (Iv) Por unanimidade, foram eleitos, pela indicação dos acionistas 
Rio Purus Participações S.A. e Espólio de Dorothée Steinbruch, como 
membros efetivos do Conseco Fiscal, em substituição aos conselheiros 
Luis França Cavalca o Marcos Grodetzky, que renunciaram a seus cargos, 
os senhores Antonlo Cocurullo, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG na 28.842.640-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n® 070.952.588-56, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, SP, 
com endereço comercial na Avenida Uns de Vasconcelos, 1.042,9a andar, 
conjunto 93, São Paulo -  SP; e Norton doa Santos Freire, brasileiro, ca
sado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n*7.186.759-4-SSP/ 
SP, inscrito no CPF/MF sob o n" 900.432.518-20, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, SP. na Rua Loureiro da Cruz, 296 - apartamen
to 04, 01529-020, Aclimação, São Paulo -  SP; (v ) Os termos de posse 
e declarações de desimpedlmento dos conselheiros fiscais ora eleitos fi
cam arquivados na sede da Companhia; (ví) Por unanimidade, aprovada 
a remuneração dos membros do Conselho Fiscal no valor equivalente ao 
mínimo legal. Tendo a acionista CFL Participações S A  optado pela apre
sentação de manifestação de voto por escrito, foi concedida à acionista Rio 
Purus Participações S A  e ao acionista Espólio de Dorothea Steinbruch a 
oportunidade de ler o voto da acionista CFL e sobre ele se manifestar. As 
manifestações de voto foram recebidas pela mesa e serão arquivadas na 
sede da sociedade. Uma cópia da manifestação de voto da acionista CFL 
foi entregue neste ato à acionista Rio Purus, que por sua vez entregou à 
CFL a sua manifestação. A  entregou à mesa protesto. VIL Lavratura e 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei 
das Sociedades por Ações e encenada a Assembléia Geral Extraordinária 
da Companhia e, após lavrada, a presente ata foi lida e achada confor
me, sendo assinada pelo Presidente da Assembléia, Sr. Paulo Benedito 
Lazzareschi, pela Secretária, Sra. Isabeta Tamy Hashimoto e pelas 
Acionistas Rio Purus Participações S A  (pp. Caio Jullus Bolina e Isabela 
Tamy Hashimoto), CFL Participações S A  (pp. Maria Cristina M. Cescon 
e Stephanie M. Lopes Schiavinato) e Espólio de Dorothea Steinbruch 
(pp. Caio Julius Botina e Isabela Tatny Hashimoto). São Paulo -  SP, 
07/02/2019. Paulo Benedito Lazzareschi -  Presidente; Isabela Tamy 
Haahlmoto -  Secretária. JUCESP na 203244/19-9, em 11/04/2019.

bradesco
Banco Bradesco S.A.

CN P Jn" 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35300.027.795 

A ta  da  R eunião Extraordinária  n® 3 3 4 2 , do  Co nse lho  
de A dm inistração , realizada em  2.1.2019

Aos 2 dias do môs de janeiro de 2019, às 11h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar, Vila 'fiara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Milton Matsumoto, 
na ausência do titular, senhor Luiz Carlos Trabuco Cappl, em férias. 
Assumiu a função de Secretário o senhor Alexandre da Silva Glüher. O 
senhor Presidente deu início aos trabalhos registrando a participação 
do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por teleconferência, 
em razão de estar fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa 
do Parágrafo Segundo do Artigo 8a do Estatuto Social. Durante a 
reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação do 
Comitê de Sucessão e Nomeação da Organizaçôo Bradesco, de 
30.113018 e 12.123018, deliberaram promover, ao cargo de Diretor 
Departamental, os Diretores a seguir relacionados: senhores Edilson 
Dias dos Reis, Fsmsndo Frelberger, Oswaldo Tadeu Fernandes, 
Fernando Ho no rato Barbosa, KlaytonTomaz dos Santos, Manoel 
Guedes de Araújo Neto e Roberto Medeiros Paula. Nada mais 
foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os 
conselheiros presentes assinam, registrando-se as ausências da 
senhora Denise Aguiar Alvarez e do senhor Josué Augusto Pandnl. 
aa) Milton Matsumoto, Carlos Alberto Rodrigues Guifrterme, João 
Aguiar Alvarez, Alexandre da Silva Glüher e Maurício Machado de 
Minas. Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.103018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de Sôo Paulo sob na 551330/18-6, em 29.113018, declaram para os 
devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que sôo autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S.A. aa) Dagilson Ribeiro Camevaii e Marcelo 
Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico -  JUC ESP -  Certifico o registro sob número 198.012/19-6, 
em 5.43019. a) Gisela Slmiema Ceschin - Secretária Geral.

IS E s ? :  :;:abrasca

■ Fundação Butantan ■
CNPJ 61.189.445/0001-56

Processo: 001/0708/001353/2018 -  Objeto: Aquisição de diversos 
materiais para confecção dos drenos das ultracentriTugas utilizadas na 
purificação do Laboratório Influenza. Com fundamento no artigo 6°, II, "a" e 
§1°, c.c o artigo 9°, I, todos do Regulamento de Compras e Contratações 
da Fundação Butantan, ratifico e homologo o Ato de Dispensa de 
Seleção de Fornecedor, ao feito supra, com a empresa ATLAS CO PCD 
BRASIL LTDA, pelo valor de RS 2235437 (vinte e dois mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos) -  São Paulo, 10 de maio 
de 2019. Reinaldo Noboru Sato, Superintendente._________________

1) Cadillac F presária
de responsabilidade limitada, com sede em São PaukVSP, (-Cadillac Fair- 
vieW); 2) Robert Charles Glbbins, passaporte Britânico n° 517780318, 
CPF/MF n° 232.006.438-02, residente e domiciliado na 8* Residence Pre- 
vert, Chemin Des Couleuvres, CH - 1295, na cidade de Tannay, Suíça, 
neste ato representado pelo seu procurador, La Is Silveira de Deus Lo
pes, RG n° 35.630.939-3, CPF/MF n“ 370.764.788-97, residente e domici
liado em São Paulo/SP fRobert"); 3) Roberto Miranda de Lima, em RG 
n# 17.332.959-7 (SSP/SP) CPF/MF n° 172.664.938-54, residente e domici
liado em São Paulo/Brasil, ("Roberto"), na capacidade de sócios represen
tando a totalidade do capital social da CF IV Logística Ltda., sociedade 
empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Arujá/SP 
na Estrada Adília Barbosa Neves, s/n, Bairro Portão, CEP 07413-000, 
CNPJ/MF 19.416.374/0001-10 e com seus atos constitutivos na JUCESP 
sob NIRE 35328.078392 ("Companhia"), decidem, em comum acordo al
terar o contrato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade Anôni
ma da Capital Fechado, de acordo com os seguintes termos e condições. 
Os sócios decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em so
ciedade anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113,1.114 
e 1.115 do Código Civil Brasileiro ("Lei n° 10.404/20021 e os artigos 220 e 
221 da Lei das Sociedades por Ações ("Lei n° 6.404/1978”); (li) aprovar a 
alteração da denominação social da Companhia devido à conversão em 
sociedade anônima de capital fechado; (III) aprovar a conversão de suas 
quotas em ações; (lv) aprovar a redação do estatuto social da Companhia; 
e (v) eleger os membros da Diretoria da Companhia. Os sócios instalaram 
a AGE para a transformação da Companhia. Data, hora a local: 
21/12/2018, às 1630am, na sede social da Companhia. Presidenta e Se
cretário: Presidente: Roberto Miranda de Lima; Secretário: Farley Mene
zes da Silva. Deliberações: Os acionistas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, aprovam as seguintes matérias, por unanimi
dade de votos, sem quaisquer ressalvas: (0 a transformação da Compa
nhia de sociedade empresária de responsabilidade limitada para socieda
de anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113, 1.114 e
1.115 da Lei n° 10.404/2002 e dos artigos 220 e 221 da Lei n° 6404/1976; 
(li) a alteração da denominação social da Companhia de "CF IV Logística 
Ltda." para "CF IV Logística SA"; (iii) a conversão das 42332.056 quo
tas, totalmente subscritas e integrallzadas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, em 295.624 ações divididas em (a) 295.554 
ações ordinárias, com preço de emissão de R$ 142,857332331824, sem 
valor nominal, e (b) 70 ações preferenciais classe A, com preço de emis
são de RS 142,857332331824, sem valor nominal, distribuídas entre os 
acionistas conforme demonstrado nos Boletins de Subscrição, constantes 
do Anexo I; (iv) a partir da presente data, todo e qualquer aumento no ca
pital social da Companhia deverá ser realizado somente mediante a emis
são de ações ordinárias; (v) o estatuto Social da Companhia passa a ter a 
redação constante do Anexo II do presente instrumento, (vi) a eleição dos 
seguintes diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de Lima 
n° 17.332.959-7 (SSP/SP), residente e domiciliado em Sôo Paulo/SP, Bra
sil, CPF/MF n° 172.664.938-54, como Diretor Presidente; e (ii) Fablo Iná
cio de Carvalho, RG n° 18.510.607, CPF/MF n" 134.196348-33, residen
te e domiciliado em São Paulo/SP, como Diretor sem designação 
específica, ambos para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os 
membros da diretoria da Companhia, ora eleitos, sâo empossados e inves
tidos a partir da presente data. mediante a assinatura do termo de posse, 
no Livro de Atos de Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede 
social da Companhia, onde eles deram suas respectivas declarações de 
d es impedimento. Não havendo mais assuntos a serem tratados e discuti
dos. A  Consolidação do Estatuto (Anexo I) pertencente a este Instrumento 
está disponível na sede da Companhia. São Paulo, 21/12/2018. Presiden
ta e Secretário: Roberto Mirancte de Lima-Presidente - Farley Menezes da 
Silva - Secretária JUCESP/NIRE S/A 35300533739 e JUCESP n° 
172335/19-4 em 26/03/2019, Gisela Simiema Ceschin -  Secretária Geral.

= C F  III
CNPJÍMF n -19.416.

L o g ís t ic a
.153/0001-42-Nll

Ltda.=
NIRE 36228.076422

< ? bradesco
Banco Bradesco S.A.
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Ata d a  R eunião Extraordinária n9 3.046, do Co n se lho  de 
A dm inistra çã o , realizada em  11.1.2019

Aos 11 dias do mês de janeiro de 2019, às 7h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, reuniram-se os membros do Conseco de Administração, 
sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo 
o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretário. 
Durante a reunião, os senhores Conselheiros tomaram as seguintes 
delberações: 1) registraram os pedidos de renúncia formulados pela 
senhora Denise Pauli Pavarina, Diretora Executiva Gerente; e pelo 
senhor Aurélio Guido Pagani, Diretor Executivo Adjunto, em cartas 
de 10.13019, cujas transcrições foram dispensadas, as quais ficarão 
arquivadas na sede da Sociedade, para todos os fins de direito, 
consignando, nesta oportunidade, agradecimentos pelos serviços' 
prestados; e 2) designaram o senhor André Rodrigues Cano, Diretor 
Executivo Vice-Presidente, para exercer, cumulativamente, a função 
de Diretor de Relações com Investidores. Quórum das Deliberações: 
unanimidade de votos. Nada mais foi tratada encerrando-se a reunião 
e lavrando-se esta Ata que os conselheiros presentes assinam, 
ficando registradas as ausências do senhor Carlos Alberto Rodrigues 
Guiberme. da senhora Denise Aguiar Alvarez e do senhor Josué 
Augusto Partcini. aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, João Aguiar Alvarez, 
Milton Matsumoto; Alexandre da Silva Glüher e Maurício Machado de 
Minas. Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.103016 foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob na 551.230/136, em 29.11.2018, declaram para os 
devidos fins que a presente ó cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S.A. aa) Dagilson Ribeiro Camevaii e Marcelo 
Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômica Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP -  Certifico o 
registro sob número 71.668/19-6, em 7.23019. a) Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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Padtec S.A.

Hamfatm M o em 9ocfod.de Anônima
1) Cadillac Falrvfaw Brasil Participações Ltda., sociedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em Sôo Paulo/SP, /“Cadillac 
FairvievVLZ) Robert Charles Glbbins, passaporte Britânico n° 517780316 
CPF/MF sob o n° 232.00643302, residente e domiciliado na 8® Residence 
Prevert, Chemin Des Couleuvres, CH -  1295, na cidade de Tannay, Suíça, 
neste ato representado pelo seu procurador. Laia Silveira de Deus 
Lopes, RG n" 35.630.939-3, CPF/MF n° 370.764.78397, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP. (“Robert"). 3) Roberto Miranda de Lima, 
RG n° 17.332.959-7 (SSP/SP), CPF/MF n° 172.664.93354, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, Brasil, ("Roberto"). Na capacidade de sócios 
representando a totalidade do capital social da CF III Logística Ltda., 
sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na 
cidade de Jundiai/SP, na Avenida Odila Chaves Rodrigues, s/n°, 
Lote GLA1D, Bairro Parque Industrial RM, CEP 13213-087, inscrito no 
CNPJ/MF 19.416.153/0001-42 e com seus atos constitutivos na JUCESP 
sob NIRE 35.228.078.422 ("Companhia"!- decidem, em comum acordo 
alterar o contrato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade 
Anônima da Capital Fechado, de acordo com os seguintes termos e 
condições. Os sócios decidem por unanimidade: (I) transformar a 
Companhia em sociedade anônima de capital fechado, nos termos dos 
artigos 1.113,1.114 e 1.115do Código Civil Brasileiro (“Lei n° 10.404/2002"! 
e os artigos 220 e 221 da Lei das Sociedades por Ações (“Lei n° 
6.4Q4/1976"):(1I) aprovara alteração da denominação social da Companhia 
devido à conversão em sociedade anônima de capital fechado; (III) aprovar 
a conversão de suas quotas em açõe3; (Iv) aprovar a redação do estatuto 
social da Companhia; e (v) eleger os membros da Diretoria da Companhia. 
Os sócios instalaram a AGE para a transformação da Companhia. 
Data, hora a local: 21/12/2016 às 10:00h, na sede social da Companhia. 
Presidente e Secretário: Presidente: Roberto Miranda de Lima; 
Secretário: Farley Menezes da Silva. Deliberações: Os acionistas, 
representando a totalidade do capital social da Companhia, aprovam as 
seguintes matérias, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas: 
(i) a transformação da Companhia de sociedade empresária de 
responsabilidade limitada para sociedade anônima de capital fechado, nos 
termos dos artigos 1.113, 1.114 e 1.115 da Lei n° 10.404/2002 e dos 
artigos 220 e 221 da Lei n* 6.404/1976; (ii) a alteração da denominação 
social da Companhia de "CF III Logística Ltda." para "C F III Logística 
SA”; (iii) a conversão das 79.301.606 quotas, totalmente subscritas e 
integralizadas, representando a totalidade do capital social da Companhia, 
em 555.111 ações divididas em (a) 555.041 ações ordinárias, com preço 
de emissão de R$ 142.857205143404, sem valor nominal, e (b) 70 ações 
preferenciais ciasse A, com preço de emissão de R$ 142,857205143404, 
sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas conforme abaixo e 
demonstrado nos Boletins de Subscrição, constantes do Anexo I; (iv) a 
partir da presente data, todo e qualquer aumento no capital social da 
Companhia deverá ser realizado somente mediante a emissão de ações 
ordinárias; (v) o estatuto Social da Companhia passa a ter a redação 
constante do Anexo II do presente instrumento; (vi) a eleição dos seguintes 
diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de Lima, RG n° 17.332.959- 
7 (SSP/SP), CPF/MF n8 172.664.938-54, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, Brasil, como Diretor Presidente; e pi) Fablo Inácio de Carvalho, 
RG n° 16.510.607, CPF/MF n° 134.195.34333, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, como Diretor sem designação específica, ambos para um 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os membros da diretoria da 
Companhia, ora eleitos, são empossados e investidos a partir da presente 
data, mediante a assinatura do termo de posse, no Livro de Atos de 
Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede social da 
Companhia, onde eles deram suas respectivas declarações de 
d es impedimento. NSo havendo mais assuntos a serem tratados e 
discutidos. A Consolidação do Estatuto (Anexo I) pertencente e este 
Instrumento está disponível na sededa Companhia. São Paulo, 21/12/2018. 
Presidenta e Secretário: Roberto Miranda de Lima - Presidente; Farley 
Menezes da Silva -  Secretário. JUCESP/NIRE S/A 3530053037-3 e 
JUCESP n8 43.326/135 em 15/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.____________________________________________________

CNPJ: 03.549.807/0001-76 -  N IR E  353.001.91327 
Comunicado de Cancelamento de Convocação 

Assembléia Geral Extraordinária
Comunicamos aos Srs. Acionistas da PADTEC S A , que o Conselho de 
Administração da Companhia aprovou, nesta data, o cancelamento da 
AGE com realização prevista originalmente para o dia 15/05/2019, nos ter
mos dos editais de convocação publicados no "DOESP" e no "Valor Econô
mico" em 24/04/2019,25/04/2019 e 26/04/2019. ACompanhia informa que 
nova assembieia será convocada oportunamente, mediante publicação de 
ecítal de convocação e divulgação da documentação pertinente, observan
do-se os prazos da legislação aplicável. Campinas, 13/05/2019. Sebsstião 
Saháo Junior -Presidente do Conselho de Administração. (14,15,16)

bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n" 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da Reunião Extraordinária  n9 3.069, d o  Co n se lho  
de Adm inistração, realizada em  19.2.2019

No primeiro dia do mês de fevereiro de 2019, às 9h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar, Vila 'fera, Osasco, 
SP, CEP 06029-900, reunirem-se os membros do Conselho de 
Administração sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, 
tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretário. 
Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação 
do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de
11.1.2019, deliberaram eleger, ao cargo de Diretor, o senhor Vasco 
Azevedo, brasileiro, divorciado, bancário, RG 04793764-4/IFP-RJ. 
CPF 655.029.307-34, com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, com mandato coincidente com o 
dos demais membros da Diretoria, até a 1* Reunião do Conselho de 
Administração que se realizar após a  Assembieia Geral Ordinária de 
2020, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos naquela 
oportunidade, sendo que seu nome será levado à aprovação do Banco 
Central do Brasil, após o que tomará posse de seu carga O diretor 
arquivou na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, 
de que atende às condições prévias de elegibilidade previstas nos 
Artigos 146 e 147 da Lei na 6.404/76 e na Resolução na 4.122/2012. do 
Conselho Monetário Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade 
de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ata que os conselheiros presentes assinam, ficando registrada 
a ausência do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, aa) Luiz 
Carlos Trabuco Cappi. Denise Aguiar Alvarez, João Aguiar Alvarez, 
Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, Josué Augusto Pandni 
e Maurício Machado de Minas. Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que 
sôo autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco 
Bradesco S A  aa) Octavio de Lazari Junior e Antonio José da Barbara. 
Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - 
Certifico o registro sob número 185.015/19-6 em 342019. a) Gisela 
Simiema Ceschin -  Secretária Geral.

íbri -jrsITAG

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui
sa e Assistência do HCFM RP-USP

CNPJ/MF n» 57.722.118/0001-40 
DESPACHO DO DIRETOR E X E C U TIV O  DA FAEPA 

Processo Faepa n9. 336/2019, autorizo a aquisição, em sistema de 
consignação, pelo período de 12 meses, de 06 unidades de Enxerto 
Arterial Valvado Orgânico, no valor unitário de R$ 19.500,00, no va
lor total de RS 117.000,00, da em o ^sa Global Comércio de Produtos 
Médico Hospitalares Ltda, com ampaKiInciso II do Artigo 23 do Regu
lamento de Licitação e Contrato 30/12/2008.

Ribeirão Preto. 3(5/2019 ^ j f o  de Carvalho Cavalll
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■ CF VIII Logística Ltda. -
CNPJ/MF n° 22248.024/0001-79 -  NIRE 36229.065951 

n m « rt o P rf t

'd?CF>!S
1) Cadillac Falrvtew Brasil Participações Lída^ sociedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em Sáo Paulo/SP (‘ Cadillac Fair- 
vievO: 2) Robert Charlas Glbblns, passaporte Britânico n® 517780318 e 
CPF/MF 232.008.438-02, residente e domiciliado na 8a Residence Pre- 
vert, Chemin Des Couleuvres, CH - 1295, na cidade de Tannay, Suiça, 
neste ato representado pelo seu procurador, Mauro Cesar Leschzlner, 
RG 15420.039-6 (SSP/SP) e CPF/MF 163.331.42567, residente e domi
ciliado em São Paulo/SP (“Robert"): 3) Roberto Miranda de Uma, 
RG 17.332.959-7 (SSP/SP) e CPF/MF 172.664.938-54, residente e domi
ciliado em São Paulo/SP, (“Roberto"): na capacidade de sócios represen
tando a totalidade do capital social da CF VIU Logística Ltda., sociedade 
empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de São Pau
lo/SP, na Avenida das Nações Unidas, n® 14.171,8° andar, conjunto 802, 
parte. Torre B, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrito no CNPJ/MF 
22.348.024/0001-79 e com seus atos constitutivos na JUCESP sob NIRE 
35.229.083.951 (Companhia), decidem, em comum acordo alterar o con
trato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade Anônima da Capi
tal Fechado, de acordo com os seguintes termos e condições. Os sócios 
decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em sociedade 
anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113,1.114 e 1.115 
do Código Civil Brasileiro ("Lei n° 10.404/2002*1 e os artigos 220 e 221 da 
Lei das Sociedades por Ações (“Lei n° 6.404/19763: (II) aprovar a altera
ção da denominação social da Companhia devido à conversão em socie
dade anônima de capital fechado; (III) aprovar a conversão de suas quotas 
em ações; (Iv) aprovar a redação do estatuto social da Companhia; e (v) 
eleger os membros da Diretoria da Companhia. 0a sócios Instalaram a 
Assembléia Geral Extraordinária para a transformação da Compa
nhia. Data, hora a local: 19/09/2018, às 1500h, na sede social da Com
panhia. Presidente e Secretário: Presidente: Farley Menezes da Silva; 
Secretário: Henrique de Jesus Coelho. Deliberações: Os acionistas, re
presentando a totalidade do capital social da Companhia, aprovam as se
guintes matérias, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas: (i) a 
transformação da Companhia de sociedade empresária de responsabilida
de limitada para sociedade anônima de capital fechado, nos termos dos 
artigos 1.113,1.114 e 1.115da Lei n° 10.404/2002 e dos artigos 220 e 221 
da Lei n° 8.404/1976; (ii) a alteração da denominação social da Companhia 
de “C F  VIII Logística Ltda." para X F  VIII Logística SJL"; (III) a conversão 
das 1.000 quotas, totalmente subscritas e integralizadas, representando a 
totalidade do capital social da Companhia, em 1.000 ações, pelo preço de 
emissão de RS 1,00 cada ação, divididas em 980 ações ordinárias, sem 
valor nominal, e 20 ações preferenciais classe A, distribuídas entre os acio
nistas conforme abaixo e demonstrado nos Boletins de Subscrição, cons
tantes do Anexo I; (iv) a partir da presente data, todo e qualquer aumento 
no capital social da Companhia deverá ser realizado somente mediante a 
emissão de ações ordinárias, com exceção do primeiro aumento de capital 
após a conversão da companhia em sociedade anônima quando 50 novas 
ações preferenciais serão emitidas ao preço de RS 200,00 por ação, sendo 
que as novas ações preferenciais ciasse A  serão subscritas exdusivamen- 
te pelos acionistas detentores de ações preferenciais na proporção de 
suas participações nas ações preferenciais então existentes; (v) o estatuto 
Sodai da Companhia passa a ter a redação constante do Anexo II do pre
sente instrumento; (vi) a eleição dos seguintes diretores da Companhia: (i) 
Roberto Miranda de Uma, RG 17.332.959-7 (SSP/SP) e CPF/MF n® 
172664.938-54, residente e domiciliado em São Paulo/SP, Brasil, como 
Diretor Presidente; e (ii) Henrique de Jesus Coelho, RG 336.271 (Minis
tério da Aeronáutica) e CPF/MF 001.612087-62, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, como Diretor sem designação especifica, ambos para 
um mandato de 3 anos, permitida a sua reeleição. Os membros da Direto
ria da Companhia, ora eleitos, são empossados e investidos a partir da 
presente data, mediante a assinatura do termo de posse, no Livro de Atos 
de Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede social da Com
panhia, onde eles deram suas respectivas declarações de des impedimen
to. Não havendo mais assuntos a serem tratados e discutidos. A  consolida
ção do Estatuto (Anexo I) pertencente a este Instrumento está disponível 
na sede da Companhia. São Paulo, 19/09/2018. Presidente e Secretário: 
Farley Menezes da Silva - Presidente; Henrique de Jesus Coelho -  Secre
tário. JUCESP/NIRE S/A 3530052724-1 e JUCESP n® 511.343/18-8 em 
29/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral._______________

1) Cadillac Falrvtew Brasil Participações Ltda., sociedade empresária 
de responsabDidade limitada, com sede em São Paulo/SP (“Cadillac Fair- 
view"); 2) Robert Charles Glbblns, passaporte Britânico n® 517780318, 
CPF/MF sob o n® 232006.438-02, residente e domiciliado na 8a Residen
ce Prevert, Chemin Des Couleuvres, CH -1295, na cidade de Tannay, Su
íça, neste ato representado pelo seu procurador, Mauro Casar Lesch
zlner, RG n® 15.420.039-6, (SSP/SP) CPF/MF n® 163.331.42567, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP (“Robert"): 3) Roberto 
Miranda de Uma, RG n" 17.332.959-7 (SSP/SP), CPF/MF n® 172664.935 
54, residente e domidllaóo em São Paulo/SP (“Roberto"), na capacidade 
de sócios representando a totalidade do capital social da CF IX Logística 
Ltda., sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede em 
São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, n® 14.171,8* andar, conjun
to 802 parte. Torre B, Vila Gertrudes. CEP 04794-000, em CNPJ/MF 
22.348.032/0001-15 e com seus atos constitutivos na JUCESP sob NIRE 
35.229.083.942 ("Companhia"), decidem, em comum acordo alterar o con
trato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade Anônima de Capi
tal Fechado, de acordo com os seguintes termos e condições. 1. Os sócios 
decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em sociedade 
anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113,1.114 e 1.115 
do Código Civil Brasileiro (“Lei n° 10.404/20021 e os artigos 220 e 221 da 
Lei das Sociedades por Ações (“Lei n® 6.404/19761: (II) aprovar a altera
ção da denominação social da Companhia devido à conversão em socie
dade anônima de capital fechado; (III) aprovar a conversão de suas quotas 
em ações; (Iv) aprovar a redação do estatuto social da Companhia; e 
(v ) eleger os membros da Diretoria da Companhia Os sócios instalaram a 
AGE para a transformação da Companhia Aos 19/12/2018, às 1500h, 
na sede social da Companhia Presidente e Secretário: Presidente: Far
ley Menezes da Silva; Secretário: Henrique de Jesus Coelha Delibera
ções: Os acionistas, representando a totalidade do capital social da Com
panhia, aprovam as seguintes matérias, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas: (i) a transformação da Companhia de sociedade em
presária de responsabilidade limitada para sociedade anônima de capital 
fechada nos termos dos artigos 1.113,1.114 e 1.115 da Lei n" 10.404/2002 
e dos artigos 220 e 221 da Lei n" 6.404/1976; (ii) a alteração da denomina
ção social da Companhia de X F  IX Logística Ltda." para X F  IX Logísti
ca SJL"; (iii) a conversão das 1.000 quotas, totalmente subscritas e inte
gralizadas, representando a totalidade do capital social da Companhia, em
1.000 ações, pelo preço de emissão de RS 1,00 cada ação, divididas em 
980 ações ordinárias, sem valor nominal, e 20 ações preferenciais das- 
se A, distribuídas entre os acionistas conforme abaixo e demonstrado nos 
Boletins de Subscriçãa constantes do Anexo I; (iv) a partir da presente 
data, todo e qualquer aumento no capital social da Companhia deverá ser 
realizado somente mediante a emissão de ações ordinárias, com exceção 
do primeiro aumento de capital após a conversão da companhia em sode- 
dade anônima quando 50 novas ações preferenciais serão emitidas ao 
preço de RS 200,00 por ação, sendo que as novas ações preferenciais 
dasse A serão subscritas exdusivamente pelos acionistas detentores de 
ações preferenciais na proporção de suas participações nas ações prefe
renciais então existentes, (v) o estatuto Sodai da Companhia passa a ter a 
redação constante do Anexo II do presente instrumenta (vi) a eleição dos 
seguintes diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de Uma RG 
n® 17.332.959-7 CPF/MF n® 172.664.93554, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, como Diretor Presidente; e (ii) Henrique de Jesus Coelho, 
RG n® 336271, CPF/MF n® 001.612.087-62 residente e domidliado em 
São Paulo/SP, como Diretor sem designação específica, ambos para um 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os membros da diretoria da 
Companhia, ora eleitos, são empossados e investidos a partir da presente 
data, mediante a assinatura do termo de posse, no Uvro de Atos de Reu
nião da Diretoria, devidamente arquivado na sede social da Companhia, 
onde eles deram suas respectivas declarações de desimpedimenta Não 
havendo mais assuntos a serem tratados e discutidos. A  consolidação do 
Estatuto (Anexo I) pertencente a este Instrumento está disponível na sede 
da Companhia São Pauto, 19/09/2018. Presidente e secretário: Farley 
Menezes da Silva -  Presidente; Henrique de Jesus Coelho • Secretário. 
JUCESP/NIRE S/A 3530052727-5 e JUCESP n® 511247/152 em 
29/10(2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral._______________

“PLANOVA PLANEJAM EN TO  
E CO N STRU ÇÕES S.A.”

CNPJ/MF n.M7.38a971AW01 -21 -  NIRE 35.300.322.SU 
Ata de Assembléia Geral Ordinária

Data: 30 de abril de 2019, às 11 horas. Local: Sede Social no Município 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, n.9 226, sala 83, 
Centro, CEP 06401-000. Convocação: Em razão da presença da única 
acionista, representando a totalidade do capital social, ficam dispensadas 
as publicações do edital de convocação, bem como a publicação dos anún
cios e o cumprimento dos prazos estabelecidos no artigo 133, da Lei n." 
6.404/76, tudo em conformidade com o que dispõe o §4a, do artigo 124, e o 
§49, do artigo 133, ambos da Lei n.9 6.404/76. Presença: Acionista repre
sentando a totalidade do capitai social com direito a voto, conforme assina
tura do Uvro de Presença de Acionistas. Mesa: Foi aclamado para presidir 
os trabalhos o Sr. Sérgio Macedo Facchlnl, brasileiro, casado, engenhei
ro dvil, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, porta
dor da Cédula de Identidade RG n.9 3612577-SSP/SP, e inscrito no CPF/ 
MF sob o n.9 298.449.168-87, que convidou o Sr. Gerson Aguiar de Brito 
Vlanna brasileira, casado, engenheiro dvil, residente e domidliado na Ca
pital do Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG n.9 
3.386.464-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n9 640.711.11587, para 
exercer o cargo de secretário, ficando assim constituída a mesa. Ordem 
do Dia: a) Examinar, discutir e aprovar as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2018; e b) Deliberar sobre a destínação do lucro líquido do exercício 
e a distrfouiçáo de dividendos. Deliberações Tomadas: Iniciados os tra
balhos, a única acionista aprovou, sem ressalvas: a) As Demonstrações 
Financeiras da Companhia, publicadas em 30/04/2019 no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (DOESP), e no Jornal Diário, Comércio. Indústria & 
Serviços (D O), referente ao exercido encerrado em 31 de dezembro de 
2018, que depois de lidos e analisados, foram aprovados por atenderem 
a todos os requisitos legais; e b) A Companhia não distribuirá dividendos, 
tendo em vista o prejuízo apurado no exercício sodai encerrado em 31 de 
dezembro de 2018. Encerramento: Sem mais, o Sr. Presidente proce
deu à leitura da presente ata à adonista, PPX Participações S JL , que a 
aprovou, sem restrições. A seguir, a Assembléia autorizou a Diretoria, em 
conjunto ou separadamente, a realizar todos os atos complementares do 
registro e publicidade da presente Ata. bem como a tomar, com os mais 
amplos poderes, todas as providências que se tomarem necessárias para 
o cabal cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja deter
minado pelas leis que regem a matéria, em especial aqueles atos perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo -  JUCESP e a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil -  SRFB. São Paulo, 30 de abril de 2019. Sérgio 
Macedo Facchlnl -  Presidente, Gerson Aguiar de Brito Vlanna - Secre
tário. Acionista: PPX Participações S A . -  (Neste ato representada pelos 
Diretores Sérgio Macedo Facchinl e Gerson Aguiar de Brito Vlanna). Visto 
do Advogado: Carlos Eduardo V. Montenegro - OAB / SP n9 209.701. 
JUCESP n9 254.469/150 em 1<y05/2019.

Deloitte Assessoria e Consultoria Ltda.
CNPJ/MF n® 02988.231/0001-80 

Edital de Convocação para 
Assembléia Geral Extraordinária de Sócios

Ficam convocados os sócios para a Assembléia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 14 de junho de 2019, às 14 horas, no Auditório 
Transamérica - Hotel Transamérica, Avenida das Nações Unidas, n® 
18.591, São Paulo, SP. para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) a aprovação do resultado do FY 19; (b) a apresentação do budget e 
distribuição mensal; e (c) a exdusão de sócio da Sociedade, com base no 
artigo 19 do Contrato Sodai. São Paulo. 14 de maio de 2019. 
___________________ Altalr Tadeu R os gato - Sócio______ (14. I5e 16/05)

bradesco
Banco Bradesco SJV.

CNPJ n9 60.748.948/0001-12 -  NIRE 35200.027.795 

Ata da Reunião Extraordinária n9 3.087, d o  Conselho 
de Ad m in istra çã o , realizada em  7.&2019

Aos 7 dias do mês de março de 2019, às 15h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 49 andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presdênda do senhor Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, tendo o senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme assumido 
a função de Secretário. A  reunião teve por objetivo registrar o pedido 
de renúncia formulado pelo senhor Lula Francisco da Silva Junior, 
ao cargo de Diretor Regional, em carta desta data, cuja transcrição 
foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade, 
para todos os fins de direito, consignando, nesta oportunidade, 
agradecimentos pelos serviços prestados. Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros 
presentes assinam, registrando-se a ausência do senhor Maurício 
Machado de Minas, em viagem ao exterior, aa) Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar Ah/arez, 
João Aguiar Ahrarez, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva GIQher 
e Josué Augusto Pandni. Os procuradores infra-assinados, cujo 
instrumento particular de mandato, de 17.10.2018, foi registrado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n9 551.230(156, em 
29.112015 declaram para os devidos fins que a presente é cópia 
fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S A  aa) Dagilson 
Ribeiro Camevali e Marcelo Fonseca - Procuradores. Certidão: 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o 
registro sob número 185.016/19-4, em 5.42019. a) Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

bradesco

'-■■■ —  Deloitte Touche Tohmatsu - 
Consultores Ltda.
CNPJ/MF n® 02189.924/0001-03 

Edital de Convocação para 
Assembléia Geral Extraordinária de Sócios

Ficam convocados os sócios para a Assembléia Geral Extraorcfinária, 
a ser realizada no dia 14 de junho de 2019, às 14 horas, no Auditório 
Transamérica -  Hotel Transamérica. Avenida das Nações Unidas, n® 
18.591, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) a aprovação do resultado do FY 19; (b) a apresentação do budget e 
distribuição mensal; e (c) a exdusão de sótíoe da Sodedade, com base no 
artigo 19 do Contrato Sodai. São Paulo, 14 de maio de 2019. 
___________________ Altalr Tadeu Roasato - Sõcjo_______ (14, iSel6A)S)

Banco Bradesco S.A.
CNPJ n9 60.746.948/0001 -12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata d a  R eunião Extraordinária nB 3.043, do  C onselho 
de A d m inistração  realizada em  2.12019

Aos 2 dias do mês de janeiro de 2019, às 14h, na sede sodai, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelha 4° andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06025900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor hfilton Malsumota 
na ausência do titular, senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, em férias. 
Assumiu a função de Secretário o senhor Alexandre da Silva GIQher. 
O  senhor Presidente deu início aos trabalhos registrando a participação 
do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por teleconferência, em 
razão de estar fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa do 
Parágrafo Segundo do Artigo 89 do Estatuto Sodai. Durante a reunião, 
os senhores conselheiros, acatando recomendação do Comitê de 
Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de 20.112018, 
30.112018 e 12122018, deifoeraram eleger: 1) ao cargo de Diretor. 
os senhores: Alexandra Penico, brasileiro, casada bancária 
RG 15335.776-4/SSP-SP, CPF 10621526570; Joferaon Ricardo 
Garcia Honorato, brasileiro, separado judiaalmente, bancária 
RG 21221279-5/SSP-SP, CPF 129.38021528; José Leandro 
Borges, brasüeiro, divorciada bancário, RG 20.912.454-4/SSP-SP, 
CP F 135.349248-60; e Ruy Celso Rosa Filho, brasileiro, casada 
bancário, RG 27.624.323-7/SSP-SP, CPF 177.77829570; 2) ao 
cargo de Diretor Reolonal: o senhor Marcos Daniel Boll, brasileiro, 
casado, bancário, RG 4.5812450/SSP-PR, CPF 829.357.18568; 
e a senhora Telma Maria dos Santos Cakira, brasileira, casada, 
bancária, RG 18.656272-1/SSP-SP, CPF 131.13533506. Todos os 
diretores eleitos: 1) têm domicílio no Núdeo Cidade de Deus, Vila 
'fera, Osasco. SP, CEP 06025905 e terão mandato coincidente com 
o dos demais membros da Diretoria, até a 1* Reunião do Conselho de 
Administração que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 
2020, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos naquela 
oportunidade, sendo que seus nomes serão levados à aprovação do 
Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; e 
2) arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei. 
de que atendem às condições prévias de elegtoilidade previstas nos 
Artigos 146 e 147 da Lei n9 6.404/76 e na Resolução n94.122/2012, do 
Conselho Monetário Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade 
de votos. Nada mais foi tratada encerrando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ata que os conselheiros presentes assinam, registrando-se as 
ausências da senhora Denise Aguiar Ahrarez e do senhor Josué 
Augusto PancinL aa) Milton Matsumoto, Carlos Aberto Rodrigues 
Guilherme, João Aguiar Ahrarez, Alexandre da Silva Glüher e Maurício 
Machado de Minas. Declaramos para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que sâo autênticas, no 
mesmo livra as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S .A  
aa) Maurício Machado de Minas e André Rodrigues Cano. Certidão: 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o 
registro sob número 202.330/159, em 1542019. a) Gisela Simiema 

I Ceschin -  Secretária Geral.

NCF Participações S.A.
CNPJ n9 04233219/0001 -18 -  NIRE 35.300.183271 

Ata  d a  Reunião Extraordinária d o  C onselho de 
A d m in istra çã o  realizada e m  26.122018

Aos 28 dias do mês de dezembro de 2018, às 9h30, na sede social. 
Núcleo Cidade de Deus, Vila 'fera, Osasca SP, CEP 06025900, 
reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Sociedade 
sob a presidência do senhor Lázaro de Mello Brandão. Durante a reunião, 
conforme disposições estatutárias e legais, os Conselheiros aprovaram 
a proposta da Diretoria, registrada na Reunião daquele Órgõa desta 
data, para pagamento de juros sobre o capital próprio no montante 
de R$231.000.000,00, correspondente a R$99,583968228 para as 
ações ordinárias e R$109,542365051 para as ações preferenciais, 
ambos por lote de mil ações, beneficiando os acionistas inscritos nos 
registros da Sociedade nesta data (28.122018). O  pagamento será 
feito em 552019, pelo valor líquido de R$84,646372994 para as ações 
ordinárias e R$93,111010293 para as ações preferenciais, ambos por 
lote de mil ações, já deduzido o Imposto de Renda na Fonte de 15% 
(quinze por cento), nos termos do Parágrafo Segundo do Artigo 9a 
da Lei n“ 9249/95, exceto para os acionistas pessoas jurídicas que 
estejam dispensados da referida tributação, que receberão pelo valor 
dedarado. Os referidos juros serão computados, líquidos de Imposto de 
Renda na Fonte, no cálculo dos dividendos obrigatórios do exercício, 
previstos no Estatuto Social, e serão creditados individualizadamente, 
a partir desta data, nas contas de ações dos acionistas na Sociedade. 
Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata 
que os Conselheiros presentes assinam, registrando-se as ausências 
dos senhores Luiz Carlos Trabuco Cappi e Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme, aa) Lázaro de Mello Brandão, Milton Matsumoto, Alexandre 
da Silva Glüher, Josué Augusto Pandni e Maurício Machado Minas. 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livra as 
assinaturas nele apostas. NCF Participações S A  aa) Dagilson Ribeiro 
Camevali e Marcelo Fonseca - Procuradores. Certidão -  Secretaria 
de Desenvolvimento Econômica Ciênaa, Tecnologia e Inovação 
JUCESP - Certifico o registro sob número 45263(19-5 em 17.12019. 
a) Flávia FL Britto Gonçalves - Secretária GeraL_________________

: Fundação Butantan =
CN P J 61.189.445(0001-56

EDITAL N® 002/2019 -  PROCESSO N® 001/0708/002.795/2018 - 
MODALIDADE: ATO CONVOCATÓRIO - TIPO: MENOR PREÇO - 
OB JETO DA SELEÇÃO: Contratação de empresa especializada para 
construção de sistema para monitoramento de condições ambientais 
(pressãa temperatura e unidade) para o Prédio 83 Raiva. I -  Com base na 
Requisição de Compra n® 35833(2018, emitida pela Divisão de Engenharia 
e Arquitetura e, tendo em vista Deliberação de Alçadas e Modalidades de 
Compras emitida pela Diretoria Executiva mediante poder outorgado pelo 
Conselho Curador da Fundação Butantan, no uso das atribuições que me 
são conferidas pelo Estatuto Social da Fundação Butantan, artigo 34, e 
não havendo óbice de ordem legai, administrativa ou judicial quanto à 
regularidade do processo, HOMOLOGO o presente processo de 
contratação mediante Ato Convocatório, Edital n® 002/2019, com 
fundamento no artigo 5®, I, c/c o artigo 14, ambos do Regulamente 
Compras e Contratações da Fundação Butantan, atendendo, ainda,' 
preceitos gerais do artigo 37, da Constituição Federal, e ADJUDICO _ 
objeto da licitação em favor da empres^MICROBLAU AUTOMAÇÃO 
LTDA, sociedade empresária limifed£\^frgsaríta no CNPJ/MF 
69.070.647/0001-96, pelo valor to W < ^b á O fe > W  1227200,00 (um 
milhão, duzentos e vinte e s e t ^ if f l^ ^ e n t o ç ^ f l^ ) .  São Paulo, 10 de 
maio de 2019. Reinakto

lentode.
xteNqs
IDICO o - — ^ _
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L brti, Horà • L o d *  em 0MW2Ó1B. às IChOO^ na «ede da -fequarl 
Participações S A  rCompanhia"!. situada na cidade de São Paulo, SP. na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek. 360, conjuntos 51 e 52, parte. 
Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. IL Convocação: Os anúncios de 
convocação foram publicados no Diário Oficial Empresarial do Estado de 
São Paulo e no Diário Comércio, Indústria e Serviços, nas edições dos 
dias 25,29 e 30 de janeiro de 2019, tendo sido a acionista CFL convocada 
também por telegrama recebido em 24 de janeiro de 2019. IIL Presença, 
Instalação a Quórum: presentes as acionistas Rio Purus Participações 
S A ,  detentora de 55,621% do capital social; CFL Participações S A ,  de
tentora de 44,264% do capital social; e Espólio de Dorothéa Steinbruch, 
detentor de 0,1138% do capital social, conforme assinatura lançada nes
ta ata, está atendido o quórum de instalação para a Assembléia Geral 
Extraordinária, consoante o artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações. 
IV. Mesa: Presidente: Sr. Paulo Benedito Lazzareschi; I sabe Ia Tamy 
Hashimoto, Secretária. V. Ordem do Dia: delfoerar (a) sobre a destituição ad nutum dos atuais diretores Lu is França Cavalca e Marcos Grodetzky, 
(b) sobre a eleição de novos membros profissionais e independentes 
para a Diretoria da Companhia, (c) sobre os atos praticados em nome da 
Companhia pela Diretoria eleita em 14 de dezembro de (d) sobre a eleição 
de conselheiros fiscais pata os cargos atualmente vagos, e (e) da remune
ração dos conselheiros fiscais no mínimo legal. VI. Deliberações: obser
vadas as restrições legais ao exercício do direito de voto: (I) Por maioria, 
contra o veto da acionista CFL Participações S A .  negada a demissão ad nutum dos diretores Luis França Cavalca e Marcos Grodetzky, que ficam 
mantidos em seus cargos; (II) Considerada prejudicada a eleição de novos 
diretores, prevista no item (b) da Ordem do Dia, em virtude da deliberação 
anterior; (HO Por maioria, contra o voto da acionista CFL Participações 
S A .  que apresentará manifestação de voto por escrito, considerados váli
dos todos os atos praticados pelos diretores Luis França Cavalca e Marcos 
Grodetzky em nome da companhia, desde a sua eleição até a presente 
data; (Iv ) Por unanimidade, foram eleitos, pela indicação dos acionistas 
Rio Purus Participações S A  e Espólio de Dorothéa Steinbruch, como 
membros efetivos do Conselto Fiscal, em substituição aos consetieiros 
Luis França Cavalca e Marcos Grodetzky; que renunciaram a seus cargos, 
os senhores Antonio Cocurullo, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG n® 28.842.640-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n® 070.952.588-56, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, SP. 
com endereço comercial na Avenida Uns de Vasconcelos, 1.042, 9a andar, 
conjunto 93, São Paulo -  SP; e Norton dos Santos Freire, brasileiro, ca
sado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n»7.186.759-4-SSP/ 
SP, inscrito no CPF/MF sobon® 900.432.518-20, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, SP, na Rua Loureiro da Cruz, 296 - apartamen
to 04, 01529-020, Aclimação, São Paulo -  SP; (v ) Os termos de posse 
e declarações de desimpedimento dos conselheiros fiscais ora eleitos fi
cam arquivados na sede da Companhia; (vt) Por unanimidade, aprovada 
a remuneração dos membros do Conselho Fiscal no valor equivalente ao 
mínimo legal. Tendo a acionista CFL Participações S.A. optado pela apre
sentação de manifestação de voto por escrito, foi concedida à acionista Rio 
Purus Participações S A  e ao acionista Espólio de Dorothéa Steinbruch a 
oportunidade de ler o voto da acionista CFL e sobre ele se manifestar. As 
manifestações de voto foram recebidas pela mesa e serão arquivadas na 
sede da sociedade. Uma cópia da manifestação de voto da acionista CFL 
foi entregue neste ato à acionista Rio Puras, que por sua vez entregou à 
CFL a sua manifestação. A  entregou à mesa protesto. VII. Lavratura o 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei 
das Sociedades por Ações e encerrada a Assembléia Geral Extraordinária 
da Companhia e, após lavrada, a presente ata foi lida e achada confor
me, sendo assinada pelo Presidente da Assembléia, Sr. Paulo Benedito 
Lazzareschi, pela Secretária, Sra. I sabe Ia Tamy Hashimoto e pelas 
Acionistas Rio Puras Participações S.A. (pp. Caio Julius Bolina e [sabeIa 
Tamy Hashimoto), CFL Participações S.A. (pp. Maria Cristina M. Cescon 
e Stephanie M. Lopes Schiavinato) e Espólio de Dorothéa Steinbruch 
(pp. Caio JuHus Bcrtina e Isabela Tatny Hashimoto). São Paulo -  SP, 
07/02/2019. Paulo Benedito Lazzareschi - Presidente; Isabela Tamy 

o -  Secretária. JUCESP n® 203244/19-9. em 11/04/2019.

===== C F  IV Logística L t d a , =
CNPJ/MF n“ 19.416.374/0001-10 * NIRE35328JJ78.392

1) Cadillac Fmlrvfew Brasil Participações Lida^ sociedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em São PaukVSP, fCadillac Fair- 
view"); 2) Robert Charles Glbblns, passaporte Britânico n° 517780318, 
CPF/MF n° 232.006.438-02, residente e domiciliado na 8* Residence Pre- 
vert, Chemin Des Couleuvres, CH -  1295, na cidade de Tánnay, Suíça, 
neste ato representado pelo seu procurador, Laia Silveira de Deus Lo
pes, RG n° 35.630.939-3, CPF/MF n° 370.764.788-97, residente e domici
liado em São Paulo/SP (Ttoberf); 3 ) Roberto Miranda de Uma, em RG 
n° 17.332.959-7 (SSP/SP) CPF/MF n“ 172.664.938-54, residente e domici
liado em São Pauio/Brasil, f  Roberto"), na capacidade de sócios represen
tando a totalidade do capital social da C F  IV Logística Ltda., sociedade 
empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Arujá/SP 
na Estrada Adflia Barbosa Neves, a/n, Bairro Portão, CEP 07413-000, 
CNPJ/MF 19.416.374/0001-10 e com seus atos constitutivos na JUCESP 
sob NIRE 35.228.078.392 ("Companhia"), decidem, em comum acordo al
terar o contrato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade Anôni
ma da Capital Fechado, de acordo com os seguintes termos e condições. 
Os sócios decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em so
ciedade anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113,1.114 
e 1.115 do Código Civil Brasileiro ("Lei n° 1Q.404/2QQ2") e os artigos 220 e 
221 da Lei das Sociedades por Ações ("Lei n° 6.404/1976"); (II) aprovar a 
alteração da denominação social da Companhia devido à conversão em 
sociedade anônima de capital fechado; (III) aprovar a conversão de suas 
quotas em ações; (Iv) aprovara redação do estatuto social da Companhia; 
e (v) eleger os membros da Diretoria da Companhia. Os sócios instalaram 
a AGE para a transformação da Companhia. Data, hora e local: 
21/12/2018, às 10:30am, na sede social da Companhia. Presidente e Se
cretário: Presidente: Roberto Miranda de Lima; Secretário: Farley Mene
zes da Silva. Deliberações: Os acionistas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, aprovam as seguintes matérias, por unanimi
dade de votos, sem quaisquer ressalvas: (i) a transformação da Compa
nhia de sociedade empresária de responsabilidade limitada para socieda
de anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113, 1.114 e
1.115 da Lei n® 10.404/2002 e dos artigos 220 e 221 da Lei n° 6.404/1976; 
(li) a alteração da denominação social da Companhia de "C F IV Logística 
Ltda.” para “C F  IV Logística S A " ;  (iii) a conversão das 42.232.056 quo
tas, totalmente subscritas e integralizadas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, em 295.624 ações divididas em (a) 295.554 
ações ordinárias, com preço de emissão de RS 142,857332331824, sem 
valor nominal, e (b) 70 ações preferenciais ciasse A, com preço de emis
são de R$ 142357332331824, sem valor nominal, distribuídas entre os 
acionistas conforme demonstrado nos Boletins de Subscrição, constantes 
do Anexo I; (iv) a partir da presente data, todo e qualquer aumento no ca
pital social da Companhia deverá ser realizado somente mediante a emis
são de ações ordinárias; (v) o estatuto Social da Companhia passa a ter a 
redação constante do Anexo II do presente instrumento, (vi) a eleição dos 
seguintes diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de Lima 
n° 17.332.959-7 (SSP/SP), residente e domiciliado em São Paulo/SP, Bra
sil, CPF/MF n# 172.664.938-54, como Diretor Presidente; e (ii) Fablo toa
d o  de Carvalho. RG n° 16.510.607, CPF/MF n° 134.195.348-33, residen
te e domiciliado em São Paulo/SP, como Diretor sem designação 
especifica, ambos para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os 
membros da diretoria da Companhia, ora eleitos, são empossados e inves
tidos a partir da presente data, mediante a assinatura do termo de posse, 
no Livro de Atos de Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede 
social da Companhia, onde eles deram suas respectivas declarações de 
desimpedimento. Não havendo mais assuntos a serem tratados e discuti
dos. A  Consolidação do Estatuto (Anexo I) pertencente a este Instrumento 
está disponível na sede da Companhia. São Paulo, 21/12/2018. Presiden
te • Secretário: Roberto Miranda de Lima-Presidente - Farley Menezes da 
Silva -  Secretária JUCESP/NIRE S/A 3530053373-9 e JUC ESP n° 
172335/19-4 em 26/03/2019. Gisela Slmiema Ceschin -  Secretária Geral.

: C F  III
C N P iW n *  18.410.1!

ica Ltda. - - - - - - -
I-42 -  NIRE 35.228078.422

_________ _____ -
1) Cadillac Falrview Brasil Participações Ltda., sociedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em São Paulo/SP, ("Cadillac 
Fairview"):2) Robert Charles Glbblns, passaporte 8ritânico n® 517780318, 
CPF/MF sob o n® 232.008438-02, residente e domiciliado na 8* Residence 
Prevert, Chemin Des Couleuvres. CH - 1295, na cidade de Tbnnay, Suíça, 
neste ato representado pelo seu procurador, La Is Silveira de Deus 
Lopes, RG n° 35.630.939-3, CPF/MF n® 370.764.788-97, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, ("Robert"). 3) Roberto Miranda de Uma, 
RG n® 17.332.959-7 (SSP/SP). CPF/MF n® 178664.938-54, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, Brasil, (“Roberto"). Na capacidade de sócios 
representando a totalidade do capital social da CF III Logística Ltda., 
sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na 
cidade de Jundiai/SP, na Avenida Odila Chaves Rodrigues, s/n®, 
Lote GLA1D, Bairro Parque Industrial RM, CEP 13213-087, inscrito no 
CNPJ/MF 19.416.153/0001-42 e com seus atos constitutivos na JUCESP 
sob NIRE 35328.078.422 ("Companhia"), decidem, em comum acordo 
alterar o contrato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade 
Anônima da Capital Fechado, de acordo com os seguintes termos e 
condições. Os sócios decidem por unanimidade: (I) transformar a 
Companhia em sociedade anônima de capital techado. nos termos dos 
artigos1.113,1.114e1.115do Código Civil Brasileiro ("Lei n° 10.404/20021 
e os artigos 220 e 221 da Lei das Sociedades por Ações (“Lei n® 
6.4Q4/19761: (II) aprovar a alteração da denominação social da Companhia 
devido à conversão em sociedade anônima de capitai fechado; (HI) aprovar 
a conversão de suas quotas em ações; (iv) aprovar a redação do estatuto 
social da Companhia; e (v ) eleger os membros da Diretoria da Companhia. 
Os sócios instalaram a AGE para a transformação da Companhia. 
Data, hora e local: 21/12/2018, às 10:O0h, na sede social da Companhia. 
Presidente e Secretário: Presidente: Roberto Miranda de Lima; 
Secretário: Farley Menezes da Silva. Deliberações: Os acionistas, 
representando a totalidade do capital social da Companhia, aprovam as 
seguintes matérias, por unanimidade d e  votos, sem quaisquer ressalvas: 
(I) a transformação da Companhia de sociedade empresária de 
responsabilidade limitada para sociedade anônima de capital lechado, nos 
termos dos artigos 1.113, 1.114 e 1.115 da Lei n® 10.404/2002 e dos 
artigos 220 e 221 da Lei n® 6.404/1976; (ii) a alteração da denominação 
social da Companhia de "CF HI Logística Ltda." para “C F III Logística 
S A " ;  (15) a conversão das 79.301.606 quotas, totalmente subscritas e 
integralizadas, representando a totalidade do capital social da Companhia, 
em 555.111 ações divididas em (a) 555.041 ações ordinárias, com preço 
de emissão de RS 142,857205143404, sem valor nominal, e (b) 70 ações 
preferenciais classe A, com preço de emissão de R$ 142,857205143404, 
sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas conforme abaixo e 
demonstrado nos Boletins de Subscrição, constantes do Anexo I; (iv) a 
partir da presente data, todo e qualquer aumento no capital social da 
Companhia deverá ser realizado somente mediante a emissão de ações 
ordinárias; (v) o estatuto Social da Companhia passa a ter a redação 
constante do Anexo II do presente instrumento; (vi) a eleição dos seguintes 
diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de Lima, RG n® 17.332.959- 
7 (SSP/SP). CPF/MF n® 172.664.938-54. residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, Brasil, como Diretor Presidente; e (li) Fablo Inácio de Carvalho, 
RG n® 18510.607, CPF/MF n® 134.195.348-38 residente e domidHado em 
São Paulo/SP, como Diretor sem designação especifica, ambos para um 
mandato de 3 anos. permitida a reeleição. Os membros da diretoria da 
Companhia, ora eleitos, são empossados e investidos a partir da presente 
data, mediante a assinatura do termo de posse, no Livro de Atos de 
Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede social da 
Companhia, onde eles deram suas respectivas declarações de 
desimpedimento. Não havendo mais assuntos a serem tratados e 
discutidos. A Consolidação do Estatuto (Anexo I) pertencente e este 
Instrumento está disponível na sede da Companhia. São Paulo. 21/12/2018 
Presidente e Secretário: Roberto Miranda de Lima -  Presidente; Farley 
Menezes da Silva -  Secretário. JUCESP/NIRE S/A 3530053037-3 e 
JUCESP n° 43.326/19-5 em 15/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.__________________________________________________
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bradesco
Banco Bradesco S.A.

ÇNPJ n® 60.746.948/0001 -12 -  NIRE 35300.027.795 

A ta  da Reunião Extraordinária  na 3 3 4 2 , do  Co n se lh o  
de Adm inistra çã o , realizada em  2.13019

Aos 2 dias do môs de janeiro de 2019, às 11h, na sede social, no 
Núdeo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4® andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Milton Matsumoto, 
na ausência do titular, senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, em férias. 
Assumiu a função de Secretário o senhor Alexandre da Silva Glüher. O 
senhor Presidente deu inicio aos trabalhos registrando a participação 
do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por teleconferência, 
em razão de estar tora da localidade da reunião, conforme prerrogativa 
do Parágrafo Segundo do Artigo 8® do Estatuto Social. Durante a 
reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação do 
Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de 
30.113018 e 12.123018, deliberaram promover, ao cargo de Diretor 
Departamental, os Diretores a seguir relacionados: senhores Edilson 
Dias dos Rsls, Fernando Frelberger, Oswaldo Tadou Fernandes, 
Fernando Ho no rato Barbosa, Klayton Tomaz dos Santos, Manoel 
Guedes de Araújo Neto e Roberto Medeiros Paula. Nada mais 
foi tratada encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os 
conselheiros presentes assinam, registrando-se as ausências da 
senhora Denise Aguiar Alvarez e do senhor Josué Augusto PandnL 
aa) Milton Matsumoto, Cark» Alberto Rodrigues Guilherme, João 
Aguiar Alvarez, Alexandre da Silva Glüher e Maurício Machado de 
Minas. Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.103018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob n® 551.230/18-6, em 29.113018, declaram para os 
devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S .A  aa) Dagilson Ribeiro Camevall e Marcelo 
Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUC ESP -  Certifico o registro sob número 198.012/19-6, 
em 5.43019. a) Gisela Simlema Ceschin - Secretária GeraL
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bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n® 60.746348/0001-12 -  NIRE 38300.027.795 

Ata  da Reunião Extraordinária n9 3.046, d o  Co n se lh o  de 
Adm inistração, realizada em  11.13019

Aos 11 dias do mês de janeiro de 2019, às 7h, na sede social, no 
Núdeo Cidade de Deus, Prédio Vermeho, 4® andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração, 
sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo 
o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretário. 
Durante a reunião, os senhores Conselheiros tomaram as seguintes 
deliberações: 1) registraram os pedidos de renúncia formulados pela 
senhora Denise Paul! Pavarina, Diretora Executiva Gerente; e pelo 
senhor Aurélio Guido Pagani, Diretor Executivo Adjunto, em cartas 
de 10.13019, cujas transcrições foram dispensadas, as quais ficarão 
arquivadas na sede da Sociedade, para todos os fins de direito, 
consignando, nesta oportunidade, agradecimentos pelos serviços 
prestados; e 2) designaram o senhor André Rodrigues Cano, Diretor 
Executivo Vice-Presidente, para exercer, cumulativamente, a função 
de Diretor de Relações com Investidores. Quórum das Deliberações: 
unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião 
e lavrando-se esta Ata que os conselheiros presentes assinam, 
ficando registradas as ausências do senhor Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme, da senhora Denise Aguiar Alvarez e do senhor Josué 
Augusto Pancini. aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, João Aguiar Alvarez, 
Milton Matsumoto; Alexandre da Silva Glüher e Maurício Machado de 
Minas. Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.103018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob n> 551330/16-8, em 29.11.2018, declaram para os 
devidos fins que a presente ó cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S A  aa) Dagilson Ribeiro Camevall e Marcelo 
Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômica Ciência, Tecnologia e Inovação -  JUCESP -  Certifico o 
registro sob número 71.668/19-6, em 7.23019. a) Flávia R. Britto 
Gonçalves -  Secretária GeraL

bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n® 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da Reunião Extraordinária  nB 3.069, d o  Co n se lho  
de Adm inistração, rea liza da  em  19.2.2019

No primeiro dia do mês de fevereiro de  2019, às 9h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4® andar, Vila'fera, Osasco, 
SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, 
tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretário. 
Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação 
do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de
11.1.2019, deliberaram eleger, ao cargo de Diretor, o senhor Vasco 
Azevedo, brasileiro divorciado, bancário, RG 04793764-4/IFP-RJ, 
CPF 655.029.307-34, com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, com mandato coincidente com o 
dos demais membros da Diretoria, até a 1® Reunião do Conselho de 
Administração que se realizar após a  Assembléia Geral Ordinária de 
2020, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos naquela 
oportunidade, sendo que seu nome será levado à aprovação do Banco 
Central do Brasil, após o que tomará posse de seu cargo. O  diretor 
arquivou na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, 
de que atende às condições prévias de elegibilidade previstas nos 
Artigos 146 e 147 da Lei n® 6.404/76 e  na Resolução n® 4.122/2012, do 
Conselho Monetário Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade 
de votos. Nada mais foi tratada encerrando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ata que os conselheiros presentes assinam, ficando registrada 
a ausência do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, aa) Luiz 
Carlos Trabuco Cappi, Denise Aguiar Alvarez, João Aguiar Alvarez. 
Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, Josué Augusto Pancini 
e Maurício Machado de Minas. Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que 
são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco 
Bradesco S A  aa) Octavio de Lazari Junior e Antonio José da Barbara 
Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - 
Certifico o registro sob número 185.015/19-0, em 843019. a) Gisela 
Simiema Ceschin -  Secretária Geral.

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui
sa e Assistência d o  HCFM BP-USP

CNPJ/MF n® 57.722.118/0001 -40 
DESPACH O DO DIRETOR E X E C U TIV O  DA FAEPA 

Processo Faepa n®. 336/2019, autorizo a aquisição, em sistema de 
consignação, pelo período de 12 meses, de 06 unidades de Enxerto 
Arterial Valvado Orgânico, no valor unitário de R$ 19.500,00, no va
lor total de R$ 117.000,00, da empresa Global Comércio de Produtos 
Médico Hospitalares Ltda, com amparo Inciso II do Artigo 23 do Regu'

: 001/0708/001353/2018 - Objeto: Aquisição de diversos 
materiais para confecção dos drenos das ultracentrifugas utilizadas na 
purificação do Laboratório Influenza. Com fundamento no artigo 6®, II, “a" e 
§1®, a c  o artigo 9®, I, todos, do Regulamento de Compras e Contratações 
da Fundação Butantan, ratifico e homologo o  Ato de Dispensa de 
Seleção de Fornecedor, ao feito supra, com a empresa ATLAS COPCO 
BRASIL LTD A  peto valor de R$ 2235437 (vinte e dois mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos) - São Pauto, 10 de mato 
de 2019. Reina Ido Noboru Satq Superintendente.

--------------------- Padtec S.A. ---------------------
CNPJ: 03.549.807/0001-76 -  NIRE: 353.001.919-27 
Comunicado de Cancelamento de Convocação 

Assembleta Geral Extraordinária
Comunicamos aos Srs. Adonistas da PADTEC S A .  que o Conselho de 
Administração da Companhia aprovou, nesta data, o cancelamento da 
AG E com realização prevista originalmente para o dia 15/05/2019, nos ter
mos dos editais de convocação publicados no "DOESP" e no "Valor Econô
mico" em 24/04/2019,25/04/2019 e 26/04/2019. A  Companhia informa que 
nova assembléia será convocada oportunamente, medante publicação de 
edtal de convocação e dvulgaçâo da documentação pertinente, observan
do-se os prazos da legislação aplicável. Campinas, 13/05/2019. Sebastião 
Sahão Junior- Presidente do Conselho de Administração. (14,15,16)
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Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
CNPJ/ME nB 10.678.505/0001-63 -  NIRE 35.300.366.476 

Edital da Convocação -  Assembléia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures ("Debentu- 
ristas") da 1* Emissão de Debêntures Simples. Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribui
ção Pública, da Concessionária Rodovias do Tietô S.A. ("Companhia” 
e "Debêntures”, respectivamente), cuja escritura foi celebrada em 
14AJ5/2013 entre a Companhia e a Pentágono S A  Distribuidora de Títu
los e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fidudário. represen
tando a comunhão dos Debenturistas ("Agente Flduclárfo”), conforme 
aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em assembléia geral 
de Debenturistas, em primeira convocação, no dia 27/05/2019, às 11.OOh 
("Assembléia Geral de Debenturistas”), na sede da Companhia, loca
lizada na Rodovia Comendador Mário Dedini, km 108+657, na Cidade 
de Salto, Estado de São Paulo. Os Debenturistas deverão deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia fOrdem do Dia”): (a) Autorização para a 
prorrogação do prazo previsto para 05/06/2019, conforme deliberado na 
Assembléia Geral de Debenturistas realizada em 26/04/2019, para que a 
Companhia: (i) cumpra com as obrigações por ela assumidas, constan
tes das deliberações das Assembléias Gerais de Debenturistas realiza
das em 13/12/2017, 30/04/2018, 3005/2018. 28/06/2018, 30/07/2018, 
30438/2018, 12/11/2018, 11/12/2018, 12/02/2019, 27/03/2019 e 
26/04/2019; e CO recomponha os Saldos Mínimos Obrigatórios das 
Contas de Reserva, conforme estabelecido no Instrumento Particular de 
Administração de Contas Bancárias, celebrado em 22/05/2013 entre a 
Companhia, o Agente Fidudário, o Itaú Unibanco S.A, Predsion Fundo 
de Investimento Renda Fixa Crédito Privado e BTG Pactuai Serviços 
Financeiros S A  DTVM, conforme aditado ("Contrato de Administração 
de Contas"); (b) Autorização prévia para que a Companhia esteja dis
pensada de cumprir os seguintes fndices Financeiros (conforme definido 
na Escritura de Emissão), estabelecidos na Cláusula 4.16.3, item "m", 
subitens T  e li" da Escritura de Emissão, conforme detalhado abaixo: (i) 
fndice de Cobertura do Serviço da Divida, conforme fórmula descrita no 
Anexo I à Escritura de Emissão, exclusivamente para o período findo em 
30/06/2019; e (ü) Relação entre Dívida Financeira (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e Capital Total (conforme definido na Escritura de 
Emissão), exdusivamente para o período findo em 30/06/2019; (c) Auto
rização para: (i) postergação da data de pagamento da Remuneração e 
da parcela do Valor Nominal Unitário (conforme definidos na Escritura de 
Emissão), bem como outros eventuais acessórios da dfvida decorrente 
da Escritura de Emissão, devidos em 15/06/2019; ou (ii) caso a alínea 

não seja aprovada, a incorporação do valor da Remuneração (con
forme definido na Escritura de Emissão) devida em 15/06/2019, ao Valor 
Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) para que 
seja amortizado nas futuras datas de pagamento das parcelas de Valor 
Nominal Unitário, de acordo com o cronograma estabelecido na Escritura 
de Emissão, sem prejuízo do pagamento pela Companhia da parcela do 
Valor Nominal Unitário prevista para 15/06/2019; ou (iii) caso as alíneas 
(i) e (ii) acima não sejam aprovadas, utilização dos recursos depositados 
na Conta Reserva de Capex, na Conta Reserva de Custos de O&M, na 
Conta Reserva de Insuficiãnda de ICSD e na Conta Reserva do Serviço 
da Dívida, conforme definido no Contrato de Administração de Contas, 
para o pagamento da Remuneração e da parcela do Valor Nominal Uni
tário (conforme definidos na Escritura de Emissão), bem como outros 
eventuais acessórios da dívida decorrente da Escritura de Emissão, 
devidos em 15/0&2019. Em caso de aprovação do quanto disposto na 
alínea T ,  autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário cele
brem o aditamento à Escritura de Emissão em razão de tal alteração; (d) 
Aprovação de alteração dos quóruns estabelecidos na cláusula 7.13 da 
Escritura de Emissão e, em caso de aprovação, autorização para que 
a Companhia e o Agente Fidudário celebrem o aditamento à Escritura 
de Emissão em razão de tal alteração; e (e) Outros assuntos que sejam 
estritamente relationados às matérias previstas nos itens anteriores. 
Instruções Gerais: Os Debenturistas deverão se apresentar antes do
horário indicado para inicio da Assembléia Geral de Debenturistas, com 
os seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato da res
pectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e 
emitido pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista não possa 
estar presente à Assembléia Geral de Debenturistas. procuração com 
poderes específicos para sua representação na assembléia, obedecidas 
as condições legais aplicáveis. Com o objetivo de dar celeridade ao pro
cesso e facilitar os trabalhos da Assembléia Gerai de Debenturistas, o 
instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser depositado 
na Companhia, preferencialmente, até 2 dias úteis antes da data prevista 
para a realização da Assembléia Geral de Debenturistas. Sem prejuízo e, 
em beneficio do tempo, os Debenturistas deverão encaminhar os docu
mentos com probatórios de sua representação para o e-mail: assem
bléias e oentaaonotrustee.com .br. São Paulo. 11/05/2019. Concessioná
ria Rodovias do Tietê. Nuno Filipe Nogueira Alves Coelho -  Diretor de 
.Relações com Investidores.____________________ (11,14 e 15/05/2019)J

Banco Bradesco S.A.
CNPJn* 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da  Reunião Extraordinária ns 3.058, do  Conselho 
de Adm inistração, realizada em 28.1.2019

Aos 28 dias do més de janeiro de 2019, às 7h30, na sede social, 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar. Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de 
Secretário. Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando 
recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização 
Bradesco, de 9.12019, deliberaram eleger ao cargo de Diretor 
Executivo Adjunto, o senhor Leandro de Miranda Arau|o, brasileiro, 
divorciado, bancário, RG 58.472.065-0/SSP-SP. CPF 021.821.317-44, 
com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 'ibra, Osasco, SP, CEP 
06029-900, com mandato coincidente com o dos demais membros 
da Diretoria, até a I a Reunião do Conselho de Administração que se 
realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 2020, estendido até a 
posse dos diretores que serão eleitos naquela oportunidade, sendo 
que seu nome será levado à aprovação do Banco Central do Brasil, 
após o que tomará posse de seu cargo. O diretor arquivou na sede 
da Sociedade declaração, sob as penas da lei, de que atende às 
condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da 
Lei nB 6.404/78 e na Resolução nB 4.122/2012, do Conselho Monetário 
Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade de votos. Nada mais 
foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os 
conselheiros presentes assinam, ficando registrada a ausência do 
senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, aa) Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, Denise Aguiar Alvarez, João Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, 
Alexandre da Silva GlOher, Josué Augusto Pandni e Maurício Machado 
de Minas. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia 
fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S A  aa) André 
Rodrigues Cano e Antonio José da Barbara. Certidão: Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico -  JUCESP - Certifico o registro sob 
número 202.331/19-2, em 10.4.2019. a) Gisela Simiema Ceschin -  
Secretária Geral.
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PRODEPG -  PROGRESSO E 
DESENVOLVIM ENTO DE PRAIA  

G RAN DE S.A.
EM UQUIDAÇAO

CNPJ.46.773.164/0001-52 -  NIRE. 35.300.037.090 
A TA  DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30/04/2019
Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às quartoze 
horas à Avenida Presidente Kennedy n.9.000, 2.° andar, na cidade de 
Praia Grande. Estado de São Paulo, através dos Ecfitais de Convocação 
publicados nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos dias 
16,17,18/04/2019 e Diário do Litoral, nos dias 16,17,18/04/2019 com data 
das AGOE para o dia 30 de abril de 2019, às 14h00, cujas cópias são 
anexadas à presente Ata, compareceu o representante do acionista 
majoritário que detém 99,91% (noventa e nove, noventa e um por cento) 
do Capital Social com direito a voto, conforme assinatura aposta à 11.46, 
do Livro de Presença de Acionistas. Abertos os trabalhos ficou assim 
constituída a mesa; como Presidente, Sr. Cristiano de Mola, Liquidante, o 
qual convidou a mim, Ludano Aparecido Rodrigues da Silva, contador da 
Companhia, CRC 1SP180.449/0-9, para secretariar os trabalhos. 
Presentes ainda, o Dr. Edmilson de Oliveira Marques, Procurador Geral 
do Município, representando a acionista majoritária, Munidpio de Praia 
Grande, com procuração passada em seu nome pelo acionista 
majoritário; o Sr° Benedito Evandro Francisco de Souza, Presidente do 
Conselho Fiscal, a Sr*. Andréa Nowill Azevedo, integrante do Conselho 
Fiscal e os senhores Profissionais da Contabilidade, os auditores Marcelo 
dos Santos Viana, CRC. 1SP211279/0 com registro no CNAJ n°3858 e 
Sandro Rios Marques, CRC.PR-048863/T, com registro no CNAI n°1928, 
representando a empresa Rios & Viana Auditores Independentes S/S. 
Composta a mesa, o presidente perguntou da necessidade da leitura do 
Edital de Convocação, o que foi rejeitado por unanimidade, haja vista, 
anteriormente, já terem recebidos e lidas as cópias e estando com elas 
em mãos. Ato contínuo iniciou a AGO, no item ‘a’: Apreciação e 
Aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do 
exerddo findo em 31/12/2018. O Presidente apresentou as 
demonstrações contábeis, e deu as devidas explicações, auxiliado pelo 
contador e corroborado pela representante da Audtoria Independente. 
Após as explicações abriu a palavra para quem dela quisesse usar, não 
havendo inscritos colocou as peças em votação sendo aprovadas por 
unanimidade. Entrando no item ”b‘; Apresentação da Prestação de 
Contas do Liquidante, cuja cópia foi entregue aos presentes para que dela 
pudessem verificar as contas do exerddo, após abriu a palavra. Não 
havendo ninguém a usá-la, colocou o referido Relatório em votação, 
sendo aprovado. Entrando no item "c": Assuntos Gerais. O presidente 
abriu a palavra se posidonando quanto a adesão ao Programa Especial 
de Regularização Tributária, apesar da legislação no âmbito da Receita 
Federal, não permitir o encerramento da empresa enquanto estiver sendo 
paga a divida parcelada, porém, nada impede a liquidação do saldo 
devedor antes do prazo acordado. Ainda mendonou que a empresa teve 
posicionamento favorável nas demonstrações contábeis apresentadas ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo desde que assumiu o cargo 
de liquidante. Após os comentários anunciados, abriu a palavra, não 
havendo quem a quisesse usar, deu por encerrada a Assembléia Geral 
Ordinária -  AGO. Na sequência abriu a Assembléia Geral Extraordinária 
-A G E , com os presentes citados na AGO, abriu a palavra com o item ”a”,
: Posição Sobre o Encerramento da Empresa O Presidente disse que a 
empresa somente não poderá ser encerrada em virtude deter aderido ao 
programa de parcelamento da Receita Federal, já comentado nas 
assembléias anteriores, ásse ainda que de e sua equipe têm se 
esforçado para que o repasse do Munidpio seja o mínimo e necessário 
posslvd para os pagamentos das despesas obrigatórias. Disse ainda que 
a ação junto a SABESP está sendo estudada uma possível prescrição 
juntos aos procuradores do adonista majoritário. Quanto à ação 
trabalhista, o acordo proposto não foi aceito pelo réu. Por fim falou 
pau8adamente que a presença dos adonistas se resumia a do adonista 
Majoritário, o qual está arcando sozinho com as despesas obrigatórias 
como já era sabido. Feita a exposição, o Presidente abriu a palavra. Não 
havendo ninguém para usá-la entrou no item b) “b": Assuntos Gerais, foi 
aberta a palavra, não havendo ninguém a usá-la deu por suspensos os 
trabalhos por 30 (trinta) minutos para a lavratura desta Ata. Reabertos os 
trabalhos, foi a Ata tida na Integra pelo secretário e após aprovada e 
assinada pelos presentes, dela foi retirada 04 (quatro) cópias autênticas 
para os fins legais. Praia Grande 30 de abril de 2019. Secretário: Ludano
Apareddo Rodrigues da Silva.____________________ . A  presente Ata é
cópia fiel da Ata transcrita do Livro de Atas de Assembléias Gerais, de 11. 
03 e verso. EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES -  Procurador Geral do 
Munidpio e representante da Adonista Majoritária Munidpio de Praia 
Grande. CRISTIANO DE MOLA - Liquidante

EN FO R CE SPE I S.A.
CNPJ/MF n» 28.628.505/0001-14 -  NIRE 35.300.508.441 

ATA DE ASSEMBLE1A GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2018 

. Hora 9 Local: Em 27/11/2018, às 10h, na sede social da Enforce 
SPE I S.A. ("Companhia"), na Rua Barão de Jaraguá, nB 707, sala 132,
Centro, na cidade de Campinas, SP, CEP 13015-926.2.______________

i: Os editais de convocação foram dispensados, nos termos do
Artigo 124, § 4a, da Lei 6.404/78 ................................  ..
função da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social. 3. Composição da Mesa: Presidente: Fernanda Jorge Stallone 
Palmeiro:Secretário: João Mansur Neto.4. Ordem do Dia e Deliberações:
O  único acionista deliberou sobre as seguintes matérias e aprovou, sem 
quaisquer ressalvas, as seguintes deliberações: 4.L Autorizar a lavratura 
da ata a que se refere esta Assembléia na forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, § 1a, da Lei das Sociedades por Ações. 4^.Reconhecer 
e aprovar a renúncia com efeitos imediatos do Sr. Edgard dos Santos 
Erasmi Lopes, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade n“ 12633061-2 DIC/RJ, inscrito no CP F n° 115.880.517-90, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo do cargo 
de Diretor da Companhia, para o qual foi eleito em AGE realizada em 
06/12/2017. 4.3. Aprovar a eleição do Sr. ALEXANDRE CAMARA E 
SILVA, brasileiro, engenheiro, casado, portador do RG n.a 09.038.981-8, 
inscrito no CPF n.B 033.94?.227-01, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Uma n" 3477,14a andar, CEP 04538-133, em substituição ao Sr. 
Edgard dos Santos Erasmi Lopes, acima qualificado, para cumprir o 
restante do mandato de seu antecessor, tal seja, até 06/12/2020.4.3.1 
O  Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os 
requisitos previstos no Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para 
a investidura como membro da Diretoria da Companhia, não estando 
impedido para o exercício de atividade empresarial, e não tendo sido 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subon 
concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública 
a propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. O  Diretor toma posse em seu cargo 
mediante a assinatura dos respectivos Termo de Posse lavrado no Livro 
de Alas de Reuniões da Diretoria da Companhia, anexos à presente 
ata, na forma do Anexo I. 4.4. Ratificar que a Diretoria da Companhia 
será composta pelos Srs. Alexandre Camara e Silva, acima qualificado 
e Pedro Bruning Do Vai, brasileiro, casado, advogado, portador do 
RG nB 32378738 SSP/SP e inscrito no CPF n« 298.291.138-84.

endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n« 3477, 14a andar, Itaim Bibi -  Cep: 04538-113,, 
eleito em AGE realizada em 06/12/20175. Encerramento. Lavratura da
Ata e Assinatura: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa 
a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta, a qual, após ter sido 
reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada, nos 
termos do art 130, §1a da Lei 6.404/78, por todos os presentes, a saber: 
Presidente - Fernanda Jorge Stallone Palmeira; Secretário: João Mansur 
Neto; e Acionista: Enforce Gestão de Ativos S A ,  neste ato representado 
por Ricardo Cardoso e Edgard Erasmi. Sào Paulo, 27 de novembro de 
2018. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio 
da Companhia. João Mansur Neto -  Secretário. Arquivada na Jucesp nB 
578.929/18-1 em 02/01/2018.

------------M ULTlPLUS è.A.------------
CNPJ n* 11.094.548/0001-75 -  NIRE 35.300.371.658 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
Ata de Assembléia Geral Extraordinária 

realizada em 22 de abril de 2019 
I) Local. Hom e Peta: Na sede social localizada na Alameda Xingu, n°350,
conjuntos 1501 a 1504.1701 e 1702, Condomínio iTower Iguateml Alpha- 
ville, Alphaviile Empresarial e Industrial, Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06455-911, às 10h do dia 22 de abril de 2019. II) Convoca
ção: Publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jomal Valor 
Econômico, nas edições dos dias 05,00 e 09 de abril de 2019. UI) D ir e ta  
doe Trabalhoe: Fabiana Vilhena Venditti -  Presidente, por indicação do 
Presidente do Conselho de Administração e Deborah Cristina Benites 
Soares -  Secretária, que compõem a mesa diretora do6 trabalhos. IV) 
Instalação: A Assembléia foi dedarada instalada pela Presidente, com a 
presença dos acionistas representando 98,40% do capital votante, confor
me Livro de Registro de Presença de Acionistas. V) Ordem do Dia: Deli
berarem sobre a seguinte ordem do dia: (1) resgate, nos termos do artigo 
4°, §5°. da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(”Lei das Sociedades por Ações”), da totalidade das ações de emissão da 
Companhia que remanesceram em circulação no mercado após a liquida
ção financeira ("Liquidação Financeira") do leilão da Oferta Púbfica Unifi
cada de Aquisição de Ações Ordinárias de Emissão da Companhia para 
fins de Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Salda do Novo 
Mercado ("OPA" e *Leilâo”, respectivamente), realizado em 1° de abril de 
2019 nos termos do edital da OPA divulgado em 1° de março de 2019 
f  Edital da OPA"), pelo mesmo preço por ação pago no âmbito da OPA, 
em moeda corrente nacional, ajustado pela variação da Taxa do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia do Banco Central do Brasil, publicada 
pela ANBIMA-Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Finan
ceiro e de Capitais (Taxa SELIC) desde a data da Liquidação Financeira 
da OPA. que ocorreu em 04 de abril de 2019, até a data do efetivo paga
mento do resgate; e (2) autorização à Diretoria para praticar os atos neces
sários à efetivação da deliberação acima. VI) Deliberações: Examinadas 
as matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas, por unanimida
de. as seguintes deliberações: (1) Aprovado o resgate, nos termos do 
tigo 4°, §5°, da Lei das Sociedades por Ações, das Ações Remanescen
tes da OPA após o resultado do Leilão, nos termos do Edital da OPA. pelo 
mesmo preço por ação pago no âmbito da OPA, ajustado pela variação 
da Taxa SELIC desde a data de liquidação da OPA, que ocorreu em 04 de 
abril de 2019, até a data do efetivo pagamento do preço por ação. Neste 
sentido, serão resgatadas a totalidade das Ações Remanescentes, pelo 
preço de R$ 26,84 por ação, equivalente ao preço por ação no âmbito da 
OPA ajustado pela Taxa S E U C  acumulada, pro rata temporis. desde 04 de 
abril de 2019 até a data do pagamento do resgate, valor final este que será 
disponibilizado ao6 adonistas em conformidade com o disposto no artigo 
4°, § 5®, da Lei das Sodedades por Ações e no artigo 25-A da Instrução 
CVM n° 361, de 5 de março de 2002, conforme alterada ("Instrução CVM 
361"). O pagamento do valor do resgate será efetuado à conta do saldo 
de lucros ou reservas registrados pela Companhia em suas demonstra
ções financeiras relativas ao exercido sodal encerrado em 31 de dezem
bro de 2018, sem necessidade de redução de capital. O  valor do resgate 
será depositado em conta corrente de titularidade do respectivo adonista 
titular das Ações Remanescentes, de acordo com os dados constantes 
do cadastro do Banco Itaú S .A , instituição responsável pelo serviço de 
ações escriturais da Companhia. Em relação aos acionistas cujos c 
tros não estejam devidamente atualizados perante o Banco Itaú S A ,
0 valor do resgate será depositado e ficará à disposição de tais adonistas 
em instituição financeira que mantenha agêndas aptas a realizar o paga
mento aos adonistas, no mínimo, na adade de São Paulo e nas demais 
capitais de todos os estados do País, nos termos do item 8.3.2 do Edital. 
A fim de receberem o pagamento pelas ações resgatadas, tais adonistas 
deverão observar os procedimentos a serem detalhados em fato relevan
te a ser dvulgado pela Companhia, nos termos previstos no artigo 20, 
inciso III, da Instrução CVM 361; e (2) Aprovada a autorização à Direto
ria para praticar os ato6 necessários à efetivação da deliberação adma 
VII) Dectarações Finais: Foi determinada a lavratura da ata na forma 
sumária prevista no parágrafo 1° do artigo 130 da Lei n° 6.404/76. VIII)
1  irra mento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quisesse 
fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos com a lavratura da 
presente ata, que após lida e aprovada pelos presentes, foi por todos 
assinada. Barueri, 22 de abril de 2019. Fabiana Vilhena Venditti -  Presi
dente da Mesa, Deborah Cristina Benites Soares - Secretária. Acionistas: 
Cintia Sales Queiroz -  representando a acionista TAM S A  e a acionis
ta Tsm Unhas Aéreas S A ;  e Michele da Silva Gonsale* - represen
tando os seguintes acionistas: CaDfomia Pubflc Employees’ Retirement 
System; The CaDfomia State Teachers Retirement System; The State of 
Connecticut Combined Investment Fund; Ups Group Trust; Virgínia Reti
rement System; Abs Direct Equity Fund LLC. Cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. Deborah Cristina Benites Soares - Secretária. JUCESP n° 
252.815/19-1 gm 09/05/19. Glsala Slmiflma CescUin ■ SegBtàfla Gafai.

“PPX Participações S .A .”
CNPJ/MF nB 11.425.560/0001-04 -  NIRE 35.300.435.443 

Ata de Assemblela Geral Ordinária 
Data: 03 de maio de 2019, às 11 riX) horas. Local: Sede social no Municí
pio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Ftoriano, na 
1120,04a A, sala42-A Itaim Bibi, CEP 04534-004. Convocação: Em ra
zão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital so
cial, ficam dispensadas as publicações do edital de convocação, bem 
como a publicação dos anúncios e o cumprimento dos prazos estabeleci
dos no artigo 133 da Lei 6.404/76, tudo em conformidade com o que dis
põe o §4°, Artigo 124 e o §4* do Artigo 133, ambos da lei n" 6.404/76. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social com 
direito a voto, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas. 
Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos o Sr. Serglo Macedo 
Facchlnl brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
engenheiro civil, residente e domiciliado na Capital do Estado de São 
Paulo, portador do RG nB 3.812.577-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nB 
298.449.168-87, que convidou o Sr. Gerson Aguiar de Brito Vianna bra
sileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, portador do RG n.B 3.386.464-0-SSP-SP, inscrito 
no CPF/MF n® 640.711.118-87, para exercer o cargo de secretário, fican
do, assim, constituída a mesa. Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e 
aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; e b) Deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de divi
dendos. Deliberações Tomadas: Após análise e discussões relaciona
das às matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas aprovaram, 
por unanimidade, sem quaisquer ressalvas: (a) As Demonstrações Finan
ceiras da Companhia, publicadas em 03/05/2019 no Diário Oficial do Es
tado de São Paulo (D OESP) e no Jomal Diário, Comércio, Indústria & 
Serviços (DCI), referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de
2018, que depois de fidos e analisados, foram aprovados por atenderem 
a todos os requisitos legais, (b ) A  não dlstrtoulção de dividendos, tendo 
em vista o prejuízo apurado pela Companhia no exercício social encerra
do em 31 de dezembro de 2018. Encerramento: Sem mais, o Sr. Presi
dente procedeu à leitura da presente ata aos acionistas, que a aprovaram 
por unanimidade, sem restrições. A  seguir, a Assemblela autorizou a Dire
toria, em conjunto ou separadamente, a realizar todos os atos comple
mentares do registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, 
com os mais amplos poderes, todas as providências que se tomarem ne
cessárias para o cabal cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais 
que seja determinado pelas leis que regem a matéria, em especial aque
les atos perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo -  JUCESP, 
refletindo-os integralmente na contabilidade e livros da Companhia. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata no 
livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida em voz alta e, tendo sido 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 03 de maio de
2019. Mesa: Presidente: Serglo Macedo Facchlnl, Secretário: Gerson 
Aguiar de Brito Vianna. Acionistas: Serglo Macedo Facchlnl, Ricardo 
Macedo Facchlnl, Gerson Aguiar de Brito Vianna, AV2M Participa
ções Ltda. -  (representada pelo a)£\administrador Ariindo Virgíllg-Ma- 
chado Moura). Visto de a d r ô g y J ^ j l^ u r a m o t o  Briganti -  AOB/SP
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bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n® 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

A ta  da R e u n lio  Extraordinária nB 3.039, do  Co nselho  
d e  A d m ln ls tra ç io , realizada e m  21.123018

Aos 21 dias do mês de dezembro de 2018, às 9h15, na sede social, 
Núcleo Cidade de Deus, 4® andar do Prédio Vermelho, Vila 'fera, 
Osasco, SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração, 
sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappl, tendo o 
senhor Alexandre da Silva Glüher assumido a funçáo de Secretária 
Durante a reunião, os conselheiros deliberaram aprovar proposta 
da Diretoria da Sociedade, registrada na Reunião Extraordinária 
n® 2.136, de 7.123018, daquele Órgão, para pagamento de juros 
sobre o capital próprio complementares aos acionistas da sociedade, 
no valor total de R$4.665.000.000,00, sendo R$0,663820730 por 
ação ordinária e R$0,730202804 por ação preferencial, beneficiando 
os acionistas que estiverem inscritos nos registros da Sociedade 
nesta data, 21.12.2018 (data da declaração), passando as ações a 
ser negociadas "ex-direito' aos juros complementares a partir de 
28.123018. O  pagamento ocorrerá em 8.3.2019 pelo valor liquido 
de R$0564247621 por ação ordinária e R$0,620672383 por ação 
preferencial, já deduzido o imposto de renda na fonte de 15% 
(quinze por cento), exceto para os acionistas pessoas jurídicas que 
estejam dispensados da referida tributação, que receberão pelo valor 
declarada Os juros complementares ora aprovados representam, 
aproximadamente, 39 vezes o valor dos juros mensalmente pagos, 
líquidos de imposto de renda na fonte, e serão computados no cálculo 
dos dividendos obrigatórios do exercício previstos no estatuto sociaL 
Os juros relativos às açóes custodiadas na B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, 
Balcão serão repassados aos seus titulares pelos respectivos agentes 
de custódia. A seguir, demonstrathro dos valores pagos e a pagar 
relativos a 2018:

Valoras Paooa
Juros sobre o capital próprio mensais relativos 
aos meses de janeiro a novembro
Juros sobre o capital próprio intermediários 
declarados em 29.6.2018 e papos em 16.73018
Subtotal - Valores PeposQ

Valores a ftwar
Juros sobre o capital próprio mensais relativos 
ao mês de dezembro, a serem pagos em 
2.13019_______________________________
Juros sobre o capital próprio complementares a 

em aa2019
Subtotal Valoras a Pagar

_5?__
1.300.374.477,83

1312.000.000,00

2512374.47733

4.665.000.000,00

n  considera bonificação aprovada na AGE de 1233018. 

Por açío em R$
Juros sobre 

o capital Juros sobre o 
capital próprio 
Intermediários 
do 1* semestre

ON 0306997912 0,172465322 0.663820730 1,043283964
PN 103276977061 0,189711854 lQ.73020280411.147612366

A  Sociedade poderá, com base no resultado a ser apurado 
encerramento do exercido social de 2018, distrtouir novos juros 
e/ou dividendos aos acionistas. Nada mais foi tratado, encerrando-se 
a reunião e lavrando-se esta Ata que os conseheiros presentes 
assinam, registrando-se as ausências dos senhores Carlos Alberto 
Rodrigues Guilherme e Milton Matsumoto. aa) Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, Denise Aguiar Ahrarez. João Aguiar Ahrarez, Alexandre da 
Silva Glüher, Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas. 
Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.103018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob n® 55133QÍ18-6, em 29.113018, declaram para 
os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele 
apostas. Banco Bradesco S A  aa) Ismael Ferraz e Marcelo Fonseca 
Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação -  JUCESP -  Certifico o registro sob 
número 56.558/19-3, em 28.13019. a) Flávia R. Britto Gonçalves 
Secretária GeraL
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Maxmapontopronto Administração e 
Participações Imobiliárias Ltda.

CNPJ ri» 19.239.788/0001-11 NIRE 35.228.043.262 
Aviso aos Sócios

Para os fins da Cláusula 10 do Contrato Social da Maxmapontopronto 
Administração e Participações Imobiliárias Ltda. f Sodedadel. co
municamos aos senhores sócios da Sociedade que o Sr. André Valinas 
Carpintero pretende ceder e transferir a totalidade das quotas de emissão 
da Sociedade de sua titularidade, de acordo com os termos e condções 
a seguir descritos. Pelo presente, ficam os senhores sócios informados 
da cessão e transferência de quotas da Sociedade pretendda peio Sr. 
André Valinas Carpintero e ora comunicada a V.Sas., que deverão, no pra
zo de 20 das. contados a partir de 14.053019 (indusive). ou seja, até 
03.063019 (indusive). manifestar-se acerca da intenção de exercer ou 
não o dreito de preferência na aquisição das quotas ofertadas de que trata 
a Cláusula 10 do Contrato Soa ai da Sodedade, na proporção das respeo- 
tiva8 participações de V.Sas. no capital social da Sodedade, pelo mesmo 
preço e nas mesmas condções abaixo descritos. As quotas ofertadas que 
porventura não tenham sido adquiridas pelos atuais sódos da Sodedade 
no prazo de exercido do dreito de preferênaa adma assinalado poderão 
ser livremente cedidas e transferidas pelo Sr. André Valinas Carpintero a 
quaisquer terceiro(a) cessionário/s), observados os termos e condições 
abaixo. Termos e Condições da Cessão e Transferência das Quotas: 
1. Valor da Cessão e Transferência: As quotas ofertadas serão ceddas e 
transferidas pelo seu respectivo valor nominal, totalizando R$ 43.500,00. 
2  Quantidade de Quotas Ofertadas: A  totalidade das quotas de emissão 
da Sociedade de titularidade do Sr. André Valinas Carpintero, perfazendo 
43.500 quotas, total mente integralízadas. representativas de 1% do capital 
social total da Sociedade. 3. Forma de Pagamento: O pagamento do preço 
de aquisição das quotas ofertadas será feito à vista, medante a permuta 
e/ou dação em pagamento de quotas de emissão da AVC Participações 
Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo/SP, Rua Alol- 
sio Magalhães, n* 22, Lote 1. sala 4 (Rodovia Anhanguera km 27), Chácara 
Maria Trindade, CE P 05275-050, inscrita no CNPJ ri» 57.858.201/0001-41. 
4. Procedimento para o Exercido do Direito de Preferênda: Os sódos da 
Sodedade deverão exercer o direito de preferênda adma especificado por 
meio de notificação por escrito enviada à administração da Sodedade, no 
endereço de sua sede social, localizada na Cidade de São Paulo/SP, Rua 
Aldsio Magalhães, n* 22, Lote 1, Sala 3. Via Anhanguera. km 27. Chácara 
Maria Trindade, CEP 05275-050, observados os termos e condções aci
ma. São Paulo, 14.05.2019. Fablo Roberto Klss Crespo-Administrador.

<5®

JH S F  PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 08.294.224/0001-65 - NIRE 35.300.333.578 

Companhia Aberta 
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29/3/19 
Data, Hora e Local: Em 29/3/19, às 11h, realizada na sede social da 
JHSF Partidpações S A  ("Companhia")  localizada na Avenida Maga
lhães de Castro, 4.800, Torre 3, Continental Tower, 27° andar (parte). 
São Paulo/SP. com a presença de membros por meio de teleconferência, 
na forma do artigo 20 do Estatuto Sodal da Companhia. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 20, §4r 
do Estatuto Sodal da Companhia, em função da participação de todos 
os membros do Conselho de Administração, quais sejam, os Srs. José 
Auriemo Neto, Eduardo Silveira Camara, Ariovaldo dos Santos, Luiz 
Gonzaga de Mello Belluzo, Richard Barczinski, Osvaldo Roberto Neto e 
Thiago Alonso de Oliveira. Mesa: Presidente: Sr. José Auriemo Neto; Se
cretário: Sr. Thiago Alonso de Oliveira. Ordem do dia: Examinar, discutir 
e deliberar sobre: I) Eleição de novo membro para compor a Diretoria 
da Companhia; H) Consolidação da composição atualizada da Diretoria 
da Companhia; HO Nova Política de Alçadas de Pagamentos da Com
panhia; e IV) Definição da data para o pagamento dos dividendos pela 
Companhia. Deliberações: Iniciaimente, registra-se que foi autorizada a 
lavratura da ata a que se refere a presente reunião na forma de sumário, 
bem como autorizada sua publicação com omissão das assinaturas de 
todos oe presentes. E, ao examinar e discutir os assuntos constantes 
da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração aprecia
ram e deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, os itens 
abaixo: 0 Os membros do Conselho de Administração elegeram novo 
membro para compor a Diretoria da Companhia, qual seja: Sra. Karine 
Monteiro de Oliveira, brasileira, divorciada, administradora de empre- 

RG 27.711.387-8 SSP/SP e CPF/MF n° 256.576.868-02 domiciliada 
na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, Tone 3, 27° andar (parte). Ci
dade Jardim, São Paulo/SP, na qualidade de Diretora sem designação 
especifica, com prazo de mandato coincidente ao dos demais membros 
da Diretoria da Companhia, ou seja, com término em 31/1/21, permiti
da sua reeleição conforme disposto no caput do Artigo 23 do Estatuto 
Social da Companhia, sendo que. em conformidade com o §1° do re
ferido Artigo 23, a Diretora ora eleita permanecerá em seu cargo até a 
posse de novo membro, sendo certo que eventuais atos praticados por 
ela nesse período será considerado válido e em conformidade com 
regras societárias vigentes. A  Diretora ora eleita toma posse em seu c 
go mediante assinatura do respectivo Termo de Posse e Declaração de 
Desimpedimento (Anexo I). na forma da legislação aplicável, observada 
a prestação das declarações previstas em lei, e aceita o cargo para o 
qual foi eleita, declarando expressamente, sob as penas da lei. qu< 
está impedida, por lei especial, de exercer a administração de socieda
des, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

>s dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o ace 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su
borno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sis
tema financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. H) Em 
vista da deliberação supra, os membros do Conselho de Administração 
deliberaram consolidar a composição da Diretoria da Companhia, que 
passa a ser composta da seguinte forma: a) Diretor Presidente, Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores: Sr. Thiago Alonso de 
Oliveira, brasileiro, casado, advogado, RG 20.040.077-0 SSP/SP e CPF/ 
MF n° 165.902078-60; b) Diretor Vice-Presidente: Sr. Wilmar Silva 
Rodriguez, brasileiro, casado, economista, RG 5.346.771-8 IFP/RJ e 
CPF/MF n° 888.042757-15; c) Diretor Jurídico: Sr. João Alves Meira 
Neto. brasileiro, casado, advogado. RG 7538.768 SSP/SP. CPF/MF n° 
094.643.938-90 e na OAB/SP n* 102387; e d) Diretora sem des 
ção especifica: Sra. Karine Monteiro de Oliveira, brasileira, divorcia
da, administradora de empresas. RG 27.711.387-8 SSP/SP e CPF/MF 
ri» 256.576.868-02, todos domiciliados na Avenida Magalhães de Castro, 
4.800, Torre 3. 27° andar (parta). Cidade Jardim, São Paulo/SP. todos 
com mandato até o dia 31/1/21. OI) Conforme deliberado em Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 21/2/19, registrada na JUCESP 
ri» 153.806/19-9, em sessão de 13/3/19, os membros do Conselho de 
Administração receberam, apreciaram e aprovaram a nova Política de 
Alçadas de Pagamentos da Companhia, em conformidade com as reco
mendações realizadas pelo Comitê de Auditoria Estatutário da Compa
nhia. RO Por fim, conforme deliberado pela Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária de Acionistas da Companhia realizada na presente data, 
ás 9h, os membros do Conselho de Administração da Companhia defini
ram que o pagamento dos dividendos aprovados na referida Assembléia 
será feito dentro do menor prazo possível, a depender apenas da devida 
operacionalização junto ao agente escritorador das ações da Compa
nhia, ficando os Diretores e procuradores da Companhia autori 
a praticar todos os atos necessários visando a operacional ização dos 
procedimentos necessários para levar a efeito a presente deliberação.

srramento: Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os Conse- 

os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Auriemo Neto; 
e Secretário: Thiago Alonso de Oliveira. Membros do Conselho de Ad< 
ministração: José Auriemo Neto, Eduardo SBveira Camara, Ariovaldo 
dos Santos, Luiz Gonzaga de Mello Belluzo, Richard Barczinski, Osvaldo 
Roberto Nieto e Thiago Alonso de Oliveira. Certifico que a presente 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 29/3/19. Thiago 
"  iso de Oliveira -  Secretário. JUCESP n° 245.900/19-6 em 8/5/19. 
Gisela Simiema Ceschin -  Secretária-Geral.

Best Cantor Grande SSo Paulo
Ltda.(tíçá. S ' " '_________ TmKÊL

e Hora: Na sede social, em SP/SP, no dia 28/02/2019, às 
17h. 2  Convocação e Presença: Convocação dispensada, face à presen
ça de sócios-quotistas representando a totalidade do capital social.
3. Composição da Meaa: Presidente: Fernanda Campista Fontes; Secre
tária: João Fernando Lantieri Sammarone. 4. Deliberações Tomadas pela 
Unanimidade doa Sócios Presentes à Reunião: 4.1. Os sócios aprova
ram a redução do capital social em R$ 4.000.000,00, com o cancelamento 
de 4.000.000 de quotas de titularidade da sócia Best Center Empreendi
mentos e Participações S/A. Em contrapartida à redução do capital so
cial aqui aprovada, a sócia Best Center Empreendimentos e Participa
ções S/A receberá da Sociedade nesta data, em moeda corrente nacional, 
o valor correspondente às quotas canceladas. 4 2. Os sócios autorizaram 
a administração da Sociedade a proceder, caso seja necessário, à restitui
ção do valor das quotas ora canceladas antes do término do prazo legal de 
90 dias previsto no Código Civil, ficando, neste caso, a sócia Best Center 
Empreendimentos e Partidpações S/A responsável perante a Sodeda
de pelo valor recebido a título de adiantamento de restituição de capital 
social, até o fim do prazo legal concedido para manifestação de credores 
quirografários. O  adiantamento ora autorizado não se caracteriza como 
operação de mútuo e a devolução, se necessária, será realizada pelo valor 
adiantado pela Sodedade, sem qualquer tipo de correção ou incidência de 
juros. 4.3. Os sócios consignam que Fernanda Campista Fontes e João 
Fernando Lantieri Sammarone renunciaram expressamente a qualquer 
direito que poderíam ter em decorrência da redução de capital aprovada no 
item 4.1. acima. 4A. Os sódos consignam que depois da redução aprova
da no item 4.1. acima o capital sodal da Sociedade passará a ser de 
R$ 52390.438,00 divido em 52390.438 quotas com valor nominal de R$
1,00 cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios: Sóclos-Quotts- 
tas -  n° de Quotas -  Valor: Best Center Empreendimentos e Participações 
S.A. -  52.390.436 - R$ 52390.438,00; Fernanda Campista Fontes -  1 - 
RS 1,00; João Fernando Lantieri Sammarone -  1 - RS 1,00; Total - 
52390.438 - RS 52390.438,00.45. Os sócios autorizaram os administra
dores a adotar todas as providências cabíveis e necessárias para a efeti
vação da redução de capital ora aprovada, induindo a publicação da Ata a 
que se refere esta Reunião de Sódos, para os fins do disposto no artigo 
1.084, § 1°, 2o e 3o, do Código Civil, bem como a realização do pagamento 
à sócia Best Center do montante correspondente às quotas canceladas 
em decorrência da redução. 5. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada 
mais. (aa) Fernanda Campista Fontes, João Fernando Lantieri Sammaro
ne e Best Center Empreendimentos e Partidpações S A .  neste ati 
sentada pelos seus diretores os Srs. Felipe de Faria Góes e Fábio

Bradespar
Bradespar S.A.

CNPJ n® 03.847.461/0001-92 -  NIRE 35.300.178.360 

Ata da Reunião Extraordinária  n9 344, d o  C o n se lh o  de 
Adm inistração, realizada e m  2 8 .122018

Aos 28 dias do mês de dezembro de 2018, às 10h, no Núdeo 
Cidade de Deus. 4® andar do Prédio Vermelfx>, Vila 'fera. Osasco, 
SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração, 
atendendo à convocação verbal do seu Presidente, senhor Lázaro 
de Mello Brandão. Confirmada a existência de "quórum" legal de 
instalaçãa o senhor Lázaro de Mello Brandão assumiu a Presidência 
dos trabalhos convidando o senhor Antonio José da Barbara para 
assumir a função de Secretário, ficando registrada a participação do 
senhor Johan Albino Rfoeiro, Diretor da Companhia, como convidada 
Durante a reunião, os senhores Conselheiros tomaram as seguintes 
deliberações: i. aprovaram proposta registrada na Ata da Reunião 
Extraordinária n® 33, da Diretoria, de 21.12.2018, para pagamento 
de juros sobre o capital próprio, no montante de R$217.000.000,00, 
sendo R$0,585504889 por ação ordinária e R$0,644055377 por 
ação preferencial. Na sequência dos trabalhos, esclareceu o senhor 
Presidente que os mencionados juros: 1) beneficiarão os adonistas 
inscritos nos registros da Companhia nesta data (data de dedaração). 
passando as ações a ser negociadas "ex-dividendos/juros sobre o 
capital próprio" a partir de 2.12019; 2 ) serão computados, líquidos de 
Imposto de Renda na Fonte, no cálculo dos dividendos obrigatórios 
do exercido previstos no Estatuto Social; 3) serão pagos em 
31.01.2019 pelo valor líquido de R$0,497679155 por ação ordinária 
e R$0,547447070 por ação preferendal, já deduzido o Imposto de 
Renda na Fonte de 15% (quinze por cento), exceto para os adonistas 
pessoas jurídicas que estejam dispensados da referida tributação, 
observando-se os seguintes critérios: a) àqueles adonistas com ações 
custodiadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, mediante pagamento 
à referida B3, que os repassará aos acionistas titulares por intermédio 
dos agentes de custódia; b) aos acionistas que mantêm os dados 
bancários atualizados, mediante crédito a ser efetuado nas contas 
correntes em instituição financeira por eles indicadas. Aqueles que 
não possuírem seus dados atualizados ou não mantiverem conta 
corrente em instituição financeira deverão apresentar-se na agência 
Bradesco de sua preferênda munidos de documento de identificação 
e do “Aviso para Recebimento de Proventos de Ações Escriturais" 
que será enviado, via correio, àqueles com endereço atualizado nos 
registros da Sodedade. ii--------------- ---- --------------------------------------------- -------------

Quórum: unanimidade de votos. Não havendo mais nada a tratar, 
a palavra foi colocada ao dispor de quem dela quisesse fazer uso, 
sem que ninguém se manifestasse. Desse modo, o senhor Presidente 
deu por encerrados os trabalhos agradecendo a presença de todos e 
determinando a lavratura desta Ata que foi submetida, previamente, por 
e-mail, ao senhor André Leal Faoro, após o que foi assinada por todos 
os conselheiros, ficando registradas as ausências da senhora Denise 
Aguiar Ahrarez e do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, 
aa) Presidente: Lázaro de Mello Brandão; Secretário: Antonio José da 
Barbara; Membros: Lázaro de Mello Brandão, Fernando Jorge Buso 
Gomes, João Aguiar Ahrarez. Milton Matsumoto e André Leal Faoro. 
Dedaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel de trecho 
da Ala lavrada no livro próprio e que sâo autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. Bradespar S.A. aa) Ismael Ferraz e Marcelo 
Fonseca -  Procuradores. Certidão -  Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o 
registro sob número 45.504/19-2, em 17.1.2019. a) Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n® 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata  da Reunião Extra o rd in á ria  n2 3.060, d o  Co n se lh o  
de Adm inistração realizada em  28.12019

Aos 28 das do mês de janeiro de 2019, às 14h, na sede social, 
no Núcleo Cidade de Deus. Prédio Vermelho, 4® andar. Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de 
Secretário. Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando 
recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização 
Bradesco, de 9.12019, deliberaram eleger ao cargo de Diretor 
Departamental o senhor Alessandra Décio Farkuh. brasileiro, 
casado, bancário. RG 27.250.901-2/SSP-SP, CPF 266.690.798/85. 
com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 'fera, Osasco, SP, 
CEP 06029-900, oom mandato coinddente com o dos demais 
membros da Diretoria, até a 1* Reunião do Conselho de Administração 
que se realizar após a Assembieia Geral Ordinária de 2020, estendido 
até a posse dos diretores que serão eleitos naquela oportunidade, 
sendo que seu nome será levado à aprovação do Banco Central do 
Brasil, após o que tomará posse de seu cargo. O  diretor arquivou na 
sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, de que atende 
às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 
147 da Lei n® 6.404/76 e na Resolução n« 4.122/2012, do Conselho 
Monetário Nacional. Em atendimento ao disposto no Parágrafo 4® do 
Artigo 8® da Lei n® 4.728/65, a Sodedade declara que o administrador, 
ora eleito, se desligará das instituições Agora Corretora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. e Bradesco S.A. Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários, empresas da Organização Bradesco onde 
exerce cargo de administração, imediatamente após tomar posse 
como Diretor Departamental do Bradesco. Quórum da Deliberação: 
unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião 
e lavrando-se esta Ata que os conselheiros presentes assinam, 
ficando registrada a ausência do senhor Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme, aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi. Denise Aguiar Ahrarez, 
João Aguiar Ahrarez, Milton Matsumoto. Alexandre da Silva Glüher, 
Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas. Declaramos 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ala lavrada no 
livro próprio e que sâo autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. Banco Bradesco S  A  aa) Cassiano Ricardo Scarpelli e 
José Ramos Rocha Neto. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número 202.961/19-9, 
em 11.42019. a) Gisela Simiema Ceschin -  Secretária Geral.
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Têlefimica
TELEFÔ N IC A BRASIL S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF n.° 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 343* REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. REALIZADA 

EM 07 DE DEZEMBRO DE 2018
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 dias do mês de dezembro de 2018. 
às 11h00, na sede social da Telefônica Brasil S A  rComoanhia'1 
situada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini. 1.376. Bairro 
Cidade Monções. Cidade de Sáo Paulo. Estado de Sáo Paulo.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Foi realizada convocação na forma 
do Estatuto Social da Companhia. Presentes os membros do Conselho 
de Administração da Companhia, que subscrevem esta ata. havendo, 
portanto, quórum nos termos do Estatuto Social. Ainda estava presente 
o Secretário Geral e Diretor Jurídico, Sr. Breno Rodrigo Pacheco de 
Oliveira. 3. MESA: Eduardo Navarro de Carvalho - Presidente da 
Reunião; Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Secretário da Reunião.
4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÃO: Examinada e debatida a 
matéria constante da Ordem do Dia, foi deliberado por unanimidade 
dos membros do Conselho de Administração, conforme abaixo 
descrito: 4.1. PROGRAMA DE RECOMPRA DE AÇÕES DE PRÓPRIA 
EMISSÃO DA COMPANHIA Tendo analisado as condições de 
mercado, a administração entendeu adequado aprovar um programa 
de recompra de ações ordinárias e preferenciais de emissão da própria 
Companhia (“Programa'). Assim, considerando a expiração do 
programa de recompra de ações aprovado em 09 de junho de 2017, o 
Conselho de Administração, em conformidade com o artigo 17. inciso 
XV, do Estatuto Social, por unanimidade, aprovou um novo Programa, 
nos termos da Instrução CVM n° 567, de 17 de setembro de 2015 
CICYM 567"). tendo sido autorizado o que segue: (I) Objetivo do 
Programa: Aquisição de ações ordinárias e preferenciais de emissão 
da Companhia para posterior cancelamento, alienação ou manutenção 
em tesouraria, sem redução do capital social, para incrementar o valor 
aos acionistas pela aplicação eficiente dos recursos disponíveis em 
caixa, otimizando a alocação de capital da Companhia. (II) Recursos: 
A recompra será efetuada mediante a utilização do saldo da reserva 
de capital constante no último balanço publicado em 30 de setembro 
de 2018 (R$ 3,7 bilhões), excetuadas as reservas referidas no artigo 
7o, § 1o, da ICVM 567. (III) Prazo: Início a partir da data da deliberação 
do Conseho de Administração, permanecendo em vigor até 06 de 
junho de 2020, sendo as aquisições realizadas na Bolsa de Valores 
(B3 -  Brasil, Bolsa e Balcão), a preços de mercado, observando os 
limites legais e regulamentares, (iv) Quantidade de Ações a serem 
adquiridas: Até o máximo de 583.422 ações ordinárias e de 
37.736.465 ações preferenciais, (v ) Quantidade de Ações em 
Circulação: 31.609.447 ações ordinárias e 415.111.930 ações 
preferenciais; considerando as 2.290.164 ações ordinárias e 983 
ações preferenciais em tesouraria; e desconsiderando as ações 
detidas por acionistas controladores, por pessoas a eles vinculadas, e 
por administradores, nos termos do artigo 8o, § 3o, inciso I, da ICVM 
567. (vf) Instituições Financeiras Intermediárias: A operação será 
realizada por intermédio da: Bradesco Corretora S A  CTVM, com sede 
na Avenida Paulista. 1.450 / 7o andar -  São Paulo/SP. Por fim, nos 
termos do artigo 5o da ICVM 567, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia forneceram as informações contidas no 
Anexo I da presente ata, e autorizaram a Diretoria da Companhia a 
praticar todos os atos necessários à total efetivação da operação.
5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente do 
Conselho de Administração dedarou encerrados os trabalhos e lavrou 
a presente ata. Sáo Paulo, 07 de dezembro de 2018. (aa) Eduardo 
Navarro de Carvaho - Presidente do Conselho de Administração. 
Conselheiros: Antonio Carlos Valente da Silva; Antonio Gonçalves de 
Oliveira; Francisco Javier de Paz Mancho; José Maria Del Rey Osorio; 
Julio Esteban Linares Lopez; Luis Miguel Gilpérez López; Luiz 
Fernando Furlan; Narcis Serra Serra; Roberto Oliveira de Lima e Sonia 
Julia Sulzbeck Villalobos. Secretário da Reunião: Breno Rodrigo 
Pacheco de Oliveira. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata da 
343* reunião do Conseco de Administração da Telefônica Brasil S.A, 
realizada em 07 de dezembro de 2018, lavrada em livro próprio e 
registrada perante a Junta Comercial de São Paulo sob o n" 
588.882/18-5 de 19/12/201B Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira

; Secretário.

^  bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n° 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795.

Ata da Reunião Extraordinária na 3.080, do Conselho 
de Adm inistração realizada em 19.2.2019

Aos 19 dias do mès de fevereiro de 2019, às 8h, na sede social, 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4* andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, tendo o senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme assumido 
a função de Secretário. Durante a reunião, os senhores conselheiros, 
acatando recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação da 
Organização Bradesco, de 18.2.2019, deliberaram: 1) reconduzir, 
como membro Especialista Financeiro do Comitê de Auditoria, 
o senhor Paulo Roberto Simões da Cunha, brasileiro, casado, 
contador, RG 4.840.176-6/SSP-SP, CP F 567.047.048/68, nos termos 
do Parágrafo Sexto do Artigo 12 do Regulamento Anexo à Resolução 
n° 3.198/2004 do Conseco Monetário Nacional; e 2) nomear membro 
do Comitê de Auditoria o senhor José Lula Elias, brasileiro, casado, 
consultor, RG 6.490.350-3/SSP-SP, CPF 719.038.288/7Z Ambos os 
membros do Comitê de Auditoria: a) têm domicílio no Núcleo Cidade 
de Deus, Vila 'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900; b) terão mandato de 
5 (dnco) anos, sendo que seus nomes serão levados à aprovação do 
Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; 
e c) arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as penas da 
lei, de que atendem às condições prévias de elegibilidade previstas 
nos Artigos 146 e 147 da Lei n* 6.404/76 e Resoluções n* 3.198/2004 
e 4.122/2012, do Conselho Monetário Nacional. Em consequência, o 
Comitê de Auditoria da Organização Bradesco ficou assim composto: 
Coordenador: Milton Matsumoto; Especialista Financeiro: Paulo 
Roberto Simões da Cunha; Membros: Wilson Antonio Salmeron 
Gutierrez, Paulo Ricardo Satyro Bianchini e José Luis Elias. Quórum 
das Deliberações: unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros 
assinam, aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme, Denise Aguiar Ah/arez. João Aguiar Alvarez, Milton 
Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, Josué Augusto Pandni e 
Maurício Machado de Minas. Declaramos para os devidos fins que a 
presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S A  
aa) Marcelo de Araújo Noronha e André Rodrigues Cana Certidão: 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o 
registro sob número 214.034/19-7, em 16.4.2019. a) Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n» 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da Reunião Extraordinária n9 3.061, d o  Co n se lh o  de 
Adm inistração realizada em  28.1.2019

Aos 28 dias do mês de janeiro de 2019, às 15h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4° andar, Vila'fera, Osasco, 
SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, 
tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretário. 
Durante a reunião, os senhores conselheiros: 1) registraram os pedidos 
de renúncia formulados pelos senhores Josué Augusto Psnclnl e 
Maurício Machado da Minas ao cargo de Diretor Vice-Presidente da 
Diretoria Executiva, permanecendo na função que já exercem como 
membros do Conselho de Administração da Sociedade. As cartas de 
renúncia, ambas desta data, cujas transcrições foram dispensadas, 
ficarão arquivadas na sede da Sociedade, para todos os fins de direito; 
2) acatando recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação 
da Organização Bradesco, de 9.1.2019, deliberaram promover 
a) ao cargo de Diretor Executivo Gerente, os Diretores Executivos 
Adjuntos, senhores: Bruno D‘AvlIa Melo Boetger, brasileiro, 
casado, bancário. RG 07.153.101-6/SECC-RJ, CPF 867.743.957/91; 
Guilherme Muller Leal, brasileiro, casado, bancário, RG 
07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.44Z017/15; João Cario» Gome» 
da Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 13.097.833-7/SSP-SP, 
CPF 044.972.398/45; e Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, 
bancário, RG 16Z47.624-3/SSP-SP, CP F 063.415.178/90; b) ao 
cargo de Diretor Executivo Adjunto, os Diretores Departamentais, 
senhores: Antonio José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, 
RG 18.114.666-6/SSP-SP, CPF 083.858.728/33; Edson Marcelo 
Moreto, brasileiro, casado, bancário, RG 19.121.312-3/SSP-SP. CPF 
091.30Z478/37; José Sérgio Bordln, brasileiro, casado, bancário, 
RG 18.358.157/SSP-SP, CP F 095.407.008-92; e Roberto de Jesus 
Paris, brasileiro, casado, bancário, RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF 
106.943.838/30; c) ao cargo de Diretor Departamental, os Diretores, 
senhores: Jullo Cardoso Paixão, brasileiro, casado, bancário, RG 
28.654.360-6/SSP-SP, CPF 21Z78Z698-19; e Paulo Eduardo 
Waack, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.817-9/SSP-SP, CPF 
149.114.048/84. Todos os diretores promovidos: 1) têm domicílio no 
Núcleo Cidade de Deus, Vila 'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, e 
cumprirão o mandato em curso de 2 (dois) anos, que se estenderá até 
a posse dos diretores que serão eleitos na 1* Reunião do Conselho 
de Administração a realtzar-se após a Assembléia Gerai Ordinária 
de 2020; e 2) arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as 
penas da lei, de que atendem às condições prévias de elegibilidade 
previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei n* 6.404/76 e na Resolução 
n* 4.122/201Z  do Conselho Monetário Nacional. Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros 
presentes assinam, ficando registrada a ausência do senhor Carlos 
Alberto Rodrigues Guilherme, aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Denise 
Aguiar Alvarez, João Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, Alexandre da 
Silva Glüher, Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas. 
Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.102018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob n“ 551230/18-6, em 29.112018, declaram para os 
devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S .A  aa) Dagilson Ribeiro Camevali e Marcelo 
Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número 20Z332/19-6, 
em 10.4.2019. a) Gisela Simiema Ceschin -  Secretária Geral.
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CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA  
PRESIDENTE D U TR A  S.A.

CNPJ/MF N». 00.861.628/0001-92 - NIRE N". 35300143191 
COMPANHIA ABERTA

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2019 

1. DATA HORA E  LOCAL: Em 29 de abril de 2019, às 14h30, na sede 
social da Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S A  ÇCompa- 
nhia*). localizada na Rodovia Presidente Dutra (BR-116/SP/RJ), Km 
184,3/SP, Bairro Morro Grande, Santa Isabel/SP.Z PR ES EN Ç A Presen
te a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Compa
nhia. 3. M E SA  Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo de 
Toledo e a Sr. Paulo Ybkio Fukuzaki, como secretário. 4. ORDEM DO 
D IA  Deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria Executiva da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após de
bates e discussões, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restri
ções, conforme atrfouição prevista na alínea (a) do artigo 13 do Estatuto 
Social da Companhia, aprovaram a reeleição de: (0  GUILHERME MOT- 
TA GOMES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão pardal de 
bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nB. 
08740792-0IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n". 01Z980.057-01, para 
ocupar o cargo de Diretor Presidente e, de acordo com a Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários n®. 358, de 03 de janeiro de 2002, de-

tidores. como responsável pela execução e acompanhamento das políti
cas de negociação de ações e divulgação de ato ou fato relevante da 
Companhia, nos termos e condições previstos nas normas da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CYM'); e (II) SAMI FARAH JUNIOR, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, por
tador da Cédula de Identidade RG n®. 5.960.916-3 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n.“ 707.509206-15, para ocupar o cargo de Diretor Ope
racional. ambos com endereço comercial na Avenida Chedid Jafet, n®. 
222, Bloco B, 4* Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, com mandato de 1 
(um) ano que se encerrará na primeira Reunião do Conseho de Adminis
tração que vier a se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 2020, 
devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e pos
se de seus substitutos, continuando vagos os cargos de Diretor Adminis
trativo Financeiro e Diretor de Obras. Os Diretores ora reeleitos aceitam 
suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do artigo 
147 da Lei n®. 6.404, de 15/12/1976 CISA"), e alterações posteriores, e 
consequentemente, não estarem incursos em nenhum dos crimes pre
vistos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, con
forme Temos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados 
na sede da Companhia. O  Presidente da Mesa informou ainda que os 
Diretores reeleitos apresentaram currículo bem como declaração, para 
arquivo na sede da Companhia, cumprindo as formalidades exigidas na 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n®. 387, de 29 de maio de 
2002 n c V M  367"). 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e 
aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por todos os Conse
lheiros. Santa Isabel/SP, 29 de abril de 2019. Aaalnaturaa: Eduardo de 
Toledo, Presidente da Mesa e Paulo Yukio Fukuzaki, Secretário. Conse
lheiros: (1) Eduardo de Tbledo; (2) Paulo Yukio Fukuzaki; e (3 ) Arthur 
Plotto Filho. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no 
Livro de Registro de Atas de Reunião do Conseho de Administração nB. 
05, às folhas 139 e 140. Eduardo de Toledo -  Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. JU C ES P  n" 245.644/19-2 em 
08/05/2019. Gisela Simiema Ceschin -  Secretária Geral.

Argo Energia Empreendimentos 
e Participações S.A.

CNPJ/MF n* 24.624.551AjO01-94 - NIRE 35.300.490.738 
At» de Assembléia Geral Ordinária realizada em 3004/2019 

1. LocaL Dlfl C Hora: Na sede. na Rua Tabapuã, 841, 5° andar, conjunto
51, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04533-013, às 08h30 do dia 3004/2019. 
2. Convocação e Preaenç»; Convocação doe acionistas realizada nos 
termos do artigo 124 da Lei 6.404/76 f LeLdas Sociedades por Ações-). 
Registra-se, ainda, a presença: (I) do Sr. José Luiz Santos Vaz Sampaio 
(CRC n° 1 BA 015640/0-3), na condição de representante da Deloitte Tou- 
che Tohmatsu;e (ii) do Sr. André Figueira, na qualidade de Diretor Finan
ceiro e de Relações com Investidores da Companhia, em atendmento ao 
disposto no artigo 134, §1°. da Lei das Sociedades por Ações. 3. Meaa: 
Presidiu os trabalhos o Sr. Otávio Lopes Castello Branco Neto, que convi
dou para secretariar os trabalhos o Sr. André Felipe Fernandes Figueira. 
4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a prestação de contas da adminis
tração, exame, discussão e votação ao Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2018; (ii) a destinação do resultado do exerddo sodal encerrado em 
2018; (Bi) a fixação da remuneração anual global dos administradores para 
o exercido sodal de 2019; e (iv) a eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 5. Deliberaçõe»: Após aprovada a lavratu- 
ra desta ata em forma de sumário, sem qualquer oposição, ressalva, res
trição ou protesto, a totalidade dos adonistas da Companhia com direito a 
voto, por unanimidade, deddiram: (I) aprovar a prestação de contas da ad- 

' tração, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financei
ras. acompanhadas do Parecer doe Auditores Independentes referentes 
ao exerddo social encerrado em 31/12/2018, publicados no DO ESP, pá
ginas 127 a 131, e no Jornal Monitor Mercantil, páginas 15 e 16. ambos em 
30/33/2019, nos termos do artigo 133 da Lei das Sodedades por Ações; 
(IO dedarar que o lucro apurado pela Companhia no exercido encerrado 
em 2018, equivalente ao valor total de R$ 79.015.807,48, terá a seguinte 
destinação: (a) RS 3.833.49Z58 serão destinados à conta reserva legal 
da Companhia, (b) RS 728.383,59 serão destinados à conta de dividendos 
mínimos obrigatórios e (c) FIS 74.453.951,29 serão destinados à conta de 
reservas de lucros; (Bi) estabelecer que os administradores da Companhia 
não farão jus a remuneração no exerddo social a ser encerrado em 2019; 
e (Iv) reeleger, para os cargos do Conselho de Administração da Compa
nhia, os Srs. (a) Otávio Lopea Castello Branco Neto, RG n* 8.000.700-X. 
CPF/MF n“ 055.240.348-20, como membro efetivo e Presidente do Con
selho de Administração; (b) André Franco Sales, RG n° 09.896.814-Z 
CPF/MF n° 277.990.458-50, como membro efetivo do Conselho de Ad
ministração; (c) Bruno de Roeal Cbevalier, RG n° 05.935.828-3, CPF n° 
890.253.287-49, como membro efetivo do Conselho de Administração, 
todos residentes e domidliados na Avenida Cidade Jardim, 803, 10* an
dar, Sáo Paulo, CEP: 01453-000; e (d) Matheue Morgan Vlllare», RG n° 
10.420.458-8, CPF/MF n° 257.655.128-95, residente e domiciliado na Rua 
Iguatemi, 151,18* andar. São Paulo, CE P 01451-011, como membro efe- 

do Conselho de Administração. Os membros do conselho de adminis
tração ora eleitos dedaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos 
de exercer a administração da Companhia em virtude de lei ou condena
ção por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou à 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. O 
mandato dos conselheiros ora eleitos, será unificado de 02 anos, e expira
rá quando da realização da Assembléia Geral Ordinária que examinar as 
demonstrações financeiras da Companhia relativas ao encerramento do 
exercido sodal de 31/12/2020, devendo os Conselheiros tomarem posse 
dentro de até 30 dias a contar desta data, mediante assinatura doe res
pectivos Termos de Posse no Livro de Atas do Conselho de Administração 
da Companhia, e desde que atendidos os requisitos previstos nos artigos 
148 e 147 da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na for
ma de sumário, conforme o disposto no Parágrafo 1* do Artigo 130 da 
Lei das Sociedades por Ações que, lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada Presidente: Otávio Lopes Castello Branco Neto. 
Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. Acionistas: Pátria Infraestru- 
tura III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, FTRSPE 
3 Empreendimentos e Participações S A .  Sommerville Investments, B.V., 
Argo Co-lnvestimertto Fundo de Investimento em Participações Multies
tratégia Certificamos que a presente ata é cópia fiel daquela lavrada em 
livro próprio da Companhia São Paulo, 30/04/19. André Felipe Fernan- 
’ Figueira -  Secretário. JUC ESP n° 252.388/19-7 em 09/05/19. Gisela 

Simiema Ceschin -  Secretária Geral.__________________________________

| p p  BANCO A B C  BRASIL S.A.
COMPANHIA ABERTA

BRASIL CNPJ/MF n° 28.195.667/0001-06 - NIRE 35.300.138.023 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2019
1 -  DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 20 de março de 2019, às 10h30, 
na sede social do Banco ABC Brasil S A  ("Companhia'), na Avenida Cidade 
Jardim, 803, 2° andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
2 -  PRESENÇA: Membros do Conselho de Administração da Companhia 
1 Dr.Tto Enriqueda Silva Neto - Vice-Presidente do Conselho de Administra
ção e Presidente da Reunião; e • Sr. Sérgio Ricardo Borejo -  Convidado pelo 
Presidente do Conselho de Administração, com a anuência dos demais 
Membros do Conseho de Administração, para atuar como Secretário desta 
Reuniãa 3 -  ORDEM DO DIA: Eleição de novo Diretor da Companhia 
4 -  DELIBERAÇÕES: O  Conseho de Administração, por unanimidade dos 
presentes, deliberou: 4.1. Eleger, com mandato até a primeira Reunião do 
Conselho de Administração a se realizar após a assembléia geral ordinária 
de 2020, o Sr. EVEHTHON NOVAES VIEIRA, brasileiro, divorciado, adminis
trador de empresas, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803,2° andar, portador da Cédula de Iden
tidade R.G.n°27.828.352-4expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 
n* 286.940.418-20 para o cargo de Diretor, sem designação especifica.
4.1.1.0  Diretor eleito dedara, sob as penas da lei, ine: 
dimentos ao exercido do carga Os Conseheiros presentes dedaram que o 
eleito preenche as condições previstas no artigo 2° do Regulamento Anexo 
II à Resolução do Conseho Monetário Nacional n°4.122, de 2de agosto de 
201Z  sendo que cópia da referida declaração encontra-se arquivada na 
Companhia.4.13. Em consequência, e após a aprovação peto Banco Central 
do Brasil dos nomes dos eleitos em reunião do Conselho de Administração 
realizada em 31/01/2019 e do eleito neste ato, a Diretoria da Companhia terá
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Vlce-Prs.
JOSEE

Sr. ANTONIO SANCHEZ JUNIOR;
tld e n U  ln t»m a c lp n «l.«  de Banco Inveitlm ento:

EDUARDO CINTRA LALONI; H alBÜ flSfcBM M «Rl RltW : 
Sr. RENATO PASQUALIN SOBRIN H O; Diretor Vlce-Pre»ldente
Financeiro: Sr. ANTONIO JO SÉ NICOUNI: ~~ ‘ “  “  .....................

“  ‘  m Inveatldore»: Sr. SÉRGIO RICAR-
laçSo MPeçfTlça: Alexandre \bshskiDO BOREJO: Dlretore». sem d<

Sinzato, Carlos Augusto Del Monaco de Paula Santos e Silva, César Valdez 
Mindof, Christian Max Rnardi Squassoni, Cláudio Rodrigues Tibau, Daniel 
Credidto Brandão Beibosa de Oliveira, David Tadeu Pânico, Dieter Klemz, 
Edgard de Souza Toledo Neto, Everthon Novaes Vieira, Fernando Vazquez 
Femandez, Gustavo Henrique Tavares Silva Belton, João Carlos Benites 
Freneda, José Álvaro Corbet Guimarães, Leila Maria de Carvalho Rocha, 
Luiz Antonio de Assumpção Neto, Pauto Romagnoli, Ricardo Gentile Rocha, 
Rodrigo Montemor, Rodrigo Sotero Gah/ão, Valéria Fernandes da Silva e 
Waldedr dos Santos Junior. 5 -  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a ReunSo, da qual se lavrou a presente ata a qual, após 
ter sido lida e achada conforme, foi assinada petos presentes. São Paulo, 20 
de março de 2019. Assinaturas:Tito Enrique da Silva Neto -  Vice-Presidente 
do Conselho de Administração e Presidente da ReunSo, Serf''
Borejo - Secretário convidado peto Presidente do Conseho de 
ção. Membros do Conseho: ANWAR A U  AL MUDHAF, TTTO ENRIQUE DA 
SILVA NETO, BRENDON HOPKINS. PAUL HENRY JENNINGS, RICARDO 
UCHOA ALVES DE UMAeVERNONHANDLEY. Confere com original lavra
do em 6vro próprio. Tito Enrique d a P r e s i d e n t e ;  Sérgio Ricardo 
Borejo _ »
245.740
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L DitÉt H ò n  • Lx k é ê  em 07/02/2Ò18, às 10hOQ;' raî  86dè da Tlitjwiri 
Participações S A  ("Companhia*), situada na cidade do Sfio Paulo, SP, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, conjuntos 51 e 52. parte. 
Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. IL Convocação: Os anúncios de 
convocação foram publicados no Diário Oficial Empresarial do Estado de 
São Paulo e no Diário Comércio, Indústria e Serviços, nas edições dos 
dias 25,29 e 30 de janeiro de 2019, tendo sido a acionista CFL convocada 
também por telegrama recebido em 24 de janeiro de 2019. IIL Presença, 
Instalação a Quórum: presentes as acionistas Rio Purus Participações 
S.A., detentora de 55,621% do capital social; CFL Participações S A ,  de
tentora de 44,264% do capital social; e Espólio de Dorothéa Steinbruch, 
detentor de 0,1138% do capital social, conforme assinatura lançada nes
ta ata, está atendido o quórum de instalação para a Assembléia Geral 
Extraordinária, consoante o artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações. 
IV. Mesa: Presidente: Sr. Paulo Benedito Lazzareschl; Isabela Tamy 
Hashimoto, Secretária. V. Ordem do Dia: deliberar (a) sobre a destituição ad nutum dos atuais diretores Lu is França Cavalca e Marcos Grodetzky, 
(b) sobre a eleição de novos membros profissionais e independentes 
para a Diretoria da Companhia, (c) sobre os atos praticados em nome da 
Companhia pela Diretoria eleita em 14 de dezembro de (d) sobre a eleição 
de conseftieiros fiscais para os cargos atualmente vagos, e (e) da remune
ração dos conselheiros fiscais no mCnimo legal. VI. Deliberações: obser
vadas as restrições legais ao exercício do direito de voto: (I) Por maioria, 
contra o voto da acionista CFL Participações S.A., negada a demissão ad nutum dos diretores Luis França Cavalca e Marcos Grodetzky, que ficam 
mantidos em seus cargos; 00 Considerada prejudicada a eleição de novos 
diretores, prevista no item (b) da Ordem do Dia, em virtude da deliberação 
anterior; (110 Por maioria, contra o voto da acionista CFL Participações 
S.A., que apresentará manifestação de voto por escrito, considerados váli
dos todos os atos praticados pelos diretores Luis França Cavalca e Marcos 
Grodetzky em nome da companhia, desde a sua eleição até a presente 
data; (tv) Por unanimidade, foram eleitos, pela indicação dos acionistas 
Rio Purus Participações S.A. e Espólio de Dorothéa Steinbruch, como 
membros efetivos do Conseco Fiscal, em substituição aos conselheiros 
Luis França Cavalca e Marcos Grodetzky, que renunciaram a seus cargos, 
os senhores Antonio Cocurullo, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG  n® 26842.640-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 070.952.588-56, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, SP, 
com endereço comercial na Avenida Lins de Vasconcelos, 1.042,9a andar, 
conjunto 93, Sôo Paulo -  SP; e Norton dos Santos Freire, brasileiro, ca
sado. contador, portador da Cédula de Identidade RG n® 7.186.759-4-SSP/ 
SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 900.432.518-20, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, SP, na Rua Loureiro da Cruz, 296 - apartamen
to 04, 01529-020, Aclimação, São Paulo -  SP; (v) Os termos de posse 
e declarações de desimpedimento dos conselheiros fiscais ora eleitos fi
cam arquivados rva sede da Companhia; (vf) Por unanimidade, aprovada 
a remuneração dos membros do Conselho Fiscal no valor equivalente ao 
mínimo legal.Tendo a acionista CFL Participações S A  optado pela apre
sentação de manifestação de voto por escrito, foi concedida à acionista Rio 
Purus Participações S.A. e ao acionista Espólio de Dorothéa Steinbruch a 
oportunidade de ler o voto da acionista CFL e sobre ele se manifestar. As 
manifestações de voto foram recebidas pela mesa e serão arquivadas na 
sede da sodedade. Uma cópia da manifestação de voto da acionista CFL 
foi entregue neste ato à acionista Rio Purus, que por sua vez entregou à 
CFL a sua manifestação. A entregou à mesa protesta VO. Lavratura • 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1®, da Lei 
das Sociedades por Ações e encerrada a Assembléia Geral Extraordinária 
da Companhia e, após lavrada, a presente ala foi lida e achada confor
me, sendo assinada pelo Presidente da Assembléia, Sr. Paulo Benedito 
Lazzareschl, pela Secretária, Sra. Isabela Tamy Hashimoto e pelas 
Acionistas Rio Purus Participações S.A. (pp. Caio Julius Bolina e Isabela 
Tamy Hashimoto), C F L  Participações S A  (pp. Maria Cristina M. Cescon 
e Stephanie M. Lopes Schlavinato) e Espólio de Dorothéa Steinbruch 
(pp. Caio Julius Botina e Isabela Tatrry Hashimoto). São Paulo -  
07/02/2019. Paulo Benedito Lazzareschl - Presidente; Isabela Tamy 
Hashimoto -  Secretária. JUCESP n® 203.244/19-9, em 11/04/2019.

bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJn® 60.748.948/0001-12 -  NIRE 35300.027.795 

A ta  da  Reunião Extraordinária n9 3.042, d o  Co n se lh o  
de  A dm inistração, realizada em 2.1.2019

Aos 2 dias do mês de janeiro de 2019, às 11h, na sede social, no 
Núdeo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4® andar, Vila \fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administraçôo, sob a presidência do senhor Milton Mataumoto, 
na ausência do titular, senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, em férias. 
Assumiu a função de Secretário o senhor Alexandre da Silva Glüher. O 
senhor Presidente deu início aos trabalhos registrando a participação 
do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por teleconferência, 
em razão de estar fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa 
do Parágrafo Segundo do Artigo 8" do Estatuto Social. Durante a 
reuniôo, os senhores conselheiros, acatando recomendação do 
Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de 
30.112018 e 12.122018, deliberaram promover, ao cargo de Diretor 
Departamental, os Diretores a seguir relacionados: senhores Edilaon 
Dias dos Rs Is, Fernando Frelberger, Oswaldo Tadeu Fernandes, 
Fernando Ho no rato Barbosa, Klayton Tom az dos Santos, Manoel 
Guedes de Araújo Neto e Roberto Medeiros Paula. Nada mais 
foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os 
conselheiros presentes assinam, registrando-se as ausências da 
senhora Denise Aguiar Aivarez e do senhor Josué Augusto Pandni. 
aa) Milton Matsumoto, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, João 
Aguiar Aivarez, Alexandre da Silva Glüher e Maurício Machado de 
Minas. Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.102018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob n® 551230/18-6, em 29.112018, declaram para os 
devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S .A  aa) Dagilson Ribeiro Camevali e Marcelo 
Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUC ESP -  Certifico o registro sob número 198.012/19-6, 
em 5.42019. a) Gisela Slmlema Ceschin -  Secretária Geral.
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• Fundação Butantan -

w : 001/07084301.853/2018 - Objeto: Aquisição de diversos 
materiais para confecção dos drenos das ultracentrffugas utilizadas na 
purificação do Laboratório Influenza. Com fundamento no artigo 6°, II, “a* e 
§1°, a c  o artigo 9°, I, todos do Regulamento de Compras e Contratações 
da Fundação Butantan. ratifico e homologo o Ato de Dlepenea de 
Seleção de Fornecedor, ao feito supra, com a empresa ATLAS COPCO 
BRASIL LTDA, pelo valor de R$ 2225427 (vinte e dois mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos) -  São Paulo, 10 de maio 
de 2019. Reinaldo Noboru Sato, Superintendente.

1) Cadillac Falrvlew Brasil Participações Ltda., sodedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em São Paulo/SP, ("Cadillac Fair- 
view*); 2) Robert Charles Glbblns, passaporte Britânico n° 517780318, 
CPF/MF n° 232.008.438-02, residente e domidllado na 8* Residence Pre- 
vert, Chemin Des Couleuvres, CH - 1295, na cidade de Tannay, Suíça, 
neste ato representado pelo seu procurador, La Is Slhralra de Deus Lo- 

RG n° 35.630.939-3, CPF/MF n° 370.764.788-97, residente e domid- 
Rado em São Paulo/SP fRobert'); 3) Roberto Miranda de Lima, em RG 
n° 17.332.959-7 (SSP/SP) CPF/MF n* 172.664.938-54, residente e domtei- 
liado em São Pauta/Brasil, fFtoberto*), na capacidade de sócios represen
tando a totalidade do capital social da C F  IV Logística Ltda., sodedade 
empresária de responsabilidade limitada, com sede na ddade de Arujá/SP 
na Estrada Adflia Barbosa Neves, s/n, Bairro Portão, CEP 07413-000, 
CNPJ/MF 19.416.374/0001-10 e com seus atos constitutivos na JUCESP 
sob NIRE 35228.078.392 (-Companhia*), deddem, em comum acordo al
terar o contrato social da Sodedade e transformá-la em Sodedade Anôni
ma da Capital Fechada de acordo com os seguintes termos e condições. 
Os sócios decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em so
ciedade anônima de capital fechada nos termos dos artigos 1.113,1.114 
e 1.115 do Código Civil Brasileiro CLei n° 10.404/2002*) e os artigos 220 e 
221 da Lei das Sociedades por Ações (“Lei n8 8.404/1976*); (10 aprovar a 
alteração da denominação social da Companhia devido à conversão em 
sociedade anônima de capital fechada (III) aprovar a conversão de suas 
quotas em ações; (Iv) aprovar a redação do estatuto social da Companhia; 
e (v ) eleger os membros da Diretoria da Companhia Os sócios instalaram 
a AGE para a transformação da Companhia. Data hora e local: 
21/12/2018, às lasoem, na sede social da Companhia Presidente e Se
cretário: Presidente: Roberto Miranda de Lima; Secretário: Fartey Mene
zes da Silva. Deliberações: Os acionistas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia aprovam as seguintes matérias, por unanimi
dade de votos, sem quaisquer ressalvas: (0 a transformação da Compa
nhia de sociedade empresária de responsabilidade limitada para socieda
de anônima de capital fechada no6 termos dos artigos 1.113, 1.114 e 
1.115 da Lei n8 10.404/2002 e dos artigos 220 e 221 da Lei n° 6.404/1976; 
(ii) a alteração da denominação social da Companhia de “C F  IV Logística 
Ltda." para "C F  IV Logística S A .”; (iii) a conversão das 42.232.056 quo
tas, totalmente subscritas e integraiizadas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, em 295.624 ações divididas em (a) 295.554 
ações ordinárias, com preço de emissão de R$ 142,857332331824, sem 
valor nominal, e (b) 70 ações preferenciais dasse A  com preço de emis
são de Ft$ 142357332331824, sem valor nominal, distribuídas entre os 
acionistas conforme demonstrado nos Boletins de Subscrição, constantes 
do Anexo I; (iv) a partir da presente data, todo e qualquer aumento no ca
pital social da Companhia deverá ser realizado somente mediante a emis
são de ações ordinárias; (v) o estatuto Social da Companhia passa a ter a 
redação constante do Anexo II do presente instrumento, (vi-)  a eleição dos 
seguintes diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda da Uma 
n° 17.332.959-7 (SSP/SP), residente e domiciliado em São Paulo/SP. Bra
sil, CPF/MF n° 172.664.938-54, como Diretor Presidente; e (ii) Fablo Iná
cio de Carvalho. RG n8 16.510.607, CPF/MF n° 134.195.348-33, residen
te e domiciliado em São Paulo/SP, como Diretor sem designação 
específica, ambos para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os 
membros da diretoria da Companhia, ora eleitos, são empossados e inves
tidos a partir da presente data, mediante a assinatura do termo de posse, 
no Livro de Atos de Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede 
social da Companhia, onde eles deram suas respectivas declarações de 
desimpedimento. Não havendo mais assuntos a serem tratados e discuti
dos. A  Consolidação do Estatuto (Anexo I) pertencente a este Instrumento 
está disponível na sede da Companhia. São Pauto, 21/12/2018. Presiden
ta e Secretário: Roberto Miranda de Lima-Presidente - Farley Menezes da 
Silva -  Secretário. JUCESP/NIRE S/A 3530053373-9 e JUC ESP n° 
172335/19-4 em 26/03/2019. Gisela Simiema Ceschin -  Secretária Geral.
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CNPJn® 00.748.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da R eunião Extraordinária n9 3.046, do  Co n se lho  de 
Adm inistração, realizada em 11.13019

Aos 11 dias do mês de janeiro de 2019, às 7h, na sede social, no 
Núdeo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4® andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração, 
sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo 
o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretário. 
Durante a reuniãa os senhores Conselheiros tomaram as seguintes 
deliberações: 1) registraram os pedidos de renúncia formulados pela 
senhora Denise Pauli Pavarina, Diretora Executiva Gerente; e peto 
senhor Aurélio Guido Pagani, Diretor Executivo Adjunto, em cartas 
de 10.13019, cujas transcrições foram dispensadas, as quais ficarão 
arquivadas na sede da Sociedade, para todos os fins de direito, 
consignando, nesta oportunidade, agradecimentos petos serviços 
prestados; e 2) designaram o senhor André Rodrigues Cano, Diretor 
Executivo Vice-Presidente, para exercer, cumulativamente, a função 
de Diretor de Relações com Investidores. Quórum das Deliberações: 
unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião 
e lavrando-se esta Ata que os conselheiros presentes assinam, 
ficando registradas as ausências do senhor Carlos Aberto Rodrigues 
Guiberme, da senhora Denise Aguiar Aivarez e do senhor Josué 
Augusto Pandni. aa) Luiz Carlos Habuco Cappi, João Aguiar Aivarez, 
Milton Matsumoto; Alexandre da Silva Glüher e Maurício Machado de 
Minas. Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.103018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Pauto sob n® 551330/18-6, em 29.113018, declaram para os 
devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que sfio autênticas, no mesmo Rvro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S A  aa) Dagilson Ribeiro Camevali e Marcelo 
Fonseca - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômica Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o 
registro sob número 71.668/19-6, em 7.23019. a) Flávia R. Brítto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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1) Cadillac Falrvlew Brasil Participações LtdtL, sodedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em São Paulo/SP. (“Cadillac 
Fairview*):21 Robert Charles Glbblns, passaporte Britânico n8 517780318, 
CPF/MF sob o n° 232008.438-02, residente e domiciliado na 8* Residence 
Prevert, Chemin Des Couleuvres, CH -  1295, na ddade de Tannay, Suíça, 
neste ato representado peto seu procurador, Lals Silveira de Deus 

. ~ 35.630.939-3, CPF/MF n° 370.764.788-97. residente e
domiciliado em São Paulo/SP, ("Robert*). 3) Roberto Miranda de Uma, 
RG n8 17.332.959-7 (SSP/SP), CPF/MF n* 172.664.938-54. residente e 
domidllado em Sào Paulo/SP. Brasil. ("Roberto*). Na capaddade de sódos 
representando a totalidade do capital social da CF III Logística Ltda., 
sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na 
cidade de Jundia(/SP, na Avenida Odila Chaves Rodrigues, s/n°, 
Lote GLA1D, Bairro Parque Industrial RM, CEP 13213-087, inscrito no 
CNPJ/MF 19.416.153/0001-42 e com seus atos constitutivos na JUCESP 
sob NIRE 35328.078.422 ("ComoanhiaT  decidem, em comum acordo 
alterar o contrato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade 
Anônima da Capital Fechado, de acordo com os seguintes termos e 
condições. Os sócios decidem por unanimidade: (I) transformar a 
Companhia em sociedade anônima de capital fechado, nos termos dos 
artigos 1.113.1.114 e 1.115 do Código Civil Brasileiro rLein810,404/2002*) 
e os artigos 220 e 221 da Lei das Sociedades por Ações (“Lei n° 
6.404/1976*): (II) aorovar a alteração da denominação social da Companhia 
devido à conversão em sociedade anônima de capital fechado; (III) aprovar 
a conversão de suas quotas em ações; (Iv) aprovar a redação do estatuto 
social da Companhia; e (v ) eleger os membros da Diretoria da Companhia. 
Os sócios instalaram a AGE para a transformação da Companhia. 
Data, hora e local: 21/12/2018, às 10:00h, na sede social da Companhia. 
Proa Ida nte e Secretário: Presidente: Roberto Miranda de Lima; 
Secretário: Farley Menezes da Silva Deliberações: Os acionistas, 
representando a totalidade do capital social da Companhia, aprovam as 
seguintes matérias, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas: 
(i) a transformação da Companhia de sociedade empresária de 
responsabilidade limitada para sociedade anônima de capital fechado, nos 
termos dos artigos 1.113, 1.114 e 1.115 da Lei n8 10.404/2002 e dos 
artigos 220 e 221 da Lei n° 0.404/1976; (ii) a alteração da denominação 
social da Companhia de “C F  lll Logística Ltda" para “CF III Logística 
S A " ;  (iü) a conversão das 79.301.606 quotas, totalmente subscritas e 
integraiizadas, representando a totalidade do capital social da Companhia 
em 555.111 ações divididas em (a) 555.041 ações ordinárias, com preço 
de emissão de R$ 142,857205143404, sem valor nominal, e (b) 70 ações 
preferenciais classe A, com preço de emissão de RS 142.857205143404, 
sem valor nominal, distribuídas entre os aaonistas conforme abaixo e 
demonstrado nos Boletins de Subscrição, constantes do Anexo I; (iv) a 
partir da presente data, todo e qualquer aumento no capital social da 
Companhia deverá ser realizado somente mediante a emissão de ações 
ordinárias; (v) o estatuto Social da Companhia passa a ter a redação 
constante do Anexo II do presente instrumento; (vi) a eleição dos seguintes 
diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de U m a  RG n° 17.332.959- 
7 (SSP/SP), CPF/MF n8 172.664.938-54, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, Brasil, como Diretor Presidente; e (ii) Fablo inaclo de Carvalho, 
RG n8 16.510.607. CPF/MF n° 134.195.348-33, residente e domiciliado em 
São PaukVSP, como Diretor sem designação específica, ambos para um 
mandBto de 3 anos, permitida a. reeleição. Os membros da diretoria da 
Companhia, ora eleitos, são empossados e investidos a partir da presente 
data, mediante a assinatura do termo de posse, no Livro de Atos de 
Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede social da 
Companhia onde eles deram suas respectivas declarações de 
desimpedimento. Não havendo mais assuntos a serem tratados e 
discutidos. A Consolidação do Estatuto (Anexo I) pertencente e este 
Instrumento está disponível na sede da Companhia. São Pauto. 21/12/2016 
Presidente e Secretário: Roberto Miranda de Uma - Presidente; Farley 
Menezes da Silva -  Secretário. JUCESP/NIRE S/A 3530053037-3 e 
JUCESP n° 43.326/19-5 em 15/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral._______  _________________________________

bradesco

CNPJ: 03.549.807/0001-76- N IRE 353.001.919-27 
Comunicado de Cancelamento de Convocação 

Assembléia Geral Extraordinária
Comunicamos aos Sra. Acionistas da PADTEC S A . que o Conselho de 
Administração da Companhia aprovou, nesta data o cancelamento da 
AG E com realização prevista originalmente para o dia 15/05/2019, nos ter
mos dos edtais de convocação publicados no *DOESP* e no ‘Valor Econô
mico* em 24/04/2019,25/04/2019 e 26/04/2019. ACompanhia informa que 
nova assembléia será convocada oportunamente, medante publicação de 
edtal de convocação e divulgação da documentação pertinente, observan
do-se os prazos da legislação aplicável. Campinas, 13/05/2019. Sebastião 
Sahào Junior- Presidente do Conselho de Administração. (14,15,16)

Banco Bradesco S.A.
CNPJn®60.746.948/0001-12 -  N IRE35.300.027.795 

Ata da Reunião Extra o rd in á ria  n9 3.069, d o  Co n se lh o  
de Adm inistração, realizada e m  19.2.2019

No primeiro dia do mês de fevereiro de 2019, às 9h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4® andar, Vila Yara, Osasco, 
SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, 
tendo o senhor Milton Matsumoto assumido a função de Secretária 
Durante a reunião, os senhores conselheiros, acatando recomendação 
do Comitê de Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de
11.1.2019, deliberaram eleger, ao cargo de Diretor, o senhor Vasco 
Azevedo, brasileiro, divorciado, bancário, RG 04793764-4/1FP-RJ, 
CP F 655.029.307-34, com domidlfo no Núcleo Cidade de Deus. Vila 
"fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, com mandato coincidente com o 
dos demais membros da Diretoria, até a 1* Reunião do Conselho de 
Administração que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 
2020, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos naquela 
oportunidade, sendo que seu nome será levado à aprovação do Banco 
Central do Brasil, após o que tomará posse de seu cargo. O  diretor 
arquivou na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, 
de que atende às condições prévias de elegfoilidade previstas nos 
Artigos 146 e 147 da Lei n® 6.404/76 e na Resolução n« 4.122/2012, do 
Conselho Monetário Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade 
de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ala que os conselheiros presentes assinam, ficando registrada 
a ausência do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, aa) Luiz 
Carlos Trabuco Cappi, Denise Aguiar Aivarez, João Aguiar Aivarez, 
Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, Josué Augusto Pandni 
e Maurício Machado de Minas. Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que 
são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostss. Banco 
Bradesco S A  aa) Octavio de Lazari Junior e Antonio José da Barbara. 
Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - 
Certifico o registro sob número 185.015/19-0, em 64.2019. a) Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui
sa e Assistência do HCFM RP-USP

CNPJ/MF n® 57.722.118/0001 -40 
DESPACHO DO DIRETO R EX E C U TIV O  DA FAEPA 

Processo Faepa n®. 336/2019, autorizo a aquisição, em sistema de 
consignação, pelo período de 12 meses, de 06 unidades de Enxerto 
Arterial Vatvaòo Orgânico, no valor unitário de R$ 19.500,00, no va
lor total de R$ 117.000,00, da empresa Global Comércio de Produtos 
Módico Hospitalares Ltda, com amparo Inciso II do Artigo 23 do Regu
lamento de Licitação e Contrato FAEPA, de 30M 2/2008.

Ribeirão Preto, 3(5/2019 - Prof. Pr. Ricardo de Carvalho Cavalll



terça-feira, 14 de maio de 2019 Diário Oficial Empresarial São Paulo, 129 (89) -  29

- C F  VIII Logística Ltda.-
ti 35-229.063.951

1) Cadillac Falrvlow Brasil Participações Ltdajsociedacte empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em São Paulo/SP (“Cadillac Fair- 
Yifiw"); 2) Robert Charles Glbblns, passaporte Britânico n° 517780318 e 
CPF/MF 232.008.438-02, residente e domiciliado na 8a Residence Pre- 
vert, Chemin Des Couleuvres, CH - 1295, na cidade de Tannay, Suiça, 
neste ato representado pelo seu procurador. Mauro César Leschziner, 
RG 15.420.039-6 (SSP/SP) e CPF/MF 163.331.42867, residente e domi
ciliado em São Paulo/SP CBabflir); 3) Roberto Miranda da Lima, 
RG 17.332.959-7 (SSP/SP) e CPF/MF 172.664.938-54, residente e domi
ciliado em São Paulo/SP, (“Roberto*): na capacidade de sócios represen
tando a totalidade do capital social da CF VIU Logística Ltda., sociedade 
empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de São Pau
lo/SP, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, 8o andar, conjunto 802, 
parte. Torre B, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrito no CNPJ/MF 
22.348.024/0001-79 e com seus atos constitutivos na JUCESP sob NI RE 
35.229.083.951 (Companhia), decidem, em comum acordo alterar o con
trato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade Anônima da Capi
tal Fechado, de acordo com os seguintes termos e condições. Os sócios 
decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em sociedade 
anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113,1.114 e 1.115 
do Código Civil Brasileiro (l e i  n° 10.404/2002*) e os artigos 220 e 221 da 
Lei das Sociedades por Ações (“Lei n8 6.404/1976*): (II) aprovar a altera
ção da denominação social da Companhia devido à conversão em socie
dade anônima de capital fechado; (III) aprovar a conversão de suas quotas 
em ações; (Iv) aprovar a redação do estatuto social da Companhia; e (v ) 
eleger os membros da Diretoria da Companhia. Os sócios Instalaram a 
Assemblela Garal Extraordinária para a transformação da Compa
nhia. Data, hora e local: 19/09/2018, às 1tt00h. na sede social da Com
panhia. Presidenta e Secretário: Presidente: Farley Menezes da Silva; 
Secretário: Henrique de Jesus Coelho. Deliberações: Os acionistas, re
presentando a totalidade do capital social da Companhia, aprovam as se
guintes matérias, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas: (i) a 
transformação da Companhia de sociedade empresária de responsabilida
de limitada para sociedade anônima de capital fechado, nos termos dos 
artigos 1.113.1.114 e 1.115 da Lei n8 10.404/2002 e dos artigos 220 e 221 
da Lei n° 6.404/1976; (ii) a alteração da denominação social da Companhia 
de “C F  VUI Logística Ltda.* para X F  VIII Logística S.A.*; (iii) a conversão 
das 1.000 quotas, totalmente subscritas e integralizadas, representando a 
totalidade do capital social da Companhia, em 1.000 ações, pelo preço de 
emissão de R$ 1,00 cada ação, divididas em 980 ações ordinárias, sem 
valor nominal, e 20 ações preferenciais classe A, distribuídas entre os acio
nistas conforme abaixo e demonstrado nos Boletins de Subscrição, cons
tantes do Anexo I; (iv) a partir da presente data, todo e qualquer aumento 
no capital social da Companhia deverá ser realizado somente mediante a 
emissão de ações ordinárias, com exceção do primeiro aumento de capital 
após a conversão da companhia em sociedade anônima quando 50 novas 
ações preferenciais serão emitidas ao preço de RS 200,00 por ação, sendo 
que as novas ações preferenciais ciasse A  serão subscritas exdusivamen- 
te pelos acionistas detentores de ações preferenciais na proporção de 
suas participações nas ações preferenciais então existentes; (v) o estatuto 
Social da Companhia passa a ter a redação constante do Anexo II do pre
sente instrumento; (vi) a eleição dos seguintes diretores da Companhia: (i) 
Roberto Miranda de Uma, RG 17.332.959-7 (SSP/SP) e CPF/MF n° 
172.664.938-54, residente e domiciliado em São Paulo/SP, Brasil, como 
Diretor Presidente; e (ii) Henrique de Jesus Coelho, RG 336.271 (Minis
tério da Aeronáutica) e CPF/MF 001.612.087-62, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, como Diretor sem designação específica, ambos para 
um mandato de 3 anos, permitida a sua reeleição. Os membros da Direto
ria da Companhia, ora eleitos, são empossados e investidos a partir da 
presente data, mediante a assinatura do termo de posse, no Livro de Atos 
de Reunião da Diretoria, devidamente arquivado na sede social da Com
panhia, onde eles deram suas respectivas declarações de desimpedimen- 
to. Não havendo mais assuntos a serem tratados e discutidos. A consolida
ção do Estatuto (Anexo I) pertencente a este Instrumento está disponível 
na sede da Companhia. São Paulo, 19/09/2018. Presidente e Secretário: 
Farley Menezes da Silva - Presidente; Henrique de Jesus Coelho - Secre
tário. JUCESP/NIRE S/A 3530052724-1 e JUCESP n° 511.343/186 em 
29/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral._______________

“P LANOVA PLANEJAM ENTO  
E CO N STRU ÇÕES S.A.”

CNPJ/MF n.» 47.383.971/0001-21 - NIRE 35.300.322.614 
Ata de Assemblela Geral Ordinária

Data: 30 de abril de 2019, às 11 horas. Local: Sede Social no Município 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, n.9 226, sala 83, 
Centro, CEP 06401-000. Convocação: Em razão da presença da única 
acionista, representando a totalidade do capital social, ficam dispensadas 
as publicações do edital de convocação, bem como a publicação dos anún
cios e o cumprimento dos prazos estabelecidos no artigo 133, da Lei n.9 
6.404/76, tudo em conformidade com o que dispõe o §49, do artigo 124, e o 
§49, do artigo 133, ambos da Lei n.9 6.404/76. Presença: Acionista repre
sentando a totalidade do capital social com direito a voto, conforme assina
tura do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Foi aclamado para presidir 
os trabalhos o Sr. Sérgio Macedo Facchlnl, brasileiro, casado, engenhei
ro civil, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, porta
dor da Cédula de Identidade RG n.93.812577-SSP/SP. e Inscrito no CPF/ 
MF sob o n.9 298.449.168-87, que convidou o Sr. Gerson Aguiar de Brito 
Vlanna brasileiro, casado, engenheiro dvil, residente e domiciliado na Ca
pital do Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG a 9 
3.386.464-Q-SSP-SP, Inscrito no CPF/MF sob o n" 640.711.11867, para 
exercer o cargo de secretário, ficando assim constituída a mesa. Ordem 
do Dia: a) Examinar, discutir e aprovar as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2018; e b) Deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercido 
e a distribuição de dividendos. Deliberações Tomadas: Iniciados os tra
balhos. a única acionista aprovou, sem ressalvas: a) As Demonstrações 
Financeiras da Companhia, publicadas em 30/04/2019 no Diário Ofidal do 
Estado de São Paulo (DOESP), e no Jornal Diário, Comércio. Indústria & 
Serviços (D O ), referente ao exercido encerrado em 31 de dezembro de 
2018, que depois de lidos e analisados, foram aprovados por atenderem 
a todos os requisitos legais: e b) A  Companhia nâo distribuirá dividendos, 
tendo em vista o prejuízo apurado no exercido social encerrado em 31 de 
dezembro de 2018. Encerramento: Sem mais, o Sr. Presidente proce
deu à leitura da presente ata à adonista, PPX Participações S.A., que a 
aprovou, sem restrições. A seguir, a Assembléia autorizou a Diretoria, em 
conjunto ou separadamente, a realizar todos os ates complementares do 
registro e publicidade da presente Ata, bem como a tomar, com os mais 
amplos poderes, todas as providências que se tomarem necessárias para 
o cabal cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja deter
minado pelas leis que regem a matéria, em especial aqueles atos perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo -  JUCESP e a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - SRFB. São Paulo, 30 de abril de 2019. Sérgio 
Macedo Facchlnl -  Presidente, Gerson Aguiar de Brito Vlanna -  Secre
tário. Acionista: PPX Participares S.A. -  (Neste ato representada pelos 
Diretores Sérgio Macedo Facchini e Gerson Aguiar de Brito Vlanna). Visto 
do Advogado: Carlos Eduardo V. Montenegro - OAB / SP n9 209.701. 
JUCESP n9 254.469/196 em 10/05/2019.

Deloitte Assessoria e Consultoria Ltda.
CNPJ/MF n* 02968.231/000160 

Edital de Convocação para 
Assembléia Geral Extraordinária de Sócios 

Ficam convocados os sócios para a Assembléia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 14 de junho de 2019, às 14 horas, no Auditório 
Transamérica -  Hotel Transamônca, Avenida das Nações Unidas, n° 
18.591. São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) a aprovação do resultado do FY 19; (b) a apresentação do budget e 
distribuição mensal; e (c) a exclusão de sócio da Sociedade, com base no 
artigo 19 do Contrato Social. São Paulo. 14 de maio de 2019. 
___________________ Altair Tadeu Rosaato -  Sócio_______(14, is a 16/05)

1) Cadillac Falrvtow Brasil Participações Ltda., sociedade empresária 
de responsabilidade limitada, com sede em São Paulo/SP ("Cadillac Fair- 
view*); 2) Robert Charle» Glbblns, passaporte Britânico n° 517780318, 
CPF/MF sob o n° 232006.43862 residente e domiciliado na 8a Residen
ce Prevert, Chemin Des Couleuvres, CH -1295, na cidade de Tánnay, Su
íça, neste ato representado pelo seu procurador, Mauro Casar Lesch
ziner. RG n° 15.420.0396, (SSP/SP) CPF/MF n8 162331.42867, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP (“Roberi"); 3) Roberto 
Miranda de Lima, RG n817.332.959-7 (SSP/SP), CPF/MF n8172664.938- 
54, residente e domiciliado em São Paulo/SP (“Roberto*), na capacidade 
de sócios representando a totalidade do capital social da C F  IX Logística 
Ltda., sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede em 
São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171,8° andar, conjun
to 802, parte, Torre B, Vila Gertrudes, CEP 04794600, em CNPJ/MF 
22.348.032/0001-15 e com seus atos constitutivos na JUCESP sob NIRE 
35229.083.942 (“Companhia*), decidem, em comum acordo alterar o con
trato social da Sociedade e transformá-la em Sociedade Anônima de Capi
tal Fechado, de acordo com os seguintes termos e condições. 1. Os sócios 
decidem por unanimidade: (I) transformar a Companhia em sociedade 
anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113,1.114 e 1.115 
do Código Civil Brasileiro (T e i n° 10.404/2002“) e os artigos 220 e 221 da 
Lei das Sociedades por Ações (“Lei n° 6.404/1976*); (II) aprovar a altera
ção da denominação social da Companhia devido à conversão em socie
dade anônima de capital fechado; (III) aprovar a conversão de suas quotas 
em ações; (iv) aprovar a redação do estatuto social da Companhia; e 
(v) eleger os membros da Diretoria da Companhia. Os sócios instalaram a 
AGE para a transformação da Companhia. Aos 19/12/2018, às 10i00h, 
na sede social da Companhia. Presidente e Secretário: Presidente: Far
ley Menezes da Silva; Secretário: Henrique de Jesus Coelho. Delibera
ções: Os acionistas, representando a totalidade do capital social da Com
panhia, aprovam as seguintes matérias, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas: (i) a transformação da Companhia de sociedade em
presária de responsabilidade limitada para sociedade anônima de capital 
fechado, nos termos dos artigos 1.113,1.114 e 1.115 da Lei n810.404/2002 
e dos artigos 220 e 221 da Lei n8 6.404/1976; (ii) a alteração da denomina
ção social da Companhia de X F  IX Logística Ltda.* para X F  IX Logísti
ca S.A.*; (iii) a conversão das 1.000 quotas, totalmente subscritas e inte
gralizadas, representando a totalidade do capital sodal da Companhia, em
1.000 ações, pelo preço de emissão de R$ 1,00 cada ação, divididas em 
980 ações ordinárias, sem valor nominal, e 20 ações preferenciais cias
se A, distribuídas entre os acionistas conforme abaixo e demonstrado nos 
Boletins de Subscrição, constantes do Anexo I; (iv) a partir da presente 
data, todo e qualquer aumento no capital social da Companhia deverá ser 
realizado somente mediante a emissão de ações ordinárias, com exceção 
do primeiro aumento de capital após a conversão da companhia em socie
dade anônima quando 50 novas ações preferenciais serão emitidas ao 
preço de RS 200,00 por ação, sendo que as novas ações preferenciais 
classe A serão subscritas exdusivamente pelos acionistas detentores de 
ações preferenciais na proporção de suas participações nas ações prefe
renciais então existentes, (v) o estatuto Sodai da Companhia passa a ter a 
redação constante do Anexo II do presente instrumento, (vi) a eleição dos 
seguintes diretores da Companhia: (i) Roberto Miranda de Uma RG 
n° 17632.959-7 CPF/MF n° 172.664.938-54. residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, como Diretor Presidente; e (ii) Henrique de Jesus Coelho, 
RG n8 336271, CPF/MF n° 001.612.06762, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, como Diretor sem designação específica, ambos para um 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os membros da diretoria da 
Companhia, ora eleitos, são empossados e Investidos a partir da presente 
data, mediante a assinatura do termo de posse, no Livro de Atos de Reu
nião da Diretoria, devidamente arquivado na sede sodal da Companhia, 
onde eles deram suas respectivas declarações de des impedimento. Não 
havendo mais assuntos a serem tratados e discutidos. A  consolidação do 
Estatuto (Anexo I) pertencente a este Instrumento está disponível na sede 
da Companhia. São Paulo, 19/09/2018. Presidente e secretário: Farley 
Menezea da Silva -  Presidente; Henrique de Jeaus Coelho - Secretária 
JUCESP/NIRE S/A 3530052727-5 e JU C ES P  n° 511647/18-2 em 
29/10(2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária GeraL_______________

bradesco
Banco Bradesco S.A.

CNPJ n9 60.748.948/0001-12 -  NIRE 35600.027.795 

Ata da Reunião Extraordinária n 8 3.087, do C onselho 
de Adm inistração, realizada em  7.3£019

Aos 7 dias do mãs de março de 2019, às 15h, na sede social, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 49 andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidãnda do senhor Luiz Carlos Trabuco 
Cappi, tendo o senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme assumido 
a função de Secretário. A  reunião teve por objetivo registrar o pedido 
de renúncia formulado pelo senhor Lula Francisco da Silva Junior, 
ao cargo de Diretor Regional, em carta desta data, cuja transcrição 
foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade, 
para todos os fins de direito, consignando, nesta oportunidade, 
agradecimentos pelos serviços prestados. Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros 
presentes assinam, registrando-se a ausência do senhor Maurício 
Machado de Minas, em viagem ao exterior, aa) Luiz Carlos Trabuco 
Cappi. Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar Alvarez, 
João Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher 
e Josué Augusto PantinL Os procuradores infra-assinados, cujo 
instrumento particular de mandato, de 17.102018, foi registrado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n9 551.230(186, em 
29.112018, declaram para os devidos fins que a presente é cópia 
fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. aa) Dagilson 
Ribeiro Camevali e Marcelo Fonseca -  Procuradores. Certidão: 
Secretaria de Desenvolvimento Ecooômico -  JUCESP -  Certifico o 
registro sob número 185.016/19-4, em 5.42019. a) Gisela Simiema 
Ceschin -  Secretária GeraL
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Deloitte Touche Tohm atsu-------
Consultores Ltda.
CNPJ/MF n8 02189.924/000163 

Edital de Convocação para 
Assemblela Geral Extraordinária de Sócios

Ficam convocados os sócios para a Assembléia Geral Extraordnária, 
a ser realizada no dia 14 de junho de 2019, às 14 horas, no Auditório 
Transamérica - Hotel Transamérica. Avenida das Nações Unidas, n8 
18.591, São Paulo, SP. para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) a aprovação do resultado do FY 19; (b) a apresentação do budget e 
distribuição mensal; e (c) a exclusão de sócios da Sociedade, com base no 
artigo 19 do Contrato Sodal. São Paulo, 14 de maio de 2019.

-Sócio_______ (14,15 e 16435)

bradesco
Banco Bradesco SJV.

CNPJ n9 60.746.948/0001-12 -  NIRE 35.300.027.795 

Ata da  Reunião Extraordinária n8 3.043, d o  Co n se lh o  
d e  Adm inistração realizada em  2 1 2 0 1 9

Aos 2 dias do mã3 de janeiro de 2019, às 14h, na sede sodal, no 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 49 andar, Vila 'fera, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração, sob a presidência do senhor Milton Matsumoto, 
na ausência do titular, senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, em férias. 
Assumiu a função de Secretário o senhor Alexandre da Silva Glüher. 
O  senhor Presidente deu início aos trabalhos registrando a participação 
do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme por teleconferência, em 
razão de estar fora da localidade da reunião, conforme prerrogativa do 
Parágrafo Segundo do Artigo 8* do Estatuto SodaL Durante a reunião, 
os senhores conselheiros, acatando recomendação do Comitê de 
Sucessão e Nomeação da Organização Bradesco, de 20.112018, 
30.112018 e 12122018, delberaram eleger: 1) ao cargo de Diretor. 
os senhores: Alexandra Panlco, brasileiro, casada bancária 
RG 13.335.776-4/SSP6P, CP F 106.815668-70; Jeferaon Ricardo 
Garcia Honorato, brasileiro, separado judidalmente, bancário, 
RG 21221279-5/SSP-SP, CPF 129.380218-28; José Leandro 
Borges, brasileiro, divorciado, bancária RG 20612454-VSSP-SP, 
CPF 135.34924860; e Ruy Celso Rosa Filho, brasileiro, casado, 
bancário, RG 27.624.323-7/SSP-SP, CPF 177.778698-70; 2) ao 
cargo de Diretor Regional: o senhor Marcos Daniel Boll, brasileiro, 
casado, bancário. RG 4.5812436/SSP-PR, CP F 829.357.18968; 
e a senhora Telma Maria dos Santos Calura, brasileira, casada, 
bancária, RG 1&656.872-1/SSP-SP, CPF 131.133.33866. Todos os 
diretores eleitos: 1) têm domicilio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, e terão mandato coincidente com 
o dos demais membros da Diretoria, até a 1* Reunião do Conselho de 
Administração que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária de 
2020, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos naquela 
oportunidade, sendo que seus nomes serão levados à aprovação do 
Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; e 
2) arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, 
de que atendem às condições prévias de elegibilidade previstas nos 
Artigos 146 e 147 da Lei n8 6.404/76 e na Resolução n94.122/2012, do 
Conselho Monetário Nacional. Quórum da Deliberação: unanimidade 
de votos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se 
esta Ata que os conselheiros presentes assinam, registrando-se as 
ausências da senhora Denise Aguiar Alvarez e do senhor Josué 
Augusto PancõiL aa) Milton Matsumoto, Carlos Aberto Rodrigues 
Guilherme, João Aguiar Alvarez, Alexandre da Silva Glüher e Maurício 
Machado de Minas. Declaramos para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. 
aa) Maurício Machado de Minas e André Rodrigues Cano. Certidão: 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico -  JUCESP - Certifico o 
registro sob número 202630/19-9, em 10.42019. a) Gisela Simiema 
Ceschin -  Secretária Geral.

rrraímasca

N C F Participações S.A.
CNPJ n9 04233.319/0001-18 -  NIRE 35.300.183671 

Ata d a  Reunião Extraordinária do Co n se lh o  de 
Adm in istra çã o  realizada em  26.12.2018

Aos 28 dias do mês de dezembro de 2018, às 9h30, na sede social, 
Núcleo Cidade de Deus, Vila 'fera, Osasco, SP, CEP 06029-900, 
reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Sociedade 
sob a presidência do senhor Lázaro de Mello Brandão. Durante a reunião, 
conforme disposições estatutárias e legais, os Conselheiros aprovaram 
a proposta da Diretoria, registrada na Reunião daquele Órgãa desta 
data, para pagamento de juros sobre o capital próprio no montante 
de R$231.000.000,00, correspondente a R$99,583968228 para as 
ações ordinárias e R$109,542365051 para as ações preferenciais, 
ambos por lote de mil ações, beneficiando os acionistas inscritos nos 
registros da Sociedade nesta data (26.122018). O  pagamento será 
feito em 63.2019, pelo valor liquido de R$84,646372994 para as ações 
ordinárias e R$93,111010293 para as ações preferenciais, ambos por 
lote de mil ações, já deduzido o Imposto de Renda na Fonte de 15% 
(quinze por cento), nos termos do Parágrafo Segundo do Artigo 9a 
da Lei n9 9249/95, exceto para os acionistas pessoas jurídicas que 
estejam dispensados da referida tributação, que receberão pelo valor 
declarado. Os referidos juros serão computados, líquidos de Imposto de 
Renda na Fonte, no cálculo dos dividendos obrigatórios do exercida 
previstos no Estatuto Sodal, e serão creditados individualizadamente, 
a partir desta data, nas contas de ações dos acionistas na Sodedade. 
Nada mais foi tratada encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ala 
que os Conselheiros presentes assinam, registrando-se as ausências 
dos senhores Luiz Carlos Trabuco Cappi e Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme.aa) lázaro de Mello Brandão, Milton Matsumoto, Alexandre 
da Silva Glüher, Josué Augusto Pandni e Maurício Machado Minas. 
Declaramos para os devidos fins que a presente ó cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo Gvro, as 
assinaturas nele apostas. NCF Partidpações S.A. aa) Dagilson Ribeiro 
Camevali e Marcelo Fonseca - Procuradores. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômica Ciência, Tecnologia e Inovação - 
JUCESP - Certifico o registro sob número 46563(196, em 17.12019. 
a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária GeraL

= Fundação Butantan -
CNPJ 61.189.445/0001-56

EDITAL N8 002/2019 -  PROCESSO N8 001/0708/002.795/2018 - 
MODALIDADE: ATO CONVOCATÓRIO - TIPO: MENOR PREÇO - 
OBJETO DA SELEÇÃO: Contratação de empresa especializada para 
construção de sistema para monitoramento de condições ambientais 
(pressão, temperatura e unidade) para o Prédio 83 Raiva. I -  Com base na 
Requisição de Compra n835833/2018, emitida pela Divisão de Engenharia 
e Arquitetura e, tendo em vista Deliberação de Alçadas e Modalidades de 
Compras emitida pela Diretoria Executiva mediante poder outorgado pelo 
Conselho Curador da Fundação Butantan, no uso das atribuições que me 
são conferidas pelo Estatuto Social da Fundação Butantan, artigo 34, e 
não havendo óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à 
regularidade do processo, HOMOLOGO o presente processo de 
contratação mediante Ato Convocatório, Edital n° 002/2019, com 
fundamento no artigo 58, I, c/c o artigo 14, ambos do Regulamento de 
Compras e Contratações da Fundação Butantan, atendenda a *  
preceitos gerais do artigo 37, da Constituição Federal, e ADJUDICO o 
objeto da licitação em favor da empresa MICROBLAU AUTOMAÇÃO 
LTDA, sociedade empresária limrtada./tílSqrita no CNPJ/MF 
69670.647/0001-96, peto valor total g ta i^ í la S t t  1227600,00 (u 
milhão, duzentos e vinte e sete mil e o jrcem bsvêaw s^i 
maio de 2019. Relnaldo Noboru Sato, f
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Pa&ric“: ^

iSolha
{ P r o c e s s o  n“OÍh/ l®yt

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
60.746.948/0001-12 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02/03/1943
M A T R IZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
B A N C O  B R A D E S C O  S .A .

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
B R A D E S C O  E S T  U N IF

PORTE
D E M A IS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.22-1 -00 -  B a n c o s  m ú ltip lo s, c o m  carteira  co m e rcia l

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11 -3 -0 0  -  S e rv iç o s  c o m b in a d o s  de  e scritó rio  e a p o io  ad m in istra tivo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
204-6 -  S o c ie d a d e  A n ô n im a  A b e rta

LOGRADOURO
N U C  C ID A D E  D E  D E U S

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic Ip io UF
06.029-900 V IL A  Y A R A O S A S C O S P

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(11 ) 3684-5122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
A T IV A

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/01/2020 às 15:14:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 23/01/2020

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp


M k

rnSiSm

Prefeitura do Município de Osasco
Secretaria dos Negócios da Fazenda ^?rocesso nv

^ ■ tu b r ic a i

FICHA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO  MOBILIARIÒ“

r
Inscrição: 0000015383-4 Inscrição do IPTU: 23242-23-09-0001-99-999-02

Nome ou Razão Social: BANCO BBAOESCOS/A

widereço: - C ID A D E DE DEUS, 00000 S/N§ PRÉDIO NOVO - 3§ ANDAR

Cep: 06029-900 Bairro: VL YARA Cidade: OSASCO UF: SP

Atividade: 321 - O P ER A C O ES  BANCARIAS

y.cpF: 60146948000112

início: 10/03/1943

Emissão: 26/01/2004
______ ^



Certidão
(soCna
(  P r o c e s s o  n “ ^ j  <
\3ubrica:

m

w  . Certificamos para os devidos fins, e atendendo o
pedido da parte interessada que revendo os livros e assentamentos 
pertinentes aos tributos imobiliários, que a instituição bancária 

Ativic. denominada ‘ BANCO BRADESCO S/A ", sediada na Cidade de Deus,
__  - s/n°. ± Vila Yara -O sasco, está devidamente inscrito no Cadastro Fiscal

,0 /çi Municipal da Secretaria de Finanças, sob o código de n° 15.383-49 . 
- • para explorar operações Bancárias.

..Certificam os ainda que o cartão com a 
nomenclatura “FICHA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MOBILIÁRIO DA 
PREFEITURA", tem plena validade, sua validade expira quando a , 
empresa encerra sgas atividades. ••

É o que nos cumpre certificar.

Osasco (SP) ., 28/11/2007.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

is  olha n* ^  % /Q \
tSrocesson» OHlWX)  I

J

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO S.A. 
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://rfb.gov.br> ou < http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:15:47 do dia 25/10 /2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2020.
Código de controle da certidão: 93AD.3AA6.8262.0B8A 
Qualquer rasura ou em enda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 22/01/2020

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta


Gonfirmação de Autenticidade da Certidão Página 1 de 1

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
-----------------------------------------------------------Í3?H----------

Receita Federa!

PGFN QR
l

C E R T I D Ã O

Confirmação de Autenticidade das 
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 60.746 .948/0001-12  
Data da Emissão : 25/10/2019  
Hora da Emissão : 13:15:47
Código de Controle da Certidão : 93AD.3AA6.8262.0B8A  
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 25/10/2019, com validade até 22/04/2020.

Página Anterior

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/Confirm... 22/01/2020

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/Confirm


Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita - Impressão Página 1 de 1

SECRETARIA DA FAZENDA 
C O O R D E N A D O R IA  DE A D M IN IS TR A Ç Ã O  TR IB U TÁ R IA  

D IR E TO R IA  E X E C U TIV A  DE A D M IN IS TR A Ç Ã O  TR IB U TÁ R IA

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

CNPJ 60.746.948/0001-12

N ã o  e x is te  In s c riç ã o  E s ta d u a l n o  c a d a s tro  d e  c o n tr ib u in te s  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P aulo  a s s o c ia d o  ao C N P J  
6 0 .7 4 6 .9 4 8 / 0 0 0 1 -1 2  a té  a d a ta  e  h o ra  d e  e m is s ã o  d e sta  c e rtid ã o .

A  a c e ita ç ã o  d e sta  c e rtid ã o  e s tá  c o n d ic io n a d a  à v e rif ic a ç ã o  d e  sua  a u te n tic id a d e  no sítio  
https://www.cadesD.fazenda.SD.aov.br.

D a ta  e h o ra  d e  e m is s ã o : 2 8 / 0 1 / 2 0 2 0  1 4 :1 3 :4 6

C ó d ig o  d e  c o n tro le  da  c e r t id ã o : C d 4 f 4 4 d 6 -d 4 b 6 -4 b 8 9 -b a 2 3 -e l4 3 9 b 4 7 9 4 c 2  

O b s . :  e sta  c e rtid ã o  n ã o  é  v á lid a  p a ra  p r o d u to r e s  ru ra is .

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(flobqrípfl zlOfuqomrhbjhd))/Pages/Cadastro 28/01/2020

https://www.cadesD.fazenda.SD.aov.br
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(flobqr%c3%adpfl


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria dà Dívida Ativa

Certidão PosHtva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

: f o l h a  n *3 K ̂
20

CNPJ BASE: 60746948

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Pauto cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa jurfdica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

R e la tivo * » IPVA

Origam : S E C R E TA R IA  DA FAZEN D A

C N P J: 60.746.948/0001-12 

lE :

C D A

1.215.053.658

1.215.053.725

1.215.053.736

1.215.053.747

1.215.053.758

1515.053.769

1.215.053.770

1.215.053.858

1.215.053.970

1.215.054.035

1.215.054.380

1.215.054.424

1.215.054.446

1.215.054.468

1.233.673.045

1.233.673.067

1.233.978.833

1.233.976.844

1.236.016.850

1.236.016.860

1.238.713.912

1.238.713.934

1.238.857.774

1.238,857.796

1.242.242.020

1.242.242.030

SHuaçio
Inscrito / Suspenso 

.Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito./Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito/Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito/Suspenso 

Inscrito / Suspenso



Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE; 60746948

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

L ^ r ü c ^  "  U v /S  ? r o c í í  

I j t s í b r i t ' *

!E:

COA

1.242.242.041 Inscrito / Suspenso

1.242.242.052 Inscrito / Suspenso

1.242.242.063 Inscrito / Suspenso

1.242.274.155 Inscrito / Suspenso

1.242.274.166 Inscrito / Suspenso

1.243.451.530 inscrito / Suspenso

1.256.588.374 Inscrito / Suspenso

1.256.588.385 Inscrito / Suspenso

1.256.588.408 Inscrito 1 Suspenso

1.256.588.420 Inscrito / Suspenso

1.256.757.153 Inscrito / Suspenso

1.256.757.186 Inscrito / Suspenso

1.260.351.013 Inscrito / Suspenso

1.261.101.491 Inscrito / Suspenso

1.261.101.536 Inscrito / Suspenso

1.261.101.558 Inscrito / Suspenso

1.261.101.569 Inscrito / Suspenso

1.265.118.177 Inscrito / Suspenso

1.265.118.199 inscrito / Suspenso

Relativos a Muita Ipca

Origem : FU N D A Ç Ã O  D E  P R O TE Ç Ã O  E  D E FE S A  D O  C O N S U M ID O R  -

CNPJ: 60.746.948/0001-12 

IE:

CDA ' r Situação

1.095.263.499 / Inscrito / Suspenso

1.133.522.487 Inscrito l Suspenso

1.136.825.852 Inscrito / Suspenso

1.138.683.018 Inscrito 1 Suspenso

1.140.963.851 Inscrito / Suspenso

1.152.659.898 Inscrito / Suspenso

1.216.145.840 Inscrito / Suspenso

1.219.678.104 Inscrito / Suspenso

1.228.958.742 Inscrito / Suspenso

1.239.273.933 Inscrito / Suspenso

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco
Responsável: , 

FELIPE BRASILEIRO D£ OLIVEIRA ^■"impetor Fiscal de Atendimento

------------------------------------------------------------------------------ ---------------------------------------------------------- -----------------
CRDA n° 24250127 Folha 2 de 9

Data e hora da emissão 11/11/2019 10:38:09 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 ( S E I S )  mfts(es) conforma portaria C A T  NR. 20 de 01/04/1998

(D O E de 02/04/1998).



Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CNPJ BASE:

IE:

C D A

1,239.273.988 

1.239.890.470 

1.253.861.266 

1.258.236,654 

1.269.729.818

60746948

Sttuaçio

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito/Suspenso 

Inscrito/Suspenso

R elativosa Multas

O rigem : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

C N P J : 60.746.948/0001-12

IE:

C D A

1.006.021.690

1.006.392.355

Sltuaçio
Inscrito / Suspenso 

Inscrito/Suspenso

1.006.400.317

1.006.678500

1.006653.247

4.086

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso

Relativos a Multa Ipca

IE:

C D A  S ltuaçio

1.257.323:971 Inscrito / Suspenso

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco

Responsável

^ ^ ^ / f n s p e t o r  Fis^L4<Xténdim
----------------------------- ---------.............................  .......

Folha 3 de

Data e hora da emissão 11/11/2019 10:38:09 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certid&o: 06 (S E I S )  mès(ee) conforme portaria C A T  NR. 20 de 01/04/1998 

(D O E de 02/04/1998).



Certid&o Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

C N P J : 60.746.948/0083-69 

IE:

C D A  Situação

1.233.962.839 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/0090-98 

IE:

C D A  Situação

1.226.795.073 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/0200-67 

IE:

C D A  Situação

1.229.387.840 Inscrito / Suspenso

C N P J: 60 746.948/0201-48 

IE:

C D A Situação

1.251.749.040 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/0225-15

IE:

C D A Situação

1.229.842.882 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/0227-87

IE:

C D A  •*>.,' Situação

1.258.247.251 # Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/0232-44

IE:

C D A Situação

1.226.796.572 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/0245-69 

IE:

C D A  Situação

1.240.233.361 Inscrito / Suspenso

C - -  >

Local de emissão: 

D R T -1 4 -O s a s c o

R e s p o n s ^ v ^ ^ ^ f t f  | RO D E 0 U V £ 1 B ^
Fiscal de$í»nd1m en)P^

s Z r  ______ __ ____

CRDA n° 24250127 ^  Folha 4 de 9

Data e hora da emissão 11/11/2019 10:38:09 (horário de Brasília)

Praro de validade da certidão: 06 (SEIS) méa(es) conforme portaria C A T  NR. 20 de 01/04/1998

(D O E de 02/04/1998).



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria dà Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

Relativos a IPVA

Origem : S E C R E TA R IA  D A  FAZEN D A

C N P J: 60.746.948/0287-18

fe

C D A  Situação

1.235.710.371 Inscrito / Suspenso

1.254.603.889 Inscrito/ Suspenso

Relativos ■ Multa Ipca

Origem : FU N D A Ç Ã O  D E P R O TE Ç Ã O  E  D E FE S A  D O  C O N S U M ID O R  -

CNPJ: 60.746.948/0379-70 

IE;

C D A  Situação

1.258.398.688 Inscrito / Suspenso

CNPJ: 60.746.948/0392-48 

IE:

CDA
1.258.110.490 

CNPJ: 60.746.948/0407-69 

IE:

CDA

1.238.182.950 

CNPJ: 60.746.948/0422-06 

IE:

CDA
1.229.851.437 

CNPJ: 80.746.948/0493-91 

IE:

CDA
1.239.885.222 

CNPJ: 60.746.948/0516-12

Situação

Inscrito / Suspenso

Situação

Inscrito / Suspenso

Situação

Inscrito / Suspenso

Situação

Inscrito / Suspenso

Local de emissão: 

DRT-14 -  Osasco

ResponsáveL L£IRO
ito -

j c r  *  " • ..... " 1 _
FolhaC R D A n *  2 4 250127

Datae hora da emissão 11/11/2019 10:38:09 {horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 ( S E IS ) més(es) conforme portaria C A T  NR. 20 de 01/04/1996

(D O E  de 02/04/1998).

5 de



Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

IE:

C D A  Situação

1.239.281.077 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60 746.948/0687-79 

IE:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

C D A  Situação

1.229.390.145 Inscrito / Suspenso

C N P J: 60.746.948/0689-30 

IE:

C D A

1.239.106.470 

C N P J : 60.746.948/1603-14 

IE:

C D A  Situação

1.239.276.808 Inscrito / Suspenso

C N P J: 80.746.948/1695-32 

IE:

C D A  Situação

1.229.844.291 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/2006-34 

IE:

C D A  Situação

1.258.110.567 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/2069-18 

IE:

C D A  Situação

1.258.247.140 < Inscrito / Suspenso

C N P J: 60.746.948/2170-14 

IE:

Situação

Inscrito / Suspenso

C D A  Situação

1.260.349.862 Inscrito / Suspenso

C N P J: 60.746.948/2175-29

Locai de emissão: 

D R T-14 - Osasco

ResponsfülpJ^ Í^ H fÍR O D E o u y a i
or Fispafíejywiflímef^ r  -

z z  ~
C R D A  n° 2 4250127 Folha 6  de 9

Data e hora da emissão 11/11/2019 10:38:09 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 ( S E I S )  més(es) conforme portaria C A T  NR. 20 de 01/04/1998

(D O E  de 02/04/1998).



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

CNPJ BASE:

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

60746948

IE :

C O A

1.258 239.262 

C N P J : 60.746.948/2240-61 

ÍH:
C O A

1.231.732.548 

C N P J : 60.746.948/2248-19 

IE:

Situaçto

Inscrito / Suspenso

Situaçto

Inscrito / Suspenso

C O A

1.231.721,462 

C N P J : 60.746.948/2311-90

Situação

Inscrito / Suspenso

íi l̂hau"

C D A  Situaçto

1 -238.715.010 Inscrito 1 Suspenso

C N P J : 60,746.948/2453-01 

1E:

C D A

1.258.243.022 

C N P J : 60.746.948/2661-47 

IE :

C O A  V w » !  -

1.239.138.328
.. '. ' ■■>'}$? 

C N P J : 60.746.948/278S-87

IE:

Situaçto

Inscrito / Suspenso

Situaçto

Inscrito / Suspenso

C D A  Situaçto

1.238.270.903 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.848/2872-25 

IE :

C D A  S ituaçto

1.229.842.005 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/3335-10

Local de emissão: 

DRT-14 -  Osasco

Responsáv^tgy

C R D A  n# 24250127  Folha 7 de

Data e hora da emissão 1 1/11/2019 10:38:09 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 ( S E I S )  mèa(ea) conforme portaria C A T  NR. 20 de 01/04/1998

(D O E de 02/04/1998).



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Divida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

1E:

C D A  Situaçlo

1.239.591.566 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/3502-88 

IE:

C D A  S ituaçlo

1.240.224.462 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/3576-14 

IE:

C D A S ituaçlo

1.218.947.235 Inscrito / Suspenso

C N P J : 60.746.948/3621-03 

IE:

C D A Situação

1.257.184.520 Inscrito / Suspenso

C N P J: 60.746.948/3923-63 

IE:

CDA

1.258.247.629 

C N P J : 60.746.948/4945-22 

IE:

C D A

1.239.140.689 

C N P J : 60.746.948/5021-34

1.257.191.676 

C N P J : 60.746.948/5066-55 

IE:

Situaçlo

Inscrito / Suspenso

Situaçlo

Inscrito / Suspenso

Situaçlo

Inscrito / Suspenso

S u b r ic a :

CDA

1.231.736.377

1.257.323.938

Situaçlo

Inscrito / Suspenso 

Inscrito / Suspenso

^ S t í Í R O D E O U r a R A
Local de e m is s ã o : R e s p o n sáve l?

DRT-14 - Osasco trorFlsca!de Atendimento

CRDA n° 242 5 0 1 2 7 Folha 8  d e  9

Data e  hora da em issão t 1 /1 1 /2 0 1 9  10:38:09  (horário de Brasília)
Prazo de validade da certidão: 06  ( S E IS ) m è s (e s ) conform e portaria C A T  N R  2 0  dia 0 1 /0 4 /1 9 9 8
(D O E  de 02 /04 /1998 ).



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

C N P J : 60.746.948/5285-24 

HE:

Isolha n* 'l
ĵ ocesso-n- 01X/lO& 
\j\vbnca:

COA Situsçto
1.238.182.606 Inscrito / Suspenso

Anotação SEFAZ:

C E R T IF IC O  Q U E  A  P R E S E N T E  C E R TID Ã O  P O S IT IV A  T E M  E F E IT O  D E  N EG A TIVA  E M  R ELAÇAO  AO CNPJ: 60 .746 .948 /0001 -  
12. Conform e despacho do Sr. Procurada do Estado (P G E -E X P -2 0 1 9 /42104 ) 0 débito C D A  1.140.963.851 se encontra suspenso 
por decisão judicial. O s dem ais débitos listados acim a estão suspensos, conforme informação demonstrada em cada um; nos 
termos dos Art. 151 e  Art. 206, am bos do C TN . Foram pesquisados os débitos existentes em  todos os C N P J '5.

______________________________________________________________ Final da Certidão______________________________________________________________



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento da Receita

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO N° 0 2 3 8 4 2 / 2 0 1 9

NOME/RAZÃO SOCIAL .. : BANCO BRADESCO SA

CPF/CNPJ ..........  : 6 0 .7 4 6 .9 4 8 /0 0 0 1 - 1 2
INSCRIÇÃO MUNICIPAL . : 0 0 0 0 0 1 5 3 0 3
ENDEREÇO .......... . NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PRÉDIO NOVO - Vila Yara -O s a s c o /S P  -  0 6 0 2 9 -9 0 0
FINALIDADE ........ . í LICITAÇ&0

O
Ressalvado o  d i r e i t o  d a  F a z e n d a  P ú b l i c a  M u n i c i p a l  n a  c o b r a n ç a  de d é b i t o s  p r o v e n i e n t e s  de 
i m p o s t o s ,  t a x a s  e  m u l t a s  q u e u v e n h a m  a  s e r  a p u r a d a s  o u  q u e  s e  verifiquem a qualquer tempo, 
i n c l ü s i v e  em  r e l a ç ã o  a o s  ^ t í i i b u t o s  e  p e r í o d o s  r e f e r i d o s  n e s t a  certidão, observando-se a 
v a l i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o r  0 6  ( s e i s )  m e s e s , c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  abaixo, n o s  termos do 
A r t .  3 1 8 ,  §  ú n i c o  d a  L e i  C o m p le m e n t a r  n °  1 3 9  d e  2 4 / 1 1 / 2 0 0 5 .  C e r t i f i c a m o s  que o contribuinte 
a c im a  i d e n t i f i c a d o  N A D A  d e v e  a  e s t a  p r e f e i t u r a .  É  o  q u e  c u m p r e  i n f o r m a r .  F o i  a presente 
c e r t i d ã o  e m i t i d a  e l e t r o n i c a m e n t e .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  e s t a  c o n d i c i o n a d a  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  autenticidade na Internet, 
n o  e n d e r e ç o ;  www, f i n a n ç a s . o s a s c o ■s p . g o v .b r

K j

v á l i d a  a t é : 06/04/2020

Osasco, 9 da Outubro de 2019

C ó d ig o  d e  C o n t r o l e  d a  C e r t i d ã o 6F39.D51A.3590

A t e n ç ã o ;  Q u a lq u e r  r a s u r a  ou  emenda in v a l i d a r á  e s t e  d o cum en to .

A

/

---- ■M.I w iiü u im vn / yuKWD/ UllUlCaMlI.IM ) U  / i i
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V o lta r Im prim ir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

6 0 .7 4 6 .9 4 8 /0 0 0 1 - 1 2

BANCO BRADESCO  SA
Social:

Endereço: n u c  c i d a d e  d e  d e u s  s n  /  v i l a  y a r a  /  o s a s c o  /  s p  /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tem po de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:27/01/2020 a 25/02/2020 

Certificação Número: 2020012709362418822797

Informação obtida em 28/01/2020 13:46:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

0 6 0 2 9 -9 0 0

v f

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao .j sf 28/01/2020

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

j p o í h n  n *  1

C E R T ID Ã O  P O S I T I V A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S  
COM E F E IT O  DE N E G A T IV A

Nome: BANCO BRADESCO S .A .
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ:  6 0 . 7 4 6 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

C e r t i d ã o  n ° : 1 9 1 8 4 5 8 / 2 0 2 0  
E x p e d i ç ã o :  2 3 / 0 1 / 2 0 2 0 ,  à s  1 5 : 2 5 : 4 5
V a l i d a d e :  2 0 / 0 7 / 2 0 2 0  - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n ta d o s  da  d a t a  
de  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  b a n c o  b r a d e s c o  s . a .
(matriz  E F IL IA IS ), i n s c r i t o  (a)  no  CNPJ so b  o n° 

6 0 . 7 4 6 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2 ,  c o n s t a  d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s  em f a c e  do i n a d i m p l e m e n t o  de  o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  
n o ( s )  p r o c e s s o ( s )  a b a i x o ,  com d é b i t o  g a r a n t i d o  ou  e x i g i b i l i d a d e
s u s p e n s a :
0 0 1 1 3 2 6 - 4 8 . 2 0 1 3 . 5 . 0 1 . 0 0 0 1

0 2 6 3 9 0 0 - 2 1 . 1 9 9 1 . 5 . 0 1 . 0 0 0 6

0 1 1 3 3 0 0 - 6 5 . 2 0 0 3 . 5 . 0 1 . 0 0 0 6
0 0 0 8 1 0 0 - 2 6 . 2 0 0 4 . 5 . 0 1 . 0 0 0 9

0 0 1 0 7 0 5 - 5 6 . 2 0 1 5 . 5 . 0 1 . 0 0 0 9

0 0 9 7 1 0 0 - 0 9 . 1 9 9 6 . 5 . 0 1 . 0 0 1 2

0 0 3 9 4 0 0 - 8 6 . 2 0 0 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 3

0 0 8 9 0 0 0 - 7 6 . 2 0 0 7 . 5 . 0 1 . 0 0 1 3

0 0 0 0 4 0 9 - 0 2 . 2 0 1 1 . 5 . 0 1 . 0 0 1 3

0 1 5 4 3 0 0 - 6 7 . 1 9 9 3 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5
0 1 3 2 9 0 0 - 4 5 . 2 0 0 3 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5

0 1 4 1 1 0 0 - 7 0 . 2 0 0 5 . 5 . 0 1 . 0 0 1 5

0 0 0 0 2 8 4 - 1 3 . 2 0 1 1 . 5 . 0 1 . 0 0 2 0

0 2 0 3 9 0 0 - 6 8 . 1 9 9 5 . 5 . 0 1 . 0 0 2 1

0 0 0 0 1 4 3 - 2 2 . 2 0 1 0 . 5 . 0 1 . 0 0 2 2

0 1 0 0 0 2 5 - 7 3 . 2 0 1 8 . 5 . 0 1 . 0 0 2 2

0 1 0 0 1 6 1 - 2 4 . 2 0 1 9 . 5 . 0 1 . 0 0 2 6
0 0 5 1 0 0 0 - 1 6 . 1 9 9 4 . 5 . 0 1 . 0 0 2 8

0 1 0 1 3 0 0 - 8 1 . 1 9 9 1 . 5 . 0 1 . 0 0 2 9
0 0 8 9 9 0 0 - 7 4 . 2 0 0 8 . 5 . 0 1 . 0 0 2 9

0 0 0 0 2 0 0 - 6 5 . 2 0 0 0 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0

0 0 5 3 8 0 0 - 9 8 . 1 9 9 6 . 5 . 0 1 . 0 0 4 3

0 1 0 1 5 0 0 - 1 6 . 2 0 0 9 . 5 . 0 1 . 0 0 4 3

0 1 3 6 9 0 0 - 3 0 . 2 0 0 5 . 5 . 0 1 . 0 0 4 4

0 0 1 0 5 7 4 - 7 4 . 2 0 1 4 . 5 . 0 1 . 0 0 5 5
0 0 0 6 4 0 0 - 4 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 1 . 0 0 6 3

TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT HO

TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*
TRT 01*

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0209300-
0057300-
0173600-
0024100-
0328400-
0010287-
0011295-
0100364-
0000949-
0100180-
0119000-
0181800-
0123000-
0001554-
0002285-
0002929-
0000982-
0214000-
0073500-
0306700-
0177700-
0095900-
0212100 -

1000949-
0010919-
0011003-
0002618-
0010016-
0000056
0029300
0002146
0002415
0000345
0012100
0077300
0001124
0004200
0021199
0000104
0000050
0000583
0001167

57 .1997 . 
6 8 .1 9 9 4 .  
90.1994 . 
6 4 .1 9 9 3 .  
1 2 . 2001 . 

6 0 .2 0 1 3 .  
2 7 .2 0 1 5 .  
0 2 .2 0 1 7 .
67 .2 0 1 0 .  
14 .2016 .
1 4 .2 0 0 5 .  
7 0 .1 9 9 6 .
5 2 .2 0 0 6 .
0 3 .2 0 1 1 .  

■96.2011.  
■39.2011.  
■06.2014.  
■06.2007.  
-33 .2002.  
-95 .2003.  
-07 .2006.  
-71 .2004,  
-30 .2005.  
-92 .2015  
-17 .2015  
-18 .2015  
-86 .2013  
-38 .2016  
-33 .2014  
-54 .2009  
-62 .2014  
-95 .2014  
-2 6 .2 0 1 1  
-52 .2 0 0 4  
-3 5 .2 0 0 6  
-3 9 .2 0 1 1  
-06 .2 0 0 4  
-79 .2 0 1 4  
-1 7 .2 0 1 0  
-58 .2 0 1 2  
-14 .2 0 1 2  
-47 .2 0 1 3

5 . 0 1 . 0 0 6 5

5 . 0 1 . 0 0 6 8

5 . 0 1 . 0 2 0 5

5 . 0 1 . 0 2 4 3

5 . 0 1 . 0 2 4 4

5 . 0 1 . 0 2 4 5

5 . 0 1 . 0 3 0 2

5 . 0 1 . 0 3 0 2  

5 . 0 1 . 0 3 4 2  

5 . 0 1 . 0 4 2 1  

5 . 0 1 . 0 4 7 1  

5 . 0 1 . 0 5 1 1  

5 . 0 2 . 0 0 3 2

5 . 0 2 . 0 0 3 4

5 . 0 2 . 0 0 3 4

5 . 0 2 . 0 0 3 4  

, 5 . 0 2 . 0 0 4 6  

, 5 . 0 2 . 0 0 6 3  

, 5 . 0 2 . 0 0 7 2  

. 5 . 0 2 . 0 0 7 7  

. 5 . 0 2 . 0 0 8 7  

. 5 . 0 2 . 0 2 0 1  

. 5 . 0 2 . 0 2 0 1  

. 5 . 0 2 . 0 5 2 1  

. 5 . 0 3 . 0 0 0 1  

. 5 . 0 3 . 0 0 0 1  

. 5 . 0 3 . 0 0 2 2  

. 5 . 0 3 . 0 0 6 8  

. 5 . 0 3 . 0 0 9 9  

. 5 . 0 3 . 0 1 4 0  

. 5 . 0 3 . 0 1 8 0  

. 5 . 0 3 . 0 1 8 2  

. 5 . 0 4 . 0 0 0 7  

. 5 . 0 4 . 0 0 2 0  

. 5 . 0 4 . 0 0 2 0  

. 5 . 0 4 . 0 0 2 0  

. 5 . 0 4 . 0 0 2 4  

. 5 . 0 4 . 0 0 2 5  

. 5 . 0 4 . 0 0 3 0  

. 5 . 0 4 . 0 1 0 2  

. 5 . 0 4 . 0 1 0 3  

. 5 . 0 4 . 0 1 0 3

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o ★

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 1 a R e g i ã o *

T R T 0 2 a R e g i ã o ★  *

T R T 0 2 a R e g i ã o ★

T R T 0 2 a R e g i ã o *

T R T 0 2 a R e g i ã o *

T R T 0 2 a R e g i ã o * *

T R T 0 2 a R e g i ã o * *

T R T 0 2 a R e g i ã o * *

T R T 0 2 a R e g i ã o * *

T R T 0 2 a R e g i ã o * *

T R T 0 2 a R e g i ã o *

T R T 0 2 a R e g i ã o * *

T R T 0 2 a R e g i ã o *

T R T 0 3 a R e g i ã o *

T R T 0 3 a R e g i ã o * *

T R T 0 3 a R e g i ã o *

T R T 0 3 a R e g i ã o *

T R T 0 3 a R e g i ã o *

T R T 0 3 a R e g i ã o *

T R T 0 3 a R e g i ã o *

T R T 0 3 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

T R T 0 4 a R e g i ã o *

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

mailto:cndt@tst.jus.br
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0 0 0 0 1 3 9 - 0 7 . 2 0 1 4 . 5 . 0 4 . 0 1 0 4

0 0 6 8 4 0 0 - 6 4 . 2 0 0 4 . 5 . 0 4 . 0 3 0 1

0 0 8 3 7 0 0 - 3 2 . 2 0 0 5 . 5 . 0 4 . 0 3 0 1

0 0 1 3 1 0 0 - 2 6 . 2 0 0 9 . 5 . 0 4 . 0 4 0 4

0 0 2 0 9 4 1 - 2 8 . 2 0 1 6 . 5 . 0 4 . 0 4 0 4

0 0 0 1 4 6 6 - 0 7 . 2 0 1 2 . 5 . 0 4 . 0 4 1 1

0 0 1 0 4 5 8 - 0 8 . 2 0 1 3 . 5 . 0 4 . 0 5 1 2

0 0 0 1 5 7 4 - 3 3 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 6 6 1

0 0 0 0 1 5 0 - 5 9 . 2 0 1 2 . 5 . 0 4 . 0 7 0 1

0 0 0 0 7 5 7 - 4 3 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 7 0 1

0 0 4 8 7 0 0 - 6 3 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 0 1

0 0 0 1 0 5 3 - 6 2 . 2 0 1 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 1

0 2 1 2 0 0 0 - 7 7 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 2 9 1 0 0 - 9 2 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 3 3 6 0 0 - 0 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 3 0 3 0 0 - 9 5 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 8 3 1 0 0 - 0 3 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 1 4 0 6 0 0 - 2 7 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 0 0 0 2 5 - 9 5 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 0 1 0 6 2 - 6 0 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 0 0 7 8 5 - 1 0 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 0 0 0 2 4 - 7 1 . 2 0 1 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 2

0 0 0 9 6 0 0 - 3 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 3

0 0 7 6 6 0 0 - 5 4 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 3

0 1 0 4 4 0 0 - 8 6 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 0 3

0 1 1 0 7 0 0 - 3 0 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 0 3

0 0 0 0 5 8 7 - 0 4 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 0 3

0 0 0 0 8 2 9 - 5 5 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 0 3

0 0 1 0 1 2 2 - 4 9 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 0 3

0 0 7 9 1 0 0 - 9 0 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 4

0 1 0 2 5 0 0 - 3 6 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 4

0 0 0 1 1 0 8 - 4 3 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 0 4

0 0 5 0 3 0 0 - 1 7 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6

0 1 3 9 3 0 0 - 9 1 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6

0 0 7 7 9 0 0 - 4 2 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6

0 0 8 7 4 0 0 - 3 5 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6

0 0 9 4 7 0 0 - 4 8 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6
0 1 4 7 7 0 0 - 6 0 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6

0 0 9 9 8 0 0 - 7 6 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6

0 0 3 7 9 0 0 - 2 4 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 0 0 6

0 0 2 2 7 0 0 - 4 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 7

0 0 0 2 8 0 0 - 4 4 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 0 7

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

- T R T 0 4 a R e g i ã o ★

- T R T 0 4 a R e g i ã o *

- T R T 0 4 a R e g i ã o *

- T R T 0 4 a R e g i ã o *

- T R T 0 4 a R e g i ã o *

- T R T 0 4 a R e g i ã o ★

- T R T 0 4 a R e g i ã o *

- T R T 0 4 a R e g i ã o *
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- T R T 0 5 a R e g i ã o *

- T R T 0 5 a R e g i ã o *

- T R T 0 5 a R e g i ã o * ★

- T R T 0 5 a R e g i ã o *

- T R T 0 5 a R e g i ã o ★

- T R T 0 5 a R e g i ã o ★

- T R T 0 5 a R e g i ã o *
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0 0 6 6 8 0 0 - 8 4 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 8

0 0 0 8 7 0 0 - 6 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 0 8

0 2 4 9 4 0 0 - 0 3 . 1 9 8 6 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9

0 1 9 7 4 0 0 - 6 9 . 1 9 9 9 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9
0 1 3 2 2 0 0 - 1 3 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9

0 1 4 8 1 0 0 - 6 5 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9

0 2 1 2 6 0 0 - 1 1 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0

0 0 9 0 9 0 0 - 9 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0

0 0 4 7 9 0 0 - 1 3 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0

0 0 0 4 8 0 0 - 3 7 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0

0 0 3 7 1 0 0 - 5 2 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0

0 0 0 0 4 4 9 - 7 9 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0
0 1 6 9 1 0 0 - 9 1 . 1 9 9 9 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1

0 0 0 0 6 2 4 - 3 6 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1

0 0 1 0 1 5 9 -  5 2 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1

0 0 1 0 1 6 0 -  3 7 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1  

0 0 0 0 7 8 0 - 1 9 . 2 0 1 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1  

0 0 0 1 2 4 3 - 5 8 . 2 0 1 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1  

0 0 0 1 3 7 1 - 4 4 . 2 0 1 6 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1  

0 0 0 0 4 5 9 - 1 3 . 2 0 1 7 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1  

0 0 8 8 3 0 0 - 9 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 2  

0 0 1 0 0 9 3 - 6 6 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 3  

0 0 0 0 1 4 6 - 1 2 . 2 0 1 8 . 5 . 0 5 . 0 0 1 3  

0 1 2 5 0 0 0 - 5 2 . 1 9 9 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 4  

0 1 2 7 1 0 1 - 0 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 1 4  

0 0 0 0 0 0 5 - 9 4 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 5  

0 2 3 8 6 0 0 - 3 0 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 1 9 0 1 0 0 - 9 3 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 9 7 4 0 0 - 6 4 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 9 3 4 0 0 - 8 4 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 1 2 5 0 0 - 1 2 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 0 0 7 9 6 - 3 1 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 0 0 5 6 4 - 8 2 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 0 1 1 8 6 - 6 4 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 0 0 0 1 9 - 7 5 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 0 1 0 1 5 3 - 3 0 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6  

0 1 3 8 2 0 0 - 6 8 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 7  

0 0 5 1 1 0 0 - 4 1 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 7  

0 0 9 4 6 0 0 - 6 0 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 7  

0 1 4 2 1 0 0 - 2 5 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 7  

0 0 6 5 5 0 0 - 2 8 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 8  

0 1 5 3 1 0 0 - 1 9 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 8
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0 0 9 3 4 0 0 - 4 4 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 1 8  -  T R T  0 5 *  R e g i ã o  *
0 1 4 2 4 0 0 - 0 8 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 0 1 8  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 5 8 1 - 4 9 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 1 8  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 6 3 5 0 0 - 4 2 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 1 9  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 9 6 0 0 0 - 6 6 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 2 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 2 6 5 0 0 - 8 1 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 2 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 1 0 2 7 0 - 0 9 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 2 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 1 0 3 0 1 - 2 6 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 2 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 9 0 1 0 0 - 9 0 . 1 9 9 4 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 6 2 4 0 0 - 0 8 . 1 9 9 5 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 4 6 3 0 0 - 9 4 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 5 6 8 0 0 - 8 0 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 9 0 4 0 0 - 9 2 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 5 0 1 0 0 - 5 4 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 5 6 0 - 9 0 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 1 9 9 0 0 - 1 6 . 1 9 9 8 . 5 . 0 5 . 0 0 2 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 0 0 3 0 0 - 6 7 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 2 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 0 5 6 0 0 - 3 4 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 2 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 2 4 4 - 7 4 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 2 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 9 0 1 0 - 4 3 . 2 0 1 7 . 5 . 0 5 . 0 0 2 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 5 7 5 - 2 4 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 2 4  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 4 5 - 6 3 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 2 4  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 8 8 5 0 0 - 2 5 . 1 9 9 4 . 5 . 0 5 . 0 0 2 5  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 2 9 1 - 6 6 . 2 0 1 5 . 5 . 0 5 . 0 0 2 7  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 7 3 4 0 0 - 5 6 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 2 8  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 4 3 0 0 0 - 2 5 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 2 8  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 6 3 0 0 - 3 5 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 2 9  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 3 5 8 - 6 4 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 2 9  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 2 0 5 0 0 - 2 7 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 3 6 6 0 0 - 9 4 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 3 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 1 4 - 9 3 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 3 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 5 1 9 - 7 0 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 3 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 6 3 1 - 3 9 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 3 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 2 1 - 1 7 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 3 0  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 9 1 2 0 0 - 5 6 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 3 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 1 4 8 0 0 - 6 4 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 8 0 2 0 0 - 2 5 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 8 3 8 - 9 5 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 3 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 0 4 6 - 7 9 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 3 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 3 6 0 - 2 2 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 3 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 7 7 6 - 1 8 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 3 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 9 7 - 9 5 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 3 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *
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0 0 8 1 1 0 0 - 3 3 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 3 5  -  T R T  0 5 °  R e g i ã o  *  

0 1 2 7 3 0 0 - 6 4 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 5  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 1 7 5 0 0 - 7 5 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 3 5  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 1 6 0 0 0 - 0 3 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 0 3 5  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 0 2 5 - 2 5 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 3 5  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 2 1 1 - 4 8 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 3 5  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 1 3 3 0 0 - 8 2 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 3 6  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 5 3 4 0 0 - 4 5 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 6  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 0 1 0 0 - 4 9 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 0 3 6  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 8 9 5 0 0 - 3 0 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 3 7  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 2 3 4 0 0 - 5 9 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 7  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 9 3 - 1 7 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 3 7  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 6 6 0 0 - 5 0 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 8  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 8 9 2 0 0 - 3 9 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 8  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 2 8 3 - 3 2 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 3 8  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 9 0 0 0 - 1 7 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 5 2 2 0 0 - 0 2 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 6 4 6 0 0 - 8 3 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 1 3 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 6 4 4 0 0 - 6 0 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 1 6 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 5 8 6 0 0 - 2 4 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 1 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 2 2 4 0 0 - 4 4 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 1 9 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 8 1 5 0 0 - 3 7 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 1 9 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 8 3 3 0 0 - 2 1 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 1 9 4  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 4 4 4 - 7 2 . 2 0 1 6 . 5 . 0 5 . 0 2 5 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 2 0 0 - 3 4 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 2 7 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 9 7 2 - 1 2 . 2 0 1 7 . 5 . 0 5 . 0 2 7 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 1 5 0 0 - 7 2 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 2 7 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 3 4 - 0 9 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 6 0 - 7 0 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 1 7 2 - 6 5 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 6 5 0 0 - 0 8 . 2 0 0 0 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 7 1 1 0 0 - 7 9 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 8 2 6 0 0 - 1 1 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 4 6 7 0 0 - 6 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 8 1 0 0 - 9 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 3 4 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 4 9 6 - 4 4 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 4 0 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 8 2 9 - 9 3 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 4 0 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 6 5 0 0 - 9 5 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 4 0 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 1 2 0 7 - 2 3 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 4 2 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 3 3 6 0 0 - 0 6 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 4 2 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 0 0 0 7 5 4 - 3 4 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 4 6 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *  

0 1 3 2 5 0 0 - 9 1 . 1 9 9 0 . 5 . 0 5 . 0 4 6 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *
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0 1 2 6 9 0 0 - 5 6 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 4 6 3

0 0 6 3 8 0 0 - 2 7 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 4 6 4

0 1 2 9 2 0 0 - 2 2 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 4 6 4

0 0 1 4 4 0 0 - 0 2 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 4 9 1

0 0 4 8 5 0 0 - 7 2 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 4 9 2

0 1 0 0 5 0 0 - 8 8 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 4 9 2

0 1 7 8 4 0 0 - 3 2 . 1 9 9 9 . 5 . 0 5 . 0 5 1 1

0 2 1 9 7 0 0 - 6 1 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 5 1 1

0 2 4 7 9 0 0 - 5 9 . 1 9 9 7 . 5 . 0 5 . 0 5 1 1

0 0 1 5 2 0 0 - 1 3 . 1 9 9 9 . 5 . 0 5 . 0 5 2 1

0 0 2 5 3 0 0 - 5 1 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 5 2 1

0 0 4 3 1 0 0 - 5 8 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 5 2 1

0 0 5 9 5 0 0 - 2 6 . 2 0 0 0 . 5 . 0 5 . 0 5 2 1

0 0 1 6 4 0 0 - 7 3 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1

0 0 4 3 3 0 0 - 0 6 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1

0 0 4 7 9 0 0 - 3 1 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1

0 0 8 3 5 0 0 - 2 1 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1

0 0 8 9 4 0 0 - 4 8 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1

0 0 0 0 9 0 2 - 9 5 . 2 0 1 4 . 5 . 0 5 . 0 5 5 1
0 0 0 1 5 5 8 - 5 2 . 2 0 1 4 . 5 . 0 5 . 0 5 5 1

0 0 0 2 0 4 0 - 3 4 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 5 5 1

0 1 7 9 9 0 0 - 2 3 . 1 9 9 3 . 5 . 0 5 . 0 5 5 1

0 1 5 8 1 0 0 - 5 2 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 5 8 1

0 0 0 0 0 3 8 - 1 3 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 6 1 1

0 0 7 5 2 0 0 - 4 8 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 6 1 1

0 1 2 3 8 0 0 - 1 3 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 6 1 1

0 0 0 0 2 7 8 - 6 2 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 6 1 2

0 0 0 1 4 4 3 - 7 6 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 6 1 2

0 0 9 6 5 0 0 - 6 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 6 1 2

0 0 9 6 9 0 0 - 1 4 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 6 1 2

0 0 4 2 9 0 0 - 1 3 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 6 2 1

0 0 5 5 1 0 0 - 8 6 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 6 2 1

0 1 1 9 9 0 0 - 2 1 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 6 2 1

0 1 6 4 5 0 0 - 2 5 . 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 6 2 1

0 0 0 0 3 5 3 - 4 4 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1

0 0 0 0 3 6 6 - 4 3 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1

0 0 3 8 9 0 0 - 3 2 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1

0 0 8 1 7 0 0 - 7 0 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1

0 0 9 0 3 0 0 - 2 2 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1

0 0 0 0 4 0 0 - 7 4 . 2 0 0 1 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1
0 0 0 0 8 0 0 - 5 4 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1
0 0 3 2 6 0 0 - 9 5 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1
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«5in o

- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a

- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a
- T R T 0 5 a

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *  

R e g i ã o  *

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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0 0 5 4 4 0 0 - 8 2 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1  -  T R T  0 5 *  R e g i ã o  *  

0 0 6 7 2 0 0 - 7 4 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1  -  T R T  0 5 *  R e g i ã o  * *  

0 0 0 0 8 6 1 - 3 3 . 2 0 1 3 . 5 . 0 6 . 0 0 0 3  -  T R T  0 6 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 9 0 0 - 5 9 . 1 9 9 2 . 5 . 0 6 . 0 0 0 5  -  T R T  0 6 “ R e g i ã o  *  

3 0 0 0 4 0 0 - 4 5 . 1 9 9 7 . 5 . 0 6 . 0 0 1 1  -  T R T  0 6 *  R e g i ã o  *  

0 0 4 3 5 0 0 - 7 4 . 2 0 0 8 . 5 . 0 6 . 0 2 5 1  -  T R T  0 6 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 2 0 5 - 2 2 . 2 0 1 3 . 5 . 0 6 . 0 3 1 2  -  T R T  0 6 *  R e g i ã o  *  

0 1 5 6 4 0 0 - 2 6 . 2 0 0 8 . 5 . 0 7 . 0 0 0 7  -  T R T  0 7 *  R e g i ã o  *  

0 0 5 1 3 0 0 - 0 5 . 1 9 9 7 . 5 . 0 7 . 0 0 2 8  -  T R T  0 7 *  R e g i ã o  *  

2 6 0 0 3 0 0 - 4 0 . 2 0 0 7 . 5 . 0 9 . 0 0 0 6  -  T R T  0 9 “ R e g i ã o  *  

2 3 5 1 4 0 0 - 4 9 . 2 0 0 8 . 5 . 0 9 . 0 0 1 4  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 7 7 9 - 3 9 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 1 7  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 1 7 8 2 - 1 1 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 2 3  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 2 5 7 5 - 7 1 . 2 0 1 3 . 5 . 0 9 . 0 0 9 1  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 1 0 0 0 - 1 1 . 2 0 1 3 . 5 . 0 9 . 0 1 2 9  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 0 5 5 3 0 0 - 0 6 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 6 6 4  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 2 3 2 4 0 0 - 4 5 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 6 6 4  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 1 1 0 6 - 6 5 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 8 6 3  -  T R T  0 9 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 3 3 4 - 0 9 . 2 0 1 4 . 5 . 1 0 . 0 0 1 2  -  T R T  1 0 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 1 4 8 9 - 1 3 . 2 0 1 5 . 5 . 1 0 . 0 0 1 2  -  T R T  1 0 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 3 4 7 6 - 2 8 . 2 0 1 3 . 5 . 1 2 . 0 0 0 3  -  T R T  1 2 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 7 8 3 - 3 4 . 2 0 1 4 . 5 . 1 2 . 0 0 0 4  -  T R T  1 2 “ R e g i ã o  *  

0 0 0 4 4 3 6 - 7 0 . 2 0 1 2 . 5 . 1 2 . 0 0 1 8  -  T R T  1 2 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 4 7 4 3 - 2 4 . 2 0 1 2 . 5 . 1 2 . 0 0 1 8  -  T R T  1 2 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 0 3 6 - 8 4 . 2 0 1 6 . 5 . 1 2 . 0 0 4 6  -  T R T  1 2 “ R e g i ã o  *  

0 1 3 0 1 5 4 - 8 8 . 2 0 1 4 . 5 . 1 3 . 0 0 1 5  -  T R T  1 3 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 5 7 7 - 8 6 . 2 0 1 6 . 5 . 1 3 . 0 0 1 5  -  T R T  1 3 *  R e g i ã o  *  

0 1 6 1 3 0 0 - 8 6 . 2 0 0 6 . 5 . 1 5 . 0 0 1 1  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 2 1 0 4 0 0 - 6 1 . 2 0 0 7 . 5 . 1 5 . 0 0 1 5  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 5 9 4 - 2 6 . 2 0 1 1 . 5 . 1 5 . 0 0 2 1  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 1 2 1 6 0 0 - 8 0 . 2 0 0 5 . 5 . 1 5 . 0 0 3 0  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 0 1 0 6 0 7 - 9 4 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 3 7  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 2 0 1 - 5 9 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 9 8  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 0 7 1 3 0 0 - 1 8 . 2 0 0 7 . 5 . 1 5 . 0 1 0 4  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 0 5 1 7 0 0 - 9 7 . 2 0 0 7 . 5 . 1 5 . 0 1 4 0  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  * *  

0 0 0 0 3 8 4 - 5 7 . 2 0 1 2 . 5 . 1 5 . 0 1 4 4  -  T R T  1 5 *  R e g i ã o  *  

0 0 0 0 7 2 9 - 8 4 . 2 0 1 5 . 5 . 1 7 . 0 0 0 7  -  T R T  1 7 *  R e g i ã o  *  

0 0 8 4 0 0 0 - 5 2 . 2 0 0 6 . 5 . 1 7 . 0 1 2 1  -  T R T  1 7 *  R e g i ã o  *  

0 0 1 3 7 0 1 - 9 7 . 2 0 0 7 . 5 . 1 7 . 0 1 9 1  -  T R T  1 7 *  R e g i ã o  *  

0 0 1 1 4 2 8 - 9 2 . 2 0 1 5 . 5 . 1 8 . 0 0 1 2  -  T R T  1 8 *  R e g i ã o  *  

0 1 3 3 7 0 0 - 7 1 . 2 0 0 5 . 5 . 1 8 . 0 1 3 1  -  T R T  1 8 *  R e g i ã o  * *  

0 0 1 0 9 4 4 - 1 3 . 2 0 1 4 . 5 . 1 8 . 0 2 7 1  -  T R T  1 8 *  R e g i ã o  *

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

mailto:cndt@tst.jus.br
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T R T  1 8 “ R e g i ã o  * *  

T R T  1 8 “ R e g i ã o  * *  

T R T  1 9 “ R e g i ã o  *  

T R T  2 0 “ R e g i ã o  *  

T R T  2 0 “ R e g i ã o  *  

T R T  2 0 “ R e g i ã o  *  

T R T  2 0 *  R e g i ã o  *  

T R T  2 1 “ R e g i ã o  *  

T R T  2 1 *  R e g i ã o  *  

T R T  2 2 “ R e g i ã o  *  

T R T  2 4 *  R e g i ã o  *  

T R T  2 4 “ R e g i ã o  *

: fo lha
■ fro cesso

'•ubrica:

0 0 1 0 7 1 0 - 3 5 . 2 0 1 3 . 5 . 1 8 . 0 2 8 1  

0 0 1 1 4 3 9 - 2 7 . 2 0 1 4 . 5 . 1 8 . 0 2 8 1  

0 0 0 7 0 0 0 - 8 0 . 2 0 0 9 . 5 . 1 9 . 0 0 0 2  

0 1 3 1 5 0 0 - 7 0 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 2  

0 0 4 4 5 0 0 - 8 7 . 2 0 0 8 . 5 . 2 0 . 0 0 0 3  

0 0 8 0 7 0 0 - 9 3 . 2 0 0 8 . 5 . 2 0 . 0 0 0 3  

0 0 0 1 3 5 3 - 1 7 . 2 0 1 3 . 5 . 2 0 . 0 0 0 9  

0 1 4 2 6 0 0 - 3 3 . 2 0 0 2 . 5 . 2 1 . 0 0 1 2  

0 0 5 7 3 0 0 - 0 6 . 1 9 9 3 . 5 . 2 1 . 0 0 1 7  

0 0 0 1 3 6 7 - 3 3 . 2 0 1 1 . 5 . 2 2 . 0 0 0 3  

0 0 4 5 7 0 0 - 8 4 . 2 0 0 9 . 5 . 2 4 . 0 0 0 3  

0 0 0 1 6 3 9 - 3 3 . 2 0 1 2 . 5 . 2 4 . 0 0 0 4  

0 0 0 1 7 0 2 - 5 8 . 2 0 1 2 . 5 . 2 4 . 0 0 0 4  -  T R T  2 4 “ R e g i ã o  *

* D é b i t o  g a r a n t i d o  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  de  n u m e r á r i o  ou  p e n h o r a  
d e  b e n s  s u f i c i e n t e s .
** D é b i t o  com e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a .
Total de processos: 333.
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t . 6 4 2 -A da C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n° 1 2 . 4 4 0 ,  de 7 de j u l h o  de 2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A C e r t i d ã o  P o s i t i v a  de  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s ,  com o s  mesmos e f e i t o s  
d a  n e g a t i v a  ( a r t .  6 4 2 - A ,  § 2 ° ,  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o
T r a b a l h o ) , a t e s t a  a e x i s t ê n c i a  d e  r e g i s t r o  do  CPF ou do CNPJ da  
p e s s o a  s o b r e  quem v e r s a  a c e r t i d ã o  n o  B a n co  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s ,  c u j o s  d é b i t o s  e s t e j a m  com e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a  ou  
g a r a n t i d o s  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  d e  n u m e r á r i o  ou p e n h o r a  de b e n s  
s u f i c i e n t e s .

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


bradesco
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC
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DECLARAÇÃO

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara -  Osasco -  SP, por 

intermédio de seus representantes legais que esta subscreve, DECLARA, que cumpre o 

artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 .

Carolina/MA, 03 de Fevereiro de 2019.
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0
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, -S ?

/f tvO

Thamirwp Corrêa

ÍANCO BRADESCO S/A 
CNPJ/MF: 60.746.948/0001-12



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins junto a Órgãos Públicos e Empresas Públicas ou
Privadas, que o BANCO DO BRADESCO S/A, inscrita no CNPJ n°. 60.746.948/0001-12, com sede no 
Núcleo Cidade de Deus, s/n, Prédio Novo, Bairro: Vila Yara, Osasco - SP, CEP n°. 06029-900 é a Instituição 
Financeira que centraliza as operações financeiras desta Prefeitura, dentre os produtos e serviços 
prestados, destacamos:

1 -  Realização da Folha de Pagamento dos Servidores Públicos Ativos, inativos e Pensionistas da 
Administração Direta e Indireta, hoje com mais de 34.000 pagamentos/mês;

2 -  Realização do pagamento aos fornecedores;

3 -  Realização de Empréstimos Consignados;

4 -  Instalação/Manutenção de postos de atendimento bancário e eletrônico em nossas dependências.

Atestamos ainda, que o presente refere-se ao Contrato de Prestação de serviços n°. 
04-277/2018 firmado em 07/12/2018, com vigência até 06/12/2023.

Destacamos também, a qualidade do atendimento prestado aos servidores do estado 
com um bom relacionamento entre as partes.

OBS: Para efeitos de aceitação, validamos o ATESTADO por 12 (doze) meses da data de sua 
emissão.

João Pessoa (PB), 22 de abril de 2019.



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  S A L V A D O R  
S E C R E T A R IA  D A  F A Z E N D A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestam os para os devidos fins, jun to  a Órgãos Públicos e Empresas Públicas ou 
Privadas, que o BANCO BRADESCO S/A , inscrito no CNPJ n9 60.746.948/0001-12, com
sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara -  Osasco -  SP, é a Instituição Financeira que  
presta os seguintes serviços:

1 -  Centralização da Folha de Pagamento dos Servidores Públicos Ativos (efetivos, em  
comissão e comissionados) e Inativos, hoje com mais de 40 .000  pagam entos/m ês;

2 -  Centralização do Pagamento de Empréstimos Consignados;

3 -  Centralização do Pagamento aos fornecedores;

4 -  Instalação de Agência e Posto de Atendimento Eletrônico, instalados em  
dependências desta SEFAZ;

Atestam os ainda, que o presente se refere ao contrato n9 0 2 7 /2 0 17  com vigência de 
2 7 /0 2 /2 0 1 8  até  2 7 /0 2 /2 0 2 3 .

Destacam os tam b ém , a qualidade do atend im ento  prestado aos funcionários e a esta 
prefe itu ra  com um bom relacionam ento entre  as partes.

OBS: Para efeitos de aceitação, validam os o ATESTADO por 12 (doze) meses da data de 
sua emissão.

Salvador, 22 de fevereiro  de 2019.



CIDADE DE

OSÂSCO
UNIÃO. TRABALHO E PENOVAÇAO

[A iocesso n" i X i í

P R E F E IT U R A  DO M U N IC ÍP IO  D E O S A S C O

SECRETARIA DE FINANÇAS

A T E S T A D O  DE C A P A C ID A D E  T É C N IC A

A te s ta m o s  p a ra  o s  d e v id o s  f in s  ju n to  a  Ó rg ã o s  P ú b lic o s  e 
E m p re s a s  P ú b lic a s  ou  P riv a d a s , q u e  o  B A N C O  B R A D E S C O  S /A , in s c r ito  n o  C N P J  sob  
o  n.° 6 0 .7 4 6 .9 4 8 /0 0 0 1 -1 2 , c o m  s e d e  na  C id a d e  d e  D eu s , s/n.°, V ila  Y a ra  -  O s a s c o  
-  S P , é  a In s titu iç ã o  F in a n c e ira  q u e  C e n tra liz a  a s  O p e ra ç õ e s  F in a n c e ira s  d e s ta  
P re fe itu ra , p re s ta n d o  P ro d u to s  e  S e rv iç o s , d e n tre  o s  q u a is  d e s ta c a m o s :
1- R e a lização  da Folha de P ag am en to  d o s  S e rv iç o s  P ú b lic o s  A tiv o s  (e fe tiv o s , em  
c o m is s ã o  e  c o m is s io n a d o s , In a t iv o s  e  D e p u ta d o s , h o je  co m  m a is  d e  1 5 .8 1 6  
p a g a m e n to s /m ê s ; (m ê s  d e  re fe rê n c ia  fe v e re iro  2 0 1 8 ).

v

2 - R ea lização  de  E m p rés tim o s  C o n sig n ad o s;

3 - In s ta la çã o  de A g ên c ia  e P osto  de A te n d im e n to  E le trô n ico  in s ta la d o s  em  
D e p e n d ê n c ia s  d e s ta  p re fe itu ra .
4 - R ea lização  do P ag am en to  aos  fo rn eced o res ;

5 - A rre c a d a ç ã o  e rep asse  dos trib u to s  M un ic ip ais , s e n d o  e s te s  no  p a d rã o  
F e b ra b a n ;

A te s ta m o s  a in d a , q u e  o  p re s e n te  re fe re -s e  a o  c o n tra to
c o m  v ig ê n c ia  a té  3 0 /1 1 /2 0 2 2 .

D e s ta c a m o s  ta m b é m , a q u a lid a d e  d o  a te n d im e n to  
p re s ta d o  a o s  fu n c io n á r io s  e  a e s ta  p re fe itu ra  c o m  um  b o m  re la c io n a m e n to  e n tre  a s  
p a rte s .
O B S : P a ra  e fe ito s  d e  a c e ita ç ã o , v a lid a m o s  o  A T E S T A D O  p o r 12 (d o z e ) m e s e s  d a  d a ta
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P refeitura  d o  M u n ic íp io  de O s a s c o  
p S e c re ta ria  de  in d ú stria , C o m é rc io  e A b a s te c im e n to  * 

k C a s a  d o  E m p re e n d e d o r

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - EXERCÍCIO 2019
Inscrição Municipal

0000015383
Inscrição do IPTU

23242.23.09.0001.00.000.02
Inscrição Estadual Reg. Jucesp

3530002779-5
Nome ou Razão Social

BANCO BRADESCO SA
CPF/CNPJ

60.746.948/0001-12
Início Atividade

10/03/1943
Última Renovação

29/03/2019
N° Processo

Endereço de Localização

NÚCLEO CIDADE DE DEL S, S/N - PRÉDIO NOVO
CEP

06029-900
Bairro

VILA YARA
Cidade

OSASCO - SP
Descrição da Atividade
OPERACOES BANCARIAS
CNAE Principal

6422-1/00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial
N° de Vistoria AVCB/CLCB

342216
Validade do AVCB/CLCB .

05/02/2023
Área do AVCB/CLCB 

^ 11220,00
Lotação

0

Documento Válido até 31/03/2020 ata da Emissão: 29/03/2019

Motivo da  Alteração
P R O V ID E N C IA D O  A  A L T E R A Ç Ã O  D O  R EG IM E D E E S TIM A D O  PA R A  A U T O  LA N Ç A D O  CO N FOR M E P O R TA R IA  IN TE R N A  N° 
06/2016 -  S F  A  P A R TIR  01/01/2017 -  D IG ITA D O  EM 02/01/2017

V
O bservações
EM  C U M P R IM E N TO  A O  D IS P O S TO  N O S  A R T S . 13 A  16 D A  LEI N" 4.874/17, Q U E  IN STITU IU  O  DOMICÍLIO TR IB U TÁ R IO  
E L E T R Ô N IC O  -  D T E , R E G U L A M E N TA D O  P E LO  D E C R E TO  N° 11.935/19, A  C O M U N IC A Ç Ã O  D O  FISCO M U N ICIPA L C O M  O S 
C O N TR IB U IN TE S  S E  D A R Á  E L E TR O N IC A M E N TE , N A  FO R M A  E PR AZOS DOS DISPOSITIVOS LEG AIS S U P R A C ITA D O S .

Atenção
LEI C O M P L . 139 -  24/11/2005 A R T . 120 A  Q U A L Q U E R  TE M P O  A  LIC E N Ç A  P O D ER Á  S E R  CA SSA D A , D E S D E  Q U E  D EIXEM  D E 
E X IS TIR  T O D A  E  Q U A L Q U E R  C O N D IÇ Ã O  Q U E  A  LEG ITIM O U , O U  Q U A N D O  O  S U JE IT O  PASSIVO, M ESM O  A P Ó S  A S  
A P L IC A Ç Õ E S  D A S  P E N A L ID A D E S  C A B ÍV EIS , N Ã O  C U M P R IR A S  D ETER M IN A Ç Õ E S  D A  M UNICIPALIDADE O U  D O S  O R G Ã O S  
S U P E R IO R E S  R E S P O N S Á V E IS  P E L A  L E G IS L A Ç Ã O  ES P EC ÍFIC A , A IN D A  Q U E  N ÃO  A TR IB U ÍD A  E S T A  Ú LTIM A  A O  P O D E R  DE 
P O LÍC IA  A D M IN IS T R A T IV A  D O  MUNICÍPIO. A  IN SCR IÇÃ O  D EV ER Á  S E R  R EN O V A D A  A N U A LM EN TE  A T É  O  Ú LTIM O  D IA  Ú T IL  D O  
M ÊS D E  M A R Ç O , F IC A N D O , A IN D A, O  R E S P O N S Á V E L  O B R IG A D O  A  C O M U N IC A R  Á  R EP A R TIÇ Ã O  C O M P E TE N TE , D E N TR O  D O  
P R A Z O  D E  T R IN T A  (30) D IA S, A  C O N TA R  D A  D A T A  EM Q U E  O CO R R ER EM  A S  A L T E R A Ç Õ E S  QUE S E  VER IFICA R EM  EM  
Q U A L Q U E R  D A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S  M EN C IO N A D A S , S O B  A  PENA D E  S A N Ç Õ ES  PR EV ISTAS EM LE IS .E S TÁ  D E C L A R A Ç Ã O  
D E V E R Á  S E R  M A N TID A  N O  E S T A B E L E C IM E N T O  P A R A  A P R E S E N TA Ç Ã O  A O  FISCO, Q U A N D O  S O LIC ITA D O .
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO
CEP 01230-909 - Rua Rosa e Silva, 60 - Higienópolis - São Paulo - Brasil 
Telefones: (Oxxll) 3824-5400 (Tronco Chave) - Fax (Oxxll) 3662-0035

CERTIDÃ O  DE REG ULARIDADE
N /C: 2019/090802

Nome OSWALDO TADEU FERNANDES
CRCNo. 1SP271968/0-5
Categoria CONTADOR

FINALIDADE

Auditoria

I

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, CERTIFICA, 
para fins de habilitação profissional que o(a) contabilista acima identificado(a) encontra-se em situação 
regular perante este Órgão, estando apto(a) ao exercício da profissão contábil, nas prerrogativas e sua 
categoria.

O presente certificado não quita nem invalida qualquer débito ou infração que posteriormente venham a ser 
apurados contra o(a) profissional.

Emitida em 18/11/2019 - 16:51:56 
Certidão válida até 16/02/2020

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à  respectiva ação penal

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO PODERÁ SER VERIFICADA NO SUE
h ttp :/ / w w w .c re s p .o rg .b r

http://www.cresp.org.br


TE R M O S  DE A B E R T U R A  E E N C E R R A M E N TO  » £

Entidade: BANCO BRADESCO SA
Período da Escrituração: 01/01/2018 a 30/06/2018 CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Núm ero de O rdem  do Livro: 441 ...___

M iW  i
__________________________________________________________________—---------------------------- »íMbrirc; — ..--------------------

i
Nome Em presarial BANCO BRADESCO SA

NIRE 35300027795

i CNPJ 60.746.948/0001-12

I ™ ----------- u““ ------ mnwwwuwwi»---i---
i  M'-'mero de Ordem 441

' Natureza do Livro LIVRO BALANCETES DIÁRIOS E BALANÇOS

j Município OSASCO

1 Data do arquivam ento dos atos 
; constitutivos 10/03/1943

. _
I Data de arquivam ento do ato de 
| conversão de sociedade simples em  
i sociedade em presária

j Data de encerram ento do exercício social 31/12/2018

i Quantidade total de linhas do arquivo 
j digital 755774

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
0E.76.CC.14.49.DF.F9.49.63.D1.3B.59.8F.9A.D0.2F.FE.0F.2C.79-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
Versão 6.0.4 do Visualizador / Página 1 de 1



TE R M O S  DE A B E R T U R A  E E N C E R R A M E N TO  ^ â $ p e d««MK.
Entidade: BANCO BRADESCO SA
Período da Escrituração: 01/07/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 60.746.948/0001-12
Núm ero de Ordem  do Livro: 442 .....poífta  n “  T ) ü

j Nome Em presarial BANCO BRADESCO SA

NIRE 35300027795

: CNPJ 60.746.948/0001-12

' I"' 'm ero  de O rdem 442

Natureza do Livro LIVRO BALANCETES DIÁRIOS E BALANÇOS

Município OSASCO

Data do arquivam ento dos atos 
constitutivos 10/03/1943

' Data de arquivam ento do ato de 
í conversão de sociedade simples em  
; sociedade em presária

! Data de encerram ento do exercício social 31/12/2018

; Quantidade total de linhas do arquivo 
i digital 835990

: Nome Em presarial BANCO BRADESCO SA

I
; Iw u r e z a  do Livro LIVRO BALANCETES DIÁRIOS E BALANÇOS

| Número de ordem
442 '

j Quantidade total de linhas do arquivo 
| digital 835990 í / j

: Data de inicio 01/07/2018

i Data de término
l _

31/12/2018 ^

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
95.9E.B8.42.FC.6A.57.15.5D.EE.E6.E9.73.7F.C1.DB.56.B8.76.F3-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador Página 1 de 1



[folha n° H ^
i

M IN IS T É R IO  DA F A ZE N D A
S E C R E T A R IA  DA R E C E IT A  FE D ER A L DO BRASIL
S IS T E M A  P Ú B L IC O  D E  E S C R ITU R A Ç Ã O  D IG ITA L -  Sped Versão: 6.0.4

R E C IB O  DE E N T R E G A  DE E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N T Á B IL  D IG IT A L

N IR E CNPJ
3 5 30 002 77 95 60.746.948 /0001-12

N O M E E M P R E S A R IA L
B A N C O  B R A D E S C O  SA

FO R M A  D A  E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N TÁ B IL
Livro Balancetes Diários e Balanços_______
N A T U R E Z A  D O  L IVR O  
LIVR O  B A LA N C E TE S  D IÁ R IO S  E BALANÇOS  
ID E N T IF IC A Ç Ã O  DO A R Q U IV O  (H ASH)

0E .76.C C . 14 ,49. D F .F9 .49 .63 .D 1 .3B .59 .8F .9A .D 0.2F .FE .0F .2C .79

ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

V 0 1/2018 a_30/06/2018  
ÚMERO DO LIVRO

- I

08889797894
O SW A LD O  TA D EU  

F E R N A N D E S :088897978
J ____________9 4 ___________ L

811851721551274877  
2C O N TA B IL IS TA 16/10/2018 a 

15/10/2021 Não

P R O C U R A D O R 11440369844
C ID  DE O LIVE IR A  | 

!G U IM A R A E S :1144036981
_______ _Ã4___ __  !

390251769004639567
5

15/02/2017 3 
15/02/2020 Sim

NUMERO DO RECIBO:
0E.76.CC.14.49.DF.F9.49.63.D1.3B.59.

8F.9A.D0.2F.FE.0F.2C.79-0

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 22/05/2019 às 11:21:12

46.7F.58.61.BA.E4.5F.E9
BE.A6.86.C2.10.F3.7E.DB

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.



M IN IS T É R IO  DA F A ZE N D A
S E C R E T A R IA  DA R E C E IT A  FE D ER A L DO BRASIL
S IS T E M A  P Ú B L IC O  D E  E S C R ITU R A Ç Ã O  D IG ITA L -  Sped Versão: 6.0.4

R E C IB O  DE E N T R E G A  DE E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N T Á B IL  D IG ITA L

N IR E  C N p J
3 5 30 002 77 95  60 .746.948 /0001 -12

N O M E  E M P R E S A R IA L
B A N C O  B R A D E S C O  SA

|FO R M A  DA  E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N TÁ B IL
Livro B alancetes Diários e  Balanços________
4A T U R E Z A  D O  L IV R O
J V R O  B A LA N C E TE S  D IÁ R IO S  E BALANÇOS

P E R ÍO D O  DA E S C R ITU R A Ç Ã O
. jojJ07/2018 a_31/12/2018  

NÚM ERO  DO LIVRO  
1442

|lD E N T IF IC A Ç Ã O  D O  A R Q U IV O  (H ASH)
95 .9E .B 8 .42 .FC .6A .57 .15 .5D .E E .E 6 .E 9 .73 .7F .C 1  .D B .56.B 8.76.F3

C O N TA B IL IS TA
í

08889797894
O SW A LD O  TA D EU  

FE R N A N D E S :088897978  
94

811851721551274877 16/10/2018 a
2 15/10/2021 a0

P R O C U R A D O R 11440369844
C ID  DE O LIV E IR A  

G U IM A R A E S :114403698  
44

390251769004639567 15/02/2017 a 
5 15/02/2020

N Ú M E R O  D O  R E C IB O :

95.9E.B8.42.FC.6A.57.15.5D.EE.E6.E9.
73.7F.C1.DB.56.B8.76.F3-1

C onsidera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 22/05/2019 às 11:23:29

21.47.82.51.AB.2A.37.BE 
58.C5.64.F3.3B.A9.CC.FE



#  bradesco

BÁNCÒ BRADESCO - CONSOLIDADO 

31.12.2018 - R$ MILHÕES

] r o l h a  n'"
Lvocess©
[jiuòrica:

«i»

índice de Liquidez Corrente- ILC

AC 826.566 1,00PC: 823.817
índice dé Liquide

i r ;>v w

;Z Géral =  ILG

A G 7R LP 826.566 + 430.859 1,08ILv? ~ P G fE LP 823.817 +  341.689<1>
Grau dé Endividzim è r i to Geral =  GE

PC+ÉLP

G

823.817 + 341.689(1) 0,91b t u - A T 1.287.292
■ índice deSoívêríciá Geral = SG

A T 1.287.292 1,10$3f$£r;-.rr- PC+ELP 823.817 + 341.689(1)

Oswaídò Taáèü Fe ma ndes
Gonitador-CRC 1SF271968/0-5



bradesco
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA ---------------
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC Uoihan^ ) j

l^oca^so n° lyaiqj }
Rubrica:

--------- c íl-----  /

DECLARAÇÃO

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 60.746.948/0001-12, com 

sede na Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara -  Osasco -  SP, por intermédio de seus 

representantes legais que esta subscreve para fins de prova relativamente à capacidade 

w  econômico-financeira apresenta o Balanço Patrimonial exigível por Lei, bem como, seu 

ÍNDICE DE BASILÉIA, calculado na conformidade das regras estabelecidas pelo Banco 

Central do Brasil e demais normas pertinentes, de 18,15%, Data-base: Setembro/2019, 

conforme documento anexo.

Carolina/MA, 03 de Fevereiro de 2019.

. Cônego Afonso, 10 1 -  Centro 
[ep 06010-080-O sasco-SP 1
L p  1)3689-4747  ............ „

3DILHA \ \  T
l(je> <Q^co, 03 dá fevereiro < jL M ÍÉ i!A  DE NOTAc



bradesco

Banco Bradesco S.A.
C o m p a n h ia  A b e rta

CNPJ 60.746.948/0001-12 
Sede: Cidade de Deus, Osasco-SP

Í -P o ih a  n “ ' 
proceSSO-nZ J  
Uuòrica: JAfZO lX)

Mem orial de Cálculo do índice de Basiléia

Valores expressos em R$ mil

Data-Base: 30/09/2019

IB = Pr x 100 
RWA

Onde:
IB  = índice de Basiléia 
P r = Patrimônio de Referência 
R W A  = Ativo Ponderado pelo Risco

l



Sr* bradesco
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC

DECLARAÇÃO

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o

n.° 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara -  Osasco -  SP, por 

intermédio de seus representantes legais que esta subscreve, DECLARA que apesar de 

constarem ações na certidão n° 8859942 de distribuição de ações de PEDIDOS DE 

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, expedida pelo 

Poder Judiciário de São Paulo em 08.01.2020, o BANCO BRADESCO S/A é apenas credor 

em referidas ações constando como réu/requerido/interessado/requerente, apenas por 

figurar como credor e não como devedor.

Carolina/MA, 03 de fevereiro de 2019.

BANCO BRADESCO S/A 
CNPJ/MF: 60.746.948/0001-12



08/01/2020 7416084

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

C E R T I D Ã O  N ° :  8 8 5 9 9 4 2

í f o lh a  n s ^ t  ^  %
bvoeMson- Q t y f o w

'•.tonai: .
F a a v i r t á r m~~~mmm

-v

J
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
07/01/2020, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *************************

BANCO BRADESCO SA, CNPJ: 60.746.948/0001-12, conforme indicação constante do pedido de
Q0p^j^j0Q * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

A seguinte distribuição: *****************************************************************************************

H 1 K* -f f | l •-
PAULINIA

ioa cujo nome foi

» Foro de P a u lín ia  -  I a Vara. Processo: 1&02056-05.2 0 19 .8 .2 6 . 0428. Ação: Recuperação
C la s s if ic a ç ã o  de cré d ito s. Data: 17 /0 5 /2 0 19 . . Regte: Banco

CERTIFICA ainda que, em razão dâ inexistência de elemento de identificação (CNPJ) 
na base de dados d l  distribuidor, verificou CONSTAR como réu/r^uèridq|interèssado em nome de 
BANCO BRADESCO SA, não qualificado(a), a distribuição abaixo relacionada, que pode referir-se a 
hom ônim o'******************^*********************************************^**'***********************************.......~ •iiwSiSSí

MOGI DAS CRDZES
» Foro de Mogi d ls Crúz&s 
(36 1.0 1.20 0 9  ' ‘

I a Vara CívdÈÊ Processo: wW @ 27-66.f0O9. 8 .26 . 0361 [13] 
78/13) Situ ação : Arquivado... Ação: Recuperação|  J u d ic ia l .  Data: 

Banco Bradesco S/||r"^JV‘'' “

ãrtidão não aponta ordinarie 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes Jfòdas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

P E D ID O  N°:
7416084

iiiiittiiiiiiiiii
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

08/01/2020 7416084

CERTIDÃO N°: 8859942 FOLHA: 2/2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

São Paulo, 8 de janeiro de 2020.

!  l í f  H t  \  >. S n t  I I  s l  S í  \



fls. 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES 
FORO DE MOGI DAS CRUZES 
Ia VARA CÍVEL
Av. Cândido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 20, Centro 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: g
mogicruzeslcv@tjsp.jus.br g
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min o

OOOO

r
.S o lh a  n °  0  .  f
processo n*
\S luòric<z: t ^

Cívico -

ÍÊ & M

Mario Roman Alves, Diretor Técnico de Serviço do Cartório da Ia. Vara Cível do Foro de Mogi 
das Cruzes, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO FÍSICO N°: 1000826-81.2009.8.26.0361/12 - CLASSE - ASSUNTO:
Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 06/08/2009 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

REQUERENTE(S):
BANCO BRADESCO S/A

REQUERIDO(S):
OXIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA

<Oo>
~o'O
o
(D

v
C D
COO
C D
CN

O)O
o
C N

C D
i

C D  
C N  
00 

C D  O

C N  v -  

’r_ O £ t» 'C0 c/>
05 g

P

E-ea) .E

OBJETO DA AÇÃO:
O autor requerer a habilitação de seu crédito no valor de R$ 289.162,14 na recuperação judicial 
de OXIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. Alega que houve inclusão 
do crédito em valor inferior, pretendendo a respectiva retificação com a inclusão do valor correto.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:

12/03/12 -  Sentença: "Autos n° 2114/09-12. Vistos. BANCO BRADESCO S/A requereu a 
habilitação de seu crédito no valor de R$ 289.162,14 na recuperação judicial de OXIFER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. Alega que houve inclusão do crédito 
em valor inferior, pretendendo a respectiva retificação com a inclusão do valor correto. O 
administrador manifestou a concordância com a inclusão do crédito na forma como pretendida 
(fls. 33), e o Ministério Publico opinou pela inclusão do crédito (fls. 35). É o relatório. 
Considerando o documento de fls. 8/13 e diante dos pareceres favoráveis, defiro a inclusão do 
crédito no quadro geral de credores, como quirografário, no valor de R$ 289.162,14 para 6 de 
agosto de 2009.PRI"

15/06/2012 -  Despacho. "Proc. n° 2114/09-12. Vistos. Arquive-se. Int."

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Mogi das Cruzes, 07 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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fls. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES 
FORO DE MOGI DAS CRUZES 
Ia VARA CÍVEL
Av. Cândido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 20, Centro Cívico 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes 1 cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às!9h00min
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Mario Roman Alves, Diretor Técnico de Serviço do Cartório da Ia. Vara Cível do Foro de Mogi 
das Cruzes, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO FÍSICO N°: 0016678-65.2009.8.26.0361 - CLASSE - ASSUNTO: Recuperação 
Judicial - Limitada

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 06/08/2009 VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00 

REQUERENTE(S):
OXIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO AÇO LTDA, CNPJ 55.913.966/0001-01, 
AV JOAO XXIII, 2525, JARDIM SAO PEDRO, CEP 08830-000, Mogi das Cruzes - SP 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL 
IPANEMA III, CNPJ 16.503.123/0001-85, Iguatemi, 151, Itaim Bibi, CEP 01451-011, São 
Paulo - SP
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REQUERIDO(S):
Qualificação Completa da Parte Passiva Selecionada « Informação indisponível »

OBJETO DA AÇÃO:
Oxifer Indústria e Comércio de Ferro Aço Ltda. ajuizou a presente ação pretendendo o 
processamento de sua recuperação judicial, na forma de plano especial, afirmando que passa por 
crise momentânea em decorrência da crise mundial, porquanto a maioria de seus clientes 
fabricam e comercializam produtos no exterior.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:

Despacho Proferido - 12/08/2009 - Proc. n° 2114/09 Vistos, Oxifer Indústria e Comércio de 
Ferro Aço Ltda. ajuizou a presente ação pretendendo o processamento de sua recuperação 
judicial, na forma de plano especial, afirmando que passa por crise momentânea em decorrência 
da crise mundial, porquanto a maioria de seus clientes fabricam e comercializam produtos no 
exterior. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 5/160. Acompanhando o processo custos 
legis, o Douto Promotor de Justiça opinou pelo processamento da recuperação (fl. 161). Decido. 
É o caso de admissão do processamento da recuperação judicial. A recuperação pretende 
viabilizar a superação da situação momentânea de crise econômico-financeira da autora, em 
obediência do valor social da empresa, preservando esta enquanto agente de produção e 
intermediação de riquezas. A autora não incide em quaisquer das proibições do art. 48 da lei de 
regência, e demonstrou o cumprimento de todas as exigências elencadas no art. 51 da referida lei, 
em especial os três balanços patrimoniais, relação de credores e de empregados, certidões de 
protestos, relação de bens dos sócios administradores, estimativa dos débitos existentes, e, por 
fim, extratos de contas bancárias. Ante o exposto, por decisão interlocutória, defiro o 
processamento da recuperação judicial da requerente Oxifer Indústria e Comércio de Ferro e Aço 
Ltda., nos termos do art. 52 da Lei n° 11.101/05, razão pela qual: 1) nomeio administrador 
Antonio Cardoso de Carvalho, devendo ser intimado pessoalmente por carta para prestar
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horas (art. 33 da lei em comento), sob pena de destituição; 2) dispenso a requerente de 
apresentar certidões negativas para exercer suas atividades, exceto em contratações com o Poder 
Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios; 3) suspendo a 
prescrição dos créditos e as ações e execuções contra o devedor, observadas as ressalvas legais, 
certificando-se a suspensão nos processos em andamento. 4) determino à devedora que passe a 
utilizar, em seu nome empresarial, a expressão ?em Recuperação Judicial? (art. 69 da Lei n°
11.101/05). Oficie-se à Junta Comercial do Estado de São Paulo para que anote o processamento 
da recuperação judicial da requerente (art. 69, parágrafo único, da Lei de Recuperação Judicial);
5) determino à devedora que apresente o plano de recuperação judicial no prazo improrrogável de 
60 dias, nos termos do art. 53 da lei de regência; 6) determino à devedora a apresentação de 
contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição 
de seus administradores; 7) visando evitar tumulto processual ante a imprecisão dos prazos para 
objeção estabelecidos no inc. III do § Io do art. 52 da Lei de Recuperação Judicial, em conjunto 
com o parágrafo único do art. 55 daquela lei, determino que o prazo de 30 dias para objeções ao 
plano de recuperação judicial iniciar-se-á a partir da publicação da lista de credores a ser 
elaborada pelo administrador judicial, na forma do art. T, § 2o, da lei, caso ausente a hipótese do 
art. 55, parágrafo único da referida lei; 8) concedo o prazo de 15 dias para habilitações ou 
divergências aos créditos relacionados pela devedora, a contar da publicação do edital a que alude 
o item 10 infra (art. T, § Io, da Lei de Recuperação Judicial). As habilitações ou divergências, 
destinadas ao administrador nesta fase administrativa, deverão ser apresentadas no Io Ofício Cível 
de Mogi das Cruzes, que as relacionará, certificando nos autos principais, providenciando após a 
imediata entrega definitiva dos pedidos ao administrador judicial para que este os aprecie em seu 
conteúdo de modo a elaborar o quadro geral de credores (art. T  da Lei); 9) apresente a devedora 
a relação nominal de credores em meio eletrônico (CD ou pen drive), no prazo de 03 dias; 10) 
Fornecida a relação supra, expeça-se edital para publicação no órgão oficial contendo resumo do 
pedido do devedor e a íntegra da presente decisão, bem como da relação nominal de credores; 
11) comuniquem-se, por carta postal, as Fazendas Federal, Estadual e Municipal quanto ao 
deferimento do processamento da presente recuperação judicial. Int.
Decisão - 25/09/2014 15:58:26 - Vistos. Fls. 1697/1698: Cumpra-se o quanto determinado às fls.
1648, expedindo-se mandado de constatação, o que já deveria ter sido feito. Certifique a serventia 
se houve a intimação da recuperanda para manifestação sobre o pedido de fls. 1642/1646, como 
determinado às fls. 1648. Em caso negativo, intime-se. Em caso positivo, certifique-se eventual 
decurso de prazo e tomem conclusos para decisão. Fls. 1694: Diante do alegado, certifique a 
serventia, anotando-se, se em termos. Fls. 1681 e 1696: Anote-se, se em termos. Fls. 1699: Diante 
da renuncia efetuada pelo Dr. Francisco de Assis Arrais, nomeio para atuar neste feito como 
administrador judicial o Dr. Luiz Eduardo Vidal Rodrigues (OAB/SP 272324), com endereço na 
Av. Paulista, n° 509, 14° andar, Bela Vista, São Paulo - SP, o qual foi recentemente nomeado 
administrador judicial nos autos da falência de Vidax Serviços S/A, também em trâmite perante 
este Juízo (processo n° 0022576-54.2012.8.26.0361). Intime-se-o pessoalmente para que, em 48 
horas, assine neste Juízo o termo de compromisso, sob pena de substituição, nos termos do 
artigos 33 e 34, da Lei n° 11.101/05. Por fim, apenas consigno que deixo de fixar remuneração ao 
administrador que atuava nos autos, uma vez que a renúncia efetivada se deu sem relevante razão 
("assumiu outros compromissos fora da Comarca" - fls. 1699), conforme artigo 24, § 3o, da Lei n° 
11.101/05. Cumpra-se com celeridade. Intime-se.

Decretação de falência - 02/10/2015 11:19:25 - VISTOS.
Trata-se de recuperação judicial cujo processamento foi deferido à OXIFER INDÚSTRIA E
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COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA (fls. 162/164).
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Durante o processamento do feito, foi constatado por Oficial de Justiça que a recuperanda se 
encontra desativada e que no mesmo imóvel funciona a empresa Martins Coelho Comércio de 
Sucatas (fls. 1723/1724 e 1728/1730).
O administrador requereu a convolação da recuperação judicial em falência, nos termos do art. 
73, da Lei 11.101/2005 e a decretação de falência da autora nos termos do artigo 99, da Lei de 
Falências (fls. 1738/1740).
Foi determinada a manifestação da recuperanda sobre o pedido de decretação de sua falecia, bem 
como sobre a constatação do Oficial de Justiça (fls. 1771/1781), tendo a empresa, porém, 
quedado-se inerte (fls. 1788).
O Ministério Público igualmente requereu a convolação da recuperação judicial em falência, 
diante da inércia da recuperanda e do descumprimento do plano de recuperação judicial (fls. 
1789).
É O BREVE RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
Com efeito, a convolação da recuperação judicial em falência da empresa recuperanda é medida 
de rigor, diante do manifesto descumprimento do plano de recuperação judicial apresentado, 
sendo que sequer mais em atividade ela se encontra, conforme constatação de fls. 1723/1724 e 
1728/1730, não havendo mais, assim, atividade, empregos, serviços e tributos a preservar.
Latente, portanto, a inviabilidade da empresa, estando presentes no caso em tela as hipóteses que 
justificam a convolação da recuperação judicial em falência.
Posto isso, DECRETO hoje, às 11:18 horas, nos termos do artigo 73, inciso IV, da Lei n°
11.101/05, a falência de OXIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, CNPJ 
55913966-0001/01, sendo seus sócios administradores MILTON MARTINS COELHO e 
MILTON MARTINS COELHO JÚNIOR.
Portanto:
1) Mantenho como administrador judicial, o Dr. LUIZ EDUARDO V1DAL RODRIGUES 
(OAB/SP 272.324), com endereço na Av. Paulista n° 509,14° Andar, Bela Vista, São Paulo - SP. 
Para fins do artigo 22, III, da Lei n° 11.101/05 deve:
1.1) ser intimado por telefone COM URGÊNCIA, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, assine 
o termo de compromisso, sob pena de substituição (arts. 33 e 34);
1.2) proceder a arrecadação dos bens e documentos COM URGÊNCIA (art. 110), bem como a 
avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem (arts. 108 e 110), 
para realização do ativo (arts. 139 e 140), sendo que ficarão eles "sob sua guarda e 
responsabilidade" (art. 108, parágrafo único), podendo providenciar a lacração, se necessário, 
conforme art. 109, não havendo que se falar, no caso, em continuação provisória das atividades da 
falida, uma vez que a empresa em questão já se encontra desativada, conforme constatado nos 
autos por Oficial de Justiça;
1.3) quando da apresentação do relatório previsto no art. 22, III, ’e’ da Lei 11.101/05, deverá o 
Administrador Judicial protocolá-lo como incidente à falência, bem como eventuais 
manifestações acerca do mesmo deverão ser protocolizadas junto ao referido incidente.
2) Fixo o termo legal (artigo 99, II), em 90 (noventa) dias, contados do requerimento inicial ou do 
protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga.
3) Os sócios da falida devem apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, a relação nominal de 
credores (EM FORMATO DE MINUTA), descontando o que já foi pago ao tempo da 
recuperação judicial e incluindo os créditos que não estavam submetidos à recuperação (artigo 99, 
III), se for o caso indicando a possibilidade de aproveitar o edital do artigo 7, § 2o, da Lei n. 
11.101/05, para tal, desde que não existam pagamentos durante a recuperação judicial.
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4) Devem, ainda, os sócios administradores da falida, MILTON MARTINS COELHO e 
MILTON MARTINS COELHO JÚNIOR, cumprir o disposto no artigo 104 da LRF, devendo ser 
eles intimados pessoalmente a comparecer em cartório no prazo de 10 dias para assinar termos de 
comparecimento e prestar esclarecimentos, que deverão ser apresentados na ocasião por escrito, 
sob as penas da lei. Posteriormente, havendo necessidade, será designada audiência para 
esclarecimentos pessoais dos falidos.
5) Ficam advertidos, ainda, que para salvaguardar os interesses das partes envolvidas e verificado 
indício de crime previsto na Lei n. 11.101/2005, poderão ter a prisão preventiva decretada (art. 
99, VII).
6) Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do edital, para os credores 
apresentarem ao administrador judicial "suas habilitações ou suas divergências quanto aos 
créditos relacionados" (art. 99, IV, e art. 7° § Io), que deverão ser encaminhadas encaminhadas 
diretamente ao Administrador Judicial;
6.1) As impugnações já ajuizadas durante a fase da recuperação judicial e ainda pendentes de 
julgamento deverão ser encaminhadas em definitivo ao administrador judicial para que sejam 
analisadas como divergências administrativas para os fins de elaboração da nova relação do art. 
7o, § 2°, da LRF, tendo em vista a nova condição de falência.
7) Quando da publicação do novo edital a que se refere o art. T ,  § 2° da Lei 11.101/05, eventuais 
impugnações ao referido edital e/ou habilitações retardatárias deverão ser protocoladas como 
incidente à falência, ao passo que não deverão ser juntadas nos autos principais, sendo que as 
petições subsequentes e referentes ao mesmo incidente deverão ser, sempre, direcionadas àquele 
já instaurado.
8) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou execuções contra a 
falida (pessoa jurídica), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ Io e 2o do art. 6o da mesma Lei, 
ficando suspensa, também, a prescrição.
9) Proibo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida, sem autorização 
judicial e do Comitê de Credores (se houver).
10) Determino a expedição de ofícios (art. 99, X e XIII) aos órgãos e repartições públicas (União, 
Estado, Município, Banco Central, Detran, Receita Federal, etc.), autorizada a comunicação "on
line", imediatamente, bem como à Jucesp para fins dos arts. 99, VIII, e 102, da LRF.
11) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, com a lista de 
credores atualizada pela falida, conforme determinado no item 3. Caso não cumprido, deverá ser 
aproveitada a relação do art. 7o, § 2o, da LRF apresentada na fase da recuperação judicial.
12) Intimem-se, inclusive o Ministério Público.
13) P.R.l.C.

Decisão - 07/04/2017 17:13:38 - Diante do pedido retro, defiro a substituição do síndico para 
Capital Administradora Judicial.Providencie a Serventia o quanto necessário.Revogo os 
honorários anteriormente arbitrados ao síndico.Manifeste-se a administradora ora 
nomeada. I nti me-se.

Decisão - 27/07/2017 09:37:09 - Forme-se o 10° volume. Fls. 1915/1922: indefiro o pedido de 
expedição de ofício ao Banco Central (item 06), porquanto a pesquisa deverá ser realizada via 
sistema Bacenjud. Assim, procedi à consulta de ativos financeiros em nome de OXIFER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA (CNPJ: 55.913.966/0001-01). Sem 
prejuízo, defiro os demais pedidos formulados pela administradora, providenciando o cartório o 
quanto necessário. Fls. 1925/1926: atenda-se. Fls. 1927/1935: anote-se. Intime-se.
Decisão - 09/08/2017 12:27:55 - Manifeste-se a administradora sobre as informações obtidas
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junto ao sistema Bacenjud, que seguem anexas.Sem prejuízo, cumpra-se a determinação retro.

Petição - 24/05/2019 16:43:29 - Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em 
Recuperação Judicial - Número: 80109 - Protocolo: FJMJ19011786361
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NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Mogi das Cruzes, 12 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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SAO PAULO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OSASCO/SP SEÇÃO DE PESSOAL E CORREGEDORIA

Av. das Flores, 703, I o and. -  Jd. das Flores -  CEP 06110-100 -  Osasco/SP -  S t 3681-7470 
Outros telefones: (11) 3681-9922 / 3684-0497 -  e-mail: osascoadm@tjsp.jus.br

C E R  T I  D Ã O

folh*n‘ HVfí

A Sr.° MAISA ANDRADE, Supervisora de Serviço da 
Diretoria de Serviço de Administração Geral do Fórum da 
Comarca de Osasco, Estado de São Paulo,

CER T I F I C A a pedido dos representantes da 
BANCO BRADESCO S.A, CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, com sede na Rua Benedito 
Américo de Oliveira, Vila Yara, Cidade de Deus /  Osasco/ SP, que o Fórum da Comarca de 
Osasco foi inaugurado em 03/07/1966. hoje com endereço à Avenida Das Flores, 703 -  Jardim 
das Flores, Osasco/SP, conta com 08 (oito) Varas Cíveis, 04 (quatro) Varas Criminais, 03 (três) 
Varas da Família e das Sucessões, 02 (duas) Varas da Fazenda Pública, 01 (uma) Vara do Juri e 
Execuções Criminais, 01 (uma) Vara da Infância e da Juventude, 01 (um) Juizado Especial Cível, 
01 (um) Colégio Recursal, 01 (uma) Diretoria de Serviço de Administração Geral e 01 (um) 
Cartório de Distribuição Judicial, sendo Coordenadora a Sra. ANGELA MARIA DA SILVA 
FRANÇA, à qual compete distribuir Ações Cíveis e Criminais, Acidentes de Trabalho e Registros 
Públicos, inclusive Falências e Concordatas e expedição de certidões cíveis em geral e criminais. 
CERTIFICA, finalmente, que nesta Comarca de Osasco, abrangendo somente o Município de 
Osasco, há um (01) Tabelião de Protestos de Letras e Títulos situado na Avenida Santo Antônio, 
n.° 2153 -3o andar, Osasco/SP, sendo Delegado o Sr. YRECÊ SAMPAIO TRENCH, 02 (dois) 
Oficiais de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, 02 (dois) 
Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais, responsável o I o Subdistrito por Interdições e
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO BRADESCO S.A. (CNPJ 60.746.948/0001-12) 

encontra-se autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar como banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

° Carteira Comercial

0 Carteira de Crédito Financ. e Investimento 

° Carteira de Crédito Imobiliário 

0 Carteira de Investimento 

0 Carteira de Arrendamento Mercantil

c. a realizar operações de:

° Mercado de Câmbio 

° Crédito Rural

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a 

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou 

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidão emitida eletronicamente às 14:21:51 do dia 28/1/2020, com base na Lei n° 9.051, de 18 

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço 

https ://www3 .bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: kNFVL3T4PK4xsnTWb3cz

Certidão emitida gratuitamente.

// /  _  i i t  n - m a i i  m o p n

ittps://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/?wicket:interface=:l

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede -19° Andar 

70074-900 Brasília - DF
F -m a iF  Hiopn o n v  hr

28/01/2021
l l l i u a . / /  w  W  u n v  n r / í > p m o i i T n m i i n
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[CERTIAUD005]

Confirmação de certidão emitida

Entidade Supervisionada BANCO BRADESCO S.A.
CNPJ 60.746.948/0001-12

Autorizações - Mercado de Câmbio
- Crédito Rural
- Carteira Comercial
- Carteira de Crédito Financ. e Investimento

Carteiras - Carteira de Crédito Imobiliário
- Carteira de Investimento
- Carteira de Arrendamento Mercantil

Data e hora da emissão 28/01/2020 14:21:51
Código de validação kN FVL3T4PK4xsnTWb3cz

O Banco Central do Brasil confirma a autenticidade da certidão
Imprimir esta página

https ://www3 .bcb.gov.br/ certiauWalidar/?wicket:interface=: 1:::: 28/01/2020



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC

"V  bradesco

DECLARAÇÃO

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara -  Osasco -  SP, por 

intermédio de seus representantes legais que esta subscreve, DECLARA sob as penas 

da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 

4o, inciso VII, da Lei Federal n°. 10.520/2002.

Carolina/MA, 03 de fevereiro de 2019.

CNPJ/MF: 60.746.948/0001-12

/



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC

"Ç* bradesco

DECLARAÇÃO

‘ folha

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara -  Osasco -  SP, por 

intermédio de seus representantes legais que esta subscreve DECLARA que inexiste 

qualquer Tato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarado 

inidôneo e não está impedido de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou 

suspensa e contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes

Carolina/MA, 03 de fevereiro de 2019.

“ « a í?0Sf£°° ^ 3 5OS^SCO-SP

C- & t/* 0
Tham ires Corrêa

Grãele Bronzerrêodilha
BANCO BRADESCO S/A 

CNPJ/MF: 60.746.948/0001-12



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC

"Ç* bradesco

DECLARAÇÃO

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara -  Osasco -  SP, por 

intermédio de seus representantes legais que esta subscreve, indica os profissionais 

v responsáveis pela intermediação com os técnicos da Prefeitura Municipal de Carolina:

VINÍCIUS DAVI DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 

solteiro, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3814419 DTRA/GO, inscrito 

no CPF/MF sob o n.° 871.498.771-68, ADELMAR CABRAL JUNIOR, brasileiro, casado, 

bancário, portador do RG n° 393066820100 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 

453.024.303-63, GABRIELA MARTINS JÁCOME COSTA, brasileira, casada, bancária, 

portadora da Cédula de Identidade n° 22188402002-6 SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob 

o n.° 009.571.093-00, ANDRESSA MENEZES DE MIRANDA, brasileira, solteira, bancária, 

portadora da Cédula de Identidade n° 324938920071 SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob o 

n.° 027.089.153-63.

Carolina/MA, 03 de fevereiro de 2019.

- ÍL . yU>)

^ 4 °
OStóCO-SP

/ f v O W - A ^

Tham ireíCorrea

BANCO BRADESCQS/A 
CNPJ/MF: 60.746.948/0001-12

Rua tfônego Afonso, 101 -  Centro 
Cep 6010-080-O sasco-SP I

• Fooe\(11)3689-4747

de: (1) THAHIRES 
1Bvereiro de



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020-CPL/PMC

DECLARAÇÃO

V bradesco

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara -  Osasco -  SP, por 

intermédio de seus representantes legais que esta subscreve, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n°. 8.666/1993, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Carolina/MA, 02 de fevereiro de 2019.

OSASCO-SP

Thamire» Corroa

Í a>0

O BRADESCO S/A 
ÜNPJ/MF: 60.746.948/0001-12

firsas
RODÍLHA

Rua Cônego Afonso, 10 1 -  Centro 

Cep 06010-080-O sasco -SP  I 
Fone: (11) 3689-4747

(1) THAHIRES CORRÊA

-  cScrevmtê 7 Alessandracreven- 
m  Motal RI 12,81)

COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU RASURAS'


